
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTÀOO DO PARANÁ

CNPJ: S 5.684.544/0 0 01-2 6 ^1)()/,

RUÃ IOSE DE FRÀNçÂ PERÉlRA, N' l0 - CEP.: 85,2!0-000 - FONE/fÀX: (0171 r641.111111211

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OÍicio 97 121 Santa Maria do Oeste, 14 de Julho de2021 .

llustríssimo Sr:
Oscar delgado
Prefeito Municipal

Ao cumprimenta-lo cordialmente venho através do presente

Retificar o oficio 5612021, o qual solicitei novamente orçamentos do Kit

Funeral acrescentando o kit funeral infantil em virtude deste

encaminhei novos pedidos de orçamentos as funerárias. Solicito a

vossa senhoria que seja feito abertura de licitação para contratação de

empresa para prestação de serviços funerários com fornecimento de

urnas e serviços de preparação de corpos e Translado para atender as

famílias com situação de vulnerabilidade Social, Lei 493-20'17 art 5

inciso ll auxilio funeral, atendidas pela secretaria de Assistência Social

do Município de Santa Maria do Oeste.

Agradecemos antecipad amente, ao tempo de reiterar protestos de

estima e consideração.

Atenciosamente.

êÀ.*.^ YYsn.ô- Ss§ À: \'-.§(
EDINA MARIA SOARES DOS SANTOS

Secretária de Assistência Social
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(



Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicltação 10Él2O21 L_3_

Sollcltáção

í04
Solicltânte

184$1

ContrataÉo de Serviço 15n7D021 4

EDI.A I\4ARA SOARES MS SANTOS

Procelso Gerado

wo21
Locâl

41

óÍgão

GABINEIE Do SECRETÁRP DEASSISIET€A SoOAL
PagâÍhsnto

14 SrcRETARIA ÀI,T{OPAL DEASSSIE}{OA SooAL @NFORI'/E ENTREGA E A

Entr€ga

Clas

Dascriçáo:

\TRÀTAÇÁo DE EMPRESÀ ESPECIÀIIzÀDA PÀRÀ PREsTÀÇÃo DE SERVIÇoS FUNERÁRIOS, CÔM FORNECÍMENTO DE

\..NÀs MoRTUÁRIÀS, REMoÇÃo DENTRo Do MUNICIPIO, E PRETAÇÁO DE SERVIÇOS DE TRÀNSIÀDO FUNERÁRIO, PÀRÀ

ÀTENDER À SECRETÀRIÀ MUNrcrpÀr DE ÀssrsrÊNcrÀ soclÀÍ, DE SÀNTA MÀRrA Do oEsrE - pR.

Códlgo
011055

0't 1056

011057

011056

l{ome
KIT FUNERAL [iÂSCU LIN O/ FEMININO

. URNA FUNERARIA
- COROA DE FLORÊS ÀRNFICIAIS
. VESTUARIO CONFORME O SEXO

- CRUZ DE MADEIRA
- vÉu
- VELAS

KIT FUNERAL INFANÍIL MASCULINO/ FEMININO

- URNA FUNERÀRIA
. COROA OE FLORES ÀRTlFICIÂIS
. VESIUARIO CONFORME O SEXO
. CRUZ DE MAOÊIRA
- vÉu
. VELÀS

TANÂTÔPRAXA

ÍRANSLADO

Un idado

UN

Quantidade
40.00

lJnltário
1.716,66 68.666.40

UN

UN

Kt\4

10.00 1076.66 10.766 60

40,00

1.000,00

1.050,00

2,60

ÍOT'L

42.000,00

2.600,00

í24.033,00

EmtÔpd ELLAN€ FARAROORTGUES íE Esão 56Ul p 190Tt ]21115.47
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Nome: funerária são João LTDA -ME

CNPJ: 22.335.609/0001-54
Endereço: Rua marechal Deodoro da Fonseca -479 -centro
Responsável : Dionísio Tavares
Telefone: 42 98r'l04-8834

Orçamento

02

Validade do orçamento 120 dias

Palmital 13 de julho de 2021.

rcÍpJ:22.33!i.609/0 00í.54
Íaaeruia São loõo LTDA ME

Rue Mar€chal Deodoro da Fonsgca
N" 479 Sala:O2 CenlÍo

L CEP'8527G000 Palmital PR J

Item Unidade Quantidade Descrição Va lor Valor total
01 UNID KIT FUNERAL ADULTO

-urna funerária
Coroa de flores artificiais
Vestuário conforme o sexo
Cruz de madeira
Véu
velas

Rs 2.0s0,00 Rs 82.000,00

UNID KIT FUNERAL INFANTIL

-urna funerária
Coroa de flores artificiais
Vestuário conforme o sexo
Cruz de madeira
Véu
VELAS

Rs 1.230,00 Rs 49.200,00

03 UNID 40 TANATOPRAXIA Rs 1.300,00 Rs 52.000,00
04 KM 1000 TRASLADO RS 3.so Rs 3.s00,00

Total Rs 186.700,00

'J v--'!

40

40

I
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Nome: D.a.chekalski funerária
CNPJ: 15.478.343/0001-33
Endereço: Rua Arthur Domingues Guimarães 201- centro
Responsável: Danieli aparecida chekalski
Telefone: 42 99922-6580

Orçamento

Validade do orçamento 120 dias

Santa Maria do oeste 13 de julho de 2021.

%,rÃlk rf'*"'l^ Éhe(o /rlzi

D,A, CHEKALSKI FUNERARIA
oNPJ 15 478 343/0001-33

(a?) 991 52.5531 / 991 í 2-6736 i 999226580
Rua AnuÍ ooÍriítc'res GurnaÍâeá. 2U

âá?3iHO0 . Slíld Mana do O€§re . PR

Item Unidade Quantidade Descrição Va lor Valor total
01 UNID 40 KIT FUNERAL

ADULTO

-urna funerária
Coroa de flores
artificiais
Vestuário
conforme o sexo

Cruz de madeira
Véu
velas

Rs

2.000,00
RS

80.000,00

02 UNID 40 KIT FUNERAL

INFANTIL

-urna funerária
Coroa de flores
artificiais
Vestuário
conforme o sexo

Cruz de madeira
Véu

VELAS

RS

1.200,00
RS

48.000,00

03 UNID 40 TANATOPRAXIA Rs

1.300,00

Rs

52.000,00
04 KM 1000 TRASLADO Rs 3.00 Rs 3.000,00

Tota I RS

183.000,00

i
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Município de Santa Maria do Oe$ê

Cotação de preços no 000033

CIçJ: 01.685.789/0005 58 Fornecedor : FUI'IERARÍA SOLZA

ENdETeço: RI.A GEIGROSO KARFTNSKI 1O3O PREVIVIDA. CENTRO - SANTA IÚARIA Do OESIEFR CEP 85230-OOO

lnscriçâo Estadual: isenta Contador: junior

LoL : ml LO]E @!
Descrlção do Produto / Sêrvlço euanfl.tadê unld Marca

Ê-mail: rErinahoprevúila@gnail.com

Te lêfo nê : 42§464601 Fax: Ce lu lar: 42984079700

Telerone conlador: 4234462351

Valldaclê PÍêçoUnltáÍlo Prêço Total

KIT FUNERAL INFANNL I,IASCULINO/ FEMININO
. URNA FUNERARIA
. EDRÊDON DE FLORES ARÍIFICIAIS
. COROA OE FLORES ARTIFICIAI§
. VESÍUARIO CONFORME O SE)O
. CRUZ DE IúADEIRA
. VÉU
. VELÂS

KIT FUNERAL i.llASCULINO/ FEMININO
- URNA FUNERARIA
. EDREDON DE FLORES ARTIFICIAIS
- COROA OE FLORES AR'TIFICIAIS
' VESTUARIO CONFORIUE O SE)O
. CRUZ DE I.|ADÉIRA
,VÉu
. VÊLAS

TANATOPRAXA

ÍRAN SLÂDO

40.m uN

40 00 uN

07to7t2a21

a7ta7tm21

rot ogs

800 00

1.100,00

320mm

440mm

40,00 UN

r.m0,00 KM

o7to7tm1 550.m
o7lo7ln21 r.s

ÍOT^|- DA PROPO§ÍA :

2..m,ú
1.300,00

19.300,00

10005-
ô
ü

FUNÉRARIA
SOUZAEIRÉLI'

RUeceNenoso 
rrÂRPl|lsru

t ^.osrxo4qoq{.|q^01

t
B

rt* BI
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kntaMariadokte
PREFEITURA MUNICIPAL

CN PJ: 95.684.544/0001.2ó

LEr No 493/20t1

"DlspÕe sobre a
concêssão de beneflcios
eventuais de acordo com
a Lei Federal no.
8.7 42/7993 e dá outras
providências . "

A CAMARÀ MUNICIPAL DE SÀNTA MARIÀ DO oESTS-PR, APRoVoU e EU
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO OO EÀNÀNÁ,
no uso de suas atribuições conferj,das na Lei Orgânica deste
Municipj-o no Artj.go 62, sancÍono a seguintei

Àrt. 1' - Esta Iei dispÕe sobre a concessão dos beneflcios
eventuais como um direito garant.j.do na Lei t'ederal no 8,742,
de 07 de dezembro de l-993, e no art. 22, §1o e 2o da Lei
Orgânica da Assistência Social - LOAS.

,

Àst, 20 - O beneficio eventual é uma modalj,dede dê provisão
proteção social básica de caráter suplenentar e temporário
intêgra organicamente as Garantias do Sistema Único
Assistência SocÍal -SUAS, com fundamentaÇão nos princÍpios
cidadania e nos direitos sociais e humanos.

de
que

de
de

Parágrafo único - Na comprovaçâo
concessão do benêficÍo êventual, é
de const rang i-mento ou vexatórias,

das necessidades parã a
vedada quaisquer s ituaÇÕes

À!t. 3o - o beneficio eventual dêstina-se aos cidadãos e às
famÍLias com impossibilidade de arcar pôr conta própria com o
ênfrentamento de contingências sociais, cujâ ocorrência
provoca riscos e fragilíza à manuEenÇão do indivíduo, a
unidade da familia e a sobrevivência de seus membros.
Àrt. 4o - O critério de renda mensal pêr capta familiar para
acesso aôs benefícios eventuais é igual ou inferior a 1/2
(meio) saIário minimc.

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, No l0 - CEP:85,230-000
FONE/FAX: (042') 3644-t359

SANTA MARIA DO O ESTE. P R

I
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Santa Maria do Oste
PREFEITURA MUNICIPAL

CN PJ: 95.6E4.5 44 10001 -26

Àrt. 50 São formas de beneficío eventual:

I - auxi.Iio nataL idade;
II - auxi lio funeral;
IIr - cesta de naEâl,
ÍV - cobertor;
V - cesta de complementaÇão alimentar, quando necessárj.o;

Pa!ágt?rtro rinieo - A prioridade na concessão dos beneficios
eventuaj,s será para a crianÇa, a fanllÍa, o idoso, a pessoa
com deficiêncÍa, a gestante e os casos de calamidade púbIica.

§ 1o - Os bens de consumo consistem no enxoval,
nascido, incluindo ltens de vestuário e de hlgienê,
a qual,idade que garanta a dignidade e o respeito
beneficiária.

I - atenÇÕes nece ssá rlas
II - apoio à màe no caso
rII - apoio à famíIia
provJ"dências.

Àrt. 8o - O

cônstit.ui-se
beneficio eventual, na forma
em uma prestaÇão temporária

do recém-
obse rvada
à fami l ia

auxíLio funeral,
contributiva, de

§ 2o - O requerimento do beneficio natalidade deve sêr
realizado até o 6' mês de gestaÇão dias após o nascimento e
fornecido até 90 (novenLa) dias após o requerimento'

§ 3o - o auxilio natalidade só será autorizado após
requerimento de interessado e .Iaudo social à sêr feito por
profissional habilitado da própria Secretarlâ Municipal de
Assistência Social, exceto nos casos em que a familia já
esteja inscrita ou seja beneficiária de programa social.

Àrt. 70 - O auxilio nâtalidade é destinado à familia e devêrá
alcançar, preferencialmênte l

ao nasclt.uro i
de morte do recém-nascido;
no caso de morte da mãe ê outras

de
náo

2

À!t. 60 - O beneficio eventual, na forma de auxllio
natalidade, constitui-se ên utna prestaçâo temporária não
contributiva, de assistência social, em bens de consumo e
serviÇos, pala reduzir a vulnerabilidade provocada por
nascimento de membro da familla,

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N" iO. CEP: E5.23O.OOO
FoNE/FAX: (042) 3644- 1359

SANTA MARIA DO O ESTE-PR
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SantaMaria&Oste
PREFEITURA MUNICIPAL

CN PJ : 95.óE4.544 I 000 l -26

assistência socíal, em
rêduzir vulnerabilidade
f amil. ia ,

bens de consumo ôu
provocada por mortê

serviços, para
de membro da

Ârt. 9o - O benefici,o funeraL constituirá no fornecimento de
una urnA mortuária, de velório em 1oca1 público, de
sepul,tanento em cemitérlo púbJ-ico ê transporte funerário,
dentre outros serviços ineren!ês quê garantâm a dignidade e o
respêito à famÍ1ia beneficiária.

§ 1o - o transporte funerário (translado) somente será
concedido dentro dos limites do nunicipio de Santa Marj.a do
Oeste, exceto no caso de falecimento de paciente do SUS,
ocorrido em outra cidade em que o Eratamento de saúde tenha
sido encamrnhado pela Secret.aria Municipal de Saúde.

§ 2" - O requerimento do beneficio
realizado Iogo após o óbito,

funeral deverá ser

§ 3o - Após a concessão do benefÍcio, será real.izado estudo
soci.al, exceto nos casos em que a famllia já esteja inscrita
ôu seja beneficiária de programa social, para comprôvação da
vulnerabilidade dos parentes do falecido, que em não Eendo
comprovada, implicará na devoluÇão ao erário público dos
gastos gerados.

Art. 10 - Os beneficios natalidade e funeral podem ser
concedidos diretamente a um integrante da famllia
beneficiária, como por exemplo, pâi, mãe, palente até segundo
grau, ou qualquer outra pessoa, desde que autorizada mediante
procuração.

Àrt. 11 - Entende-se por outros beneficios eventuais, as ações
emergenciais, de caráter transitório, de destinação de bens
matêriais pâra casôs de vulnerabilidade social, e para
reposição de perdas, con a f ina.Lidade de atender às vltimas
sociais e de calamidades, ou para ênfrentar contingências, de
modo a reconstruir a autonomia destas,

Pa:rágnfo único - os beneficios eventuais emergencial,s só
serãô autorizados após requerimento de interessado e laudo
social a ser feito por profissional habj.litado da própria
Secretarla Munici,pal de Àssistência Soc1a.L.

3

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, No l0 - CEPi t5.230-000
FONE/FAX: (042) 3644- 1359

SANTÁ MARIA DO O ESTE. P R



PREFIITURA MUNICIPAL

hntaMariado0e*
CN PJ: 95.684.544/0001-76

Àst. 12 - Às prov.isôes rel-aci,onadas a programas, projetos,
serviços e benefícios afetos ao eampo da saúde, educaçâo e
demais politicas setoriais, não se incl-uen nas condi.ÇÕes de
benefÍcios eventuais da assistência Social,

Art. 13 - Caberá ão órgão gestor da Politica de Assistência
Soclal deste Municipio:

f - a coordenaÇão geral, a operacional i zaÇão, o
acômpanhamento, a avaliaçáo da prestação dos beneficios
evêntuais, bem como seu fj-nanclamenlo;
II - a realização de estudos da realidade e monitoramento da
demanda para constántê ampliâção da concêssão dÕs beneflcios
eventuais;
IfI - expedir as instruÇÕes e instítuir formulários e modelos
de documentos necessários à operacional i zação dos benefícios
êvêntuais.

Att, 15
conta de

Parágraf,o único - O órgão gestor da
Social deverá encaminhar re lator io
tanbén, a prestâÇão de ôonta, a cada
Municipal de Assistência Social.

Politica de Àssistênci.a
destes serviÇos, como
sê1s meses, ao Conselho

Àrt. lil - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social
fornecer ao Munictpio infotmaçôes sobre irregularidades na
concessâo e na execuÇão dos beneflcios eventuais,I

- As despesas decorrentes desta Lei ocolrerão por
dotaÇão orçamentária própria.

de sua publicação,Àrt. 16 - Esta 1ei entra em vigor na dâta
revogadas as di.sposiçÕes em contrárj-o.

Prefêiturâ Municipa] dê Santa Maria do Oeate,
(19o ) dÍa do mês de dêzêmbro (72\ do ano
dezessête (2017 ) .

[a. N.!a$L
.rosE

Prefeito Municipal

ao
de

décimo nono
dois mi1 e

4

a làt
Jornrl

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N" l0 - CEP: 85.230-000
FONEi FAX: (042, 3644- | 3 59

SANTA MARIA DO OESTE.PR
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRANçÀ PERETRA, i ( 0 ,r 2 ) 3 6 a ,r - I 2 I t

PROJETO BÁSICO

. PROJETO BÁSICO PARA "CONTRATAçÃO DE EMPRÊSA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS FUNEúmOS, COM FORNECTMENTO DE URNAS MORTUÁRn' REMOçÃO OENTRO

DO MUNICíPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSTADO FUNEúRIq PARA ATENDER A
SECRETARTA MUNTCTPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SANTA MAR|A DO OESTE", pelo
período de 12 meses.

I - DA JUSTIFICAÍIVA
A contratação será destinados ao auxilio de familiares de famÍlias em situação de
vulnerabilidade atendidas pelo cRAs - cENTRo DE REFERÊNC|A DA ASSISTENCIA SOCIAL do
Município de Santa Maria do Oêste - Pr, sendo através de processo licitatório o meio legal de

se planejar estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

A presente contratação tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS,

REMOçÃO DENTRO DO MUNICíPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSTADO FUNEúRIO,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DO

OESTE", pelo período de 12 meses, conforme as especificações mínimas da Solicitação

de Material n.s lO4/202L que segue em anexo:

- VATOR MAXIMO TOTAT DO IOTE RS 124.033,00 (Cento e Vinte ê Quatro Mil e Trinta e Três

Reais).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da

secretarla de Assistência Social, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras

do município de Santâ Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro -
Município de Santa Mãria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das

Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, com entrega imediata.

A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamenteJel llelellida da de§I!çêa
constante na orooosta de orecos.

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa e substituir o produto no prâzo

imediâto, sob pena de incldir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

3. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente aos
serviços prestados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

tv - PRA;ZOS:

1. O Contrato terá a vigência até de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua
assinatura.

,fEl
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v - corAçÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta.

VI - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do
contrato, por meio de endosso.

VII. . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
A dotação para atendlmento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada na entrega do Produto, correrá à conta de dotâções
orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

vilr - DEC|-ARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade com o inciso

l, do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.

Santa Maria do oeste - Pr, 20 de Julho de 2021.

1.1.- \....
Édina Maria SoaÍes dos Santos

Secretária Municipal de Assistência Social
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1\

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinetê do Prefeito Municipal

Pâ ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Assistência Social, referente a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRÉSTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúRIOS, COM

FORNECIMENTO OE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO MUNICíPIO, E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSTADO FUNEúRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAT DE SANTA MARIA DO OESTE".

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária parâ fâzer face à

despesa pela Divisão de Contabilldade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria.lurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da llcitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minutã indicada no

item 3.

Cujo valor total estimado é de RS 124.033,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil e
Trinta e Três Reais).

santa Maria do oeste, 20 de Julho de 2021.

Atenciosamente,

PÍefeito Municipal



( .rnicípio dê Sante Maria do Oêstê - 20{
Saldo des contas d6 dêspêsa

Calculado e m : 20/071202í

Óígão / Uô& / PÍq€ao @ Áriúda.h / C6ta & d8p65/ Fúr. do rêcrrso ( F ORIqAPUDESiDET) Vdú á.tuiz* rd(, *\Éizsb trquô eíp€.É

ao&.s.@@ ournoa sERvrços DE ÍERcÉrRos - pÊssoA JURIDrcÁ

@44 E (re mi01,o7,ü,0 R6rÍso6 OrdnáiG (Uú6)

@0 E 01@ 1@t@t6t6t19 Trõtu ê.Ei6 & Sistdna Único dsAssistéíf,ia Socjd - SUAS - (COVIO-1g)

@92o EA vl@ 1g2t@@@19 Trnsfâêírc'âs do S,srãlÉ Ún@ rbA33,si*E,á S@d - SUA§. (COMO 19)

od'aú.ác{io no7ttu1
Orgibrú. 14€ 14

NaürÉâ dB d8pêra ítÍê: 3 3 $ 39.@ @ e 3.3 S.39O @

50.m,@

0@
q@

50@,rp

50.@.@

q@

20.@.@

70.@,@

7.4.§
0,@

1A{@,@

25.83458

4.766,42

0,o

1@,O

4.!,,,42

----./
$$etas.çlCltl. tÍE -

tH
E - GrWo da lfir€ (b 6cicio / EA , GrWo .b íonr6 .b 6scici6 rtsü€s

nfrltxt21FíiÜcbpa MARCIA RFNATA ROSA Égsâo 5527 p

m FuÍDo MUnpl,rr- Dã As§18l€NCtA §OC tÁI"

,:ôe{
_ ôÔ.@,q)

,: r,.ÍiÀ!ilr!

'2A&4$'nero
!q000.00 ' m0qíD 2â.üt4!8 4§r2.



I'UNICIP}O DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAI}O Do PARAHÁ

C N P J: 95.684.5t14rfi)Oí-26

*ua rcsÉ ot rnar4a prnrsÀ r. I 0 - cfÊ oí231){oo - ro r/FÂr( (42} 36a+t }59

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriflca-se que a Secretaria Municipal de Ass. Social, através de sua

Secretária Sra. Edina Maria Soares dos Santos, em data de 14 de Julho de 2021,

solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM

FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO

MUNrcíPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO,

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SANTA MARIA DO OESTE-PR." Sendo o procedimento sendo deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 20 de julho de 2021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕres afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 124.033,00 (Cento e vintê e

quatro mil e trinta e três reais), conforme Íaz prova de documentos acostados nos

autos.'

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou
inexigibilldade, em atendimento ao disposto nas Leis g.966/93 e g.gg3/g4 e

)

Ia]
I

'A parecer ídeultativo é um ato oainativo que não vincula a AdministraÇão Pública oü os seul

OUmelhor

is. ,áo esÍáo vinculados a conclusáo exaftda
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10.52Ct02, L: ''Jatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida,

o que poder: rer procedido pela Modalidade PREGÃO tipo MENOR PREÇO POR

LOTI', crm .rr::mento na Lei Federal 8.666/93 e 1052012002, com as alteraçÕes

da Lei n" 8.883/94, e suas alteraçÕes posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio, ob' .. das as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a

elabor;;ão u;- ;.rinuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisáo de I rc:iaçáo - Cornissão de Licitação, para elaboraçáo de minuta de edital, e

posteriorii, 1., a esta assessoiia para aprovação.

S.M.J. E o parecer.

Santa l/aria oeste-Pr, 20 de Julho de2021 .

EDER

rrcr

'--''-)
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r. oo5 PRocsi.ErÍro5 Do PfirGÁo - srlsÀo PÚu(^/ ulr(t!
3,! ÁÉs â rr* d. "cla$üÉ!ão d.r PÍopoí,í, o {ã) PÍ.lEiEl.l d,ÍÉ s4

jãopúblE",d.qu.lj,ô..Í.ôpd

prê§brodêhmé.
t.1.r. ÀÉs õ devnã ül.nbçôé . c@nênd:çõs, ô(.1 Pi4miolà) ó
os.uroÍ6 da3 prcpostri d.únrd n@l â p.ú, do àurd d'

to lus poded éorheÍ . p6iéô n. odsãção de hmé
m ÍeraÉo d d.n.6 6p.bd.t . .$im MBiEffik dá . d.finiÉo o pr€6 d. ddú d.

nÉr.p6 úd€rdo 6
d6umentB dê habrlihÉo pàn onfi'DÉo dre sã 6idi§5.s »bilr6ói5,, sêidêlhtr

b(:o B próÉ! ss..
e.r. §{ o rkir É d*tndÍ à disêncÉr h.úiorôrà' ol.l PÍê€eiÍo(àl e6in-á à prcpdh
ou ô hn.ârb3êqu.nl., vêií..ido a {a 6hp lbllldad.. à hâbilb!ão do{r)pàdhio: ., R
od.m d. .r.$indçã.. € à«iõ aÉtuÉà, lú ,.N'.Éo d. m. pópor e r.i.. quê

âr.id. ô Édiul Íàhba iár .Epr oGl Pr.gúoF, pod.rr n<aÉr @m o1r r.ôop..E
pÍã qúê s.jã ohridô pro{. mllhor o(â) PÍe8Éno(a,, ob.êd:ído o morivo dô dêàrêndin.nr.
dr! dúaãra3 hãbiriúó.ú, 4rid . 7e d. l.l rêd.râ! i!

, qténúâ< ÍEda3 í6t. ÉdiEl ô objáo íé ãdludi6d.
rcGl.!6(6ldap,ôr6Boú hm
er. oG) P[8eiol.) pod.'., m qu.ku.Í r.! dr ridÉCo, pômmr dilià..il déüÉdã r

ruÉ. dô pk.9, !.d.d: ne rr* â indusão pdr.'d de
dúmmbiiloÍhàç:oqu€dm

â§É,ffi- t!§rr+
- tk nS sÍírári, .rpêdida p.h ú3r1ân.É sáirlrrã Esráduàl vtilái.,à 9:nttÉ
Mui'crp:loiíom.àomedóndàFdadãrlÔmpoÉnr.d.r,sújco.dêsnu.ç.ó nóc.dnro Nrcionirdâ P65aru'nÊ -crPrl

b) comqmrt. d. h{ítão cãdÀÍàr nbdur (rcMrcroolj

a)Piwz d€ kgurâr údêúm À FàE.dÀ

e.s.3 auàrifi 4& Eó ôi.#ríràeir.:

bl oÀifiôdo dê vrnod. do E,bh.rê.in.nr!

d) t.do dê R6roÉbrrrd.d.T .do lmédr6,

n ffio pÉn.éô d. §.atç6

0eí'nàç,iôÍ.Jldosléidu6

riôcrM l€onllho R.8ion.rdê M.dhin:). p6surr
êIeêdidoe.,€Ç@B.lho'

1) te'Éa Fêd.d ê r Dfindá Arlv dr údaô: c.didro N.íàriE qú:.rô à oMdà Ânu da uiÊa
êmitrdà 9êh Pb.ucdon, & Fsz.nda Na.ionarêcênidtodêquiuÉo dê ÍÍrbur6 e cmrihuiçõ6
Fedê'àk .mÊd. ,êr. sêd.üÍii ú. Rd,ú f.dúar - unifiada Rfs/PcfNl
4 Éi.duc, frdàd. à :pÍ6hbco dê dnáo l'. q!r.rid.ó. fiÉL .

mitdá p.h Ep.criÉ sêí.úriâ dê Esdo dà r:r6da do

, Múiupr, h.íir ê . .eÍ* .Co d. .did:o n !.riE srdd: p.rà ,6rdrn s.mbÍü d.
F,.nd: dõmuialph dã rêdê d..ôp6a;
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4 Provà dê Inerkrai.€ d. débrr6 rnrdimpl.nrês FÍanrê â Jusüc. dôÍÊb:rhq nedlâd.
apíe*bÉo d. &ódro dtl nà d€ 0ébit6 Í,.barhtúr

.l c!.rdro n.r.rúà d. hr.rà ó oiúd& e4.diú p€ro dit ôuidd d. d. d. .) D*lâÉCô, eb p.nàs da l.i, qa
13 ld€onol ài6 .m hrâno mtomo d. hbàrho e *frrços rdr.oc d ri§lubÍÉ, n:o
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nm á objêb d. qlaisqúà É&õ., ou notr debónrdoÉs no édâ-o d. qúaisqer ólcàor d.
àdmhiÍEÉo Ébrie ãud€i d;@ e idi'ê; íÀ4s v).

.l &là.çô Pàtimonbl ê d!monÍEç66 ú§b.E dô uhimo êEcl.io edàlms tshB
do ,füsô 3r - r di !êi 3.666/931

.) xvr. de roêrizCo d. frrftimmmb d. spr* pá,Erpàd., íom<do p.b
óÍláo .ompdd. dr àdrnÉ,Jlo plbrio Muitrp:r

h.b'[rrÉô pdâlô rÍ ,pÍeibd
ãb€rl.o de norà' e p.r. c.mÂsão d. rkrbco, n. *sro de

'É.bimênto 
dE pÍ.p.*x, êr @iíonro @m o oíisinal oú publlBçlo

p.'ror â 60 {s*dal
or...bimêitô daprcpBuslãn[lop6il I ?ie2l.
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á iobr. a hofror€açrô do ..náúe
ào{à)PÍ4mnoG),pnr. tinuidàde

t,, - 0or çóE oRçÂMÉmÁft^s:
A.nc l,duçáo, Óíê.áo ,ol db dã çllinl. dúdor0. Dos cr,rld6 D. ru(qrúEm

r0.1. Ên Fre:ll6ro sá soEdo o diárb & ft§ ,rrçD d
BÉdfiBç.6.d.fitsMdlçõ6.j
r0,!, À!ó, . §sáo, ola) Pr.leidi) dEr.srtieÍá õ rôFr' que FÍ
Dr.çô, p,@rc .dru ddn p"çoh, a],'ídn p6r@(,1 .ô tdül
r0.. -Dà r.<ô Éúé do k são eÍá krãd..r dr.unú..kdi, .*Endo/ !n p..jurro dê

üdm dâ .r.s'i6aÉo, d. :iíi* d. ddum..bÉo qada p:E habriuÉo . e ÍEulg

ro.a - Â stso púbriê não 5eÍá sue.ne, 116 m.rw .xeFLrn.l d*ndo rod- . quàkq!éÍ
r,ímçõê reÍo do oàiêro s€ú àd.Édd.s F?ürmãt iunb ú «

roj ' cr$ hâjà n...$rdàd. d€ .dhnáto d. **!o públi.. eé mÍ(rã mE dãú pàn
.ori,uâéo dd hb.r'6, dêfrdo âôr htnàd6, io l'.so .b, 6 rar. 6 p,.f6

r!.! - oáLr.do o Én.€dd, q@huà u.únt. podaá ftnií6u, rm.d
hr€nÉo d. Íéoí.Í, quindo rhe *d .m..dido o puzo de 03 tÀl
,pl.çibí.odasdz6..[duiÉ,
u.2 - os d.mair lidànrá, É lftiro lo o p.â!o ó€ 0r i!ê,

j - À hâií5bco na sro púhrà e â moritãco, i! ée óê Í@
ádmisibild.dêd6,@úr

u.9 - À làia d. m.nfêsEção iftdEr. ê mõii€d. d. lkit:.r. hp.turi '
u.5.! Ôs ÍÉo rrl. dàdo poi nro ào ÍÉum inrp€ardo o E der.odôlàlrn€ noIr, o

u.s.r. caro seia dàdo p.ovrmenro ro Íeoe impdrâóo @iú. dêosãô dolàl Ê'.soêno(.), 6
ã rcúft:dot êm 3rÉiàl :quê16 q

b dr ãd,ud'6çã. . horclo.rdo
mp.n..a n. iislid.ção .p.nà! d

NoMr Do Piorío/ÀrMoaot

x.r - Á aotro do ohÉro d..*. r.dÉnE tm d. (4üb anDiiifâriÉ (,...x. vr ) .
&' rÍmãdo àrê à P'.í€tun Múnj.rp.l e q.l @úàrado{.) wn@doi, dà lanàéo, !m

, -qa) 6r«.)d. Ltibéo *á dÉódd.] p.. rsiÉbô do c6

1..r - C,e ô1à) pÍ.om.nte{a) àdlúiÉúirolàL .m l.,b modrc, 3. r€.ue
úo mp.Í.ç. qúi.ô ffid.(âl p.É bdq e .iÉ., n5o n6na a óndrçlc leic

ãm.i. Édb à honEr.eÉo . iã
iid.p.ndénie d. qu:hus r.íh.lk.Éo.

15.- oa E {ÍnrcÂ f coro'çÔ€5 DE PrGÂMErro:
. pr.vrâ rcquisiÊo da

síí.n. d. asEráf,d. s@â1, nnb r §.dç.r. obÍài do

dê eib M,r. do oAk Pi, iu 'runr. 
.om à Noc rnor ..ompinh,&

d. À4urandàd. ti€r uiú..d. RfB/P6Fn. FcÍs, @ú ê.dt jm.aiàb

4 desi.ão do oroduro ia Nd' Íisr. deÍá obÍisb.hmenr.. *Í óa.didâ dã deÍl.lo

§.2 - auãhus d6@iromidàde ên ier.Êo :o êd àl eÍá .omunic
Í.t oàn8.rdo À ftpr* â $bín

m, ,é 1sr ldé.imo qrintol dr. do mêr subrqu.nr. :6

o(, PÍ.tÉq, d@, .mú o ,
§n . Em ae d. p€rohl @id.ôíà) d. di!!d'çâo ó Etal, B
pàl.@nr6 podsão fi@Í r.rid6 ité F,hÍi« sluÉo em ,rojuko

L{§JXa. w
$-r - a íÉue p€lo í.mÉ.d« em enrEe.r 01, pÍodut6 (s) âdjudiedôl, :dídrl r muh: d€

109í (de poÍ eíiol sbÍe o valoÍ totl dr pÍoporb.
161 - o .hs quâ àcedà .o pràzo nrdo p.Ê . d.r., â6@íá à rulc d. 0,s ízso vir3lk
.ii@ po, r.ib) poÍ dÉ d. *.e, linn.dô ão mlrim d. !0tí (d€: poí .dro), ehí. o Er, rohr

15,, - o iã@lp'L.€ib d. ot i.,Co àssó,h aj.rb,á o íom.edoí à mutâ d. rox {d.r poÍ
.ê ôl eb,. ô EloÍ t r2l d: oà,ilação.

e. 1os20, d. 1ru7-?002, o rr.hânE, er p'êjun da d.máts
.omiiãçõ.r l.eis. Mtatu.*, pod.á ficÍ, p.L pnb dê .ú 0t (o..ol 6, imeêdrdo de

lknà' ê .onrnb. @õ a ui{lo, tstd6 Di!úir. kdàr e Mu.idpi6, . de.d.n&do do

c.dàím do Muni.loio, noeêGdê:
, .ur§nd d. enú.$ dê d(u@nbÊo .!cld: e.'à hrh'üuÉo,
h) ,pêáoêo d. dú!@nbçâo hle ,.8 pâôdpad. E .eml
c) í.cÍdàh.nlodãa@çãodo.ênam.,poÍ.mdub Ep6áwl;
dl .,ômnu.nçào dr pírFn .gin ou hna v.Íbal, àpós i rdludieÉo,
.l.6p.dhdbrír!ônàl
n om.rim.nro dê t'àude fier;
3l íÍ,udàr à ü@Cõ ô ónúrei
h) larhàíE ãndo dodt:ro.

ru'.o, .isão ou no4)mç:o nlo .dmhrdó É Édtur : no €dhro l.n 73, vr, d: úi F.d€Et ir.

r,.t ' A.ônüàrda eumná lnhnâ alpnehilldàdê pü rodd 6 pÊiuho! quê €.hàú dolo$
ou olpGmmt preiudicÍ o Municipro, qBndo ià ereç:ô dc srç6 ./ú nõ í.:ne.,mnio

17.6 -ÁÂdminiíÉÉ. pod€'l revo3à,.li.ioÉo por inraês. públio, d

ik8iüdide,.r d6pâdlo tuid.nsro, *mâ obÍqaç& d. 
'idêiiD, F

rêd.Pibngà,PR,Fâ

0ü6 qGh!Í, pd mâÉ p.iúl.8lâô qu. ei..

Muikirirdes'nb Mria do o.sr4PR,

r6.t - xa .priBCo d:r Fnllidadã pÍ.úsb3 .o Edn l o Mun.ipb ú31d.à.á, monvd:m.nk,
: ír.tud. d. lãhr, rs êí.h6, h. e ui.Édo pod.rúo

I ** iuíirÉtrÉs, no! rê.ôo3 dõ,n. 37, 'êPur, di L.i

16.6 -Às Fúridâd6 eÉo ..!ifrd.r no Éd.sno do .úuàÉdo, quàndo ld. ab.
1á.7 - N.nh uú p:8.n€nro .€é el.t"àdo ênq!: nrô p.nd *t. d. liqu idàéo q ur lqu êÍ obt:êo

impÉiú@nrrú.|.

1r- oas Dr§rosrótl 6.rÁrs
1r.r - q!.Equ.Í iireftC.r ou dúvrd6 d. o,nêm rê.nrÉ, b.m @mo
iiiírÉêo do D,.gE €dlbl dado q e&ibdr pd.Írib, .o §.ú ú. Lidbçô.. úó

0, ou p.lo rêler.n. l{2)

@ihudo ió.á ôbiladD: :Gital nàs mêsma óndtóE
.úrã&iit 6 àda{ilB * so , @Í @úénQ do

o p.lo àd. 6t, § 1t, dr ki n! 3.666,€3.
17,3 - Ápós a âpÍ*írçao dâ p.op.su, iao .bÍa dsiíanciâ, elw poÍ noriw ]uío

..itopdoe'4o.irc'
.rÉru.l,. s!b@it.sçãô toEl oü p cÉldo Çu obj.6, ã

r6hÊo dà ónt.bda ón @Íê u pàÍ.h|, b« @o a

§.-:::,,,,,r.....
Bcfu.gãoqUênãofoÍa5êfrofi6Íá

,.ro pn:o d. 30lrlib) dtr., . padr d. hõmolo€.ç.o dâ f'dbéq d*
rró: rqúd. É'Ldó, rc ràó de 05 tdr@) dÉ1 ,.5 Éia de inudtâéo do .Mr.p.
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. th ê$ dà íão .uarú.íro ,€r.r(a) @úàEdo(.) d€ dipiÉo .s

' orução, ffi pÍ.jun dr qxrilqu$ oura3 d'l9o.içÕ6

- Piorro 3&@ PM .corRÁÍÂçÀo Dr €Mr{r!Â EsProÂlEÂD^ PÁr! PirÍÂçro D.
sERuçor FUxEúRror, coM ÍoÂrÉoMEr{ro oÉ u*riÁs MortuÁxus, iEMoçÀo oEúrÍo 0o
MuridPlo, E PnEsr ç^o D. *NrçG or N3rÀDo ÍuNEúnlo,
srer..u o{roP^! oE Â$nrtx.r^

1ocdú o ràÉ à llÍ.noa àrÉ dê l? ldoê) ú.g, inr.iando. dbr dr

:t, do produb póÍ unrardq s€ôdo qu. . .djudbção sá
ldtp.sfloÍdêÉdâibd.p,o,.*.

a @nrârÉo e,á dedrnâd6 rc àu urçãô d.vúrnêâbnidàd.
r,endrd* pdo c Às crmo Df rfrRÊNo 0À §rÍ

o me,o r4r ds E prànej.Í laÉl q!. * rlrron É6Jnd pod.do r.urÍ !:n. do

r - orrEm DÊrÍE P@Ío !Âíco
a píe5.de.o acç:o rêm po. ob}eb à '.o Í raqÀo Dt úPÉ
PRríÂdo or *ru(o! runÉúRror. coM uirÂs norruÁnus,
RÉMôçlo EflrRo DO r/unrcÍrlo, E rREsrÂ{Áo oE sERvrços oE rMrsrÂoo run.úRb,

MoPÁr DE Àn6Íno sooÀ D

12 mêr.r, ónro,mê À.$ft,fi.:@6 hiiimadà §oli.I.ção dê
Maúnr i ! rür021 c!.secue.m.n*or

vr,-oorÂçroofiqrrr rÁí^
À dobÉô p.n ãl.ndilMto
orÉbrio dê ên 'á .Fn[:.à .a .nrês. do PÍodub, úfá à úb d. decé

oêdàrco .osd*rdosinsau.oors*nrêo6iebásioesúemcúíohid.d.@morncisol
do § 2! do ànto 7t € no ãÍt$ 12 da r.i 3.666/1e93.

vÁron Mr.xn o roÍal Do loÍt 16 u.-or3,00 (ho. Me . audm

os s.rüços daêÍáo rs pÍêsbd6 p,*É ÍêquÉ(ão dâ
trêDre dê *dàn.i. 54i:l nib à cmÉqo d. Rebháio dÊ B.i

dê sànr. M ià do oê!E.Pl,, ilnrmê.E om â .rotâ Fier ârúpânhad. d- c.nid&s N4.rúÍ
de Resur..idrú ficr Lrnincd. iÉs/P6fN e Ê61s, tr ..h3à m€diàE.

2. Ouàlquer dmroÍhidàd. êm Ghção ro êdiIrl si .munkrdo p.l: c.mkco d.
.'oàr{,tdo.hp.ã.nbldt
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MooEro oE D€câfiÂçÁo os r.rDEl]rúMENÍo ' P.ocueçÁo

rDrÀoÉPREGÂo Pes. ur N.! ... .../202r

^xao 
fi - rloorur Da ProPo§rr

PRECÀO PiESINAA N.!

*rMçc ÍuNEúúor coM roM.oMÉúo DE uhia MomÁiú5 irMoçÀo otmo 0o
MUMclPro, r PrusraqÃo DE sEnvços DE rRÀllsrÂDo fuNEúRlo, P nÁ ÀrEr{orR À
scií&a MUNToP (4 Às§rÊ

ddÔodúíomkÍbláqEdló'
a prcFsb rêÍá Eidií! poÍ _ dlâs r Éílr & d:à d. âbduô da. prcpoÍi'

o p'.p proro.e drmph rod.e ., d6pás renaÉ. . ddCo do oh6, oí@

o€.LÉ ãhô, .úh.edo. d. rodor 6 ffi ô lEhlEb @róio qu. r.s. .

Non.eÀsh.foÍaR.pÍê9tibl4.l'câdmb.

1... luN 1... 1...

t..,I t.. Pi l-

oBs.: D..LnC. nfd.d: triLú ..di.nrE m nm E6lxdd. d a.úio,
.pê,..r{ão d. óÉ. .'iHodr &Jme ôrt úl M
ldoqald.Ití'qÚ..c6J.nd.do-

obJ: P'.J.ÍÊnoí6êírê s q.É 
'rm

@r lted.'6Áe/§ü.d !ed-,b.rr..'h.6útÀ.tser..r



ilil§
-xt

il§§ry-
Pflo€É9so DE ! crÍÀÇÀÔ N! l2ozr

lorrÂr oE u€ÍrÀçÃo Nr !/1011

Moorlo oÉ oEcúMçÁo DA NÀo mLBçÁo e MÃGDrooMiN.ÀmL

14lqu ou?)-6,nâ.ondiÊodeapÍendtí )

êpÍes.ncnrâ l.8al ohl

'l:) 
. .......... ., !ônâdona) d

oEíÂnÂ, paG fi do dkpdb õo l!!! jef-!!.3B!U-É_k!j!-!§ q_!g199À

:Í&do Éà kine e3í, dê 27 d õênoÍ dê r3 ldêzdrô)

rnos emnibrrho notlmó, peÍi3oe & in§ruhr..nlo.mpÍ.sã meno.de16{d.z.serr.nB pk.re ou .m pÍffi d.lÀErch o!
dódàu d hp€dÉ: dê rrlu' . im á obÉro d. ququã 6útõ.3 d noB &..boú--

É p.c qu.:uÊ *6 .Í.ibs l@Ê, f'ml6 r ráÉ.

À coM súo DE L oÍÀçÕrs Do MUMcÍpro oE sÀFÀ uRÁ oô otsr!
TÍÀOO OO PAMNÁ

rRo(lsso 0{ ucrÂçÁo -J/lsrr
EDTAL PREGÁO PruSETC'ÀI N.I f,I?O'l

iome ê lhãbn {iêeÍenrnt€ l.3íl

{!mGsáfrm ryô,:sin: n..6!L: a.tul

obs: PÍ?í.ieô.Érrenre êm p.Él tm
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MODftO DÉ OÉCrÁÀÀçiO DÉ ATENOTMEúO ÂOS REOir[sÍÍOS DE HÂBI ÍÀEÀO

i.r.: rk .Éo m modaàd.d. PÍesro n' Jroà

ÁÀEro vI

c.nr o qu. êr.bÊr ó MUHrcho ff sqxÍÂ raÀÂr^ oo 0E5lr, p6o. juídÉ d.
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IIUN'CIPK} DE SANTA I,ARI,A DO OESTE . ESTADO I}o PARA].IÁ

C N P J: 95.684.5{41000l-26

nuÂ .rcsÉ m rnrutça pfRÊHÂ, tt. ío - cEÊ a523o{»o - roNa:jfÂx (421 j6aa-t359

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "CONTRATAÇÃO Og EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM

FORNECTMENTO DE URNAS MORTUÁR|AS, REMOçÃO DENTRO DO

MUNlCiprO, E PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE TRANSLADO FUNERÁR|O,

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

SANTA MARiA DO OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas r,ecessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alteraçóes posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

É o parecer.

\
de 2021Santa Maria do Oeste-Pr,

\\

sselisoi

\$



MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14r000í -26

m
RUA JOS€ OE FR^NçÁ PEiEIRA, FoIE/FAX: (0421 ,3a4-12:a

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÂO PRESENCIAL, referente a

"CONIRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

FUNEúflOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRNS, REMOçÃO DENTRO DO

MUNICíPIO, E PRESTAçÂo DE sERVIços DE TRANSTAoo FUNERÁRIo, PARA ATENDER

A SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SANTA MARIA OO OESTE"

especificaçôes e anexos, nos termos da lei 8666/93,

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 21 de Julho de 2021

PÍeÍeito Municipal
@.o;



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.511410001 -26

Rua losc de França Percira n" lú - CEP.: 8J.230-000. FonelFax: (042) 361*1359

PORTARTA N. 092/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estâdo do PôTaná, no

uso de suas atribtições legais, e de acordo com a Lei Federal n. 8-666193 e Lei Federal n.

10.520t02:

Rf,SOLVE:

I - NOMEAR PRECOEIRO SUBSTITUTO, MANTENDO EQUIPE DE APOIO, dO

Municlpio dc Santa Maria do Oesle - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF FUNÇÂO

ELIZEU MOREIRÀ 02I.O42- I39-83 PRECOEIRO

DANTEL TOMEN 065.335.649.86 EQUIPE APOIO

MARCOS ANTONTO DE LIMA 06E.959.Eó9-ó0 EQUTPE APOIO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMÁ 857.956.I59.00 SUPLENTE

!l - Fica nomeado somo membro supl€nte o Sr.,-Odair José FetreiÍâ d€ Lirna,

inscrito no CPF sob n. 857.956. 159-00.

lll - Ficândo o PRECOEIRO anierior (conforme portar,a 02212021), respondendo

pelos processos licitatórios que esteo em andâmenlo em seu nom€ FERNANDO LoPES

CPF:033.183.689-03.

IV - Publique-sc e arquive-se.

Gsbinêtê do Prefeito do Muüicípio de Sants Maria do Oeste, Eslado do Parrná, em

28 de Maio dê 2021 .

DE ADO
PREFEITO MUNICIPAL



31n5t2021 PÍ€tsitlrrâ Muí$cipâldo §ânta Msna do Oê3t6

E§TADO DO ?ÀAÁNÁ
PREFEITURÁ MUNICIPÀL D§ SÀ\TA MÁRJA DO OESTE

SECRf,TABIA MÜ§TCIPÂL DE ADHINÍSTRAÇÂO
FORTAnI^ 0rrâ02t

O PREFEITO MLNICIPAL DE §ANTA MARIÂ DO OESTE, Estado
do P.ran4 Do uso dc suâs atribuições legais, e de aco.do com s Lli
Fcdêtal n. 8.66#ql s Lei Fcderai n. 10.520/02:

RESOLVE:

I - NOMEAR PREGOEIRO SUBSTITUTO. MÂNTENDO EQUIPE
DE ÀPOIO, do Mutricipio de Santa Mada do O$§te - PR, corform€
composiÉo rbsixo:
NOME CPF TUNÇÂO
ELIZEU MOREIRÂ02I.042.I39.83 PREGOEIRO
DAN!ÊL TOMEN 065.335.ó49-8ó EQUIPE AfOtO
MARCOS ANTONIO DE LIMÂ 068.959.8ó9"ó0 EQUTPE APOIO
ODAIR .,OSÉ TÊRREI&4 DÊ LIMA Ii5?.95ô.I59-OO SUPLENTE

l[ - Fica Íromçâdo collo mcmb{o §l,plcnt! o Sr. Odaii Jo§e Ferrcirâ de

Lima" in:crito no CPF sotr n. 857.956.159{íJ.

lll - Ficãndo o PREGOEInO roterio. (confo.tnc poíariê 02212021),

rrspondcrdo pclos ,roccssos licita!órios que eslâo cm ardarnento em
§ru Ílome FERNANDO LOPÊS CPf:033.183.689{3.

tV - Pübli+c-se c arquivc-sê

cabioetc do PEícito do Municipio de Saota Maria do Oeste, Estsdo
do PaÍ?ná" ern 28 de Maio dc 2021 .

OSCÁR DELG.íDO
PEfeito Muicipal

P[blicrdo porr
Marcos Anlonio de Lima

Códlgo ldctrílicado(2E94o4 3 B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28i05/2021. Ediçâo 2273
A verificação dc autent;cidad€ da motéria pode ser leita
inforÍÍrardo o código identificador no sile:
http :llw*u,.diariomunicipal.com.br/amp/

--;;-)

"^l

www.diadomunidpel.com.br/amp/mateíia/2ES4{N3Ar03ÂGdBq24VR-s»frt€4LEnBq4l29HRnÂKDxisO69rFX6ÍJLCXIORJE l T4PbsnlPB.GPlgsq... 1/1



MUNICIPIO DE SANTA iIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.5i|/í/000í -26

RUÀ JOSE OE FRANçÁ pERÉlRÂ, No 10 - CEP.:85.230-000 - FONE/FAr: {0a2) 36aa,12lt

PROCEDIMENTO TICITATóRIO NE 092/2021

EDITAI DE PREGÃO PRESENCIAT N9 O27I2OZ7

O MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, através dos órgãos de
divulgação, e em conformidade com a Lei Federal ne. 1O.520/2OO2, com aplicação subsidiária da
Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos

interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do
tipo MENOR PREçO POR LOTE, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da

PROPOSTA DE PREçOS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO no dia 04 de ASosto de 2021, às

09:(X) horas, no seguinte local: Rua Jose de Frença Pereira n9, 10, Centro - Município de Santa
Maria do Oeste - Estado do PaÍaná.

1. DO OBJETO

constitui objeto do presente Edital a "coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORruÁRNS,
REMOçÃO DENTRO DO MUNICÍPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSIÁDO FUNEúRIO,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAT DE SANTA MARIA DO

OESTE", pe lo período de 12 meses, de acordo com as demais especificações do anexo l, que

fica fazendo parte integrante deste edital.

2.0 - COND|çÕES DE PART|C|PAçÂO NA UC|TAçÃO

2.1- Só poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no país, e que

satisfaçam integrâlmente as condições deste edital.

2.2- Está impedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou entidade
Contratante ou rêsponsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação Integral e irretratável dos termos e

condições destâ Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.665 de 21.06.93 e suas alterações
posteriores.

2.4 - Da compÍovação da regularidade fiscal e do direito de preferência das microempresas e
empresas de pequeno porte nos termos da Lei Complementer 123, de 14 de dezembro de 2005.

2.4.1 - As mlcroempresas e êmpresas de pequeno porte deverão apresentâr toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista (item
9.5.2) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição.

2.4.2 - SeÍá assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

2.4.3 - Considerar-se-á empate quanto as propostas apresentadas por microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% superlores à proposta de menor preço

I
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iTUNIcIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

CNPJ : 95.68it.54/tr000í -26

RU^ JOSE Oê FRANçA PEREIRÂ, t{" 10 - CEP.: 15.230-000 - FoNE/É^I: l0a2 ) raaa-1231

3. DA REPRESENTAçÃo E Do cREDENCTAMENTo

3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou

através de representante que, devidamente identificado ê credenciado por meio legal, será o
único admitido a intervir no procedimênto licitatório, no interesse do representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser

apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do eto
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio; em se tratando de empresa ou
sociedâdê estrangeira em funcionamento no País decreto de autorização, no qual estejam

classificada, desde que não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de
pequeno porte.

2.4.4 - Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada podeÍá apresentar nova proposta de preço inferior à mênor proposta
classificada, na própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta
ou no prazo de 48 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor
inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

2.4.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do
certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da

restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

2.4.6 - As certidões deverão ser entregues à Comissão de ticitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior homologação e adjudicação do processo licitatório, sob pena de decair do
direito à contratação da proponente e aplicação das sançóes previstas no art. 81 c/c 87 da Lei

8.656/93.

2.4,7 - Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente a

comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunlcada às

proponentes por meio de publlcação no Órgão Oficial do Município. A partir da divulgação do

resultado o julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de

recurso, se assim o desejarem, observando.se o disposto no art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e

suas alterações.

2.4.8 - Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 2.4.5, ou

não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa

ou empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e

empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrarem na hipótese do itêm 2.4.3,

segundo a ordem de classificação.

2.4.9 - Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos dos itens anteriorês, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço

originalmente vencedora do certame.
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expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obriBações em decorrência de tal
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as
pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) termo de credenciamento outor8ado pelos representantes legais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e .b.2), deverá ser
acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigentê da empresa.
3.3.1- É obrigatória a apresentação de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas Invalida o
documento para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória
a presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à

licitação.
3,6 - Declâração êxpressa do responsável legal da proponente participante de quê a mesma

atende todos os requisitos para sua habilitação. (ANEXO Vl).

3,7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da

imprensa oficial.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVETOPES

4.1 - Para participação no certame, o licitante deve apresentar a sua propostâ dê preço e

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos com

os dizeres abaixo indicados:

ENVETOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREçOS

PROC. uCrrATÓRrO N.e ...
OBJETO:

NOME DO TICITANTE

PREGÃO N.E: ...

ENVETOPE N9. 02 - DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO

PROC. UC|TATOR|O N.e ... PRE6ÃO N.e: ...

OUETO:
NOME DO TICITANTE

4.2 - CONTEÚDO OBRIGATóRIO DO ENVETOPE N9. Ot:
4.2.1. -A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou
formulário contínuq e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo com

(
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Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem rasuras,
emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, ou
Proposta Eletrônica, ondê deverá constar:

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefonefax/e-mail (se

houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias corridos,
contados da datâ-llmite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3e, da Lei ne.

8.666/93 e art. 6e da Lei ne. 7O.52O/20O2. Se na proposta não constar prazo de validade,
subentende-se 60 (sessenta) dias;

c) conter preço unitário ê total, em moeda nacional. Devendo no referido preço estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas ê contribuições sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação;
ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

d) Deve ainda o licitante apresentar em meio magnético (Pen Drive ou similares) com o
respectivo arquivo da planilha da proposta de preços, fornecido pelo Município licitador, e

disponível no endereço eletrônico http://www.santamariadooeste.pr.gov.br, assumindo o licitente
a responsabilidade total pelo correto preenchimento da propostâ e qualidadê da mídia usada para

esse fim,
e) - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de

validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do
proponente.

f) - Apresentada a proposta, o proponente estará âutomaticamente eceitando e se

sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.
g) - Se por falha do proponente a proposta não indlcar o prazo de sua validade, esta será

considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.
h) - o proponente deverá ainda, após o preenchimento comoleto de todos os dados da

proposta eletrônica conforme (item d) acima citado, imprimi-la, asslnar (representante legal) e

incluir no envelope ne 0l juntamente com a mídia (pen drive).
i) - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios

eletrônicos, internet ou falhas da mídia (Pen drive ou outras) no momento da verificação.

Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela

verificação, a licitante será desclasslficada.

5. - VATOR MAXIMO:

5.1 - O preço máximo para aquisição dos objetos ora licitados, será de RS 124.033,00 (Cento e
Vinte e Quatro Mll e Trinta e Três Reais), conforme Projeto Básico constante do anexo l, integrante
deste procedimento.

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e

demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os

envelopes ne. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 - HABILITAçÂO.

RUÂ JOSE DE FRANçÁ PEREIRÂ, Ni 10 - CaP.: ô5.230-000 - fOtE/fAX: (0a2t 354a-r23r
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6.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a

pârticipação de nenhum licitante retardatário.
6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lancês verbais e para a prática
dos demais atos do certâme.

7. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO -ANÁUSE E CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS.

7.1. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

| - Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; e/ou
ll - Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2. As propostas serão verificadas quânto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correçôes no caso de eventuals erros, tomando-se como

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da

pÍoposta.

7.3, As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos

seguintes critérios:
| - Seleção da propostâ de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)

superlores àquela; e
ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,

serão selecionadas as propostas que aprêsêntarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

No caso de empate nos preços, serão admltidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.

8. DOS PROCEDTMENTOS DO PREGÃO - 5ESSÃO PÚBtlCA/ LANCES

8.1. Após a fase de "Classificação das Propostas", o (a) Pregoeiro(a) dará sequência ao processo de

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual só poderão participâr os licitantes que

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.
8.1.1. Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar presentes na

sala de licitações, para a etapa de lances. A ausência do representante do llcitante no horário
previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances.

8.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente
os autores das propostas seleclonadas a formular lances de forma sequencial, a pãrtir do autor da
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de

sorteio no caso de empate de preços.

8.1,3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamentê até a definição completa da ordem de
lances.

,-"---'l
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8.1.4. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se último preço apresentado pelo
licitante para efeito de ordenação das propostas.

8.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima entre os lânces estlpulada no item 7.1.6, aplicável
inclusive em relação ao primeiro.
8.1.6. O valor mínimo ãdmitido para redução entre os lances será estabelecido pelo Pregoeiro, na
própria Sessão de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a formularem os lances.
8,1.7, Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes no art. 7e da Lei Federal lO.52O/02.
8.1.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da

formulação de lances.

8.2. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na

etapa de "Abertura das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar

diretamente com o licitante, visando obter reduçôes adicionais de preços. Havendo empate na

proposta escrita e não sendo ofertâdos lances, a classificação será efetuada por sorteio, na mesma

sessão.

8.3. Oeclarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor,

o pregoêiro examinará a aceitabilidade do preço das três primeiras classificadas, decidindo
motivadamente a respeito.

9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁUSE DOS DOCUMENTOS

9.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os

documentos de habilitação para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhes

facultado o saneamento da documentação na própria sessão.

9.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participente, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Editã1. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o(a) participante
para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro(a), observando o motlvo do desatendimento
das exigências habilitatórias, aplicará as penalidades previstas no art. 7e da Lei Federal ne

10.s20102.

9.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado
ao(s) auto(es) das propostas ou lances de menor preço.

9.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada nesta fase a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9.5 - PaÍa fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresenter, no ENVELOPE Ne. 02 -
os documentos de habilitação:

9.5,1- Habilitação Jurídica:

F*l
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a) Comprovantê de lnscrição e de Situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS/CICAD);

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

1) Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União: Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da Unlão,
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;

2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularldade fiscal e a certidão negativa de

dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado da Fazenda do
estado da sede da empresa;
3) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pelâ respectlva Secretaria de

Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(cRs);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5,3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

b) Declaraçâo expressa do responsável legal da proponente participante de que a mesma

não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou impedida de licitar e
nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da

administração pública estadual direta ou indireta; (Anexo V).

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos termos
do Artigo 31 - | da Lei 8.666/93;

9.5.4 Qualificação Técnica

a) Alvará de localização de funcionamento da empresa participante, fornecido pelo

órgão competente da administração publica Municipal.

I

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
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- Licença Sanitária expedida pela Vigilância Sanitária Estadual, Vigilânciã Sanitária
Municipal conforme a competência pactuada.

b) Certificado de Vistoria do Estabelecimento

- BombeiÍo

c) IAP

- Licença de Operação

d) Termo de Responsabilidade Técnica (médico)

- O Médico deve ser inscrito e regular no CRM (Conselho Regional de Medicina) e possuir

certidão de responsabilidade técnica expedido por esse conselho.

e) PRGSS

- Plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, elaborado e lmplantado em

conformidade com a RDC ANVISA n" 306/?004, Rêsolução CONAMA n" 358/2005 e/ou
outros atos normativos que vierem a substituí-las ou complementa-las.

f) ContÍato prestação de Serviços

- Destinação final dos resíduos

9.5.5 Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (Anexo lV!
bl Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa para

fins da lei complementar ne 123/2006 (anexo Vlll), se for o caso.

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por
processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação, na sessão de
recebimento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa
oficial, e deverão estar com orazo de validade em visor. Quando o prazo de validade não estiver
expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes ns 1e ne 2).

ío
\-,'



,.,)
t:

I

Í

I
I

MUNtctpro oE sANTA itARtA Do oEsrE - EsraDo Do plnatÁ

CN PJ: 95.68,í.54,(/0001 -26

RUÁ JOSE DE FR^nçÂ PERETRÀ, N" 10 - CÊP.:35.230-000 - FOr'rE/FÀX: (0a2) !raa-r233

9.6 - O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro
pelo prazo de 30 (trlnta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo
após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilizaçâo do envelope.

10. DOS CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO
10.1, Para julgamento será adotado o critério de MENoR PREçO POR LOTE, observadas as

especificações e demais condiçôes êstabelecidãs neste Edital.

10.2. Após a sessão, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que permanecerem com os
preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.

10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciadâ, contendo, sem prejuízo de

outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos.
10,4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de compras deste

Município.
10.5 - caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os llcitantes presentes.

1I. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para a
apresentação das razões recursais.

u.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três)

dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo do

recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão públlca e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de

admissibilidade dos recursos.

11.4 - As razões e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no

endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

11,5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso.
11,5.1. Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a) Pregoeiro(a), o
processo terá sua continuidade a partir do último ato executado.
11,5.2. Caso seja dado provimento ao recurso impetrado contra declsão do(a) Pregoeiro(a), os

atos afetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles que alterem o resultado

do certame e, por consequência, os atos de adjudicação e homologação.
11.6. o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12. DA HOMOLOGAçÃO
12,1. Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame,
indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade
superior para decisão final.

/0,
L/
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12.2. A autoridadê superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório
ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

13, - DOTAçÕES ORçAMENTÁRNS:
13.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação
orçamentárias:

14. - CONTRATAçÃO:

14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Adminlstrativo (Anexo Vll) a

ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a) da licltação, sem

reajustamento de preços.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrâto pela Prefeitura

Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar Contrato, ou

não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as condições prevlstas

nêste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta,

independente de qualquerformalização.

15.- DA ENTREGA E CONDIçÔES DE PAGAMENTO:

15.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da

secretaria de Assistência Social, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do

município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - centro - Município
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas

de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, com entrega imediâta.

AdescricãodoprodutonaNotaFiscaLdeVeráob!cato@
constânte na DroDosta de precos.

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edltal será comunicado pela Comissão de
Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

imediato, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

15.3 - Os pagamentos serão feitos em, até 15s (décimo quinto) dia do mês, subsequente aos

serviços prestados.

15,4 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem pre.luízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

Lv ./

Dotações

3.3.90.39.00.00 lDoExercÍcio1 4.00?.08.244.080 1 .2084 0

1022 3.3.90.39.00.00 lDoExercício1 4.002.08.244.080 1 .208/,

RU^ JO3Ê DE FRAXçÁ PERETRÂ. rr 10 - CEp,: FONE/fÂX: tOa2) 35aa,1233

lzozt baao
lzozt leszo
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16. DAS PENATIDADES

15.1 - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a multa de
10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.

16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula
cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de lOYo ldez por cento), sobre o valor total
que lhe foi adjudicado.
16,3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total da obrigação.
15.4 - Nos termos do art. 7e da Lei ne. 10.520, de l7-O7 -2@2, o licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do
Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g)fraudar a execução do contrâto;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo

deixar de aplicáJas, se admitidas as suas justificativas, nos termos do art. 87, "caput'', da Lei

Federal ne.8.666/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17. DAS DTSPOSTçÕES e rmrs
17,1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Setor de Licitações do

MunicÍpio de Santa Maria do oeste, sito à Rua Jose de França Pereira, 10, ou pelo telefone (42)

3644-L238, no horário compreendido entre às 8:00 as 12:00 e 13:00 as 17:00 horas,
preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento
dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do
Município, dentro do limite permitido pelo art.65, § le, da Lei ns.8.666/93.
17.3 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a

associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a

/e/
U
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fusão, cisão ou incorporâção, não admitidas no Edital e no Contrato (art. 78, Vl, da Lei Federal ne.

8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuÍzos que venham dolosa

ou culposamente prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou no fornecimento
de bens.

L7.6- A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art. 49, da Lei Federal ne.

8.666/93).
L7.7 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR, para

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a

outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Município de Santa Maria do PR, 21 de Julho de 2021.

P ri 212021n
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ANEXO I

I - DA JUSTIFICATIVA

/\ contratação será destinados ao auxilio de familiares de famílias em situação de vulnerabilidade
atendidas pelo CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSTSTENCTA SOCTAL do Município de Santa
lr'laria do Oeste - Pr, sendo através de processo licitatório o meio legal de se planejar
estimativamente a respectiva despesa.

II - OBJETO DESTE PROJETO BÁSICO

Ir presente contrataçâo tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúR|o$ COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIA'
REMoçÂo DENTRo Do MUNICíPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSI"ADO FUNEúRIO,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISÍÊNCN SOCIAT DE SANTA MARIA DO

OESTE", pelo período de 12 meses, conforme as especificações mínimas da Solicitação de

Material n.e 104/2021, tabela abaixo:

Lote: 1

1.076,66 10.766,6010,00 UNKIT FUNERAL INFANTIL
MASCULINO/ FEMININO

- URNA FUNERARIA

. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O SEXO

. CRUZ DE MADEIRA

- VÉU

- VELAS

1

68.666,40UN í.716,6640,00KIT FUNERAL MASCULINO/
FEMININO

- URNA FUNERARIA

COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

2

. PROJETO úSICO PAM'CONINATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAçÂO DE
!;ERVIçOS FUNEúRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRhS, REMOçÃO DENTRO DO
IIíUNICíPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSIÁDO FUNEúRIO, PARA ATENDER A
IiECRETAR|A MUNtCtPAt DE ASSTSTÊNCn SOCTAL DE SANTA MARTA DO OESTE", pe to período
de 12 m eses.
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- VESTUARIO CONFORME O SEXO

. CRUZ DE MADEIRA

- VÉU

- VELAS
TANATOPRAXIA 40,00 UN 1.050,00 42.000,00

4 TRANSLADO í.000,00 KM 2,60 2.600,00
TOTAL 124.033,00

- VALOR MAXIMO TOTAT DO IOTE RS 124.033,00 (Cento e Vinte e Quetro Mil e Trinta e TÍês
Reais).

III - FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO

Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade mediante previa requisição da

secretariã de Assistêncla Social, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do
município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereirâ, 10 - Centro - Munlcípio
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Flscal acompanhada das Certidões Negativas

de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, com entregâ imedlata.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deve obrisatoriamente, ser orecedida da descricão

constante na Drooosta de precos.

2. Quâlquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão de

Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto no prazo

imediato, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

3. Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês, subsequente ãos serviços
prestados.

4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras disposições

contratuais.

v - corAçÃo
os interessados deverão oferecer vãlor do produto por unidade, sendo que a adjudicação será

feita pelo valor de cada item da proposta.

t/r - ENDOSSO

1- Acréscimos ou supressões do material que se fizerem necessários poderão fazer parte do

:ontrato, por meio de endosso.

tv - PRAZOS:

1. O Contrato terá a vigência até de 12 (doze) meses, iniciando a contar da data de sua assinatura.
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v[. - DorAçÂo oRçAMENTÁR|A
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada na entrega do Produto, correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamentovigênte.

vlll - DECTARAçÃO:

Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em confoÍmidade com o inciso l,
do § 2e do artigo 7e e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MoDELo DE DEclÁmçÃo or cReorNctAMENTo - pRocuRAçÃo

EDtrAt DE pREGÃo pREsENcl4l p.e ......../2021

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma dê

direito, a (o) ..................(nome da empresa), com sede .. (endereço completo),

devidamente inscrita no CNPJ sob ne ........................., representãda, neste ato, por seu

........................(função de seu agente outorgante), S(a) ..............................(nome completo do

agente outorgante), nomeia e constitui seu representante, Sr. (a) .......

(nome completo do a8ente outorgado), portador da cédula de identidade RG np.

a quem são conferidos poderes para

representar a empresa em questão no pregão ne ../2027, instaurado pelo MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE, em especial para firmar declarações e atas, aprêsentar ou decidir da

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição

de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPE.:

RG.:

OBS.: DeclaÍação validada mediante assinatura com firma reconhecida em certório,

apresentação de copia autenticada de contrato ou Estatuto Social e documento original com

íoto que identifique o Credenciado.

obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

e do CPF ne. ......................
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ANEXO III - MODEIO DE PROPOSTA

PROC. LICITATÓRIO N.9

EMPRESA:

c.N.P.J. N.e:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

PREGÃO PRESENCIAL N.9:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em
epigrafe, que trata da "CoNTRATAçÃO Or rUenrsA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS FUNERÁRIO' COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRN' REMOçÃO DENTRO OO

MUNICÍNO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSIÁDO FUNEúRIO, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNtCtPAt DE ASSETÊNCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DO OESTE", pelo período
de 12 m êses.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Editel em questão.

A proposta terá validade por _ dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contemplâ todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licltação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocetório que rege a

supracitada licitação.

Local e Dâta

Nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

UN1 Kit Funeral ...

2

Itote t §ome do prodstols€Mço lQu"nt. lunidade lereço unit. Ipreçr

llurul I
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ANEXO IV

PRocEsso DE LtcrrAçÃo Ne /2021

EDTTAL DE LrctTAçÃo Ne /2021

MoDELo or orcuRaçÃo DA NÃo uILtzAÇÃo DE MÃo-DE-oBRA |NFANT|L.

inscrito no CNPJ ne por intermédio de seu representante Legal o(a)

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponentê.

l

Sr.(a) .........................., portado(a) da Carteira de ldentidade nq................ e do CPF ne

DECIARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lêi ne 8.666. de 21 de iunho de 1993.

acrescido pela Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
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ANEXO V

À corutssÃo DE LrcrrAçÕES Do MuNtcÍpto DE sANTA MARTA Do oEsrE

EsrADo Do paRarÁ.

pRocEsso DE ucrrAçÂo Ne ____J2021

roral pnreÃo pRESEI{ctAt N,e _Jl2ozL

MoDEro oe oecuneçÃo

Declaro para os devidos fins que a empresa , inscrita

no C.N.P.J. n.e ...., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou

concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras
no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente.

Local e data

Obs: Preferencialmente em papeltimbrado do proponente.

Assinatura:

Nome:

cl-RG ................... cPF ......................
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUESTTOS DE HAB|L|TAçÃO

Ref.: Licitação na modalidâde Prcgão ne J2O21

4.........................(empresa licitante), inscrito no CNPJ ne........................, por intermédio de seu

representante legal o(a) s(a) ......................., portado(a) da cartêira de ldentidade no

e do CPF ne para fins do disposto no inciso Vll do Art. 4e da

Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, DECTARA que cumprlu plenamente os requisitos de

habilitação exigidos para participâção da licitação na modalidade referida em epígrafe.

Local, em de de

(representante legal)

Observações:

1 - Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado pelo deu

rêpresentante legal ou mandatário;

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes

(proposta de Preços ou de Documentação).

I
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9

Contrato que celebram o MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. .................., com sede administrativa na Rua Jose
de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste, pR, neste ato representado pelo Sr.
OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da Cédula de ldentidade RG.

ne. ............PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. .............., residente e domiciliado nesta cidade, e que
aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro |ado,...........................CNpJ
N9....................., situada na .., neste ato representado por (nome,
estado civil, RG. CPF), e que equi pâssa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contreto tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃo n.e .../2027
, regendo-se, no que couber pela Lei Federal na. f0.520/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei

Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelo edltal e proposta licitâda
vencedora, bem como pelas cláusulas e condiçôes a segulr expressas, definidoras dos direitos,
obrigâções ê responsabilidade das partes.

CIAUSUtA PRIMEIRA: DO OBIETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA EspEctAtlzADA
PARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRNS,
REMOçÃO DENTRO Do MUNICÍPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSIÁDo FUNEúRIO,
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISÍÊNCN SOCIAT DE SANTA MARIA DO

OESTE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa
Maria do Oeste - Pr.

CLAUSUtA SEGUNDA: DO VATOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto descrito
na Clausula Primeira, o Valor Global de R9 ...(...), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 10 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vântagêns, abâtimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou

terceiros, quê correrão por conta do licitante vencedor.

CTAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRÂFO 19 - O objeto deste procedimento deverá ser conforme a necessidade mediante previa

requisição da secretaria dê Assistência Social, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços

e Obras do município de Santa Mariâ do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro

- Município de Santa Maria do Oeste-Pr, iuntamente com a Nota Fiscal acompanhada das

Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, com entrega imediata.
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A descricão do oroduto na Nota Fi sca l, deverá obriqatoriamente, ser precedida da descrição
constante na proposta de precos.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o produto
no prazo imediato, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato.

CIÁUSUI.A QUARTA: DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO le - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) die do mês,

subsequente a entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2r - Em caso de não cumprimênto pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuals.

CIÁUSUIÁ QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CIAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no presente

exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento vigente, a

saber: .

ri + )i:|:*:*:** 
'* 

:i:i:*:t a:i :1.:| :l l. * *:l * it:l rl i +ta l a+ +:l++l +:t***:*:l,i *

CLAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÂO

O presênte contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua

assinatura.

CLAUSUIÁ OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1_ DOS DtREtTOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas nos

termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçôes
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assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e fiscais

Constituem obrigaçôes da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

clÁusutÁ NoNA: tNExEcuçÃo Do CoNTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de rescisão
administrativa, previsto no Art.79 da Lei Federal n.e 8.666/93 sem que caiba à CONTRATADA
indenização de espécie alguma.

CTAUSU|Á DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindldo sempre
que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e 8.666/93, e se
processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CI.AUSUlÁ DÉclMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas
pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e

8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de
até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela

falêncla do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do
mesmo,
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão dê pleno direito do Contrato de falência do contratado
ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a

natureza e as características da infração sê revistam a juÍzo da Prefeitura, do
caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades

anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do Interesse do

Serviço Público.

CtAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: OOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos nêste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo Código

Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CIÁUSUI.AS DÉCIMA TERCEIRA: DAs ATTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo Art. 65

da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e apensado ao

procedimento originário.

[Zr-]
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cúusurA DÉctMA eUARTA: Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr ***:*:*, inscrito no CPF/MF sob. no ,i,*,t, a
quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme o artigo 67 da
Lei Federal n" 8.666/93.

CTAUSUIÁ DÉCIMA qUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
- l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitivâ": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato.

el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática previstâ acima; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmênte o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o

envolvimento da empresa, diretamente ou por melo de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivâs ou obstrutivas ao partícipar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organlsmo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

?LiJ-*.--

CNPJ: 95.684.s4i4/000 1 -26



)

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

FRÂNçÂ PERETRÂ. ForiE/rÂr: (0.21 3r,r,r-r23!

CI.AUSUtA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legÍtimas ou ações decorrentes deste contrato, fica

eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

clÁusuu DÉqMA sEÍtMA: DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

E, para eficácia do termo dê contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste,

Contratante: Contratado:

Prefeito municipal

Testêm u n has:

1) 2l

RG: RG
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ANEXO VIII

MODETO
DECLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEeuENo poRÍE

REF. : PREGÃO PRESENCIAL N.9....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o
regime legal de.... (microempÍesa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e

fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n.a

L23/06.

Local, .... de........... de 2021.

(Nome, RG n.e e assinatura do responsável legal).
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AVISO DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 092/2021

MODATIDADE: PREGÃO PRESENCIAT N.S 02712021

O Município de Santâ Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lêi

Federal n.e 70.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.656/93 e suas

alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS

FUNEúRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO

MUNICÍPIO, E PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE TRANSTADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SANTA MARIA OO OESTE,, dC ACOIdO

com as demais espêcificaçôes do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 04 de Agosto de 2027, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

vAtOR MAXIMO: RS 124.033,00 (Cento e Vinte e Quatro Mil e Trinta e Três Reais)

cRlTÉRlo DE JULGAMENTo: Menor Preço Por Lote.

- AQUTSTçÃO DO EDTTAL

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por pârte dos interessâdos na

Divisão de Licitaçôes, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 ás 13:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.sov.br.

lnformações: l42l 3644 -7238

Santa Maria do 21 de Julho de 2027.

tra
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LICITAÇÀO
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PROCEDIMENTO LICITÀTÓRIO N,' Oq2I2O2I
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N." 0271202I
O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento na Lei Federal n.' I0.520/2002, com aplicação
subsidifuia da Lei Federal n.' 8.666/93 e suas alterações
posterioÍes, comunica que realizará licitaçâo conforme as
seguintes especifi cações:

OBJETO: 'CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SENITçOS
FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNÀS
MORTUÀRIAS, REMOÇAO DENTRO DO MU\ICIPIO,
E PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE 'TRANSLADO
FUNERARIO, PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÀNTA
MARIA DO OESTE", de âcordo com as demais
especificações do edital e anexos.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 04 de
Agosto de 2021, às 09:00 horas na Prefeitura Municipal de
Santâ MaÍiâ do Oeste.

VALOR MA-XIMO: RS 124.033,00 (Cento e Vinte e Quatro
Mil e Trinta e Três Reais).

CRITÉRIO DE JULGAMENTo: Menor Preço Por Lote.

- AQUTSTÇÃO DO EDTTAL

O presente Edital, encontra-se à disposição para verihcação por
paÍe dos interessados na Divisão de Licitações, nas
dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horii'rio das 8:00 ás 13:00 e das
13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br

Informações: (42) 3644 -1238

Santa Maria do Oeste/PR. 21 de Julho de 2021.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identifi cador:A0 I 2329F

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municipios do Paraná
no dia22107/2021. Ediçào 231 I

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feira
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/ 
^/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/A012329F/o3AGdBq24jRmkx7m2dxH47xeA-Q0436_wK2nEMEUekJpgoywcgto-lTaynJpnykg 1t1
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Mura, de Licitâções Municipais
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TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora I\4UNICÍPIO DE SANTA N1ARIA DO OESTE

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidôde* 27

Nlodalidâde* o.-à^

NúmeroeditaUprocessor 92

provênlêntês dê orgànlshor rnt€rnàclonàis/h!ltllàt€râ15
InstituiÉo Fnãnceira

Conb-dto de Empréslimo

Descrido Resumida do Objeto* "CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESpEOALTZADÂ pARÂ pREsrAÇÃo DE

srnvlços rurrúntos, coM FoRNEctlrENTo DE utnns laontuÁnlls,
REr,loçÂo DENTRo Do r4uNICjplo, E pREçrAçro DE stRVIços DE

TRÂNSLÂDo ÊÚNEúRIo, PARA ATENDER A SECRETARIA T,IUNICIPAL DÊ

Voltar

Éormâ dê Avalição Mênor P.eço

DotarÊo Orçamentária' 1400208244080120843190390000

Preço máximo/Referência de preço - 124.033,00

R$*

Data dê Lançamento do E óftal 7116712g2y

Data da Abertura das Propostas

NoVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lànçamento do Edjtal '

oq08l202r

I

Percentual de participaçãoi 0,00

Data Reqistro

Dôtà Rêgistro

2210712021

Data da Abertura das Propo6tÂs

Há itêns exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participâçâo para EPP/ME? Náo

Trata-s€ de obiô com exigência de sukontratação de EPP/ME? Nâo

Há prioridade pâra aquisições de microêmprêsas regionais ou locàis? Neo

Data Cancelamento

CPF: 3734295920 (!pqgú)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/tirunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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oficio n.e 013/2021 Santa Maria do Oeste - Pr, 23 de Julho de 2027

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20ll, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimêntos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO PRESENCTAL N." O25/2O2L
- PREGÃO PRESENCTAL N." O26/2O2L
- PREGÃO PRESENCTAL N." 027/2027

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada

estima ê considereção e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

EI

e icitação

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

ELI

S

íR.ê-l



Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.
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FUNERÁRIA SOUZA EIRELI . ME,

pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 01.685.789/0001-24,

estabelecida à Rua João Gonçalves Padilha, no 36'1, centro, em Pitanga, Estado do Paraná;

neste ato por sua empresária individual de responsabilidade limitada DEBORA KATELLYN

DE SOUZA, brasileira, empresária, portadora da Cl.RG. no 7.179.530-6/Pr, inscrita no

CPF/MF sob no 032.560.74944, residente e domiciliada em Pitanga, Estado do Paraná;

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento na lei de

licitaçôes e nos princípios gerais do direito, e legitimada na condição de interessada no

certame, impuqnar, requerer esclarecimentos e por qualquer outro meiqllm dilqltq

admissível requerer providencias no sentid o de sanar irreoularidades decorrentes de

xt ências ile m edital de rocesso licitatório o que faz de acordo com os

argumentos que seguem.

Este Município lançou recentemente o edital de pregão presencial

02712021, procedimento licitatório no 09212021 com objetivo de contrataçáo de empresa

especializada para prestação de serviços Íunerários, com fomecimento de urnas mortuárias,

remoção dentro do município, e prestação de serviços de translado funerário para atender a

secretaria municipal de assistência social.

Contudo as exigências impostas no edital restringem imotivadamente

a participaçâo de interessados no certame, prejudicando o livre acesso e direcionando o

resultado da licitação.

$Í 1

Vejamos:

m
t=:
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O edital de pregão presencial 02712021 , procedimento licitatório no

09212021 prevê para fins de habilitaçáo jurídica (item 9.5.1) - Qualificação Técnica (item

9.5.4) licença de operação do IAP (atual IAT), termo de responsabilidade técnica (médica), e

PRGSS (plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; contudo tais

documentos náo são obrigatórios para fins de funcionamento e licenciamento de atividade

funerária por si somente.

Não existe no ordenamento jurídico nacional, termo de

responsabilidade médica sobre serviços funerários, tampouco licença de operação para

atividade de prestação de serviços Íunerários.

Ademais o objeto pretendido é inerente à atividade funerária, bastando

para comprovação da qualiflcaçáo e condiÇão técnica, a existência do alvará para a

atividade fim , ou seja, se a empresa está licenciada e autorizada a funcionar como funerária

inclusive com prestação de serviços de tanatopraxia, ilegal se mostra a exigência da

comprovação desta condiçáo na fase de habilitação técnica, para fins de demonstrar

documentos acerca da mesma atividade para a qual já está licenciada e autorizada a

funcionar por alvará regulamente concedido pelo município de sua sede, sob pena de

evidente inÍração ao conteúdo do artigo 30 da Lei 8.666/í 993.

Somente por isso o edital já seria inegular, e demandaria correção, ao

menos para demonstrar que para os serviços funerários tais exigências se mostram ilegais.

Pode-se imaginar então, embora isso não conste do edital, e apenas

se presuma por exercÍcio de raciocÍnio, que as exigências são devidas em razão do serviço

de tanatopraxia previstos no anexo l; contudo ainda assim são completamente indevidas as

exigências, em especial a questão da responsabilidade técnica de médico, posto que o

V

-w

A exigência imposta em edital extrapola as exigências impostas para

concessão de alvará para atividade funerária (objeto da licitação) impondo restriçáo

imotivada à participação no certame, capaz de reduzir sensivelmente o numero de licitantes

o que é frontalmente contrário ao interesse público na busca pela melhor proposta.
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Código de Saúde do Estado do Paraná, aprovado pela Lei no 13.331/2001, regulamentado

pelo Decreto no 5.71'l l2OO2 nâo dispõe sobre obrigatoriedade de profissional médico como

responsável técnico para atividade de tanatopraxia, inexistindo de igual modo outro ato

normativo de caráter cogente, que imponha tal obrigatoriedade.

Ademais, o serviço de tanatopraxia poderia em tese ser

contratado pelo vencedor do certame junto à qualquer outra empresa especializada, uma

vez que constitui parte dos produtos a serem Íomecidos absolutamente especÍfica e não

necessariamente ligada à atividade principal de Íunerária; razâo pela qual o item 17.4 do

edital o qual prevê a impossibilidade de subcontratação parcial, de igual modo se mostra

ilegal e arbitrária no caso específico em análise.

Com as exigências impostas, o edital extrapola a previsáo legal

contida no artigo 30 da Lei 8.666/1993 que estabelece limitadores para as exigências

relativas à qualificaçáo técnica, sendo evidentemente abusivas as imposições feitas

especialmente no item 9.5.4 - "c", "d", "e", e "f'.

As exigências impostas no item 9.5.4 - "c", "d", "e", e "f' ; e item

17.4 do edital, acarretam de forma clara e evidente a reduçáo a competitividade do certame,

provando exigências desmotivadas e excessivas para a participação dos licitantes.

Isto posto, requer-se o acolhimento do presente seja como

impugnação ao edital, seja como pedido de esclarecimentos, seja como simples

requerimento administrativo, para fins de dar conhecimento à autoridade responsável pelo

certame acerca das ilegalidades flagrantes existentes no edital de pregão presencial

02712021, procedimento licitatório n" 09212021 para fins de que seja de plano suspensa a

sessão de julgamento de propostas, e por após análise, conhecidas as alegaçóes para

fins de determinação de correção do edital de modo a afastar as exigências impostas nos

itens 9.5.4 - "c", "d", "e', e "fl, bem com o impedimento de subcontratação constante do

item 17.4 do edital, posto que acanetam de forma clara e evidente a reduçáo a

competitividade do certame; sob pena de necessária representação da lei 8.666/1993

perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
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PRTTT'TURÂ MUNICIPAL

cNPJ: 95.684.5441000 1 -26

-PROCURADORIA JURÍDICA-

Santa Maria do Oeste

Santa Maria do Oeste, 02 de agosto de 2021.

PARECER.TUnÍotco

O Município iniciou certame através do Pregâo Presencial
de no O27l2O2t com o seguinte objeto "CONtRafaçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FUNPNÁNTOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS UONTUÁNTES,

REMOÇÃO DENTRO DO MUNICÍPIO, E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSIÁDO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNÇIA SOCIAL DE SANTA
MARIA DO OESTE" com período de 12 meses.

O instrumento convocatório trouxe de forma clara as condições

de participação dos interessados, bem como as exigências para a

habilitação jurídica, regularidade fi scal e qualifrcação técnica.

No prazo legal a FUNERÁRIA SOUZA EIRELI -ME inscrita no

CNPJ sob o no 01 685 789 0001 24 manejou impugnação ao edital
questionando as seguintes alíneas "c", "d", todas do item 9.5.4

do edital, bem como o item 17.4.

1) " alínea c" IAP licença de operaçãoi
2) " alínea d" Termo de responsabilidade técnica bédico)'o .$§* ='

medico deve set: inscrito e regular no CRM (Conselhos§Sg
Eegional de Medicinil e possuir certidão ae§.Y;;§
responsabilidadetécnicaexpedidoporesseconselho" "àK
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3) "alínea e" PRGSS "Plano de gerenciamento de resíduos de

serviços de saúde, elaborado e implantado em coníormidade
com a RDC ANWSA n" 306/2004, Eesolução CONAMA n"
358/2005 e/ou outros atos normativos que vierem a

s u bstit uí-las ou complem enta -la s"
4) "alínea f' "Contrato prestação de Seruiços" Destinação final

dos resíduos.

5) Item 17.4. "Constitui motivo de rescisão contratual, a

subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação
da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incotporação, não
admitidas no Edital e no Contrato (art. 78, W da Lei
Federal n" 8666/1993)"

Sobre o questionamento apresentado referente a alínea 'c" do

item 9.6.4. que exige licença de operação do IAT. A licença de operação

autoriza a empresa a fazer o procedimento de somatoconservação ou

tanatopraxia, para evitar a contaminação do solo e lençóis freáticos. É
a autorização de órgão ambiental competente para diminuição do risco

de contaminação do solo, tal procedimento é acompanhado por

engenheiro ambiental.

Quanto ao questionamento referente à afínea ?" Termo de

Responsabilidade Técnica (Médico). Tal exigência se coaduna com as

exigências da ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária, tal
responsabilidade deve ser exercida por médico inscrito no CRM -
Conselho Regional de Medicina e possuir certidão de responsabilidade
técnica expedido por esse conselho. Entendimento esse também do

TRF4'

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. REGISTRO.
FUNERÁRIA. DESNECESSIDADE.
1. A resolução rf IOB|2OO2, por suâ vez, estabelece que as
pessoas jurídicas que possuam em suâ atividade as
funções de preparo ou conservação do corpo humano pós
morte devem, obrigatoriamente, ser registradas no
Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob
responsabüdade Técnica de um méüco.
2. A lei n." 6.839/1980, que cuida do registro de empresas
nas entidades fiscalizadoras do exercício de proÍissões,
preconiza que 'o registro de empresas e a anotação dos
profrssionais legalmente habiütados, delas encaregados,
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serão obrigahírios nas entidades mapetentes paÍa a
frscalização do exercício das üvercas pmfrssfus, em razão
da atiuidade báaica ou em rclação àquela pela qual
prestem seruips a teneircC.

3. A atividade básica da funerária é a exploração de
serviços funerários (evento 1, CONTRSOCIAL0 e,
consequentemente, não há que falar, portanto, em
necessidade de inscrição da pessoa jurídica perante o
CRM. Ap. 5O25077-64.2016.4.04.7000/PR, TRF4. RêI.
Des". Federal MARGA INGE BARTH TESSLER, 2õ'
0420fi.

Não é exigência de a empresa estar inscrita no CRM, sim de a
empresa ter médico responsável pelo estabelecimento e este estâr
inscrito no Conselho de Classe.

O Conselho Federal de Medicina já definiu no Parecer CFM N'
13/10 que a conservação de restos mortais humanos por
embalsamamento ou formalização é ato médico, podendo ser realizado
por profissional não médico sob sua supervisão em laboratório
apropriado com responsável técnico médico. Assim, tal exigência se

mostra amparada legalmente. A exigência do edital é pela

obrigatoriedade de todas as concorrentes ter em seus quadros
profissional médico responsável, tal profissional deve ter inscrição no

conselho de classe e se submeter à fiscalização deste.

Quanto ao questionamento da 'alínea e" PRGSS "Plano de
gerenciamento de resíduos de seruiços de saúde, elaborado e

implantado em conformidade com a RDC AI\|WSA n" 306/2004,
Resolução CONA-fuÍA n" 358/2005 e/ou outros atos normativos que

uierem a substituí-las ou complementa-las"

Tal exigência se apresenta na "referência técnica para o

funcionamento de estabelecimentos funerários e congêneres" emitido
pela ANVISA Agência Nacional de Vig:ilância sanitária com

fundamento na legislação federal em especial na RDC ANWSA n"
30612004, Resolução CONAMA n" 358/2005.

Os estabelecimentos prestadores de serviços de Tanatopraxia,
conservação de Restos Mortais Humanos, Higienização e/ou
Tamponamento, devem dispor do Plano de Gerenciamento de Resíduos
de Serviços de Saúde (PGRSS). Assim, a exigência constante no edital
esta amparada legalmente. 
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Tal plano é realizado por empresa especializada para garantir

que os resíduos contaminados durante o procedimento sejam
descartados de forma adequada.

Quanto à exigência da alínea T' do itea 9.5.4. "Contrato
prestação de Serviços' Destinação frnal dos resíduos. Precisa ser
apresentado contrato de prestação de serviços entre a concorrente e

empresa que faz destinação final do resíduo. A empresa contratada
certiÍica que será realizado destinação final do resíduo.

Sobre a terceirização exigência do item 17.4. "Constitui motivo
de rescisão contratual, a subcontratação total ou parcial do seu objeto,

a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferéncia,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou inco4toração, não
admitidas no Edital e no Contrato 6rt. 78, W da Lei Federal n"
s666/1999.

A lei geral de licitações e contratos administrativos, lei
8666/93 assegurou vedação da chamada subcontratação, é considerada

causa de rescisão contratual.

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

(...)

W'a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a
associação do contratado com outÍem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;

O objeto licitado exige atividade fim das empresas participantes
dO CETTAME "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS..." logo, não ó

possível previsão de subcontratação, sob o risco de comprometimento
da própria qualidade dos serviços exigidos.

Com efeito, vale ressaltar, que a subcontrataçáo configura
negação ao procedimento licitatório e fere o Princípio da Igualdade,
bem como afronta o art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988,

pois, caso fosse admitida, conÍiguraria forma de se ludibriar a própria
licitação em si, adjudicando-se o objeto contratual a não participante
do certame. Assim, a vedação tem amparo legal.
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As exigências estampadas no edital não confrguram qualquer
restrição à concorrência, a busca da melhor contratação pela
administração somente é possível com critérios claros e objetivos, as

exigôncias do edital são a própria segurança jurídica para o futuro
contrato administrativo.

Opina, pelo indeferimento na integralidade da impugnação
realizada, mantendo na integra as alíneas "C' . "d" . "e" e "f' do item

item
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Santa Maria do üs'te
PRET§rc1'RA Mt"'I{'CIPAL

CNPJ: 95.684.544/0001-26

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste-Pr, 03 de agosto d,e 2O21.

D e sp acho

O Município iniciou certame através do Pregão Presencial de n" 02712O21 com o

SEgUiNtC ObJEtO 
..COITI'TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVrÇOS rUNpnÁr,ros, coM FORNECTMET{TO DE URNAS MORTUÁRrAS,
REMOÇÀO DENTRO DO MUMCÍPIO, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSLADO
FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNÇIA SOCIAL
DE SANTA MARIA DO OESTE" com período de 12 meses.

O instrumento convocatório trouxe de forma clara as condições de participação dos

interessados, bem como as exigências para a habilitação juúdica, regularidade fiscal e

qualificação técnica.

No prazo legal a FUNEnÁnm SoUzA EIRELI -ME inscrita no CNPJ sob o n" 01 685
789 0001 24 manejou impugnação ao edital questionando as seguintes alineas "c", "d",
todas do item 9.5.4 do edital, bem como o item 17.4.

A Assessoria Juríitica manifestou pelo indeferimento total da impugnação,
manifestação essa que tomo como razões de decidir nos termos do ar. 50 § 1o da lei 97 84199.

Acolho o pârecer da Assessoria Juridica para indeferir na integralidade a impugnação
realizada, mantendo na integra âlinea "C' . "d' . "ê" e "Ô do itêm 9.6.4. bem como o item 1?.4
do edital de peeáo oneencial de n" 027/2027

Atenciosamente.

Oscar e gatlo

Prefeito
C

I
-lr,

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N" IO . CEP: 85.230-OOO

SANTA MARIA DO OESTE.PR
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FLORICULTURA E FUNERÁRIA ANJO GABRIEL LTDA
DÉcrMA PRTMETRA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

GNPJ Ns U.481.726tO001 44
N|RE Ne 41204575030

PABLO ADEMIR DE SOUZA, brasileiro, solleiro, empresário, nascido na data
de 2710711998, inscrito no CPF n.e 046.547.179-00, po(ador do RG n.a

9.917.470-6 expedida pela SESP/PR em 1811212014, residentê e domiciliado na

Rua Coronel Joáo Pedro Mertins, nc 870, epârtemento 04, cenko, CEP 84.400-
000, Prudentópolis - PR, e; ADEMIR DE SOUZA, brasileiro, divorciado,
empresário, nascido na data de 03/02/1953, inscrito no CPF sob o n.0

186.900.099-49 e portador do BG n.0 666.238, expedida pela SSP/PR em
0111111974, residenle e domiciliado na Rua Coronel João Pedro Martins, nq 870,
âpartamento 04, centro, CEP 84.400-000, Prudentópolis - PR; únicos sócios de
FLORICULTURA E FUNERÁRN ANJO GABRIEL LTDA, com sede e íoro na

Rua Coronel João Pedro Martins, ne 870, téneo, centro, CEP 84.400-000, em

Prudentópolis - PR, inscrita no CNPJ sob o n.a 04.481.726/0001-44, registrada
na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o NIRE 41204575030
em 25105/2001 , resolvem alleÍar o contrato social através das cláusulas a seguir:

CLÁUSULA 1r: lngressa na sociedade GABRIEL ARI OE SOUZA, brasileiro,
solteiro, empresário, natural de Prudentópolis - PR, nascido em 12103/2001,

inscrilo no CPF sob o ne 046.il7.199-46 e portador do RG nq 9.917.466-8,
expedido pela SSP/PR em 181122014, residenle e domiciliado na Rua Coronel
Joáo Pedro Martins, na 870, apartamento 04, centro, CEP 84.400-000,
Prudentópolis - PR.

CLÁUSULA 2r: Retira-se da sociedade ADEMIR DE SOUZÀ possuidor de
49.500 (quarenta e nove mil e quinhentas quotas), num total de R$ 49.500,00
(quaÍenta e nove mil e quinhentos reais), que transÍere de Íorma onerosa para o
sÓcio ingressante GABRIEL ARI DE SOUZA, 25.000 (vinte e cinco mil) quotas

no valor unitário de R$1 ,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil Íeais) e para o sócio PABLO ADEMIR DE SOUZA 24.500 (vinte e
quatro mil e quinhentas) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma
totalizando R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).

ParágraÍo 1c: O sócio ADEMIR OE SOUZA dá pelo presente instrumento, plena,
geral e raza quilaçáo à sociedade da importância recebida no valor de Rg
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) em moeda corrente deste
país.
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FLORICULTURA E FUNERÁRIA ANJO GABRIEL LTDA
DÉcrrrrA PRTMETRA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

CNPJ No 04.§1.726t0001 -44
NIRE Ne 4Í204575030

Parágraío 2c: O sócio ingressanle GABRIEL ARI OE SOUZA dectara-se
conhecedor da situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-
rogado nos direitos e obrigaçóes ativa e passiva da empresa.

CLÁUSULA 3r: O capital social da sociedade é inteiramenle subscrito na Íormâ
prevista neste ato na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) divididos
em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos entre os
sócios quotistas da seguinle Íorma:

soctos OUOTAS R$

PABLO ADEMIR DE SOUZA 25.000 25.000,00 50
GABRIEL ARI DÉ SOUZÂ 25.000 25.000,00 50

10050.000 50.000,00TOTAL

CLÁUSULA 4r: Fica alterada a administraçáo da sociedade, que passa a ser
exercida pelos sócios PABLO ADEMIR DE SOUZA e/ou GABRIEL ARI DE
SOUZA aos quais competem privativa e indivldualmentê o uso da lirma e a
representaçáo ativa e passiva, em juizo, ou íora dele, estando os mesmos
dispensados da prestaçáo de caução, podêndo praticar lodos os atos
necessários à consecuçáo do objeto social, sendolhês, no entanto, vedado o
uso do nome da sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operaçóes
ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestaçáo de Íiança ou aval,
e o comprometimento dos mesmos em atos de liberalidade ou de favor, podendo
passar poderes paÍa terceiros por procuraçâo.

PaÉgraÍo únlco: O sócio que participar ativamenle na administraçáo da
sociedade fará jus a uma retiÍada mensal a título de pró-labore a ser Íixada
anualmente pelo consênso unânime dos sócios, cuja importância, de acoÍdo com
a legislaçáo do imposto de renda, será contabilizada como despesa de
administraçáo da sociedade.
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FLoRIcULTURA E FUNERÁRn nn.lo cABRIEL LTDA
oÉcrul eRTMETRA nlrenaçÃo coNTRATUAL

CNPJ Nc O4.4a1.726t0íJ/01 44
NIRE Ne 41204575030

Ct-ÁUSUm 5r: Os sócios administradores PABLO ADEMTR DE SOUZA e

GABRIEL ARI DE SOUZA declaram, sob as penas da lei, que não estáo
impedidos de exercer a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os êÍeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou pêculalo, ou conlra
a economia popular, conlra o sislema nacional, contra noÍmas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública ou da propriedade.

CLÁUSULA 6!: Em virtude das alteraçoes, fica o presente contralo vigorando
com as cláusulas e condiçoes seguintes, totalmenle consolidadas nesle
presenle instrumenlo de alteraçao contratual.

FLORICULTURA E FUNERAHIA ANJO GABRIEL LTDA
coNSoLrDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

cN PJ 04.ffi 1 .726t OOO1 -44
NIRE 41204575030

PABLO ADEMIR DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido na dala
de 27107/1998, inscrito no CPF n.0 046.547.179-00, portador do RG n.0

9.91 7.470-6 expedida pela SESP/PR em 1811212014, residente e domiciliado na
Rua Coronel João Pedro Martins, n0 870, apartamento 04, centÍo, CEP 84.400-
000, Prudentópolis, PR; GABRIEL ARI DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
empresário, natural de Prudentópolis - PR, nascido em 1A0312001, inscrilo no

CPF sob o ne 046.547.199-46, portador do RG ne 9.917.466-8 expedida pela

SSP/PR em 1811212AÁ, residenle e domiciliado na Rua Coronel João Pedro
Martins, n0 870, apartamento 04, centro, CEP 84.400-000, Prudentópolis - PR.

CLÁUSULA 1r: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária
limitada e com denominaçáo de FLORTCULTUBA E FUNEBÁR|A ANJO
GABRIEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.e 04.t181.72610001,{4, registrada na

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o NIRE 41204575030 em
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FLORICULTURA E FUNERÁRIA ANJO GABRIEL LTDA
DÉCrMA pRilrErRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

GNPJ Nr O4.481.726t00,O1 -4
NIRE Ne 41204575030

25/05/2001 ê será regida por este conlrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei

no 10.406 de 1010112002.

CLÁUSULA 2t: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e
o inÍcio das opêrações sociais, para lodos os eÍeitos, é o da data do regislro do
instrumento coníitutivo.

CúUSULA 3r: A sociedade tem a sua sede na Rua Coronel João Pedro

Martins, n0 870, térreo, centro, CEP 84.400-000, Prudentópolis - PR, que é seu

Íoro e domicilio, podêndo abÍir e encerrar filiais, agências e escritórios em
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos socios materializada
pela maioria dos votos, contada segundo o valor das quotas de cada um.

Parágralo 1e: Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE na 4190123256 em 1210912011 e inscrita no CNPJ sob o no

04.tt81.72610002-25, que teve inÍcio de suas atividades em 1210912011, e tem
sua sede e Íoro na Av. Visconde de Guarapuava, na 537, centro, Prudentópolis

- PR, CEP 84.400-000, lem como objeto social as atividades de serviços de
somatoconservação e tanatopraxia (cnae 9603-3/05); serviços de remoçáo e

exumação de cadáveres (cnae 9603-3/99).

Parágraío 2o: Filial registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE nq 4190178{1832 em 08/022019 e inscrita no CNPJ sob o na

04./81.72610003-06, que teve início de suas atividades em 08/02/2019, e tem
sua sede e Íoro na estrada de Linha lvai, s/no, zona rural, Prudentópolis - PR,

CEP 84.400-000, tem como obieto social a gestão e manulenção de cemitérios
(9603-3/01).

CLÁUSULA 4r: A sociedade tem como objeto social a preslaçáo de serviços
Íúnebres e a administração de planos de assistência funerária com a prestaÇáo

de serviço Íunerário (9603-3/04); comércio varejista de artigos Íúnebres (cnae
a789-0/99); comércio varejista de flores nalurais e artiíiciais (cnae 4789-0/02):
serviços de somatoconservaçáo e tanalopraxia (cnae 9603-3/05); serviços de
remoção e exumaçáo de cadáveres (cnae 9603-3/99); gestão e manutenção de
cemitérios (cnae 9603-3/01 ).
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CLÁUSULA 5r: O capital social da sociedade é inteiramente subscÍito na

Íorma prevista neste eto na importância de R$ 50.000,00 (cinquenla mil reais)
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
devidemontê intêgralizados, em moeda correntê nacional e distribuÍdos ontrê
os sócios quotistas da seguinte Íorma:

soctos QUOTAS R$

PABLO ADEIIIB DE SOUZA
GABRIEL ARI DE SOUZA

25.000 25.000,00 50
5025"000 25.000,00

TOTAL s0_000 50.000,00 100

CúUSULA 6r: As quotas sociais são indivisíveis em relaçáo à sociedade, e não
poderão ser cedidas ou transÍeridas sem o consentimento dos demais sócios, a
quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preÍerência
paÍa a sua aquisiçáo se postas à venda, íormalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente, de acordo com que estipulam os artigos
1056 e 1057 de 10110/2O02 do Código Civil.

CúUSULÂ 7.: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas

sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital
social, nos termos do artigo 1052 da Lei na 10.406/2002.

CLÁUSULA 8r: Até dois anos depois de averbada a modiÍicaçáo do contralo,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e

terceiros, pelas obrigaçôes que tinha como sócio.

CLÁUSULA 9r: Os seguintes atos dependerão da prévia aprovação, poÍ escrito
de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votantê da sociedade,
para serem consideradas válidos e exeqüíveis: ( I ) alienaçáo de bens imóveis;
( ll ) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; ( lll ) caução
de títulos ou direitos creditórios, executados os casos diretamente relacionados
aos negócios da sociêdade, estes até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
( lV ) doação de bens móveis e imóveis em geral; ( V ) nomeação e destituição
dê gerêntes - delegados; ( Vl ) alteração de qualquer das cláusulas do contrato
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social da sociedade, e ( Vll ) constituição de novas sociedades, bem como a

assinatuÍa de contratos versando sobre tais negócios, pela sociedade.

CI-ÁUSUU 10r: O sócio que desejar transÍerir suas quolas deverá notiÍicar por

escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, íorma e prazo de pagamento,
paÍa que através dos demais, caso o quadro esteia composto por mais de dois
sócios, exerça ou renuncie ao direito de preÍerência, o que deverá Íazer dentro
de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notiÍicação, ou em maior
prazo a critério do sóclo alienante. Decorrido sem que seja exercido o direito de
preÍerência, as quotas poderão ser livremente oÍertadas a tercêiros, estranhos à

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CúUSULA 11r: A sociedade será administrada pelos sócios-adminislradores
já qualiÍicados PABLO ADEMIR DE SOUZA e GABRIEL ARI DE SOUZA aos
quais compete privativa e individualmente o uso da firma e a representaçáo ativa
e passiva, em juízo, ou Íora dele, estando o mesmo dispensado da prestaçáo de
cauçáo, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto
social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da sociedade, sob
qualquer prelexto ou modalidade, em operaçôes ou negócios estranhos ao
objeto social, bem como a prestaçáo de fiança ou aval, e o comprometimento
dos mesmos em atos de liberalidade ou de Íavor, podendo passar poderes para

terceiros por procuraçáo.

ParágraÍo Único: O sócio que participar ativamente na administraçáo da
sociedade Íará jus a uma retirada mensal a lítulo de pró-labore a ser íixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a leglslaçáo do lmposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administraÇáo da sociedade.

CLÁUSULA í2t: a) O exercício social coinckJe com o ano civil, devendo em 31

de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade
obedecido às prescri@es legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados
serâo atribuídos aos sócios propoÍcionalmente as suas quotas de capital
podendo os lucros e prejuízos a critério dos sócios, serem distribuídos ou Íicarem
em Íeserva na Sociedade, coníorme determina o artigo 1065 da Lei 10.406 de
1 0101/2003 do Código Civil. b) Conselho Fiscal - A sociedade náo tem Conselho
Fiscal e náo realiza Assembléia de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre
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negócios da sociedade, as deliberaçÕes tomadas por maioria de votos, contadas

segundo o valor das cotas de capital de cada um, conÍorme determina o artigo

1010 da Lei 10.406/2002. c) Mensalmente será realizado um balanço geral com

apuração do Íesultâdo.

CLAUSULA 13r: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vêz poÍ

ano, nos qualro meses seguintes ao término do exercício social, dependem da
liberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no conlrato: (

I )- tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial

e 0 de resultado econômico; ( ll ) - designar administÍadores, quando Íor o caso;
( lll ) - tÍatar de qualquer outro assunto constanle na ordem do dia.

CúUSULA 14r: Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócios
precisarem rêtirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, Íalência,

impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarrelará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (lrinta) clias da data da alleração, aplicando-se as

exigências legais cabÍveis em cada caso.

Parágraío Ís: Em caso de Íalecimento de um dos sócios, aos herdeiros Íica

assegurado o direilo de substituí-lo se assim o desejarêm, e poderáo ser
incluídos na sociedade.

Parágraío T: Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da

sociedade, seia ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais
seráo apurados em balanço geral especial com demonstraçáo de resultado, a
ser levantado em 30 (trinta dias) da data da comunicação, e se for do interesse
da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágraío 3s: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resoluçáo da sociedade: nêm nos dois primeiros casos,
pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a aveóaçáo.

CúUSULA 15r: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um dos
eventos: ( I )o vencimenlo do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem
oposição de sócio, náo entrar a sociedade em liquidaçáo, caso em que se
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prorrogará poÍ tempo indeterminado; ( ll ) o consênso unânime dos sócios; a
deliberaçáo dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo

indeterminado; ( lll ) a Íalta de pluralidade de sócios, não reconstituÍda no prazo

de cenlo e oitenla dias; ( lV ) a extinçã0, na forma da lei, de autorização para

Íuncionar.

GLÁUSULA 16r: As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios
na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente instrumento serão
resolvidas sob o amparo legal da Lei ne 10.406 e outros instrumentos vigentes,
que regem a matéria.

CLÁUSULA 17T: Os sócios PABLO ADEIIIR DE SOUZA e GABRIEL ARt DE

SOUZA declaram, sob as penas na lei, de que não estão impedidos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo
criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamenle, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de
prevaricação, peila ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra as normas de deresa da
concorrência, contÍa as relaçÕes de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 18r: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de cotas, por

iniciativa de terceiros não cotistas em razáo de dívida de sócio cotista, terá este
o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o Íazendo,

enlender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os demais
sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o equivalenle
ao valor do patÍimônio lÍquido que elas representam conforme último balanço.

Nesta hipótese, a transÍerência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á indep€ndenlemenle da assinatura do tÍansmitente.

CLÁUSULA 19r: As decisÕes administrativas, bem como modiÍicaçóes do
contrato social que tenha poÍ objetivo a maléria indicada no art. 997 da Lei ne

10.406/2002, dep€ndem do consenlimento de lodos os sócios; as demais podem

ser decididas por maioria absoluta de volos. Qualquer modiÍicação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as Íormalidades previstas neste contralo,

sob pena de nulidade.
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CLÁUSULA 20r: Os endereços dos sócios, constantes do contÍato social ou de
sua última alteraçáo seráo válidos para o encaminhamento de convocaçôes,
cartas, avisos e etc,, relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de inÍormaçáo de altera$es desles endereçls é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA 21r: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se enquadra
na condiçáo de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

14t12t2006.

CLÁUSULA 22r: As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de
Prudentópolis - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultanles

deste conlrato.

E por estarem assim iustos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em três vias, de igual teor e Íorma para o mesmo Íim,
para que valha na melhor Íorma do direito, devidamenle rubricadas pelos sócios.

Prudentópolis, 12 de Íevereiro de 2021
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FLORICULTURA E FUNERARIA ANJO GABRIEL LTDA
R. CORONEL JOAO PEDRO MARTINS, N'870, CENTRO, PRUDENTóPOLIS.PR

CN PJ : 04.481.7 2610001 -44

OECIANAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAÇÃO

PRO( EDTMLNTO r.rCr tAIORIO N"092 202 l,

EDITAL DE pREGÀo pRESENCTAL N" 02712021

A empresa FLORICULTURA E FUNERARIA ANJO GABRIEL LTDA, inscrita no

CNPJ no 04.481 .72610001-44, por intermédio de seu representante legal o Sr

GABRIEL ARI DE SOUZA, portado(a) da Carteira de ldentidade no 9.917.466-8

SESP/PR e do CPF no 046 547.199-46, para fins do disposto no inciso Vll do Art

40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu

plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação da licitação na

modalidade referida em epígrafe.

Prudentópolis, 03 de agosto de 2021
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Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
Rua José de França Pêíêira, 10 - Centro - Fone: (42) 3644"1359

CNPJ: 95.684 544i0001-26 CEP: 85230-000 Santa lúaria do Oeste-PR
http://www.santamariadooeste.p.. gov br

TERMo DE REcEBTMENTo Do pRocEsso LrctrATóRto N" 92/202i
PREGÃo PRESENCTAL No: o2z t2o21

Prolocolo: 860Q6W27T2021 L37 1 69P 2021 OA0307 47

DatalP.oê: 0310812021 - 07:47h
PTOPONêNIE: FLORICULÍURA E FUNERARIA ANJO GABRIEL LTDA

CNPJ/CPF: 04.481.72610001-44

Endereço: CORONEL JOAO PEDRO MARTINS, 870 - CENTRO
lúunicípio/UF: PRUDENTOPOLIS/PR

CEP:84400-000
ÍeleÍote: 4234462162

E-mail: jr.74@hotmail.com

O proponente acima, declara que recebêu o Edital de processo licitatório na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL No: 2712021
instaurado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná, com data de abertura prevista para o dia 04
DE AGOSTO DE 2021 às O9:OO hora§, cujo objeto é ?CONIRAIAÇÃO DE EIV1PRÉSA ESPECTALTZADA PARA
PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS FUNERÁRIoS, coM FoRNECIMENTo DE URNAS I,,,!oRTUÁRIAS, REMoÇÃo DENTRo Do
[.4uNrcÍplo. E pRESTAÇÃo DE sERVtÇos DE TRANSLADo FUNERARTo, PARA ATENDER A SEcRETARTA rvluNrcrpAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA N,lARlA DO OESTE?.. em conÍoÍmidade com a legislaçâo vigente, e declara ainda,
que concorda com as condiçóes do Edital.

Santa Maria do Oeste/PR. em 03 de AGOSTO de 2021

Carimbo/Assinatu ente

*hq qu t26tooo1-41
FLORICULTURA E FUNERÁRA

ANJO GABRIEL LTDA. EPP
RIIAcEI. JOÃO PEDRo IIARIINS. STO.TERREI

LCEIíIRO. 
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D.A.CHEKALSKI FUNERARIA

cNPJ 1s.478.343/0001-33
Fones: (42) 99922-6s8O / 997L267 36

Rua Artur Domingues Guimarães 201 - centro
CEP 85230-000 santa Maria do oeste - PR

DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE HABILITAçÃO

Ref.: Licitação na modalidade Prcgão ne O2717021.

A empresa D.A. CHEKASLKI FUNERARIA,Com sede Rua Arthur Domingues Guimarães, ne. 201,

centro, Santa Maria do Oeste/PR, devidamente inscrita no CNPJ sob ne ne.

t5.478.343/NOt-33, por intermédio de sua representante legal asócia proprietária,

STa.DANIELE APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade ne

7.935.311-6 SSP-PR e inscrita no CPF ne .008.779.189-70, para fins do disposto no inciso Vll do

Art. 4e da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, DECTARA gue cumpriu plenamente os

requisitos de habilitação exigidos para participação da licitaçâo na modalidade referida em

epígrafe.

Santa Maria do Oeste, 28 de julho de 2027.

L/t

t

D.'*jú bPot' l,ciÀn Íj'el|«olil'
D.A. CHEKASLKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33

Sócia proprietária

DANIELE APARECIDA CHEKALSKI

CPF ne .008.779.189-70

RG. ne . 7.935.311-6 SSP-PR
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D.A.CHEKALSKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33
Fones: (42) 99922-6580/991,1267 36

Rua Artur Domingues Guimarães 201 - centro
CEP 85230-000 santa Maria do oeste - PR

DECLARAÇAO DE CREDENCIATiENIO - PROCURAçAO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCTAT N..02712021

b

SERVIÇo DisÍFlÍAL DÉ SANIÂ MARIÂ OO OE

L

I SANÍOS

.^aX-

t)I

tnt'\A RÉqONHÉC
IDA

-t

ESTADO oâíÀtod{Á - 3C}iAnCÀ D€ PlTrl}iôÂ srtrlTÂM/ã OC

nu ÀsÀcê {a.ú& 51É . càr! - salt. r!28:]! arcr. .caPr 4
F4: (.2) 3&r4-r133 - E.,úr e§rbnEe@hb&, @

selo n" €r.8 9694Sv a ae€e€€€e12 2 62 r.l

Raconhaço poí vardadaira e assinrlura da
fé'0006' Emol R§ó 72(VRC 21.73). F

R$0,24 Total Rt7,04 Sanl. Mana do
EmT

KALSKI oou
0.s0 EP

(

J.quêlamê Apa E

21

Pelo presente inskumento porticulor de procuroçõo e pelo melhor
formo dedireito, o empreso D.A. CHEKASLKI FUNERARIA, , com sede Ruo

Arthur Domingues Guimorôes, no. 201, centro, Sonlo Morio do
Oeste/PR,devidomente inscrito no CNPJ sob no no. 15.478.343/0001-33,

representodo, neste oto, por suo Sócio proprietório, Srq.DANlELl

APARECIDA CHEKALSKI, brosileiro, portodoro do Corleiro de ldentidode
no. 7.935.311-ó SSP-PR e inscrito no CPF n" .008.779.189-70nomeio e
constitui seu represenlonte , Sr. Fobiono Ocolxuk, brosileiro, odvogodo,
portodor do cédulo de identidode RG n".ó.8.l9.52ó-8 SSP-PR. e do CPF

n'.044.757.749-2ó, o quem sõo conferidos poderes pororepresenÍor o
empreso em queslôo no pregõo n" 02712021, instourodo pelo
MUNICIPIO DE SANTAMARIA DO OESTE, em especiol poro firmor
decloroções e otos, opresentor ou decidir doopresenloçôo de lonces
verbois, negocior os volores propostos, interpor ou desistir do
interposiçõode recursos e proticor todos os demois otos pertinentes oo
certome ocimo indicodo. /-:

/ (r_.-
l----

Sonto Morio do Oeste, 28 de julho de 2021 .

' Pl,ovol'V-;

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA

cNPJ r 5.478.343/0001 -33

Sócio proprietório
DANIELI APARECIDA CHEKALSKI

CPF n' .008.779.189-70
RG. no . 7.935.31 I -ó SSP-PR

I
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Fabiano Ocalxuk

Advogado OAB/PR 92.431

PROCURAÇÃO

D.A. CHEKAI.SK! FUNERÁRh, inscrito no CNPJ sob o
,l5.478.343/0001-33, 

com sede Ruo Arthur Domingues Guimorôes, no. 201 ,

centro, Sonto Morio do Oeste/PR,, telefone 42 9 9922 ó580 , e-moil

d.ofunerorio@gmoil.com, neste oto representodo pelo proprietório Sro.

DANIELE APARECIDA CHEKALSKI, brosileiro, portodoro do Corteiro de

ldentidode n".7.935.31.l-ó SSP-PR e inscrito no CPF n' .008.779.189-70 ,

residente e domiciliodo no Ruo Arthur Domingues Guimorões, no. 201,

centro, Sonto Morio do Oeste/PR, nomeio e constitui como seus

bostonte procurodores o DR. FABIANO OCALXUK, brosileiro, solteiro

odvogodo inscrito no OAB/PR sob n' 92.431 com escritório profissionol

locolizodo no Av. lnterventor Monoel Ribos, 340, no cidode de

Pitongo/PR, onde recebe intimoções, poro, Representor o outorgonte

em otos relotivos ô oo processo licilolório Pregôo Presenciol no

O27l2O21,no município de Sonto Morio do Oeste/Pr, com PODERES poro

Retiror editois, opresentor documentoçõo e propostos, porticipor de

sessões públicos de hobilitoçõo e julgomento, ossinqr os respectivos

otos, registror oconêncios, formulor impugnoções, interpor recursos,

renuncior oo direito de recursos e conlronozões. bem como ossinor

todos e quoisquer documentos indispensóveis oo bom e fiel

cumprimento do presente mondoto.

Sonto Morio do Oeste/PR, 03 de ogosto de 2021 .

6rr,.,*-t/r OP"t-a,.Aa ÍtuViltlt''
FIR]I1A RECOI,]HECIOA D.A. CHEKALSKI FUNERARIA

CNPJ sob o 15.478.343/0001-33
DANIELE APARECIDA CHEKALSKI

Proprietorio
Outorgonte

W
(-

t,

3 k

C--

Avenida Manoel Ribas N" 340. Cêntro. Pitanga/PR CEP: 85,200.000 TeleÍone: (42)364Sí787
E-mail:adv.Íabianoocalxuk@gmail.com- rctadv@yahoo.com.br
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,:i:\i,rcroio nascídâ enr Pitânga - PR, aos 15/03/1082, portadora da Carteira dê
*.. j !ili5.3'1 1-6. cxpedrdâ pêlâ SSP/PR. âos 12l11/1996 e inscrita no CP
ü18 i l!.18! /$, Íesidente e domiciliadâ à Rua José Schreiner, n o 01, Centro, Sanlâ Maria
ri; ôestc - ,']il Ci-P 85.230-000, únicos socros da emprêsa TIAGO VARIZA & ClÀ LTOA

Mii. r'om sie:ie e domicilio à Rua Arthur Guimarães. 201. salâ. centro, Sanla Maria do
,',.,r,. irli] (..rt:i) ri5.230-000. registrada nâ Junta Comercia! do qstado do Paraná cosr
,.lrl.,i :i1)b ír c 4', 1{Ji229769 em dêtii de 03l0512012, transÍormada ern sociedade
rrrpiesárrü itúll solr n.' 4120780212S em data de 141021?414, fesolvem de comum
::r.orJo alterar o Côiltrato Social, mediante as seguintes Cláusulas:
CI-ÂU§ULÂ 1i. A sóciâ DÂNlELl APÀRECIüA CHEKALSKI adquiriu por vêndâ c
Íraotlerência do sócio TlÀcO VARIZA, 19.750 (DEZENOVE MIL SETECÊNTAS E

CiNQUEN-rA QUÕTÀS), no vâloÍ da R$ 1,00 (UM RÊAL) cada, totâlizando R§ 19.75§,00
ii.lF:TNOVE MiL §ETECENTOS E CINQUENTA REAIS) Ern decorréncia dr.: ocorrido o
:i:,,i; TlA6ü Vâ,i{l.zA, üeclârâ hâver recebido neste ato. o vãlor desôrito ã teri?rmcnle,
,rir:râ Ílârs lendÇ a ,eclamar, danco plerra, geral iàsa e irrevogável qurtação.
|:I-ÁUSULA 2ô: /\ilera-sê a clàusulâ tercetrâ do Contrato §ocial a quâl passâ a sea. o
.ri)í) lal s,.'ciâi da srrciedade e de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) divididos ern
:5 ü00 (VIÍ{TE Ê üINCO MIL) quotas valor nominal de R$ 1 .00 (UM RÊAL) cada unra,
: i:,ir:i.tiij.: i':k:C rii;r.rrrcl0s en: rnoeda torrente cio pilis, sendo que a sócie llAHlELl
,:,1:'/,lir-Cl A üllL:Kr\LSKI srJDscrevê 24.750 (VINTE E QUATRO MIL SETECENTA§ E
{'!;'ri}iJt-ÍtYÂ} (1,ii.;1rs .ro vaioí rie R$ ?4 75ü,0ü {Vlt{T€ E QUÂTR(} MIL §ElCCÍ:l,iT0§ E
r. ii'.1QU:NTA RÊAl§i, rnteqraluados eíTi rnoeda coÍreÍ)te do pais, e o sôcio TIAGO
:',\ttri:A suori{ire\ie 25ú (DUZENTAS § CINQUENTA QUOTÂ§) nü vaior de R$ 2§§,00

iDUZEN fOS E CINQUENTA REAIS) integrairzado,.; em moeda corrt: rle d.J pais.,

irjeiÍt3L! r(1.3s co*lot:re quadro abntxo
í,ôC:'3 i COTAS VALOR (R$t % CAPITA.L

i)Àr.i![i.l APART(;lDA CHEKALSKI 24.?50 24 750,00 99,00

250'' 250,d0 '
1

2§.000 25.úC0.0ü 100,00

i)c r,:lrr-.i ,.:;i: i râlierâdi,i:.: tardas âs deinais cltiusr"rlilt e corrciiÇôes corttr:lti) tiôciâl que
, ..i)irii lr)rrl ll,, f il)j Jj§posiÇOe$ dO piesente atC

I :la .1:!i i,j':r illsir;r lLtjii-,:! ! aanlráiadii$ ;issiíi3ill o pÍesij:ltrr in:-lli ç:n'i.1nio erl 04
. ,:il l:li itl l.'ir. ' I.r . ila;

:iilrta |ia!rii iic O.stê iPii;. 29 riú ,,r'uril de 2(ii,i

$c.^.iil.. -ctfa"'oúdr{ c0tr,r{tddü'

cNPJ 1 5.478.343/0001 -33,

j

-/

ffi
q
,//

I

t----i-



frJ.r [mqK-,r-
. 

TIAGO VARIZA & CIA LTDA. ME
CNPJ 15.478.343/0001-33, NIRE 41207802í26 EM DATA DÉ,1410il2414

eurNTA nlremçÃo DE coNTRATo soclAL

TIAGO VARIZA, brasileiro, sepamdo judicialmente, empresário, nascido em 08/03/1986,
na cidade de Tapejara - R§, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) no

03260286303, expedida pelo DETRANIPR aos 25106/2015, com validade alê 241061202A e
do CPF no 048.998.429-02, residente e domiciliado à Rua das Águas, s/no, casa, Vila
Podolan, Santa Maria do Oeste - Paraná, CEP 85.230-000; DANIELI APARECIDA
CHEKALSKI, brasileira, solteira, maior, do comercio, nascida em Pitanga - PR, aos
1510311982, portadora da Carteira de ldentidade n.q 7.935.311-6, expedida pela SSP/PR.
aos 1211111996 e inscríta no CPF sob n.o 008.779.189-70, residente e domiciliada à Rua
Josê Schreiner, n.o 01, Centro, Santa Maria do Oestê - PR, CEP 85.230-000; únicos
sócios da empresa TIAGO VARIZA & CIA LTDA - ME, com sede e domicilio à Rua Arthur
Guimarães, 201, sala, centro, Santa Maria do Oesle - PR, CEP 85.230-000; registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná com NIRE sob n,o 41107229769 em data de
0310512012, transÍormada em sociedade empresária Ltda sob n.o 4'12Q7802126 em data
de 1414212014, primeira alteração em 2910412014, segunda alteração em 14/09/20'lô e
terceira alteração em 1210112017 ê quaúa alteração em 05 de julho de 2017; resolvem de
comum acordo pÍomove a quinta alteração do Contrato Social, mediante as condições
estabelecidas nas Cláusulas seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto socíal da sociedade empresarial, que passa a
ser: serviço de Íunerárias - organizaçáo de urnas íunerárias, preparaçâo de corpos para
velórios, realização de cerimonial de despedidas de velórios, ornamênlaçâo de salas de
velório; executar serviços de conservação de cadáveres, remoçáo e traslados de corpos
até os cemitérios, comércio varejista de artigos funerários, caixÕes, mortuários ê urnas,
sendo:
1 - Atividades Principais: serviço de funerárias - organização de urnas funeráÍias,
preparaçâo de corpos para velórios, realizaçáo de cerimonial de despendidas de velórios,
ornamentaçáo de salas de velório (CNAE 9603-3/04);
2 - Atividades Secundárias: executar serviços de conservação de cadáveres (CNAE
9603.3105); remoção e traslados de corpos até os cemitérios (CNAE 9603-3/99), comércio
vare.iista de artigos funerários, caixÕes, mortuários e urnas (CNAE 47894/99).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições
contrato social que não colidirem com as disposiÇóes do presente ato.

E por estarem assim justos e Gontratados assinam o presente instrumento em 04
vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste (PR), 11 dp agosto de 20í7.
r 'f-lt' *; ' ti rt1à"*c ci cl n - C I'r lr rr-r ( ';/ t

DANIELI APARECIDA CHEKALSKI
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TIAGO V tzA

,UNIÀ COMERCAI
oo ÊÀ[ANr( lib€rtâd Bo9u6

SECRETÀBÍÀ-GEB,ÀL
cuRuraÀ,25l08/201?
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TIAGO VARIZA & CIA LTDA. ME
CNPJ 15.478.343'000,1.33, N|RE 41207802126 EM DATA DE 1410212014

SEGUNDA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

TIAGO VARIZA, brasileíro, separado iudicialmente, empíesário, nascido em 08/03/1986,
portadoÍ do RG n.0 8.933.956-1-SSP/PR. e do CPF no 048.998.429-02, residsnte e
domiciliâdo à Rua das Aguas, s/no. casa, Vilâ Podolan. Santa MarÍa do O€ste - Paraná,
CEP 85.230-000i DANIELI APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, solteira, maior, do
comércio, nâscida em Pitanga - PR, aos 15103/1982, poÍtadora da Carteira de ldentidade
n,o 7.935.311-6, expedida pela SSP/PR. aos 1211 1/1996 e inscrita no CPF sob n.o

008.779,189-70, residenle ê domiciliada à Rua José Schreiner, n.o 01, Cenko, §anta Maria
do Oeste - PR. CEP 85.230-000; únicos sócios da empresa TIAGO VARIZA & CIA LTDA
- ME, com sede ê domicilio à Rua Arthur Guimaràes, 20i, sala, centro, Santa lúaria do
Oesle * PR. CEP 85.230-000; registrâda na Junta Comercial do Estado do PaÍanà conl
NIRE sob n.o 411A7229769 em dâta de 0310512012, transformada em sociedadê
empresária Ltda sob n.o 41207902126 em data de 14102!2014 e primeira alteraçào em
291A412014, resolvem de comum acordo alteÍar o Contrato Social, mediante as seguintes
Cláusulas: ü

CúUSULA 1ô: Alteía'se a cláusula segundâ do Çontrato §ocial por tran§íoÍmação, a qual
passará a ser: O objeto social da sociedade empresarial será de:

a) SeÍviço de Funerárias (CNAE 9603-3/M);
b) Comercio varellsta de artigos funerários, câixÕês, mortuários e urnas (CNAE 4789-0/99.

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condiçÕes contralo social gue
não colidirem com as disposições do prêsente ato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o pÍesênlê instrumenlo,

Sântâ i.íâria do Oêste (PR), 14 de selembro de 2016.

|.-'r: 'r i I i'i lpi'^ er i ril 'rllit't' 
l'li;l'

OANIELI APARECIDA CHEKALSKI

TIAGO VARlZA
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇ
TIAGO VARIZA & CIA LTDA ME

DE EMPRESA

PoÍ este instrumento particulâr, TIAGO VARIZA, brasiletÍo, separ
empresário, nascido em 08/03/1986, portador do RG n.o 8.933.956-1-SSP/P
048.998.429-02, residente e domiciliado à Rua das Aguas, s/no, casa, Vrla P
Maria do Oeste - Paraná, CEP 85.230-000: Empresário TIAGO VARIZA
AUXILIO FUNERAL ME, com sede à Rua Arthur Guimaràes, 201, sata, Centro,
do Oeste - PR, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná sob
41107229769 em dâtâ dê 03/05/2012 e no CNPJ sob n.o 15.478.34310001,33, fazendo uso
do que permite o § 30, do artigo 968, da Lei '10.406/2002 com a redaçào alterada pelo artigo
10, da Lei complêmentar n,o 128, de 1911212008, orâ transfoÍma seu registro de
EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que admitiu a sócia DANIELI
APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, solteira, maior, do comércio, nascida em Pitanga - PR,
aos 15/03/1982, portadora da Carteira de ldentidade n,o7.935.31 1-6, expedida pela SSP/PR
aos 1211111996 e lnscrita no CPF sob n.0 008.779.189-70, residente e domiciliâda à Rua
José Schreiner, n.o 0'1 , Centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP 85.230-000, passando a
constituir o tipo juridico SOCIEDADE EMPRESÁR|A LIMITADA, a qual regerá doravante,
pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA,: A Sociedade girârá sob o nome empresarial TIAGO VARIZA & CIA
LTDA ME, e terá sede e domicílio à Rua Arthur Guimarães, 201, sala, centro, Sanla Maria do
Oeste - PR, CEP 85.230-000.
CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade empresarial será de:

a) Serviços de Funerárias (CNAE 9603-3/04);

b) Comêrcio de Planos de Auxilio Funeral (CNAE 6511-1/02):

c) Comércio Varejista de Artigos Funerários (CNAE 47Bg-0/99).

CLÁUSULA TERCEIRAI O Capital social totalmente integralizado ern moeda corrente do
país, neste ato, será de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) divididos em 25.000 (vinte e
cinco mil) quotas valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuído
entre os sócios:

CAPITAL
COTAS

c A 5.000
SKI

25.000 25-0ôô,ti0 100

0

o L l

1

CLAUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art.
1.A52 CCt2002.
CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá a Sra. DANIELI APARECIDA
CHEKAL§KI, iá qualifiüada, a qual compete o uso da firma individualmente, bem corno,
assinar qualquer documento a Íavor da mesma, e ainda, praticar todo e qualquer ato de
gestão no interesse da sociedade, ficando vedado, no entanto, o uso da íirma para atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes em
ou ainda, onerar e alienar bens e imóveis da sociedade s

,-rr'-o-"j.d^o

favor de outro s
em a autorizacâ
lfulcttrli '

ócio ou de terceiros
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coNrRATo socrAL poR TRANSFoRMAÇÃo DE EMpRES
TIAGO VARIZA & CIA LTDA ME

Parágrafo Único: A Administradora declara, sob as penas da Lei, que não
exercer a administração da sociedadê por lei espêcial, ou em virtude
criminâI, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena quev
temporariamenlê, o acesso a ôargos públicos, ou por crime Íalimentar, de p
ou suborno, concussão, peculato ou contÍa e economia populaÍ, contra o
nacional, contra nôrmas de defesa da concorrência, contra as relaçÕe
pública ou a propriedade (Art. 997, Vl, 1013, 1015, 1064, CC 12002.

CLÁSULA SEXTA: O inicio clas atividades se deu em 23 de ab.il de 2012.
CLÁSULA SÉTIMA: O prazo de duração da sociêdade será por tempo indeterminado.

CLÁSULA OITAVA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou trânsferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço, direito de preÍerência para a sua aquisiçào,
se postas à venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
CLASULA NONA: Que a empresâ poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íiliais, em
qualquer parte do pais, sê assim, em conjunto, decidtrem os sócios, mediante alteraÇáo
contratual assinada por ambos os sócios.
CLÁSULA DÉCIMA: Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao térmirto de cada
exercÍcio, o administrador prestará contas justiíicadas de sua administíação, proeedendo à
elaboração das demonstÍaçôes financeiras, cabendo aos sócios, na propoaçâo de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio Íemanescente ou pelos herdeirôs. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanesoente, os vãlorês dê seus
haveres serão apurados e liquidados com base na situaÇão patrimonial da empresa. O
mesmo procedrmento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se íesolva
em relação a um dos sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Que a empresa acima mencionada possui 02 (duas)
Íiliais, uma situada na Avenida Heitor Rocha Kramer, sin, sala 0í, centro, Campina do Simão
* Paraná; íêgislra na Junta Comercial do Estado do Pa.aná, NIRE n.o 41901317083, êm data
de 31/01/2013; e outra na Rua Maria de Lurdes Gomes, 110, sala, centro, Goioxim - Paraná,
registÍada na Junta Comêrciâl do Paraná, NIRE n.o 41901366289, em data de 2711212013,
ambas com adesignação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de Capital Social cada uma.
CLASULA OECIMÁ TERCEIRA: As partes elegem o foro de Pitanga parã diÍimir quarsquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exeÍcicio e
cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes desle contrato, sendo que os
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estaÍem justos e contÍatados, assinam o presentê instrumênto particular em
quatro vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, Qg de janeiro de 2014.
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TIAGO VARIZA & CIA LTOA. ME. CNPJ 15.478.343/0001-33 - N|RE 4í207802126
SEXTA ALTERAçÃo oe coNrRATo soclAl

DE TRANSFORITIAÇÃO eU en/lpnesÁntA tNDtVlouAL
Página 1 de 2

Pêlo presente inslrumento particular de alteração por transformação de Sociedade
Empresária Limitada em lnscrição de Empresário lndividual: TIAGO VARIZA, brasileiro,
separado. judicialmente, empresário, nascido êm 08/03i 1986, íilho de Valdemiro Variza e de
Leonice Variza, portador do RG n.o 8.933.956-1-SSP/PR e CNH 03260286303, expedida
pelo DETRAN/PR. aos 25l09i2015 e do CPF no 048.998.429-02, residente e domiciliado à
Rua dâs Águas, s/no, casa, Vila Podolan, Santa Maria do Oeste - Paraná, CÊP 85.230-000.
OANIELI APARECIOA CHEKALSKI, brasileira, empresária, nascida em Pitanga - PR, aos
15/03i 1982, filha de Flávio Cheka,ski e de Castorina de Lima Ferreira Chekalski, portadora
da Carteira de ldentidade n.o 7.935,311-6, expedida pela SSP/PR. em 12111t199ô e inscrita
no CPF sob n.0 008.779.189-70, residente e domiciliada à Rua José Schreiner, n.o 01,
Centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP 85.230-000; únrcos sócios da empresa sob o nome
empresarial TIAGO VARIZA & CIA LTDA - ME, com sede e domicilio a Rua Arthur
Guimarães, 201, sala, centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP 85.230-000: registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná com NIRE sob n.o 41 '107229769 em dala de
0310512012, transíormada em sociedade empresária Ltda. sob n.o 412O7802126 em data de
1410212014 e última alteraÇão em 251O812017, ora transÍorma seu registro de SOCIEDADE
EMPRESÁR|A LTM|TADA para TNSTRUMENTO DE tNSCR|ÇAO DE EMpRESÁRrO
INDIVIDUAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA - oA SAIDA OE SÓCIO: o sócio Tiago variza que possui na
sociedade 250 (duzentos e cinquenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenla reajs), retira-se da sociedade vendendo e
transferindo à sóciâ remanescente Danieli Aparêcida Chêkalski a totalidade de suas
quotas, dando neste ato quitação pelas quotas ora vendidas,
CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capjtal da Sociedade Empresária de
Responsabilidade Limitada ora transÍormada, já integralizado no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais) totalmênle integralizados, passa a constiluir o capital do lnstrumento de
lnscri odeEm resáíio lndividual

R$ 25.000,00
TOTAL 100

rtl

4
Ç

Nome -Quotas Valor R$

Danieli Aparecida Chekalski 100 25.000
25.000 RS 25.000,00

t

CLAUSULA TERCEIRA - DA TRANSFORMAçÃO DO TIPO JURiDtCO: Fica transíormada
a natureza jurídica desta Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada para
lnstrumenlo de lnscrição de Empresário lndividual sob a FIRMA de D. A. CHEKALSKI
FUNERARIA, que doravante se regeíá com sub-rogação de todos os direitos e obrigaçÕes
pertinentes ao tipo jurídico oÍa tÍansformado.
CLAUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu INSTRUMENTO
DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL da referida empresa, com o teor seguinte:

I

J
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TIAGO VARIZA & CIA LTDA - ME

CNPJ 15.478.343/0001-33 - N|RE 41207802126
SEXTA ALTERAçÃO DE CóNTRATO SOCIAL

DE TRANSFORMAÇÃO EM EMpRESÁRtA tNDTVtDUAL
Página 2 de 2

DANIELI APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, empresária, nascida em Pitanga - PR, aos
15/03/1982, Íilha de Flávio Chekalski e de Castorina de Lima Ferreira Chekalskil portadôra
da Carteira de ldentidade n.o 7.935,31 1-6, rlxpedlda pela SSP/PR. em 12l11/1,996 e inscrita
no CPF sob n.o 008.779.189-70, residente e domiciliâda à Rua José Schreiner, n.o 01 ,

Centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP 85.230-000. Resolve constituiÊse como Empresáno
lndividual, mediante as seguintes cláusulas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A Empresária lndividual adotará

como nome empresarial a seguinte firma: D. A. CHEKALSKI FUNERARIA.
CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL - O capital e de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais), totalmente subscritos e integralizados.
CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE - A Empresária lndividual terá sua sede no seguinte
endereço: Rua Arthur Gurmarães, 201, sala, centro, Santa Maria do Oeste - PR, CEP
85.230-000;
CLÁUSULA QUARTA: A Empresária lndividuai'terá poÍ objeto a. realizaçáo de serviço de

funerárias - organização de urnas Íunerárias, preparação de corpos para velórios, rcalizaçâa
de cerimonial de despedidas de velórios, ornamentação de salas de velório; executar
serviços de conservação de cadáveres, remoção e traslados de corpos até os cemitérios,
comércio.vare.jista de artigos funerários, gaixões, mortuáriôs e urnas.
CLAUSULA QUINTA - DA DECLARAÇAO DE DESIMPEOIMENTO - A empresária declara,
sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as iníormaçÕes prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de
exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresária lndividual no
País.
CúUSULA SEXTA - DO ENQUADRAMENTO - A empresária declara que a âtividade se
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusào
lsl:lionadas no § 4o do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, l, LC 12312006).
CLAU§ULA SETIMA - DO FORO: Fica eleito o foro de Pitanga - PR para o exercÍcio e o
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste instrumento.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente insrumento.

Santa Maria do Oeste, 03 bro de 2020

TIAGO VARIZA
ôera'tis 0t
TÁr.rlÉlr APARECT DA cHEKALSKT
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MINISTERIO DA ECONOMIA Págna4de4
SecretaÍia Especial de Desburocratização, Gestáo e,Governo Digital

Secretaria de GoveÍno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇâo

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDILBERTO RIBAS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 057971, expedida em 1610712010, inscrito no

CPF n'57184488920, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem pre.juízo das sanções administrativas e civeis,
que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N' do Registro Nome

057971 EDILBERTO RIBAS
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Município de Sânta Maria do Oeste

Prêgão Prêsencial 27 12021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

(

CNPJ: 04.481.7261000144 Fornecedo. : FLORICULTURA E FUNERARIA ANJO GABRIEL LTDA

Ende.êço : RUA CoRoNEL JOAO PEDRO MARTINS 870 TERRÉO - CENTRO - Prudentópolis/PR - CEP 6440G000

lnscrição Edaduâl: 9m3580486 Contador: VALDIR BOCHACzuK JUNIOR

E{ail: paÍ_reginâ@hotmail. com

TêleÍone: 42344õ2162 Fax: Cêlular:

Teletono contador: 4234462351

RqprêEentante: GABRIEL ARI DE SOUZA CPÊ: 046.547.199-46 RG: 99174668

Endeíeço ÍepÍeeniante: RUA CORONEL JOAO PEDRO MARTINS 870 APARTAMENTO 04 - CENTRO - Prudentópolis/PR - CEP 84400400

E{all rêprêantanb:
Banco: 341 - ITAU Agência: 3a23 - PRUDENTOPOLIS - Prudentópolis/PR Conta: 12O§

Telefonê repreentanb

Oatá de aberhrra:

Foínecêdor enquadrado como microempre!a ou empresa dê pêqueno porlê (para obteí 06 beneÍÍcios da lei complementar n' 123/2006).

Lot : 001 LOTE 001

iloltêm Oescrlçãodo Produto / Seíviço Cttde. lJnid. Prêço llláximo M&rca Prêço Unltádo Preço Total

001

oo2

003
004

KIT FUNERAl INFA'.IÍIL MASCULINO/ FÉMININO
. URNAFUNERARIA
" COROA OÉ FLORES ARÍIFICIAIS
- !€STUARIO CONFORME O SEXO
- CRUZ OE MADEIRA
- \Éu
. VELÂS

KIT FUNERAL iitASCULINO/ FEMININO

- URNAFUNERARIA
. COROADE FLORES ARTIFICIÀS
. VESTUÂRIO CONFORME O SEXO
. CRUZ DE MÁOEIRA
- \Éu
. VELÀS

TANATOPRTü(A

TRANSLADO

10,00 uN

40,00 uN

FLORICULTU

4

o4 1726t000144

1.076.66 F.F A}IJO GABRIEL

1,716,66 F F ANJO GABRIÉL

ANJO GABRIEL LÍDA

KIT INFÂ}.IÍIL 1

KIT ADI]LÍO 1

753.66

1 201,66

7 536,60

48 066,40

40,00

1.000,00

UN

KM

1.050,00

2,60 F, F A',,IJO GABRIEL

29 400,00

1.820,00

86,823,00

86.823,00

,ií,
W:

uu

roa 48t 72610ü0144
;'m.ffirumrl"ffH^
nur cru.toÃo PeDRo MÀiÍ1NS' 6; '

'-ffiãffiffiL:''?#ür

RutcÉuJoÃofeoRo 
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\TERREO.CENTRO
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ef,opolâ-Vêrso:114.3
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ENVELOPE N.O Oí - PROPOSTA DE PREçOS
PRoc. LrctraróRto N.o og2t2o21
PREGÂo N.". o27l2o2't.
OBJETOI "GONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES ECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVTçOS FUNERÁilOS, C M FORNECIMENTO DE

URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÂO DENTRO O MUNIGiPIO, E PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE TRANSLAOO FU PARÂ ATENDER A
SECRETARTA MUNIGTPAL DE ASSTSTÊ IAL DE SANTA MARIA DO

ESTE'

RIGULTURA E FUNERARIA ANJO GABRIEL LTDA GNPJ:

1.726tOOO1-44

FLORtCU
ANJO G

ÊUA CÊL JO

TERRÊO " CEI.JÍI?O

18440S000. 
pRUDf I'TópiJl-trc . [,

ll de Sonlo Morio dq Oes

:' Í.ô 2í-

;
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Município dê Santa Maria do Oêsto pâs,na 1

Pre gão Prêsê nci al 27 12021

PROPOSTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVTÇOS

CI'PJ: 1 5.478.343/0001-33 Fornecedor : DA. CHEIGLSKI FUNERÁRIA E-mail: d.af unerariachekalski@grEil.com

Endereço: Rua Arthur Doningos GuirÍErâes 201 sala - centío - Santa l,4aria do Oeste/PR - CEP85230-000 Telefone: Fax: Cê lular I 42 I 99226580

lnscrição E8tadual: Contador: Telefone contador:
&prêsêntante: Danieli Aparecida Chekalski CPF: 008.779.189-70

Endoreço reprêaêntantê: Rua Arthur Domingos Guinârâes 201 - cêntro - Santa i,Iaria do Oeste/PR - CEP85230-000

Em ail represo ntantg:
Êlanco: Agôncia: -- -/

RG:

Conta: -

TeleÍone rEpreaêntantê :

Data de abêrtura

Fornecedor enquadrado como microêmprêaa ou empresa de pêqueno porte (para obter os beneÍlcios da leicomplemsntar no 123/2006),

Lot : 001 LO]E 0O1

No ltôm Oo8crigão do Produto / Servlço Qtd€. Unid. Proço lváxlmo Mârca lvbdolo Proço Unltárlo

001

002

003

004

KIÍ FUNERAL INFANTIL IúASCULINO/ FEMININO
.IJRNA FUNERARIA
. COROA DE FLORES ARTIFICIAIS
. VESTUARIO CONFORME O SEXO
. CRUZ OE I,IAOEIRA
. VÉU
- VELA6

KIT FUNERAL |\,!ASCULINO/ FEltllNlNO
. URNA FUNÊRARIA
. COROA DÊ FLORÊS ARTIFICIAIS
- VESIUARIO CONFORME O SEXO
. CRUZ OE lt,tAOEIRA
- vÉu
. VELAS

ÍÂNATOPRAXÀ

TRANSLADO

10,00 uN

40 00 uN

1 07ô ô6 Uniprêv

1 716 66 Uniprêv

lÁ/'v

D,A CHEXALS(
CNPJ 15.478 :

1000,00

1700,00 68 000,00

í-"-;:-"*,

40 00

1000.00

UN 1.050,00 iJnlpr€v

2,60 Unipr6v

D,A, CHEKALSKI FUNERÁRIA

Cil.lPJr 1 5.478.343/0001 -33

1000,00

2,50

PREÇO TOT,L OO LOIE i

ÍOÍTL DAPROPOSÍÂ:

40 000,00

2 500,00

120.600,00

120.600,00

,\tu>,

esPíoposta - V€rsáô 1143

\

Mtca2421@222

10 000,00

6rr^,, o0, frt.t-,', o i,An f hol/r:lÀLi

e



rD

ZZi-?--'es-
D.A.CHEKALSKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/000r.-33
Fones: (42) 99922 -6s8o/997t267 36

Rua Artur Domingues Guimarães 201 - centro
CEP 85230-000 santa Maria do oeste - PR

PROPOSTA DE PREçOS

PROC. LTCTTATÓRtO n.e: O92/2027
PREGÃO PRESENCIAL N3027 /2027

D.A- CHEKASLKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33

ENDEREçO:Rua Arthur Domingues Guimarães, ns. 201, centro, Santa Maria do Oeste/PR.
REPRESENTANTE:DANIELE APARECIDA CHEKAI-SKI

CPF ne .008.779.189-70
RG. na . 7.935.311-6 SSP-PR

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 60(sessenta) dias â partir da data de abertura das propostas.

ís {Ó2

p.-^ ".ú .flFe'-'zcid'a fl.r'Voltlt' )
)

Lote 1 Nomê do produto/serviço quant. Unidade Preço Unit. Prêço Total

10 UN Rs 1.000,00 Rs 10.000,00

2

Kit Funeral
Masculino/ Feminino
- Urna Funerária
- Coroa De Flores Artificiais
- Vestuário Conforme O
Sexo

- Cruz De Madeira
- Véu
- Velas

40 UN Rs 1.700,00 Rs 68.000,00

3 TANATOPRAXIA 40 Rs 1.000,00 Rs 40.000,00
TRANSLADO 1.000,00 KM Rs 2,s0 Rs 2.s00,00
TOTAL Rs 120.s00,00

#:

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o Processo Licitatório em

epigrafe, que trata da "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS FUNEúruOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO

DOMUNICÍPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSTADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNIC|PAL DE ASS|STÊNC|A SOCIAI DE SANTA MARTA DO OESTE", pelo período

de 12 meses.

I
4

7

Kit Funeral lnfantil
Masculino/ Feminino
- Urna Funerária
- Coroa De Flores Artificiais
- Vestuário Conforme O
Sexo
- Cruz De MadeiG
- Véu
- Velas

4



* /03z-Z-Í-?z'es-
D.A.CHEKA§KI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33
Fones: (42) 99922 -6580/9971267 36

Rua Artur Domingues Guimarães 201 - centro
CEP 85230-000 santa Maria do oeste - PR

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato, conforme

edital de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supÍacitada licitaÉo.

Santa Maria do Oeste, 28 de julho de 2021.

t 
-(i,,V1;1'y''31, vi,-'.-1, Íl{rL \j' c-C{/t

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33

Sócia proprietária

DANIELE APARECIDA CHEKALSKI

CPF ne .008.779.189-70

RG. ne . 7.935.311-6 SSP-PR

il
>/t4'
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ENVETOPE N.o 0r - PROPOSTA DE PREçOS

de Sonto Morio do Oesle
Pre{eiluro M' ZlL
PROÍocoLo

,hL

t

PROC. Lrcnaróaro N." 092/2021

oBJ!TO: CONTRATAÇÃO Or EMPRESA ESPECTALIZADA

PAiA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TUNERÁRIOS, COM
FORNECIMENIO DE URNAS MORTUÁRIAS,REMOÇÃO
DENTRO DO MUN|CíPIO, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSTADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARTA

MUNICTPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE SANIA MARIA
DO OESTE

PREGÃO N.o:027/2021

H
IF

Nome Do Licitonte: D.A. CHEKASIKI FUNERARIA -CNPJ 15.478.343/0001-33
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERooE INScRIÇÁO

15.478.343/0001-33
M ATRZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CANASTRAL

NOMEEMPRESARIAI

D. A. CHEI(ALSKI FUI{ERAR'A

I I r uto oo LsrABLtEc tM ENTo (NoM E oE FÁNTASIÀ)

UMPRE\' ME

S]TUAÇÃO ESPECIAI

cÓorco E DEscRrÇÃo oa ÁrMoADE rco.rÔtrca PRrNc rml
96,03-3.0jí - Serviços de fun6rárias

cÓo|Go E DE§cRIÇ,o D,.S ATMDADES EcoNÔM cÀS SECU N DÁRIAS

96,03-3-05 - Serviços de s om atoconsê rvação
96,03-3.99 - Atlvidades funeÍárlas e seíviços relaclonados não especlflcados anteriormentê
i17.89-0.99. Comórcio varellsta dê outÍos produtos não êspecificados anleriormêntê

CÔOIGO E DE§CRIÇÁO DA NATUREzAJURIOICA

2í3-5 - Bn prosário (lndividual)

LOGRÂDOURO

R ARTIITJR GI',IMARAES
NÚMERO

201
COIIIPTEMÉNTO

SALA

CEP

8s.230-000
BAIRRCl/D ISÍR IÍO
CE'{TRO SANTA MARA DO O6ÍE PR

ENOEREçO ETEIRÔNICO

êdilbe rtoribas contabilidade @hotm ail.com
ÍELEFONE

(42) 9152-553í

S]ÍUÁÇÃO CAD'§ÍRAI
ATÍVA

DAÍA DA SIÍUAÇÁO CADASÍRÁI

03t05no12

ENIE FEDER.ATNO RE§PON §A\€L {EFR)

MOTIVO DE SIIUAçÀO CÁDÀSTRÁI

OATA OA SITUAÇÃO ESPECIÁI

Apro\€do pela lnstruçâo Normati\ã RFB no í.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 28/0712021 às 10:30:5í (data e hora de Brasília). Página:11'l
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3410712021 Em ssão do CICAD
J,, lob

r§,e1 PARA.NA

ln icio das Atividades

0512012

GOVERNO DO ESTADO
RECEITA ESTADUAL

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Nomê Emprêsarial

Titulo do Eslabelêcrmento

Endereço do Estabelecimento

l\,4unicipio de lnstalêÇão

lnscrição no CAD/ICMS

90595475-07

lnscrição CNPJ

15.478.343/000í -33

Quadro Societário

Nome Completo / Norne Ernpresarial

DANIELI APARECIDA CHEKALSKI

Empresa / Estabelecimento

D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

UNIPREV

RUA ARTUR GUIMARAES, 201, SALA . CENTRO - CEP 8523O.OOO
FONE: (42) 9152-5531 - FAX: (42) 3644-1367

SANTA MARIA DO OESÍE. PR. DESDE 05/2012

( Estâbelecimênto Matriz )

Qualificação

- , , ATIVO . SIMPLES NACIONAL i SIMPLES NACIONAL. DIA 03 OO MES+2, DESDE
SrtuaÇao Alual 06/2021

Natureza Juridica 213-5 - EMPRESÁRlO 0NolvlDUAL)
Atividâde Econômica Principal do 47894/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PROOUTOS NAO

Estabelecimeôto ESPEcIFICADOS ANÍERIORi,IENTE

Atrvrdade(s) Econômlca(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Tpo

CPF

Inscriçáo

008.779.í 89-70

OualiÍ cação

EMPRESÁRro

Estado do Paraná
Secretaria de Estàdo óã Fazenda

Rerêlta Estaduàl do ParanáEste CICAD tem validâde alé 2910812021.

caD/rcMs No 90s95475-07

Emitido Eletronicemente via internet
30/07l2021 9r15r31

f "lr'
Dados transnrtrdos de forma gegura

Tecnologrà CELEPAR

Os dados cadaskais dêste estabelecimênto pode.âo seÍ confiÍmados vra

I nternel g!4lLbzg!!b.p!99!bl

/
U

C

https://www. arinlernet. pr.gov br/cad icrrs/_ce_C IFS 11D.âsrr?eln.ludeLinkFacil,-S&eCad icms=9059547507&eUser=E 1 963 1rl

/77
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brãsil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DiVIoA
ATIVA DA UNIAO

Nome: D. A. CHEKALSKI FUNERARIA
CNPJ: 1 5.478.343/0001 -33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certificado que
náo cônstam pendências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrjçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 99 1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 09:15:48 do dia 1910712021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 1510112022.
Código dê controle da certidãoi C71F.34?0.E}732.DF33
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
"L ?rÇ'-'

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 024627015-04

Certidão fornecida para o CNPJ/lr/F: 15.478.343/0001-33
Nome: D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta dala.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
latureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2511112021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

\

Enl tda ,E lntehol Pubhca 128/07/2021 tt 14 01)
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Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, TRIBLTTAÇÃO E CADASTRO

I{EGATIVA

IM PORT,{\TE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZI'\I) \
MUNICI?AL COtsRAR DEtsITOS CONST.{IAt)( )S

POSTERIORMENTE MESMO REFERENT'E A( )

PHRiODO COMPREEN'DIDO NESTA CLR I]I) \. '

2, A PRTSENTL,CERTIDÀOTEM VALTDAI)I \JI
0411012021. SEM RAST RAS E NO ORIGINi\1..

ITEVE\IDO OS ARQUMS E REGIS'IROS, CERTIFICAMOS QUE: O CO\TRIBUINTE \AD^ I)[]vl '"

FAZENDA PUBLICA MU\ICIPÂL RELATIVO A E\4PRESA MENCIONADÂ AB,,\I\O.
Santa Maria do Ocstc, 06 dc "hrlho d( 'o ) I

\ [](;,\'l'lVA N": 147l2{l2l
CÓDIGo DE AUTENTTCAÇÃo:
J(r,t2QEM2T4XII-3EUC

l l\Al,lDADf.: V[,RIFICAÇÃ(]

II,\7,,i0 SOCIAL: D. À. CHETLALSKI FUNERAITIA

i\s( Rr(:^() EMPRES^ oTocol() \ t.(;.\T l \ \

49912 295/1021

U\..DEREÇO

RtrA 
^RTUR 

D, GUIMAR ES.20l - SAL,\ - CIINTR0 CIIP: 8523000rJ Sauta Maria do Oeste - PR

CNAE / ÀTTVIDADES

I Ser"viços de Íünerárias, Serviços de somatoconsewaçâo. Atividades funerárias e serviços relacionados nio
lespeciticados anteriormente, Comércio varejista de outros produtos não especiÍicados anteriormente

\
,rO

§oP
,tí

Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA I)l: M1\

(

lNsctU(r^() ESTADUAL

i 5.4 7 Í,. -i 4-i i il0() l--11

CNP.'/('PF

l)r' r\io dc I iscali
0

âçao e Cadaslr'o

/t-.rz

lo"lut'2*'r'- 'lozl
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30t47t2021 Consulla RegulaÍ dade do EmpÍegadoí
,1

@'vi

cÂrx^â
Certificado de Regu laridade
do FG'I'S - CRF

Inscrição: 1s.478.343/ooo1-31
Razão Social:o A cHEKALSKI FUNERARIA

Endereço: RUA ARTHUR GUII'IARAES 201 SALA / CENTRO / SANTA l'lARlA Do oEsTE
/ PR / 8s230-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04 /2021 a 76/08/2027

Certif icação N ú mero: 202 lO 4 19023328705 28599

Informação obtida em 30/07 /2021 A9:20:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov. br

/(,

https://consulta'cí.caixa.qov.bíc.rnsLiltací/pages/listaEmDreqacJores.isf
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PODER JUDICIARIO
JUSTlCA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ABAIHISTÀS

Nome: D. A. CHEKALSKI FUNERARIA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 15.478.343/0001-33
Certidão no z 22950240 / 2021"
Expedição: 28/07 /2027, às 10:20:10
Validade: 23/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que D. À. CEEXÀLSKI rUNERÀRIÀ (IAÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 15.4?8.343/0001-33, nÃO ConSu do Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitÍda com base no art.. 642-A da Consoli-dação das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20Ll , e
na Resolução Administrativa n" L410/201,L do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa ;urídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabelecimentos, agências ou fil-j-ais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratultamente.

TNEORTTAçÃO níPORIÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriqações
estabelecidas em sentenÇa condenatórj-a transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a cuslas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ]

."') \.,7\ /(/_ .ml .-//\__---- xltilr /\
///nl / ) ,1/xlJlY r
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PODER JTIDICIÁRIO

JIIiZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA - PARANÁ

TITULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURÁIEXÍADOS
GÍOVANI LOCATELLE JUNIOR

FAARICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FAÍIMA PETRECHEN FRÁNÇA

Gertidão Negativa
Para fins gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo EXCLUSIVAMENTE os
tivros e arquivos de distribuição FALÊNCA, coNcoRDATA E RECUPERAÇÁO
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veriÍiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

D A CHEKALSKI FUNERARIA

CNPJ 15.478.343/0001-33, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

lll]rililtilfl ililIilllllililtmHtI
PITANGAr'PR, 27 de Ju|ho de 2021

CARTORIO OISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Mâno€l Ribes. 411 - Cêílro - Ed. do Fóíum - CENTRO

PITANGA/PR . 852OOOOO

1

Página 0001/0001
D@uÍú,.fit @ü*tint Dn@ik*l.ffin eEMWWi §tuffi@g,l.e,§bçetãtvÊR:ae. do TJ P R /O E

Página 1 & 1
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D.A.CHEKALSKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33
Fones: (42) 99922 -65aO19971267 36

Rua Artur Domingues Guimarães 201 - centro
CEP 85230-000 santa Maria do oeste - PR

A coMrssÃo DE LrctTAÇÕES Do MUNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE

ESTADO DO PARANA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRI O N" 09212021

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N'027 /2021

DECLARAçÃO

Decloro poro os devidos fins que o empreso D.A. CHEKASLKI

FUNERARIA,com sede Ruo Arthur Domingues GuimorÕes, no. 201 , cenlro,
Sonto Morio do Oeste/PR, devidomenle inscrito no CNPJ sob no no.

15.478.343/0001-33,nõo se encontro inodimplenle ou em processo de
folêncio ou concordoto ou impedido de licitor e nem é objeto de
quoisquer restrições ou notos desobonodorosno codostro de quoisquer
órgôos do odministroçôo público estoduol direlo ou indireto;

E poro que surto seus efeitos legois, firmomos o presenle.

Sonto Morio do Oeste, 28 de julho de 2021 .

lr 
Íi,;k,..1r. lúPc.,..'J fuçn- ';r lcL

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA

CNPJ r 5.478.343/000r -33

Socio proprietório
DANIELI APARECIDA CHEKALSKI

CPF n' .008.779.189-70
RG. no. 7.935.311-ó SSP-PR
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Contém este LIVRO DIÁRIO número 009
e1êlronicamenLe do número 00001 ao
lan(;dmenLos das operaÇóes própÍ i.rs
identificado.

Folha:00001

TERMO DE ABERTURA

(nove), 00024 (vinte e quatro) Fo-[has ntrmeradas
número 00024 e se desLina a escri.Lur.rÇão dos
do estabclcc-imerrto Co c(,nt r ibui rlte âb.iixi)

Razão Social:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Estado:

CEP:

Registro na Junta Comercial do Paraná:

Data do RegistÍo:

lnscrição Estadual:

C.N.P.J./C.P.F-:

Data de Encerramento do ExeÍcício Social

D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

ARTHUR GUIMARAES, 201, SALA

CENTRO

SANTA MARIA DO OESTE

PR

85.230-000

41207802126

0310st2012

90595475-07

15.478.343/0001-33

31t122020

SANTA MARIA DO OESTE . 01 de Janeiro de 2020

-. 1, -' -l"l-4 . \., ,., ILt\. ,-Lr+Lri --Lliíl'l jz{r ;

DANIELI APAAECIDA CHEKALSKI
ADMINISTRADORA
RG: 7.935.311-6
CPF: 008.779.189-70

7
EDILBERTO RIBAS
CONTADOR

L

CRC: 057971/O-7 UF: PR

,,..>
qol"'q

2

\/â

Y W
,x

/Írrr

---7

/-D
l_._,.-- 'Ll

/fl



Oemonstraçào do

/)

ô do Exercicio
17

03t03t2021
16106 35
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ICNPJ: 15.478.343/0001-33

Consolidâção: Empresa
NIRE nô 41207802126 de 03/05/2012

GÍau: 7

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Rec de Vendas de MeÍcadoíias
Receita de PrestaÉo de ServiÇos

DEDUÇÓES OA RECEITA BRUTA

Simples Nacronâl

2420 2019

'112.473,50 63.204,60

84 815 50
2t 658 00

32 076.50
31 128.10

4.12 2 94

4 125 32 2.291 .94

108.348,18 60.912,66

Estoque Inrcrel de Mercadorias
Compras de Iúercadorias
() Estoque Finaldo Periodo
Combuslívers e Lubriíicãntes

55.351,09

0.00
33 450.34
13 232 50
8 668.25

16.176.46

2A 251 .O5
33 302 41
-37 371 .04

0.00

LUCRO BRUTO 52.997 ,0e 44:JaL2o

OESPESAS OPERACIONAIS

\Ji ESPESAS OPERACTONATS
Aluguel da Sala Comercral
Coleta de Residuos
DepÍec,eções
Salàrios e oÍdenados
Décimo TerceiÍo SaláÍto
FGTS
INSS

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS
Rendimentos de Aplicaçáo Financeira

_ Distribuiçáo de Capital
DESPESAS NAO OPERACIONAIS

Materiais de EscritóÍio
Taxas
Honoráíios
Relirada de pro-labore
Gastos com AhmentaÉo

81.305,57 74.?76,O5

50.794,81
7 .200,oo

0.00
3.200.00

31.263,10
1.562,68
2 823.57
4 745,46

246,27
148 27
98 00

30.757,03
245 59

0.00
7.068.00

22 193 04
1250.40

46.481,39
6 600.00
1.334,70
6.408.40

22.189.33
3 679.61
2.401 .67
3.867.68

0,00
0.00
000

28.294.66
000

77.38
6 900 00

21 317.28
000

RESULTADO ANTES DAS OPERA çOES FINANCEIRAS ,30.039,85

DESPESAS FINANCEIRAS
Juros e Mullâs
Tariías Bancáíias
loF
Seguío Preslamasta
lmposto de Renda Retdo na Fonte

1.696,53
47 4.21

1.120.40
87.52
14.40
000

RESULTADO ANTES DAS PROVISÔÉS ÍRIBUTÁRIAS

LUCRO/PREJUiZO LiQUIDO DO EXERCiCIO

,,..
-SDLBERÍO RIBAS
CONTADOR
cRC 057971i O-7

-i
1 l--tjx'rl ,:..- iüIi,;;, ,l;1 1,,11 tjt

DANIELI APAREbIDA CHEKÂLSKI
ADMINISTRAOORA
cPF 008.779.í89-70

CONÍABILIDADE RIBAS í42) 991 1 20958

14ü/.^ 5o,,vo
D. A. CHEKALSKI FUNERARIA
Contahldade

! Folha
loatr,
I !sra.

REcEtra LieutoA

Çu9fo,s

_28.3q!É8
7.589,'17
3 901.31
1 760 53

859.45
1.045 61

22 27

.35.897,65 -31.736,38

-35.897,65 -3'1.736,38
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/LLry'e_ ,:,,. ltbtD A. CHEKALSKI FUNERARIA
Contabilidade Balanço Pâtrimonial Data

Hora

15
03t0312021

15:43 20
CNPJ: 1s.478-343/0001-33
Consolidaçâo: Empresa
NIRE no 41207802'Í26 de 03/05/2012

Grau:7 Encerrado em: 3111212020

ATIVO
CIRCULÂNTE

DISPONIBILIDAOES
CAIXA

CAIXA
CAIXA

Caixa geral

12t2020

s7.980,93
57.980,93
25.447.43

1.105.49
1 105.49
1.105.49
1.105,49

24.382.34
24.3A2,34
24.382.34
24.382,34

24 144.50
24 144.50
24 144,50
24 144.50
24 144,50

5 957.00
5.957.00
5.957.O0
5 957,00
5.957,00

2.391.60
20.021,00
20.021.00
24.021.O0
20.021.00

-17 .629.40
-17 629.40
-17.629,40
-17 629.40

57 980,93

57.980,93
91.738,86

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

0,00
0,00
0.00
0.00
0.00
0,00
0.00

0.00
0,00
0,00
0.00

5.59'r,60
20 021 .00
20.021.00
20 021.00
20 021 .04

-14.429.40
-14.429,40
-14.429.40
14.429,40

1212019

58.094,87
58.094,87
11.429,2f
I760.39
9.760.39
I760.39
I760.39

1668,88
1.668,88
1.668,88
1668.88

37 377 .04
37.377.04
37 377.00
37 377 .00
37.377 00

3 69/.00
3 697 00
3 697.00
3.697.00
3.697.00

58.094.87

58.094,87
575,00
575,00
575.00
5/5.00
575.00
575 00

55.380,17
55.380.17

380,17
380,17
380,17
164,33
215.84

55 000.00
55.000,00
55 000,00
55 000.00

BANCOS
BANCOS

EANCOS
Eanco Cressol

PASSTVO
CIRCULANTE

FORNECEDORES
FORNECEDORES

AUTONOMOS
AUTôNot\roS

Honorarios a pagaí

ESTOOUES
ESÍOQUIES

ESTOOUES
ESTOOUES

Estoque Mêrcadorias p/Revenda

INVESTIMENTO
INVESTII\,1ENTO

INVESTIMENIO
INVESTIMENTO

Cotas de Capital

ÍOTAL DO ATIVO

IMOBILIZADO
II\4OBILIZADO

\40BtLtZADO
II/OBILIZADO

Veiculos

DEPRECIAÇÃo E AMoRTIzAÇÃo ACUMULADA
DEPRECIAÇÃo AcUMULADA

DEPRECIAÇAO ACUMULADA
Depreciaçáo Acumulada

CONTAS A PAGAR CURTO PRAZO
CONTAS A PAGAR

CONTAS A PAGAR
CONTAS A PAGAR

Empréslimos a Pagar Cresol

ExIGiVEL A LONGo PRAzo
EXlGIVEL A LONGO PRAZO

EXIGIVEL A LONGO PRAZO
Empréstimos â Pagar a Lonzo PÍâzo

91 738.88
9l 738.88
91 73B.BB
91.738.88
91 738,88

TMPOSTOS E CONTRTBUTÇOES
rNrposros E coNrRtBUtÇÕES

!lPOSTOS t CONTRTBUTÇOf S A RECOLHER
I\4POSTOS E CONTRtBUtÇOES A RECOT HFR

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÔES A RECoLHER
Simples Nacic'nal a RecolheÍ
INSS a recolher

,l) t

PATRTMôNto LteutDo
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL
Capiial Social lntegralizêdo

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULAOOS
LUCROSiREJUIZOS ACUMULADOS

20.000,00
20 000.00
20 000.00
20 000.00
20 000.00
20 000.00

20.000,00
20 000 00
20 000.00
20.000.00
20 000.00
20 000.00Ç

coNTABILtOADE RTBAS (42) 991 120958

-53.757.95
-53 757.9s

-17.860,30
-17 860 30

0.00
0.00
0,00
0,00
0.00

ffit/\
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D A, CHEKÂLSKI FUNERARIA
Contabilidade Balanço Patrimonial

Folha
Data
Hora

16
o3to312021

15 4321

Grau:7 EncerÍado em: 3111212020

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS/PREJUIZOS ACUMULÂDOS
Lucros (preiuízos) acumulados

12J2020

-53 757,95
53 757.95

-53 757.95
,53 757.95

17 860,30
-17.860,30
,17 860,30
-1l.860,30

1212019

TOTAL DO PASSIVO 57 980.93 sB 094.87

Reconhecemos a exalidâo do presente Balanç,o Patrimonial com base nas iníormâçôes e oa documentaçào ap.esenlada, encerrado ern
3111212020. somafido tânto no Alivo como no Passivo, a importância de RS 57 980,93 (cinquentã e sele mil, novecenlos e oilenla reais e
noventa e lrês centâvos), e em 3t/1212019. somándo tanto no Ativo como no Passivo. a impoíânciâ de RS 58.094,87 (cinquenta e oilo mil e
noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos)

y'-;J-t''
DANIELI APA CHEKALSKI ILBERTO RIBAS
ADMINISTRADORA
cPF 008.779.189-70

CONÍADOR
cRc 057971/O-7

t)/u/ tu

coNTABTLTDADE RrBAS (42) 991 120958

Qrr.t"',tç'n

CNPJ: 15.478.343/0001-33
ConsolidaÇão: Empresa
NIRE n" 41207802126 qq 0?/0q{1012

w
-/- /^'
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D A, CHEKALSKI FUNÉRARIA
Conlabilidâde Demonstíaçào do Data

Hora

17
29tOt t2021

15 59 50

olha

Grau:7

2020 2019

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 1'12.473,50 63.204,60

Rec. de Vendas de Mercadoraas
Recerla de PrestaÇão de Serviços

84 815,50
27 6s8.00

32.076.50
31.128.10

4125.32 2.291,94DEDUÇOES DA RECEITA BRUTA

Simples Nacaonal 4125.32 2 291 94

60.912,66108.348.18

CUSTOS 55.351 09 16.176 46

0,00
33 450,34
13 232,50
I668.25

20.251,05
33.302 41

-37 .377 00
000

LUCRO BRUTO 52.991,0I 44.73

DESPESAS OPERACIONAIS

v,l ESPESAS OPERACIONAIS
Aluguel dâ Sala ComeÍcial
Coleta de Residuos
Depreclaçóes
Salários e ordenados
Oécimo Terceiro Saláno
FGTS
INSS

RECEIÍAS NÃÔ OPERACIONAIS
Rendrmenlos de Aptcação Frnance,Ía

_ Drstribuiçâo de Caprtal
DESPESAS NAO OPERÂCIONAIS

Materiais de EscÍitório
Taxas
Honorários
RetiÍada de pro-labore
Gastos com AlimentaÇão

81

50.794,81
7 200 00

0.00
3.200 00

31 263.r0
1.562.68
2 823,57
4 745 46

246,27
148.2?
98 00

30.757,03
245 59

000
7.068 00

22193,04
1250.40

74.776 05

46.481,39
6.600.00
1 334 70
6.408 40

22 189 33
3.679 61
2.401 67
3.867 68

0,00
0.00
000

28.294.66
000

77 38
6.900.00

21 317.28
0.00

RESULÍADO ANTES OAS OPERAÇOES FINANCEIRAS

OESPESAS FINANCEIRAS
Juros e Multas
Târifas Bâncánas
roF
Seguro Preslamista
lmposlo de Renda Retido na Fonte

RESULTADO ANTES DAS PROVISóES TRIBUTÁRIÂS

LUCRO/PREJUiZO LiQUIDO DO EXERCiCIO

:?8:30q.4q :90,Q-1s, 5

7.589,17 1.696,53
3 901 31 474.21
1 760.53 1120.40
859.45 87.52

1 045 61 14.40
2227 000

-35.897,65 -31.736,38

-35.897.65 -31.736,38

'1.-.,:..,, .ii i-. ,-, , ,ü -girlll{;r.l':
DANIELI APARECIDA CHEKALSKI
ADMINISTRADORA
cPF 008 779.189 70

-tDr
CONTADOR
cRC 057971/O-7

?)
I
It

2
CONTABILIDADE RIBAS (42) 991 120958

O+

g

CNPJi 15.478.343/0001-33
Consolidação: EmpÍesa
NIRE n" 41207802126 de 03/05/2012

REcEtra LíeutDA

Estoque lniciâl de MercadoÍias
Compras dê Mercadorias
Í-) Estoque Final do Periodo
Combuslivers e L!rbÍiíicântes

(

v#̂
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Folha: 00024

TERMO DE ENCERRAMENTO

CoÍr..er,.L esl(. LIVSO I)IÀRlO nrlmero rl09 l:trtvt l, ill)l.i','4 (vir,li: r: qlràLro) LoIhàs nlrn(]r,1.1.ri,
eletronjcamcnl,e do númCio 00001 ao numc,r() (l(,i02,i c so {lestinou .r esc-rit.urd(.rii() (l()ri
lanCaÍnentos das operaÇões própria:i dí,. c s t ,l L)e I {r ( : i m.) n I o .lo aronl ril)rririlír ,}),rix()
identificêdo, rcferentes ao período de Ol/01 /?020 it J1/12/20?-0

Razão Social:

Endereço:

Baino:

Yio"d",

Estado:

CEP:

Registro na Junla Comercial do Paraná

Data do RegistÍo:

lnscrição Estadual:

C.N.P.J./C,P.F.:

D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

ARTHUR GUIMARAES, 201, SALA

CENTRO

SANTA MARIA DO OESIE

PR

85.230-000

41207802126

03t05t2012

90595475-07

15.478.343/0001 -33

SANTA l\,lARlA DO OESTE . 31 de Dezembro de 2020

^ I i ,,?.r-*.' ril)-. L^ -;:r': .irwLt.:..Y:
DANIELI APARECIDA CHEKALSKI
ADMINISTRADORA
RG: 7.935.31 1-6
CPF: 008.779.189-70

DILBERTO RIBAS
CONTADOR

CRC: 057971/O 7 UF: PR

.L ,
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Ministério da lndústria e ComeÍcio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Dêpartamento de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LIVRO DIG|TAL

DeclaÍo exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por Marcio Antonio Prudente, sob a aulenticidade n' 12101526901 êm
08103/2021, protocolo 211243540. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de ServiÇos / vêriíicação de documentos do Empreendedor (http://www.empresaÍacil.pr.qov.b0 e
inÍormar o código de veriÍicaÇão.

Nome Empresarial: D. A. CHEKALSKI FUNERÁRIA

41 108876598Número de Registro:

CNPJ: 15478343000133

Munícipio: Santa Maria do Oeste

Tipo de Livro: DIARIO

Número de Ordem: 9

/ilo

I'f

i

Período de Escrituração: 01 t0 1 t2020 - 31 I 1 212020

57184488920 EDILBERTO RIBAS PR057971/O-7

cER?rprcp À ÀurBtrrrcÀçÃo Eü oalg3/zozr 09:5{!5? soB !"
202112{35{0.
PROTOCOLO: 21L243540 DÉ Z5/02/2O2L. CõDrGO DE vARrArCÀçíO:
L210152690L. NIRE: a1108876598.
D. À. cExÀLsEr EUNBRÁRIÀ

,/'JUNTA líarclo Àntonio Prudârtê
REsPoNsÁvEr, PEr.À ÀsrBrrrcÀçÃo

cuRrTrBÀ,0a/03/2o2r
DO PÀRANÃ

À walidade cte8tê atocuDêoto, aê l.tlprêaao, ttca sujeito à coq)rovação de Eua auterti.cidade oos rêspectivos poltais.

ry""

Assinanle(s)

Idenlificação de Livro Digital

ffi
e
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LVA PARA LOCALIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO n'OO4l202t

0 Município de Santa Maria do Oeste, conforme protocolo n" 00812021 de 14 de Janeiro de 2021
concede alvará de

vidades:
-d603-3/04 - Serviços de funeriárias.

lsoof-ftOS - Serviços de somatoconservação.
9t'o3'3199 - Atividades funenirias e serviços relacionados não especificados anteriormente

llto-OOe - Comércio varejista de outros produtos não especiÍiúdos ânteriormente.

orário de Funcionamento:normal
rdaàD das 00:01 às23:59e

OME: D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

ome Fantasia: uNpnEv

CNPJ/CPF: I 5.478.343/ooo r-33

nscrição Municipal: +»zz

201 - SALA - CENTRO CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR
ocalização:
A ARTURD. GUIMARAES

Emitido em:t4tov2o2t Válido a;té:ttttztzozt l

bservação: os sERVrÇos RELATrvos Ao cNAE - 9603-3/05 - sERvrÇos DE
SOMATOCONSERVAÇÀO, É N-CAI-ZEIONO ENDEREÇO RUA DAS ÁCUAS, VILA PODOLAN,

ESTE MUNICÍPIO. AFIXAR EM LOCAI VISÍVEL.

Adão San de Lima 0sc Igado
Secretário Mu cipal de Finanças Prefeito Municipal

Euissor: oDAIR JOSÉ rennrml on uru

I

u

Município de Santar
Maria do Oeste

I

I

I

-t

r/
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Licença Sanitária

LrcENçA SANTTÁRIA No 2021 0OO1 OOO0007

Razão Social:
Nome Fantasia:
GNPJ:
Endêreço:

VENCIMENTO: 241 06 I 2022

D. A. CHEKALSKI FUNERARIA
UNIPREV
15.478.343/0001-33
AÍthuÍ Guimârães, 201 - Sala - Cêntro - Santa Maria Do Oeste/PR - 85230{00

- ATIVIDADESLICENCIADAS:

9603-3/05 - Serviços de somatoconsêrvação

LOCAL E DATA: lvaipoÍa, 24 de Junho de 2021

Marcelle Mareze
GêstoÍ da Vigilância Sanitária

Código dê Autenücidade: F0E34799518F9A5í214FD6432557D984
EndêÍeço paÍa ValidaÉo: https://www.sievisa.sesa.pÍ.gov.bÍ/sievisa/validaÍLicenca

t

2ir. Reglonal dê Seúde de lvaipoÉ
Rua Matogrosso, 780, Cenrro - 86870{00 - lvaiporã- PaÍaná

Ief eÍone: (43)U7 2-87 OO (43\U7 2 -87 31

vÁuoÂ E roDo rERRÍróRp r{ActoNAr
EsrE Docu Er{To DEVE sER FtxaDo E LocAL vtsívEL ao púBuco (aRT-í 66 - LEI I 3.33Í /2001 }

Página:0íl01
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CEN'IRO
de Aúividâde:

E§TS

PREEEITONÀ !,O}TTCIPÀI, DA gÀ}fxÀ }ôR,:ã DO OESTE
sEcRBaÀRrÀ toxtcrpÀr oÀ saúos

DE pÀrcrÀ!{Brro DB vrcrrÁNcrÀ sÀNrráRfÀ
ROÀ CEISÔ PERRE]RÀ JOR6E, S/N _ CENTF.O

Saíta Halia Co Oesle - ÊR - CEP: S523C-000
Eone: (42: 364r -1:58

Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a 13331 de 23

I ê decrcto 5.71 I de 05 de maio de 2fi)2, corede a presêtrte.

LICENÇA SANTTARIA 006t2021

D.A CHEKALSKI FUNERARIA

: L_iNIPREV

I 5.478.343/0001-3 3

RUA AR'TUR D. GUIMARÃES. 201

Muricipic: §aata Maria do

9603 4 lAa; 9603-3/05; 9603-3 199; 4789-0t99.

13t04i2021

CPF:
Vencimento: I

HER
Vigilância Sanitária

Santa Maria do Oeste

DEVE SEn AtrD(ADO EM LOCÁL vISÍvfL AO PÚBLICO (.rL ró6 -
Prún )

Oesre

3ú1212021

I,.

/&
,ffi

I
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trSTADO DO PARANÁ

PoLÍcIÀ MILITAR Do PÁRANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

12G8. SPCIP PITAIIGA

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.1.01.21.0001212779-54

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a DesaslÍes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná
licencia a ediÍicação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, poÍ estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres ern vigor:

] D. A. CHEKALSKI FI,JNERARIA
I Nome FânfÀciâ: I )NÍPRF.V
I CPF/CNPJ: l s,478-343/0001 -33
Código da Atividade Econômica (CNAE):

4789/0.99 - CON{ERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECJFICADOS ANTERIORMENTE
9603/3-99 . ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE
9603/3-0s - SERVrÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÀO
9603/3-04 - SERVIÇOS DE FUNERÁRÍAS

Logradouro: RUA ARTHUR DOMINGUES GUIMARAES Número: 201
pomplemento: SALA Baino: CENTRO Municipio: SANTA MARIA DO OESTE-PR

PRE\,'ENÇÀO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
Area Total: 80.00 m'z Altura Total: 0,00 m

]Área VisLoriada: 80.00 m' Altura Área Vistoriada: 0.00 m
lOcupação: C-l - COMERCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M1
Capacidade de Publico: 20 PESSOAS
illso de GI-P: NAO PFRMITIDO

]Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:

] ACESSO DE VIATURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO
I srNALlzAÇÀo oe eurncÊNcn
I uuvnaÇÂo DE EMERcÊNCre
I ExrnnoRES DE rNçÊNDIo
I SAIDAS DE EMERGENCIA

,l Projeto Tecnico NTB:-

NOTA

OBSERVAÇÔES

Esta licença p€rdê a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterÀd€s que impliquem eú inconfomidad€ com a legislação
de preverçào e combate a incêndio e a desasr€s em vigoÍ.
O Corpô de Bomb€iros Militar podeÉ fiscatizar a edificâção/estâbelecimento/iif€ de risco/evento a qualquer tempo.

DocuDento ertririó el€tÍoúicameÍle pelo Sist€ma PÍevFogo.
A aúe jcidâde deve s€r coúilmadâ no €nd€Í€ço s\ríw.prevfogo.pr.gw.b! aaavés do lirk "VerilicaÍ Autenticidade Documenros.,,

gl

{,

LICE\Ç.\ \ Al,lDA ATf : I dc.lunho dc 2022

Número autenticidade: 0db5e03e.6f<l6cc7 4.42e6e8fd.493c897 -7 Págim 1 de I
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PARANA \.;'
ScEr.rà d. Eí.do do O.'ãrúrvÍrdtô Sún$n y.r. do ÍurB,no - S€OESI

6OVERNO DO ESTADO
rFaR:'ÂÊi: ic o-rr-rs,cr vq.\-. uc€rçÂ DE opÊRAçÂo

,98245

o lnínoo &e. e TeG, .6 bàsê É re+íãçào
.às ddçóã e .est.cô6 âà.uo es.e.íicad6_

etiúrár ê dêroê @lE pêniieú6, ê túdo 6 vi o d;rjo ú ê,A€dênie út,i.otõdô roà m. t6 rú2ói-5. csrcêde !O. ri@çdê Op€,ãsáo

Atividôdes íunêÍáíias 6 sãÍviços Íelâcionado§

r. rD€[ÍÉc^ç^o oo Erpi€l,roe,oR

1 5.478.34y0001-33

CENTRO

,. fliÉÍtlrÉrçÁo oo gm€ErúÉío

s.nt r rua..lG c& ld.ÉuL

4',t 2031 .4 . 7240797.6

Piquiíi

!.r PRODT Í§^rxrzar Do

râs, alqodão. ê9ls
à;róes

Rede Públicâ

I! Érluú{rEs LlorrDos

Eíluente dê esgoro sâíúáíio

D, A. CHEXALsXI FUNERARI,A

aRTHUR GUTMARÁES 20,

Rua das Aguâs. Bâiío Podolân. 0

Sanra Mana do Crest€/PR 45.230,000

85.230-000

1. CrucY€{lsnc^s ôo E rfiEEidfl€rro

Santa Maíia do OesE/PR

0.20

0.20

10,00 kg
6.00 uni,

15.(X) I

Silo Hoíi?oíltâl
Silo HoíÉoítal
Silo Hoíizonlal

1 8O1 05 - Câ.caçâs, p6çás anatômiaas. visceras e oúíos residuos pÍínênrôntes de animais
200101 - Pâpel e carião
200139 - Ptásti.!§
200108 - R€síduos bioóegrâdáveb de cúzinhas e cadinas
180110 - Rêsí(fuos de teci(b aúposo píovêíiêd6 c,e ip@spirâçàr, lipoesarhura ou oul.o
180102 - Resi(fuos íêsuüânles da a€nçãô à saudê de indivíduG oU enimêÉ. com suspeite ou

Atêno lndustÍiâl Íerc.ims

ÀeÍÍo lílâ.É!Íid Terceios
AleÍro lndustÍial Terc€Íos

O.5O k9
0,50 kg
0,50 kg
1,0O t9
0,50 tg
1.0O k9

aà..r 
^r 

úlo@êê. dü -*6é t. 2. 3 !& e É!ú.G.àr,ád. do @.áÉ

1. A Í'resêíê Lic€nÇâ do OpeÍaÉo. e.n cúfomldadâ com o qrre coírste do Aíigo í9 da Êe§ôluçáo CONÀ,,IÁ N'237197 podeÍá ser su9ênsa ou cancêláda. na ocoíêmà d€

supêrveniêncja de grâves íiscos âírt*vrtaÉ e dê saftlê, sênrb assim dêíeíão ser ápres€ntados os documedos e atendidos os @lldl,»ãÍes acima e9âbelêGdos. ceso
clnldÍio. â píesente Licançá de Operáçào seÍá cencêlade.

2. E§tâ Licençâ íoi clncedidâ coío base ,ras intoímaçõês epresêntadas pelo Íequelênte ê não dispensa, Éo pouco. subsúui quâisquoÍ ouÍ06 Álvarás 6/ou CeÍlidões de
a ueí nâtuaeza a que. êvenluâlmeí{e esleia suieita, erigidôs pela tegislaÉo lêcteral. estadualou munacipal;

3. A concessão desla licençá não impêdiÍá exrqênciâs fuluras, dêcoírenrcs do ayanço lê.nológaco oú clã moditicaÉo das coodiÉs embienEis, coírbnm D€caêlo Esledual
85779 - Arügo 7, § 20.

4- Recomendâse qoe âs peÍc€riG co.n teÍcêiros p'áÍâ úâtamento ê deíino Ínat dê rêsiduos esteie sempíê íoÍmalizada eú:avés cte coíit€lo entrê ils psn€s, cDÍn eírpresa

dê coníoímidadê âmbiênEl c,e sua parcene:

5. Sáo dê resooa§3bilided€ de emprêsâ e do prclÉsionel elâboredoí do PCA, a imptânleÇáo e o peííeato íoncionemenlo do sislêma dê contole âmbientâ|, 6b6ndo
comprovâÉo cienriÍGã quendo sollcirâdâ poí Orgáo Oliciât perrnente:

6. É Eímioanlemêfl|ê píoi§dâ a queiÍÍ€ a étl âtêío de quáhueÍ tipo dê rÍEleíiel.

DecÍeto 6.514/08, sem proiuizos às sançõ€s coopéneres da esíêÍa peial a cÍiÍôinat.

av

€s'iôriô R.OdÉ d6 âlârEá

Phrar. , ó. &úb ó. 2@o

Súmula dêssá licençe dêverà seí publicadá no Diário Oriciaí do Esrado e em iomal dê gÍenctê
circulaçào local ou Íegional, no prazo máximo de 30 (tdntâ) diâs, nos rernos da resoluÇão CONAITA
n0 006/86.Esta LICENÇA OE OPERÂÇÀO. tem a vâtaírade acimâ moncioÍteda. devendo êm sua
rênorração seí solicilada ao lnsthúo Água e ÍeÍa aom antecê.têncie hinimâ d€ l2O (cêílo e vinte)
diâs. Ouaisquer alteraçóês ou expansões nos proc6sso6 dê píodução ou volumes píoduzidos pele
indúsl.iâ ê êlteÍaçôes ou êrpânsões no eínpÍêêndimento, dêveíáo ser licenciados pêlo hsülúo Águâ
e Íeía- Esra LICENÇÂ DE OPERAÇÂO devêrá ser afirada ern local üsjvel-

ELMIRO
GENERO:55947891972
Oatô:2020.08,27
06140:318RT
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa D. A CHEKALSKI FUNERARIA,
CNPJ 15.478.343/0001-33, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do Paraná
sob o no. 10í90, encontra-se quite com esta Tesouraria alé 3110812021.

Obs.: Esta certidão não substitui o Certificado de Regularidade de lnscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade até o dia 3110812021.

Chave de validação 065aa05703ce2741ed9797c3e3e63d3c23544fíe

Emitida eletronicamente via internet em 28lOTl2O21
C

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:
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cERTrFrcADo DE REGULARTDADE DE rNScRlçÃo oe pESSoA.tuRíolcl

lnscrito sob CRM

10190

Razão Social

D. A CHEKALSKI FUNERARIA

Endereço

R ARTHUR DOMINGUES GUIMARÃES - CENTRO, 201

Responsável

í 1964 - MARCUS VALERIO BURKO

lnscrição

28108t2017

Nome Fantasia

FUNERÁRIA UNIPREV

Município / UF

SANTA MARIA DO OESTE / PR

CNPJ

15.478.343/0001-33

Validade

28t0812021

CEP

85230-000

Classificação

SoMATOCONSERVAÇÃO DE CADÁVERES

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei n0.6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n0.997 de 23t0511980 e 1.980 de 11t07t2011 . Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido alé 28l}gl2121. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à

fiscalização.

Chave de validação no. f6daef4b18083021af6a2faa5d878871cfc21 50e
Emitida eletronicamente via internet em 2810712021

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

C
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA *<-+:
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa D. A CHEKALSKI FUNERARIA, CNPJ
15.478.343/0001-33, foi inscrita em 2810812017, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o no. 10190, atendendo à solicitação de seu responsável técnico
MARCUS VALERIO BURKO, inscrito sob o no. 11964 em cumprimento à Lei no. 6.839
de 30/í0/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 23105/1980 e 1.980 de 1110712011.

Esta cêrtidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 281101202'1.

Chave de validação f322556bb68e129d2/k9432e50ab6cc90Í46d205

(7

/..2,

Emitida eletronicamente via internet em 2810712021

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICTNA DO PARANA

Certidão de Responsabilidade Técnica para PGRSS

Certificamos, para fins de comprovação de Responsabilidade Técnica junto ao
Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde da Secretaria
de Estado da Saúde, que o(a) medico(a) Dr.(a) MARCUS VALERIO BURKO,
inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o no. 1 1964, é o(a)
responsável, junto a esta Autarquia, pela empresa D. A CHEKALSKI FUNERARIA,
CNPJ 15.478.343/0001-33, CRM no. 10190, R ARTHUR DOMINGUES GUIMARÃES,
201, Santa Maria do Oeste/PR.

Ressalvadas as alteraçôes nos dados cadastrais da empresa, esta certidão é válida
até 2810812021.

Chave de validação 0b202ír4:lc-fd286b42í 340a9êb7455B52Íac03

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

ü

Emitida eletronicamente via internet em 261051202'l
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PLANO DE GERENCTAMENTO DE RESíDUOS DE SERVTçO
DE SAUDE

D. A. CHEKALSKI FUNERARIA

FUNERARIA UNIPREV

\

SANTA MARIA DO OESTE _ PR

FEVEREIROI2O21

/

/
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Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS é um

documento integrante do processo de licenciamento ambiental e para os ambientes

de interesse à saúde e licença sanitária, baseado nos princípios da minimização da

geração de resÍduos. Ele aponta e descreve as ações relativas ao manejo dos

resíduos, contemplando os aspectos referentes à geração, segregaçao,

acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final,

bem como à proteção à saúde pública, ao meio ambiente e à saúde e segurança do

trabalhador.

2. LEGISLAçÃOPERTTNENTE

A RDC ANVISA n'22212018, a Resolução CONAMA no 358/2005, a Resolução

Conjunta n, 002/2005 - SEMA/SESA e as normas do Ministério do Trabalho e

Emprego (NR-32, entre outras) devem ser a base para a elaboração do PGRSS. Além

disso, PGRSS deve ser compatível com as normas locais relativas à coleta, ao

transporte e à disposição final estabelecidas pelos órgãos locais responsáveis por

essas etapas.

De acordo com a RDC ANVISA no 22212018, o responsável pelo

estabelecimento de saúde deverá manter uma cópia do PGRSS disponÍvel para

consulta sob solicitação da autoridade sanitária ou ambiental competente, dos

funcionários, dos pacientes e do público em geral.

/L,/1 ,7
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3. TDENTTFTCAçÃo Do GERADoR

Razão Social

Nome Fantasia

CNPJ

Endereço

Município/UF

Fone / Fax

E-mail

Responsável Legal

CPF

Responsável

técnico

D. A. Chekalski Funerária

Funerária Uniprev

15.478.343/0001-33

Rua Artur Domingues Guimarães, n. 201 - Cenko

Santa Maria do Oeste/PR

42 9152-5531

tiagovariza@hotmail.com

Danieli Aparecida Chekalski

008.779.189-70

Danieli Aparecida Chekalski

4. TNFORMAçÕES GERATS

Ramo de Atividade:

Atividades realizadas:

Horário de

funcionamento:

N' de funcionários:

Data de início de

funcionamento

No de

atendimentos/semana

Área

Funerária;

Tanatopraxia, aspiração, tamponamento, higienização;

Plantão, 24 horas;

01 - Agente funerário; 01 - secretária;

o3t0512012:

02lsemana;

101 m2; Á,rea terreno: 300m', I
Aú, *tr
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5. RESpoNSÁvEL TÉcNrco eELA ELABoRAçÃo Do eGRSS

Nome

Profissão

Registro no Conselho

Fone / Fax

E-mail

Caroline de Oliveira Beutler

Engenheira Ambiental

CREA/SC 134094-3

(49) 3361-9696

ambiental@servioeste.com.br

6. RESPONSÁVEL TÉCNTGO PELA TMPLEMENTAçÃO DO PGRSS

Nome Danieli Aparecida Chekalski

Cargo Responsável

Fone / Fax 45 9152-5531

E-mail d.afunerariachekalski@gmail.com

7. RESPONSÁVEIS PELA EXECUçÃO DO PGRSS:

São responsáveis pela execução deste PGRSS a responsável legal e técnica

Danieli Aparecida Chekalski, e a secretária que kabalham na funerária. Todos são

responsáveis pela correta execução deste plano.
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8. PLANO DE GERENCTAMENTO DE RESíDUOS DE SERVrçOS DE SAÚDE

8.1 Geração e Classificações dos Resíduos

De acordo com a atividade de Íunerária, o estabelecimento gera resíduos

classificados conforme abaixo:

Não há a geração dos resíduos dos grupos A1, A2, A3, A5;

. Grupo A4: Resíduos lnfectantes

Os resíduos gerados no estabelecimento, classificados como A4 sáo as luvas,

fraldas (retiradas dos cadáveres), gazes, curativos, roupas contaminadas.

Os resíduos gerados no estabelecimento, classificados como B são resíduos

de embalagens de produtos químicos usados na preparação de corpos, produtos de

somatoconseryação, tal como fluído arterial hepático e convencional, Íluído cavitário,

gel de tamponamento e tanato gel.

. Grupo D: Resíduos Comuns

Os resíduos comuns gerados no estabelecimento são resíduos recicláveis

(copos plásticos, papéis) e resíduos não recicláveis provenientes principalmente do

sanitário (papel higiênico) e cozinha (restos de alimentos).

. Grupo E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes'

os materiais perfurocortantes de Grupo E gerados no estabelecimento são
/T\

compostos por agulhas, lâminas etc.

I
ry

@

Éscanêie a imagem para verificar a autenticidade do documento '

Hash SHA256 do pDF original #efb7O7c6bad40O24f8457S l b8c82360cbc513743a4900c97770!78-185e161Í2a

rnl,í: }ltn
IitrÊü'J

âãffi

I

.a-

. Grupo B: Resíduos Químicos

Não há a geração de resíduos do Grupo G.
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8.2 Quantificação Dos Resíduos

Quantidade de resíduos gerados em quilograma/semana

Grupo A4 - Resíduos lnfectantes: 1,67 kg/semana;

Grupo B - Resíduos Químicos: 0,0í0 kg/semana;

Grupo D - Resíduos Comuns: 5,00 kg/semana;

Grupo E - Resíduos Perfurocortantes: 0,10 kg/semana;

Total:

Resíduos de saúde: '1.78 kg/semana;

Resíduos comuns: 5,00 kg/semana;

8.3 Acondicionamento dos Resíduos

Grupo A4: Resíduos lnfectantes

São acondicionados em sacos plásticos, impermeáveis e resistentes, de cor

branca leitosa, com simbologia de resíduo infectante. Após atingir 2/3 do volume, o

saco deve ser retirado, vedado e colocado no armazenamento temporário. O saco é

disposto em uma lixeira branca, com tampa com acionamento por pedal, localizada

junto à sala de preparação. Os resíduos ficam na lixeira por aproximad

tempo de finalizar o procedimento e tazer o recolhimento do material.

Grupo B: Resíduos Químicos

a

amente 2 ho

il

Os recipientes de acondicionamento para RSS químicos no estad

constitu ídos de material rígido, resistente, compatível com as caract

produto químico acondicionado e identificados conforme o Anexo ll

22212018/ANVtSA.

Os RSS líquidos são acondicionados em recipientes constituídos

compatível com o lÍquido armazenado, resistentes, rígidos e estanques,

que garanta a contenção do RSS e identificação confonne

222I2018/ANVISA. t

o Anexo ll

o sólido são

erísticas do

da RDC no

de material

com tampa

da RDC no

LU
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. Grupo D: Resíduos Comuns

São acondicionados em sacos azuis resistentes de modo a evitar derramamento

durante o manuseio. São encaminhados para coleta seletiva do município,

semanalmente.

Grupo E: Resíduos Perfurocortantesa

Os resíduos perfurocortantes são acondicionados em um coletor de

perfurocortante, resistente e identificado como substância infectante. Os resíduos

ficam armazenados até o recipiente atingir seu limite de capacidade de 3/4, e
posteriormente são retirados para o Abrigo Externo.

8.4 ldentificação

Consíste no conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos resíduos

contidos nos sacos, fomecendo informações ao correto manejo dos RSS.

A identificação dos RSS está afixada nos locais de armazenamento e nos sacos

que acondicionam os resíduos. Além disso, é afixada em local de fácil visualizaçâo,

de forma clara e legível, utilizando-se símbolos e expressões descritos no Anexo ll da

RDC no 222l2O18lANVlSA, cores e frases, e outras exigências relacionadas à

identificação de conteúdo e à periculosidade específica de cada grupo de RSS.

A identificação dos sacos para acondicionamento deve estar impressa, se

vedado o uso de adesivo.

Tabela 1: critérios para identificagão dos RSS

ond

SERúft'EST€

Símbolo de seBurança e nome

RESIDUO INFECTÂNTE

câraderística ldentificaÉoGRUPO

Grupo A
lndica a possív€l presençâ

de agentes biológicos

Rótulo de Íundô brônco, desenho e

cortornos pretos, contendo o símbolo

e e inscrição de.esíduo inÍectânte.

À

C L
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Grupo I lndica â peíiculosidêde do

residuo químico

Rótulos com desenho e contornos
pretos, contendo o símbolo que

caràdeíi2a a periculosidâde do resíduo

químico.

Tóxico

Grupo D

Grupo E

Sem identificação

HESIOUO INFECTÂNTE

OU

PERFUBOCORTANTE

lndicâ o tipo do mâteíiãl Utilizado sacos âzuis, sem

identificaÉo.

lndica a presença de

materiâis perfurantes,

cortantes ou àbrasivos

5ímbolo de resíduo infectante e a

inscrição

REsíDUo

PERFUROCORTANTE

I
Ú

8.5 Coleta lnterna Dos Resíduos

Os resÍduos gerados são coletados internamente pelo próprio responsável,

logo após executar a tanatopraxia, no momento da limpeza do tanatório. O resíduo é

coletado no tanatório e é levado até onde localiza-se o Abrigo Externo.

A coleta é realizada de modo manual, utilizando os devidos EPls, sem esforço

EXCESSIVO.

/,(

t
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8.6 ArmazenamentoExterno

Conforme item anterior, os resíduos são retirados do tanatório e são levados até

o abrigo extemo. Lá os resíduos são armazenados em recipientes estanques, com

tampa de rosca, de fácil higienização e manuseio (bombona) que fica localizada

dentro do Abrigo Extemo de Resíduos, exclusivo para este fim. Portanto, os resíduos

não ficam direto no chão.

O Abrigo extemo possui cerca de2m', é feito em alvenaria, com porta metálica,

piso cerâmico, possui tomeira e ralo sifonado para escoamento da lavagem do piso.

Após a retirada dos resíduos pela coleta externa, o local é higienizado pelo

agente funerário com detergente e desinfetante.

8.7 Coleta Externa Dos Residuos

Todos os resÍduos de serviços de saúde gerados serão coletados,

Tabela 2: Grupo A - Resíduos lnfectantes v'

Tabela 3: GÍupo B - Resíduos Químicos

(,

2O
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Tabela 4: Grupo E - Residuos Perfurocortantes

Os resíduos do Grupo A e Grupo E serão tratados e destinados finalmente por

empresa terceirizada. Os resíduos do grupo B, são encaminhados para tratamento

por empresa terceirizada também. Os resíduos comuns são coletados pela p

municipal de Santa Maria do Oeste (PR), semanalmente.
\

{

Após os resíduos serem coletados, os resíduos do grupo A e E são submetidos

ao tratamento por autoclavagem, conforme o risco relacionado. Já os resíduos do

grupo B devem ser tratados através da incineração A responsabilidade pelo

tratamento (autoclavagem e incineração) e disposição final é da empresa terceirizada

contratada, conforme demonstra contrato em anexo.

9. PROCEDIMENTOS EM CASO DE ACIDENTE COM MATERIAL
INFECTANTE

Caso o funcionário sofra um acidente de trabalho com material perfurocortante,

deve ser realizado preenchimento da Notificação Compulsória do Caso e emissão da

CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho.

No ato do acidente, o funcionário deve ser encaminhado ao hospital para serem

tomadas as medidas cabíveis. Devem ser informados nome completo do médico qu

prestou atendimento, N'CRM dele e número do SID para abertura de CAT.

No momento, se houver necessidade, o paciente fará uso de medicamentos

indicados (profilaxia pós exposição), por não saber a origem do material ou por não

Y

SeR,lfiresTe

GRUPO E

REsPoNsÁvEt PEtA
COTETA E TRANSPORTE

sERVroEsrE soLUÇÕES AMBtENTA|S trDAl AUA rAp N" 185121

vEícuto urLrzADo CAMINHÃo FECHADo

FREQUÊNcra DE cotEÍA MENSAL

TRATAMENTO TERCEIRIZADA: AUTOCLAVAGEM I LAO IAP " 145836-R1

DESTINAçÃo FINAI TERCEIRIZADO: ATERRO SANITÁRIO CLASSE I E II LAO IAP N" 137769-R1

8.8 Tratamento E Disposição Final Dos Resíduos

I
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sabero caso do paciente (sem exames ou diagnóstico previo). Neste caso, a primeira

coleta é realizada no ato do acidente e as próximas coletas são realizadas em 15, 30

e 90 dias. Os exames solicitados são Anti HlV, Anti HBS, HBS Ag e VDRL.

Caso não haja necessidade de profilaxia, sugere-se protocolo Padrão com a

Coleta de exames laboratoriais (Anti HlV, Anti HBS, HBS Ag e VDRL). Neste caso, a

primeira mleta é rea

em 30 e 90 dias.

lizada no ato do acidente e as próximas coletas são reali das

10. SAÚDE E SEGURANçAOPERACIONAL

As seguintes medidas são implantadas neste estabelecimento, de acordo com

a RDC no 222l2O18lANVlSA e normas pertinentes da ABNT e do município sede do

estabelecimento:

. Durante o manuseio dos resíduos o profissional utiliza os equipamentos de

proteção individual:

. Após a coleta interna, o profissional lava as mãos ainda enluvadas, retirando

as luvas e colocando-as em local apropriado. O profissional lava as mãos antes de

calçar as luvas e depois de retirá-las;

. Em caso de ruptura das luvas, o proÍissional descarta-as imediatamente, não

as reutilizando;

. Estes equipamentos de proteção individual são lavados e desinfetados

diariamente. Sempre que houver contaminação com material infectante, devem ser

substituídos imediatamente, lavados e esterilizados.

As pessoas envolvidas com o manuseio de resíduos devem ser submetidas a

exame admissional, periódico, de retorno ao trabalho, mudança de função e

demissional. os exames e avaliações que devem ser submetidas são: anamnese

ocupacional, exame Íísico, exame mentâl. os profissionais também devem ser
vacinados contra tétano, hepatite e outras considerações importantes pela vigilância
sanitária.

Para a prevenção de acidentes e exposição do trabarhador e agentes biorógicos
devem ser adotadas as seguintes medidas: @,7

autenticidade do documento
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. Realizar antissepsia das mãos semprê que houver contato da pele com sangue

e secreções;

. Usar luvas sempre e, após retirá-las realizar lavagem das mãos;

. Não fumar e não se alimentar durante o manuseio com resíduos;

. Retirar as luvas e lavar as mãos sempre que exercer outra atividade não

relacionada aos resíduos (ir ao sanitário, atender o telefone, beber água, etc.);

. Manter o ambiente sempre limpo;

10 Ácuee EsGoTo

A água potável é proveniente da rede pública. O sistema de tratamento de

efluentes é realizado através tanque séptico, dois filtros e sumidouro. Os efluentes

provenientes da tanatopraxia, são encaminhados para o tratamento junto ao tanque

septico e filtro.
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1't coNSTDERAçôesrrrurs

A eficiência do PGRSS está diretamente condicionada às ações tomadas no

dia-a-dia dos profissionais. Cabe ao estabelecimento fornecer instrumentos que os

capacitem para tomadas de decisões inteligentes no que se refere ao gerenciamento

dos RSS e cabe ao profissional a consciência de que seu trabalho e participação

fazem parte de uma gestão integrada de forma a promover a sua segurança, a

proteção da saúde pública e do meio ambiente.

Este estabelecimento compromete-se em realizar todas as atividades e

medidas descritas neste Plano. Em caso de dúvidas ou acontecimentos não previstos,

deverá procurar auxílio técnico com o responsável pela elaboração do presente Plano.

Declaramos, sob as penas da Lei, a veracidade das informaçôes prestadas no

presente Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde.

*tr"*idi nrvt oÀAn firuo-lal) sy, ,la, of i nyro,-p r iÀn f lpkiltV i
-Reãpor,=ár*l l"g"l

Danieli Aparecida Chekalski
CPF: 008.779.189-70

Reêponihvel pela implántação,
implementação e monitoramento

Danieli Aparecida Chekalski

Responsável pela elaboração
Caroline de Oliveira Beutler

Engenheira Ambiental
CREAJSC 134094.3

Santa Maria do Oeste (PR), 24 de fevereiro de 2021 .
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CoNTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVICO - No: 706212020
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO DA UNIDADE DE TRATAi'IENTO DE RESIDUOS E

OUTRAS AVENçAS

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

ARRENOANTE: DESINFECTA TRATAilIENTO DE RESíDUOS LTDA, com sede em CaScaveI/PR
na Rodovia BR 277 , KM 572, s,/n, Condomínio Parque lndustrial Citvel, Bairro Cascavel Velho, CEP
no 85.818-560, inscrita no C.N.P.J. sob o no 07.631.756/000'l -88, neste ato representada pelos seus
sócios administradores, LUIZ CARLOS LUPATINI, brasileiro, casado por comunhão parcial de
bens, empresário, residente e domiciliado em Cascavel/PR, na Rua Canela, no 92, BaiÍo Tropical
CEP no 85.807-130. Carteira de ldentidade RG n'1.359481- 3/SSP/PR. CPF no 580.780.459-72
e, LUIZ PAULO LUPAÍ|N|, brasileiro, Ésado com separaçáo total de bens, residente e domiciliadc,
em Cascavel/PR, na Rua Treze de Maio, no 1.594, Centro, CEP no 85.812-190, portador da cédula
de identidade RG n" 6 436.038-8/SSP/PR e CPF no 020.547 179-08:

ARRENDATÁRIA: SERVIOESTE SOLUÇOES AttBIENTAIS LTDA, pessoa jurídtca de diÍeiro
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 03.392.348/0001€0. situada na Vila São Roque, S/N, Sala 01.

q- lnterior, CEP 89.801-973, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, e íilial. SERVIOESTE
SOLUçOES AÍUIBIENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

03.392.348/0003-2 1 , com endereço no município de Cascavê|, Estado de Santa Catarina, neste
ato. representadas por sua representante legal, Sra. SANDRA MARTA BALBINOT, brasileira,
casada, empresária, inscrita no CPF n.018.815.809-03, residente no Município de Chapecó.
Estado de Santa Catarina.

As partes acima identificadas têm, entre sr, justo e acertado o presente Contrato de
Arrendamento da Unidade de Trâtamento de Residuos e outras avenças, que sê regêrá pelas

cláusulas seguintes e pelas condiçóes descritas no presente.

DO OBJETO OO CONTRATO

Cláusula í'. O presente contralo tem como OBJETO, a Unidade de Traiamento de Residuos, de
propriedade da ARRENDANTE, localizada no imóvel situado em Cascavel/PR, na Rodovia BR

277 . KM 572, sln, Condomínio Parque lndustrial Citvel, Bairro Cascavel Velho, CEP no 85.818-
560, que será repassada em anendamento para a ARRENDATÁRIA.

\z Cláusula 2". Acompanham o imóvel onde está situada a Unidade de Tratamento de Residuos,

objeto deste contrato. todos os equipamentos de escrituÍio, estrutura montada, inclusive Autoclave
Baumer MWTS '1.500 e demais itens qud compõe para o funcionamento da Unidade de Tratamento

de Resíduos

DAS OBRIGAÇOES

Cláusula 3'. A ARRENDATARIA está obrigada a preservar a estrulura do imóvel onde se enconlra

a Unidade de Tratamento de Resíduos. e dos móveis que a acompanham. sob pena de ter que

repará-los, às suas próprias expensas, uma vez que tem a obrigação de, Í'indo o prazo deste

arrendamento, entregá-los assim Como oS recebeu, Salvo desgastes normais deconentes do

tempo e uso.

Parágrafo único: Por se tratar de anendamento de bens, A ARRENDATARIA assume,

EXCLUSIVAMENTE. a contar do inicio de suas atividades na unidade de tratamento objeto deste

contrato, todos os riscos e obrigaçóes inerentes à sua atividade, declarando que Íecebeu tudo
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devidamente revisado e em bom funcionamento. obrigando-se a assim mantê-los e restitui-los
Ainda, é de obrigação da ARRENDATÁR|A respeitar. por si, seus membros, prepostos,
Íuncionários, visitantes, etc.. e a fazer respeitar. toda e qualquer legislação regulatória, de qualquer
natureza, que incida sobre sua atividade, responsabiÍizando-se. igualmente de FORMA
EXCLUSIVA, civil e criminalmente, por eventuais danos ou prejuizos a terceiros, se.,am eles
terceiros privados/particulâres ou enteípatrimônio públicos, inclusive ambientais.

Cláusula 4'. As partes acordam que será feita a transferência da Razão Social (CNPJ) da Licença
de Operação no 145836/R1, a qual se encontra em nome da ARRENDANTE e deverá ser
transferida para o nome da filial da ARRENDATÁRIA, diga-se, CNPJ no 03.392.348/OOO3-21 .

Cláusula 5r: Sáo intransferíveis, a qualqueÍ título, todos os direitos e obrigaçóes a,lustados neste
instrumento, senão com expressa anuência da parte conlrária.

DA MULTA

Cláusula 6' Será aplicada uma multa de 10o/o (dez por cento) do valor total previsto no presente
instrumento para qualquer uma das partes que venha a infringir as cláusulas desle contrato.

ç-, independentemente de ter havido reparaÇáo pelos danos causados (inclusive, mas náo se
limitando, a eventuais benfeitorias realizadas pela ARRENDATÁRIA, bem como, licenciamenlos,
perdas e danos e lucros cessantes que a mesma tiver).

DO VALOR E PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

Cláusula 7'. O valor do arrendamento será acordado em documento especiÍico, a ser assinado
por ambas as partes. A data base de inicio de cobrança dovalor acertado será 01/05/2019, com
fechamento no último dia de cadâ mês, vencendo o primeiro em 2210612019 e assim
sucessivamente. Por íim, também fazendo parte da forma de pagamento, a ARRENDATÁR|A
entregará, diariamente, devidamente higienizados, todos os recipientes de coleta que receber da
ARRENDANTE.

Parágrafo único. A ARRENDATÁR|A não será responsabilizada pelo descumprimento de suas

obrigaçóes contratuais, quando resultantes de caso fortuito ou de força maior, conforme disposto
no art. 393, em seu parágrafo único do Codigo Civil Brasileiro.

DO PRAZO

Cláusula 8". O presente arrendamento terá o lâpso temporal de 5 (cinco) anos, renovando-se

automaticamente por mais 5 (cinco) anos caso nenhuma das partes se manifeste expressamen
ao contrário no prazo de 12 (doze) meses antes do termino deste conlrato.

coNDrçÔEs GERATS

Cláusula 9'. O presente instrumento passa a valer no momento da sua assinatura, e a operaÇão da

Unidade objeto deste contrato se dará partir do dia 01/05/2019 (primeiro dia de maio de dois mil e

dezenove).

Cláusula í0". A ARRENDANTE utilizará, tão somente para fins de depósito de seus recipientes

de coleta, enquanto perduraÍ este contrato, a sala do imóvel denominada "sala de resíduos

químicos'.

H

Cláusula í1t. O presente contrato e irrevogável, senáo por acordo expresso entre as partes
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DO FORO

Cláusula 12'. Embora regados pelos princípios da boa fé, para dirimir quaisquer controvérsias
relacionadas com o presente contrato, as partes elegem o foro da comarca de Cascavel/PR.
abdicando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justos e contratados. firmam o presente instrumento, em duas vias de
rgual teor. juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Chapecó/SC, 18 de abril de 2019.

§u--'
DESINFEcTA TRATAMENTo DE RES|DUoS A LUIZ

CARLOS LUPATINI

Íestemunhas

I Nor",

RG:

Assinatura:

DESINFECTA TRATAilE UOS LTDA LUIZ
PAULO LUPA

e@
SERVIOESTE SOLUÇÕES ATIBIENTAIS LTDA
CNPJ sob o n 03.392 38/0001-60

SERVIOESTE SOLUÇÕES AIiBIENTAIS LÍDA

4rIobelion
De Noi

.(

*-*;l
carLoqPAULO

LU'ÂT
0a rgoalo

Oig.k.l r5d6y.xr94.Ir (qfaE r iklL

Conlul! .lr. aGlo .m tútp:t/'úneçrn

Ônhaço poÍ irmêlia a a! istinaturas

rNt (6
d.2C1

TtNr (80

) . '0043' 11 l5a:
c i t:uaz
',10* tt c...

Em Í.í' \
RÂOUEI, s FARtas 0O

)

Nome: RG

Assinatura

SÀIIDRÀ UÀR1À BÀLBINot qu. rrrr.
gEFÍvroEsrE soLUçôEs À.B.rENTÀrs

(

-.'Ei:.-il;: iI:a |-:,

:r- ": 1..:,:',::
Se,.:.i-:i :" ?

ttt2223t-2QOC
ê....3r::. j . :

L

íi
o.L'a'
t- ,i o% ú

!E-:,flBE;. !.. 
^UttrrtcÀ " 

., ..."" 
É

§NolÀ UlafÀ sÀLBrlÚr o. .r.Offi
§DRVIGSII SOLUÇ ô,Eg À,BIEX?ÀIS f.mr\..* .

:i i:..a, .: 
^UTlrtICÃ E oH 

=

§ã :B§

E§§E§§

!i:fe.
5 *g'

E oH r

§I:E§

iiÊiE,

Mr, ,- t":
ff-"],,-rr,/ *t trffi

Es:re'rer,!e ];r: aEl âI \
z.: -. :,"t.t r.:,' :)§íj
Se -: ;rir:á::e ij. rcâ:: a

ttü223'r-lmo w ,s:., )
r,olrl ;"

, t""§

(

---+

,ldt lúni.tonlo, - ?êà.áhlüE a5l , cãro, cr rtr{?o
Í.ú í.61Sr.taaa - cÀrc vA - llii'r,i

À:: írà:riâd. F..: vEBeNI fs-r:ne|::
(oíôró oi d.dor do.loe t lorr'lciús$r i

coíltrô 6 .t.óo! óo :ro .6 *lo.U*J!' àr

!,/*e-À"!'11
/ / \----." // \:-:::-:::::

I

t'^

W
cv

cNPJ no or.asz.s+arooor-ztf;

JJ-Ái



Socrelaraa de Eslado do Do*nvolvihmtô Sustêntávelê dô
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AUTOR|ZAçÂO AMBIE ÍAL

14512'l

o7tof120a2

-SED

PARAIVA
GOVERNO DO ESTADO
slcRarÁÊa to oÉ9ÊrJvotvr.cNÍc

BrsÍlNrÂV€L Ê DO ÍUerS4C

@
Ambbntal É cD.úi(X6 6 6hições abaixo ôspê<incáde.

l. ttl r.olDE o^ 
^uÍo{q 

çlo
DBtinação lnal ds ÍEsiduo§

Tralam.úo e desdnâçáo final ds reslduo6 dê 3€rvlçp dâ Eaúde om oúÍo oãtado da í.d.IaÉo
2. DEXÍECAç^O OO 

^rrÍrOEzAúCIIPJ Ítdo Sai.l
03.392.348/000í{0 SERVTOESTE SOLUçôES AI|B|ENTA|S LTDA

ÍranspoÍtadora dê cargas em qeral e de resíduos dassê I ê ll

Transportedoía dê íesialuos peri:osos (classe l)

coleta e transpoíte de íesiduos de saúde
Cdrl-..|- U,I íÉ.{) to!Éràr! . xúm
- LINHA SAO ROQUÉ, SN, SN
A.d.Lúoa.áâc. E*E_ INTERIOR

lrc RAcrEtlStEA! D^AUIOf,I çÀô_Ear t

3.T DADC D RÉSh,lo

Código lBArúA: 180102
Caplàío: Residuos dos serviços de saúde

Subc.pÍtu|,o: Rêsiduos cor a pôssivel presença dê asentes
\./ virurência ou coacentÍàÇâô, pôdêm apresêntar

Raaiduo: Resíduôs resultantes .la aLenção à sàü.iê de
contaminâÇãô biolóqica por aqe.tes com êlêvado
micrôrganismôs com relevância epidehiológrca c
quê se tornê epidemioloqicamente inportante ou

R€sHuo E pecÍfico: ResÍduos de serviÇo de saúde
Quanüdâd.rADo: 2oo.ooo k9

Acoodiclonâmanlo: Bombonas, Sacos p]ásricos

biológicos que, por suas caractêristicas de naior
risco de infecÇão

individuôs ou a.inais, com suspêita ou cer!ezâ de
risco individuaL ê elevado risco paia a conúnidadê,

risco de disseninàçào ou caüsador de doençã erergente
cuio mecanisno de transnissão seia desconhecido

g
Chapecó/Sc 89.801-973

3,2 ÍRAÍ taÉl.ro OO RÊS{OúO

03.392.348/0001-60 SERVTOESTESOLUÇÔESAMBTENTATSLTDA Chapeó/SC

3.3 oESII O FNAL OO RESIDUO

Íiod.D.diDãhJ CIPJ idos..,.l r0.b!5rta
tncineEção 03.392-3481/0001-60 SERVTOESTE SOLUÇÔES AMATENTATS LTDA Chapêcó/SC

oÔê. Áa iíonEçõ.. dá. *çõ.. ,. 2 ê 3 âão ó. .€.rdE hi5.d. do ,Eqrd{ê-

1. A prêsentê autoíizáçáo t6m a validede âcime indicâde. para tÍanspoíte do Íesíduo provêniente do aulorizado, para ser incinerado pelo empÍêendimento, situado no
ênderôço âcimâ,

2. A prosenle autorizaÉo t€m a velidede acima indicádâ, parà trânspoíte do Íesiduo provenienle do autonzado, para ser tralado por auloclave p€lo empreendimenlo com
posleÍior deslino para aterro, sduado no eôdsrsço âcima.

3. O lÍansporte dêverá atender às ABNT NBRS 7500, 7501, 7503, 9735, 13221 € í4619.

4- p enle AutôÍizaÉo Ambiental não conlempla aspectos de segurança das instabçôês, estándo rêslritá a aspêctos ambiêntais.

5. A presente Autorização Ambientel tem â validade acimâ indicada e foj emitida de acordo com o estâbelecido no lnciso Vlll, Artigo 3' dâ Resolução n.o 105/2019 - CEMA,
com base nas informações constantes do píocesso protocolado no lnstituto Água e TerÍa- E não dispensâ, tão pouco, substitui quaisquer oulíos Alveaás ê/ou Cêrtidões de
quelquêr nâtúrezâ ê que, êvênfualmente, eslêja sújeíâ, exigidãs pele legislação Federal, Estadual ou Munjopal. Os dados e declaêçôes coníanles na presente AutoízaÉo
Ambientâl são de responsâbilidâde do solicitante.

6. Quando clo envao do resícluo autorizado, o gerador deverá obíigatôÍiâmênte registraí a c.arga d€ntÍo clo previsto na Aulorização Ambienialatravés do sistema de
movimentaÉo (www.sga-mr-pr-gov.brÀga-mr). Sendo necessária a confirmaÉo poÍ parte dos rêsponsáveis pelo lralamefllo e/ou destinação final.

7. Não havendo a conllrmaÇão pelo §stema de movimêntaÉo, seÉo aplicadas as penalidades previstas nâ legislação em vigor para o geÍador, roceplor e gerenciâdor do
rêsialuo, bem como não serão emitidos o Cerlificãdo de ApÍovação de Destinaçào Final - CADEF e novas Autoúaçôes Ambiêntais em íavor do gerâdor.

L

cdrib.. 07 d. Julho d. mao

A Drcsente Autonzaçáo Ambiental tem â validadê acimá mencionada e íoi êmitida de acordo com o
êstabelecido no Arligo 20 lnciso Vl da ResoluÉo N.'065/2008 _ CEMA. com ba§e nãs informações

constantês do píocesso protocolaclo, e não disp€nsa, üio pouco, substilui quaisquer oulros Alvârás

e/ou C€rtidôes de qualquêr naturezâ e que, eventualmêntê, esteiâ sujeila exigidas pela Legislâção

Federâ|, Estaduâl ou Municipal. AginíoÍmaçóês foram deda.áclas como \rêídadeiras peb rêsponsável

e pode iúplicár na sanÉo pen€l pÍêvista no aí. 299 do Código Penal.

Â.siMruã dô R.omílr.r.

Dis bn/ esnêd by |VôNETE

Dârê ma1.07.07 0941:3
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ln.thulo Àoua. Í.à- (

PARANA
GOVERNO DO ESTADO
TFCF€Í'ÃA ÔO O€SFNVOIVIMÉNÍO

svSÍENr^VÉL E OO ruersMô RequÉrimonto de Liconça: Oi6posiçáo Finalde Rêsí.duos

115.544

i..ron.l l p.lÉ hLd.çõ..
LUIZ CARLOS LUPATINI

cr-b.n a& .ro Érlr*úLnúto

Númerc de Funcionáíio§

1. ro€NnFlcAçÀO OO PROCES6O

28t0412424 RLO - Rênovação dê Lic8nçâ d6 Opeíaçáo Protocolãdo09t04t2a2a 16.554.649-0

,. toEünFlc ç^ooo ixPiEEro €l,lÍo

CtpJ Ílrrao a@ld

07.631 ,756/0001.88 DESINFECTA TRATAMENTO DE RESIDUOS LTOA

Írâtamênto €/ou disposição fn6lc,ê rêsíduos sólidos

crlots trânsport€ € tretamênto d6 lesldtlo§ 8ólldo9, líquidos ê hospitalaros

Cdrr...d.. UÍX {E.rl) Lo,Í.douo. ú6.D

268284.20 - 72347A3.20 Pq. ind. CIWEL 1, s/n

B..LHldroÍtn4 B.lm

Plqulri Sáojoão do Oêstê 85.8Iü1000

Humanoê Empr6endlmenlo

Cascavel/PR

400,00 h,
R$ 700.000,00

Oú.!o.,rto d. Cn.t rt .l ô do UóüI.ú.rô
Oualó â árca cônst uldâ 6/ou impêrméábilÉada no emDrosndimênto?

Oualé o númêrc d6 Íunclonáios?

O lÉi8mento e/ou dispBiç5o ínal saÍá de rcsÍduos Classê D?

400,00m2

Nêo

o.21

Eílu€nte d€ esgolo sanltádo ETE-T ETE-T 0,04
Lavagem des instalgÇõÉs ETE-T ETE-T o,17

a. tíEalo a?Íol;lirc

5.1Ch.hrna l {a,oür r0,20m)

orirürEúr-a. l$t ô.ibr LLÚi..çaó

Combustão extorna de Gâs Natural ou Caldeka (€tnâ fogo tubular verlicâl - o.23 300,00 Gás GLP 3,00 24 48

Cdd.ntd.. UÍM lE-tll2laD3,o . Tzrar&, 2

p

lq
EÍ ri:.,rrrn

áTffi
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7. ttalouo aÔuoo

caria^l t.ldrE r..tnGo
',80103
180114
180101
'180203

180204
180108
180107
180401
180205
180201
180111
1A0m2
'1801'10

180102
180104
180109

a, tEaPôitSlvEL TÊCNICO

733.A22ÁAç72

50,00 kg
5,00 ks

100,00 kg
5,00 r

3,00 t

10,00 kg
10,00 kg

250,00 kg
s,00 kg
30,00 kg

200,00 kg
5,00 kg

100,00 kg
5.00 kg

100,00 ks
100,00 ke

r*"* Atero lndustÍialTê, ,s
Al6ro lnduslnâlTJ rs
AtsrÍo lndustrlâl TêÍcêkos
At6ÍÍo lnduslrial Teíc€iros
Atêro lndustrial Íercêiros
Atero lnduslrial Tercêiros
AterÍo lnduslrial Terceiros
Atêrro lndusldal Têrcêiros
Atêrro lnduslrial Terceiros
AterÍo lnduslrial Tercêhos
At€rto lndu6lrial Têrcêiros
AtsrÍo lnduslrial T6rcêiros
At€rro lnduslrial ÍêÍceirog
Al€ío lnduslrial Têrcohos
At€río lnduslrial Tercoiros
Atêno lndustrial TêÍc6iros

RODRIGO IVANSO VIEIRÂ Engênh6iro Químico 9t1295131d 145)32244225 (45)99971,4832

IE
Escaneie a imagem para veriÍicar a autenticidade do documento
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t4 569 ?66.0

w @rt!ffipanaruÁ
S..r.tz.l. do ra€loAoba.ít. o R.cuí$. Hid.lcos .SEilA
lrBrlruto Áab|.nr.t .to P*ààí - tAp

RENovAçÁo DE LIcENçA DE oPÊRAçÀo

lníddo Àrbi.íül do Prúá - rAP. .d be ú tdjí.çlo ámü6nlál 6 d.nEis .ilms Í§liÉr.s. . rê.dô s üsr. o cdtiio rc êrp..,i{t€ Êôrdotado sob 6 no tt 569 266-0. @@d. RLO{Ú.éo do Lic€.F dê Opdâç& oâ3 6ütôês e Íolt iç!.. âbãixo êlrêdirda3.
DaríltErçlo oo aailtríocoe
fEIPJ {airnra.satar.gí1.a09/(moi.o9 paRANA AmslErraL GEsrÃo cl.oaal. DE REsiDUos LÍDA
fií*,ia.. Er.a!.r tõÍd.0o . xúú., Rodovia gR-277. S/N

h.&.íl.lw
âscáwl Vêlho CascavovpR 85.a1a-s6o

DtltrÉaolo ootfllrêr*xro
raLm.nto.rou dBpoaição f,ml dc ôsidúos sólldo3 Excepcionât

úrD ti'l&. Flls ,r. áí. d. r.dxr. . rh.tt.la. írd h 5c.. ^i6 ô -.rau Ga.- ,, 
^r.@ 

.r{rrro, 
^úÉ 

.a Éí.-. .l-, I

arr rdr-a . d.!d..ar. i..l a. .61ô-. .aad.. .tx.. I . .,. .. Í
,nt a..UlGxl r.sr.a..6. l.AE
ú774.0 -1235170.? Rodoriâ BR-2n, srn, Km 573
El.llldr.l'ln. E rÉ íutctrt /Uf cCp

huid Câscavêlvdho Cascavel/pR 85.8í&5ô0

c^R^crcfl lsrc^i oo EMpREEnoriaExro

-iquiro percolado (drô.ume)

1.80

15 000 00ETE.P Reuso no Píocesso

aÔ. . o...rlra. o.Úr.ot r.ÉE Ítrr
150202 - Abeorvenles, malêáais filtÍanl€s (incluindo lillÍos do ólêo íáo antêíioÍmêntê 0,90 kO At€no lndustriâl PrôpÍio
200121 - Lâmpades nuoíescenlos, de vapoÍ do sôdb € m€ícúrio e de luz Ínisla 0.05 unid Al€ro lnduslrial PÍóprio
190814 - Lodos dê outíos lratemenlos de elluEnlo3 ináElíiâis não akangides em '19 08 t3 95.89 kg AteÍÍo lndustÍial Píôp.io
.-Â! rbi.çaG ôr súô.r l, 2 . 3 rro a. '.!r..,sürd.d. ô rqsd.

.ApÍ€sehtêLbônçedêOpô.eçáoÍoiêítiltâd6ãcoídocoÍnoqueestabelecêmaResoluçáoNo237-CONAMÀ.do1912/97,Arligo8'.lncisolll.eoAnigo2'.lncisoVda
tê8oluçào N' 065/2008 - CEMA. 0l do iulho de 2008 € sutoÍüe â op€ísçào píop.iâfiEílê dila do êmpreendimeílo ãlerro de íesíduos cles66 l, elerro de íeslduos classe ll.

)co. devendo 5eÍ obseívedos íigoÍosamentê. duíanlê suâ operáÉo. os ilens abaixo listados, bem como oulÍos evenluâis. conslânles de íasê anteíio. do lbenciamenlo
mbiontiâ|.

. Esla Licença Íoi caoceduá com besê nâ5 antoímeçô6s cqrstaflies no pr€senle requerimeolo ê náo disponsa, tào pooco. substitui quâisquer oulros Àlvârâs e/ou Ceílrôes de
ualquer nelurc2ã a quê, evênlúâlÍn€nte. e§têja suieila, erigidas pêla legislâÉo Íedeíel. estãduelou municipal.

. À pÍ6sênle Licençâ d€ Operáção. em confoímirade coín o quê consta do Artilo 19 de Rosoluçào CONAMA N' 237197 podêrá sêí susponsâ ou cânc6bda, ne ocorÉnoâ de

up€íve\ .a de gÍeves íiscos âmbbnlais e de saúde, sendo âssim dêverão sêr âpíêsêntedos os docuínêolos e eiendidos os condicionanlos acima eslabel€cidos. caso
ontráÍio,!úesente Lrcênça d€ OperâÉo seÍá cancêlada.

. Âs ampliaçóês ou allerações oo processo, oía licênciados. de conÍormidádê com o estabelecido pele Rêsoluçào CEMA n'65. 0í de,ulho de 2008, enseiarão novos
cencismenlos, píévio dê inslalâÉo ê de opêíâçâo, pâra a parte ampliada ou âllerada-

. A concosEào dêst8 licênça náo impodirá 6n9êícies fuluras. decoírenlê6 dô avengo tecnoliógico ou dâ modif'caçào dãs coítdiÉês embientais, coníorm€ El€cíolo Estadual
57fr9 - Adigo 7'. § 2'.

. O nâo cumprim€nto à legisleção embienlâl vigento 6ui€ilará a empr66á 6/ou ssus rap.es€ntenlês, às sançôos píevislas nã Lei Fedêrel 9.605/98. ê sêus decrelos
gguladoíês.

. Ê ônus de êírpías5 ora lk€noada o pêí6ilo íuncbnamanto do eteíro e do sisloíne d€ tÍâtaínento de elluaotâ6 qu6. êm quahuêr ópoca. dêv€íão elends eos p3Íámêlíos
xâdos po. êste óí9ão ambieolal.

Os esgotos sanítáíios são líeledos Íyt€dÉnlê íossâ êéplicâ e pGlerirÍnonle sumrdouÍo.

Eventuâis emissô€s gesosas ê odoÍes decoííênlôs dâ íêÍeíida âlividadê deverào eslaÍ €m conÍoímrdâde com o que preconizam a
l'0í6/14 d8 SEMA.PR.

O. Ê l.íminânlêmsnto pÍoiudâ a queima a éu âb€Íto de qu3lquoÍ lipo de mâlêriel.

1. Os nlwk d€ ruido devêràb et.nd€í á tJo.ne ÀBNT - NBR l0.l51.lto 6cúdo coín a Re§oluçáo CONAMA N'0í130

2. N6 oventuEladadê da utllizsção dâ águes subtorànêâs 6/ou súpêírcisis, êm quelquor ápoca deve.á sâr observado

2.726J99 € o D€cÍelo Estaduel n'4.646m1.

3, A 6ípíess d€v6rá opereÍ, inspecioôar ê menler adêquedam6nlê as unidodes qu€ compôo o Empío€ndihônlo parâ Tíalam€hlo 6 Di§posiÉo Finalde Reslduos de Clâsse I

N"

:-;:tr1
Aê llBi

lsolemsnlo o sinelizaÉoi
. Sislema do imp€rmêabilbâÉo;

sup€Ífcaal e de gas€si
com lfáíego a" u.ictrloe peEgieie a iBragem PaÍa

Énps://painel.autentique.com bÍl
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^ \d1(
Sislems d€ dÍônâgem. íenúçáo e kalamenlo d€ llquidos peícolado§, inctuiíúo â estaêo de tíalãmento de enuentês
Sistêmâ dê moniloÍ.ín€nlo dê águãs sublerrànoâs ê supêríici€isi
Sislêínâ d€ coínbãle a incéndioi
Sislom€ de vrgíàncie.

à enroslÉs dê caíacleÍizeçào de água subleÍÍánea. náo send,o acêilável a erislénciâ de sistema dê âmoslírgem com poços sêcos Outrossm, p€lo m6nos Lrm poço dc
ôniloÍamento à rnofllanlc do empíesÍdimenlo. poçô lê3lomunhâ. d€verá possibililãr que â quâôlirâde originâlda água subleÍrânea sêia avâliâda

;. Os nlveis de pressào sonoÍa (íuidos) decoíÍanles da âlavidâdê des€nvolvida no locâl do empÍeendimênlo d6veíáo eslãí em conloímklade com aqúêles pÍe€onizados pelâ
esolrrção CONÀMA N.' 001/SO.

1. Não seÉ edmiliro o recêbi,nonlo dê rêslduos de servilo de sâúd€ no aleÍío sanitário, ercelo Íesiduos do sêÍviço dê saúde do Gíupo Aí. A2 lRêsoluÉo CONAMA n"
58/2005), dssdê que subín6lijos a píocsssos do lralamenlo em êquipâínento que promova rdução de carga compâtivd co{n nÍvêl lll de inálivãção micÍobiana ê íêsidiros de
eÍviÇos dê sâú(b do Grupo O (R€soluçào CONAMA n'358/2005)

I Os poços de moniloÍamenlo inslalâdos à tusânle dãs áÍeas de disposiçáo Íinâl de íesiduos deveÍão sêÍ manlidos de lal maneiÍâ que a qualqueí lempo seia possivel àatáu

2. O Aúloíroniloíaínenro do AterÍo, com rêlaÉo às águes subl€Írànêãs ê águâs superfioers . deveíá sêgurÍ a PorlaÍia IAP 259/2014 ou oulra que venha e subslitui-la

i. As águas pluviais incidentes sobíe àrêas cobôrlas e ianperme6bilizadas deverào ser encaminhadâs paía o íespeclrvo sislemâ de drenagem , o qLrâl doverá seÍ
)mpl6lamenl€ isolâdo de oulíos sislemãs diveÍ6os. êventualmeflle sxistenles. Deverá ssr dolado Iambém de disposilivos adequados de bloquêio. paía que conlâminanles
rou poluenlos. quãisquer seiâm, peÍmaneÇâm obíagaloriâmenlê relidos denÍo da áreâ dâ empíêsa. rnibindo'se âssim a possibilidade de poluiçáo ambiental. mcdranle ô
scosm€nlo do6 âludidos conlaminanlês ê/oU poluênles. atravês do sislema de drenâgem de águas pluviãis

L DBveíão lerconlinuliade a implêmênlação dos Planos e ProgÍamâs conslãnles no EIA./RIMA. âssim coÍÍro outros inlegranles das íases anlaÍioÍes dê tcenciemenlo

)eíáçâo de subslânc€s nocivas ao aÍ, águâs superfrciais, sob e águas subleíâneas.

L Nào poderá haveí lançamenlo de elluenles llquidos êm coÍpos hidricos suÍ,eíiciais. êxc€lo águas pluviais isenlas dê qoalqueí coolanrirrâção

0. AÉs a embsâo dâ Aulorizeção Amtienlal peía dêstináção linal dos residuos, o g6íedoÍ dêvêÍá obrigabnam€nte ÍegislÍâÍ e cerge previsla na Âuloíizâçáo Âmbiefltâ|.

elo sistema dê ,roüm€nlaçâo. não soíào emilUos o C€niÍcádo de ApÍoveção d€ DoslinaÉo Final - CADEF e a novâ AuloíazeÉo Ambieíllal para o gera(hí.

3. Íoda. análb€s látloretoíiâis a s6íêm êrêcutadas devam seí íêalazadas em laboratôÍios que possuâm Cêíificâdo de CadastÍo de Lâborelôíios - CCL, emilido p€lo IAP
mtoíÍrpV, lodas as vaíiávêis e mâlíizos enâlbâdâs

4 Deverão s6r slendidâs as noímas ABNT NBR 10157 e í38S6, Íeíeíenle aos critêrios pâía píoi3to, constÍüÉo e operaÉo cle âlÉ{Ío de residuos psíigosos e não peÍigosos.

5. Em caso d6 rauso de onuente lralado conÍoíme paoposlo. dêvêrâ el€ndêr os padíõês âbaxo:
pHonlrê5e9:

'ôleos e graxas
ól€os maíeíais alé 20 mg,/l
óbo6 vêgetais e goÍdurâs âÍriíreis âlé 50 mgL/l:

DBO inrorioí â í) mgú € OOO iníêíbí e I 50 ÍrEI.

radÍôêsinorqánicos Vâloresmáximos
\rsênio toiel 0,5 mg,/L As
láíio lolal 5,0 mgL/L Ba
loro lolâl 5.0 mg./L B

:ádmlo lolal 0.2 mgL/L Cd
lhumbo lotal o,5 ÍÍE/L Pb
lianêto total í.0 íng/L CN
:iaôeto livíe (d€slilável poí âcllos hecos) 0,2 mgr'L cN
lobrê dissolvUo 1,0 mg/L Cu
lroíno hexâvalênlê 0.1 íÍE/L Cr 6
)ío.ÍE lnval€ntê 1.0 íÍtg/L CÍ 3
:slenho total 4.0 m€/L Sn
:oím dissolvido 15.0 mg/t Fê
:luoÍ6lo lolal 10.0 rÍE/L F

úangEnês dissolviro 1,0 mgr'L Mn
úêrcúrb lolel 0.01 mgr'L Hg
{lqu€ltof 2.0 ÍÍEÀ Ni

'lilrogên\ -on'âcel lotâl 20,0 ÍE/L N
>Íâlâ lolaF O.l mg,/L &
ielêíio tolâl 0,30 íng,/L Sê
iuiÍeto 1,0 mg/L S
ainc!

Hash SHA256 do
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ü
6. Pera ulilizáçào agricolâ do eÍusnle Íine!, devo.á soliciter Aulorizaçào Ambi€nlal êspêcifca

7. lmpl€mêntea es medtdas mitigdoías 6m rêlaÉo âos impectos câu6âdos pêlâ opeÍa9áo do €mpí€ondirnenlo (b Tístamonto ê DispGiçào Final de Residuos Classe l. llÂ e

I o dGm.is inrlalsções. dê ecoÍdo com o pÍeüslo no Plano Bá§ico ÂÍüÉnlâ|.

B. Dâr conlinuidaalô a todos os ProgÍâmas lislâdos no Plâno Bfuico Ambignlelde acoído corn a legisleÉo ambiêolel vigentê, com eprosonlaçáo de Íêlalóios anuaas de

compánhanrenlo,

9. ApaBs€ntaí eo lAp Relelóíio anual das quantidados íecêbuas dê rêslduos (inclusive coín os registÍos da belançá), 63p€cificándo os g€Íadotes € lipologia cl€ Íesiduos

:c:€t idos.

0. lmpteÍn€ntsçào dê medidas ê in3teleção d6 estruturâs paÍâ gEíanlií a digpos(Éo Íinal de rejeiio3, em âtondimenlo a Lêi 12.30í10. obs€rvada a sêguinle oÍdêm de

rioriaáOe: nao ieraçao. reAúçào. íeútiIz;Éo. r€ci:lâgem.-tÍâie;t6nto dos residúos sótdos e disgosiçào finâl ambi€nlelmentê âdêquada dos reieitos.

.1. Etâboaar novo p.ogíama de ãutomonitoramento quê etenda ás exlgénciã da Portaíie IAP 259/2014. tanlo para â Ííoqüência dâs col€tos. locais a serem avaliados e

aíàmetÍos a sêíom ânalis6dos. sob pena dê cáncêbíÍrêolo da prc3ênle Li@nça.

Z. O empíe6ndôdoí deveíá aprÊs€ntaí. no prâzo 90 (nownle)diâs, írovo íelêlóíio elsborádo dentío des dií€líizos. contemplando ume enálisê complêta páê os poços e Rio

ê Noyembó. sob pena de câncelâínento de pr6!€íle licençá.

3. O IAP dêveá ser comunbado no caso do delEcçào d€ quahu€í llqrii,o na caha (le inspêção dos d'enos t6si'munhos-

a. oulíos reslduos liquiros, Éventuâlmenlê g6rsdos. êm outrâs operoçôes e atividade§ diveÍsas levadas a êí6ito, d€ íoÍme p€rmenenle ou sazonâlmênte no

https:// painel-autentique-com
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Éulos qulmicos em gorale oulros êvenlua6. quaisquêÍ 6€iâ.n, dev6ráo sêr dolados de disposrlivos de clnlenÉo adêquados, instâlâdos oos bcsis onde â reíeídãs
6Íaçp€s íoíêm íeakzadas êíou oMô os m€ncionadrG êqujpaÍnênlos estivêr€m inslâlâdos. paíâ que em casos dê vâzamenlos, eslês llquidos permâneçâm conÍinâdos nos

á1, d€veíão seÍ obielo de píocêdiÍÍ!€ntos k'lênlicos aos conÍeÍlros aos í€siduos sôlidos

Na evênluâlk â<le da ulilizâçáo de águas subleÍíâneas e/ou srrp€rficiais, em quâlquêí época devêrá sêÍ ôbsêrvâdo o que eslâtlelsc6m sobre o lêma a ter Eslrdual n'
726199 e o Dêcrelo Esladual n' 4.646/01

A roíovaÇào da píês6ntê lic€nçâ dieveíà sêr requeÍida com anlecedência minima dê 120 (cenlo e vinleldlas da erpiraçâo de seu píâzo d€ valilade

rE.t L ta d. r.ülE .1. 10ll
úmüls dessa liçênca deveÍá s6r publicade no DiáÍio Oíicial do Estado ê om joínel de grand€

."rúàà tael o; Íêqionâ|. no píazo máxnto dê 30 (lrinb) dias, nos tsrÍno6 ds resoluÉo coNAMA
jôúieo. g.r" neNôveÇÀo DE LICENÇA DE oPERAÇÀo. tem a velidadê ecima msncionada,

.renaà 
", "ua 

,"nor"çfã sêí solicitâda ao IAP com ânlecedência mlfiima d€ í20 (cento € vinl€)

as- Oraisqr"r alta,aÉa§ ou expsnsõê§ no§ prooessos de pÍodt'çâo ou voluíl€s pÍoduzil'os pela

ãi"ü"_" itte,"co.s ã, 
"xpensôes 

no €mpreendrmênto dêvêÍ:lo s6í licend6dos p€lo IAP' Esla

ÉNôvlõÁo oÉ irceNÇA DE oPERAÇÃo d6vêrà sêr álxâda Em locál vislv€l'

veriÍicaÍ a aúenticidade do documeÍÍto

https://Pai .autêntique.com

b8c82360cbc5'l 37 43aa900c9777O479 185e16',t12a
Escaneie a imagem Pata

Hash SHA256 do PDF *efo7 07 c6bad4m24ÍU5191

.%/,
, ,l--',-tt/\ 4tz-r2c

ffi
I

Àr.aDrE d. R.eút.nL dc d, rffi
EÉúr6 i.ad d. c*d

r

lD./



p"/"ry,?* )5b
urnGanÍrt

LrcENcA AMBTENTAL oe orenaçÃo
N'6586/20í9

O lnstituto do Meio Ambiente - lMA, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 7" da
Lei Esladual N' 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n' RSU/0000'I/CROe parecer
técnico n'773A12019, concede a presente LICENGA AMBIENTAL DE OPERAçÃO à :

im reendedor
NOME: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LTNHA SÃO ROQUE, S/N, tNTER|OR,

CEP uuntcÍpro: CHAPECo

Para Atividade de

ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 03.392.348/000'1-ô0

ÀTIVIL 
':34.41.11- 

TRATAMENTO TÉRMICO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE

Localizada em

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

ESTADO: SCCEP

COORDENADA PLANA: UTM X 347016.379798 - UTM Y 7000757.806840

Dao ao

A presênte Licença, concebida com base nas informações apresenladas pelo interêssado, dêclara a viabilidade de operação do
empreêndimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquêr naturezâ, exigidas pela LegislaÉo Federâ1, Estadual ou Municipal.

Condições gerâis

l. Quaisquer alterâçóes nas especificsçoes dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambientaljê\erão ser
precê rs de anuência do lMA. )
il. O lhr<, mediante decisão motivâda, poderá modificâr as condições de validade, suspender ou cancelar a preseite/cenfa, caso
ocorra

#".*,,."

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;

! .7",l
s ao IMA no prazô de

Prazo de validade

' A superveniência de gravês riscos ambientais e/ou de saúde pública;
. Violação ou inãdequação de quaisqueÍ condiçôes de validade da licença ou normâs legais-

lll. A publicidade desta licença deve ocorrer mnforme Lei Estâduâl 14.675/09, anigo 42.
lV. Retificaçóes e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhado
contados da data de comunicaçâo de expedição da presente Iicençâ.
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(48) meses, a contar da data da assinatura digital

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessanlo o endere

web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic-digital-form
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Condi es de validade

Dêscrição do empreendimento
Trata-se de Licença Ambiental de OperaÉo - LAO para tratamento térmico de resÍduos de serviço de saúde e
industrial seco, através de tratamento térmico, incineração.
Capacidade máxima de recebimento: 1,Ston/dia.
Controles ambientais
RESÍDUOS SÔLIDOS: Os resíduos sólidos dêvem ser destinados a alerro sanitário, devidamente licenciado; Os resíduos sólidos
industíais devem set destanados a alêrro sanitário industÍial, devidamenlê licenciado; O tratamento ê a disposiçâo Íinal dos resíduos
sólidos de qualqueÍ natuÍeza são de responsabiladadê ê à custâ do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que
não oÍereça risco à saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem sêr
destinados a terceiros para reapÍoveitamento, devidamente licenciado, ou reaproveitadas na planta industrial.
EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: As emissões atmosféricas devem atendeÍ aos padrões de qualidade do ar, conÍorme o disposto em
Lei.
EMISSÁO DE RUíOOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da sâúde, da segurança e do sossego público, aos
padÍões, critérios e diretÍizes, estabelecidas em lei.
EFLUENTES LIQUIDOS: O efluente gerado na indúslria é tratado em cicuito fechado por decantador primário (0lunidade), Íiltro (01
unidade), decantador secundário (01 unidade), leito de secagem de lodo das lagoas e dois decantadores, lagoas de armazenamênlo
(02 unidades) e recirculação no filtro de emissôes atmosféricas proveniente do processo de tralamento térmico de rêsíduos de
servi, da saúde, sem lançamento para Íora daplânta industrial. Os esgotos sânitários são tratados âtravés dos seguintes
equipàlíentos: tanque séptico, fltro anaeróbio e sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do eslado de lÍatamenlo, que forêm
lançados paÍa íoÍa da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreêndimento, devem alender aos
padrões de emissão de efluentes liquidos, confoÍme o disposto em Lei.
Programas ambientais
Plano de Contingência/Emergência.
Condições êspecíficas
1) Os veículos utilizados para o transporte dos resíduos devem possuir licença ambiental específica válida.
2) Peças anatômicas deverão ser processadas no prazo máximo de oito horas a partir do recebimento.
3) Somente poderá receber resÍduos com características industriais secos, teor de água e/ou outros fluidos abaixo de
30%.
4) Devera adequaÍ imediatamente a área de transbordo de resíduos industriais secos com piso impermeabilizado na
área de transbordo, apresentar relatório técnico e Íotográfico, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da
emissão desta licença.
5) Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante do treinamento
dos operadores do sistema dê tratamento térmico dos resÍduos, conforme Art. 30 da Rêsolução Conama 316/2002,
com nominata dos resónsáveis.
6) Deverá apresentar, em periodicidade SEMESTRAL, Relalório Tecnico analítico, conclusivo e fotográfico de análises
laboratoriais das emissÕes atmosféricas do sistema de tratamenlo térmico de resíduos para os parâmetros conforme
estabelecidos na Resolução Conama 316/2002, nas seguintes periodicidades:
a) An es em periodicidade mensal dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 lnc I e lnc. lll.
b) An#es em periodicidade trimestral dos parâmetros estabelecidos no Art. 38 lnc llalíneas a, b e c.
c) As análises devem ser realizadas por laboratórios acrêditados pelo Inmetro.
d) Anexar laudos e documentos referentes às medições realizadas.
e) Todos os procedimentos devem seguir as NBRs específicas.
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Observa

l. Aplicam-se as restrições contidas no procedimênto de Licênciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor
ll. Aplicam-se as condições de validadê êxpressas neste documento ê seus anexos.
lll. Esta licênça não autoriza o corte ou supressáo de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
lV. Cópia da presenle licença deverá ser exposta em local visÍvel do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, lnciso lll, parágraÍo 4 da Lei Estadual 14.675109, a renovação desta Licença Ambiental

de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínrma de 120 (cênto e vinte) dias da expiraÉo de seu

prazo de validade, fixado na respectiva licenÇa âmbientâl
Vl. Havendo alteraÇão dos atos constitutivos do empreendimênto, cópia da documentação deve ser apresentala ao'

IMA sob pena do empreendedor acima identiÍicado continuar sendo responsável pela atividade / empreendjnÍento
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LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N'6586/2019

O lnstituto do Meio Ambiente - lMA, no uso de suas atribuiçÕes que lhê são conÍeridas pelo inciso ldo artigo 7' da
Lei Estadual N' 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n" RSU/00001/CROe parecer
técnico n'773812019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERÂçÃO à :

NOME: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

CEP 89801-973 MUNICíPIO: CHAPECÔ

Para Atividade de

ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60

ATIVII E:34.41.11- TRATAMENTO TÉRMICO DE RES|DUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE

Localizada em

EMPREENDIMENTO: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

MUNICÍPIO: CHAPECOCEP 89800-000 ESTADO: SC

COORDENADA PLANA: UTM X U7O16.379798 - UTM Y 7000757.806840

Oa opêração
A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara â viebilidadê de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos âmbiêntais, e não dispensa nem substitui alvarás ou ceÍtidões de
qualquer natureza, exigidas pelâ Legislação Federal, Estâdual ou Municipal.

Condiçôes gerais

l. Quaisquer alterações nas especiÍicaçôes dos elementos apresentâdos no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
prece 1s de anuência do IMA
ll. O Íir-í, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancela r a presentê
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ocorra:
' Omissão ou falsa descrição de inÍormaçôes que subsidiaram a expedição da presente licença;
' A superveniência de graves íscos ambientais e/ou de saúde pública;
' Violação ou inadequação de quaisquer mndiçôes de vâlidâde da licençâ ou normas legais-

lll. A publicidade desla licença deve ocorrer conforme Lei Estâdual 14.675/09, aíigo 42.
lV. Retificações e Íecurso administrâtivo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de
contados da data de comunicação de expedição da presenle licença.

Prazo de validade
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(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

VeriÍique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o end
web abaixo:

e
a

4http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic-digital-form

FCE|:512845 cÓDlco:233677 üÇ

J Escaneie a imagem para verificaÍ a aúenticidade do documentg
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)ocumêntos em ânexo cp-z.z
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)ondi ões de validade
c) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsável pelo relatório ê pelos
procedimentos de análise.
d) O primeiro relatório referente as pÍimeiras análises deverá ser apresentado em até 60 dias contados a partir da
emissão desta licença.
7) As cinzas e escórias provenientes do processo de tÍatamento térmico, devem ser consideradas, para fins de
disposição final, como resÍduos Classe l- Perigoso, conforme Art.43, parágrafo 1o da Resolução Conama 316/2002.
8) Apresentar em periodicidade SEMESTRAL, relatório técnico da operação do incinerador, constando dados
quantitativos e qualitativos:
a) quantidade de resíduos recebidos mensalmente, separado por classe.
b) quantidade de resíduos de queima retirados do incinerador e sua destinação final.
c) anexar ART - AnotaÉo de Responsabilidade Técnica do proÍissional responsável pelo relatório.
9) Deverá apresenlar no prazo máximo de 06 (seis) meses contados a partir da emissão desta licença, Estudo de
Conformidade Ambiental considerando o estudo ambiental estabelecido pela Resolução Consema 9812017 paÍa
atividadê objeto dêsta licênça, nesle caso EIA"/RIMA.
'10) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência
de qu^'1quer acidentes, vazamentos, etc, deverão ser comunicadas imediatamente ao lMA, pelos responsáveis pelo
estab\.,,cimento e pelo responsável técnico, devendo seÍ adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pêssoas e ao meio ambiente.
Considerações finais: Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condiçóes de Validade desle documenlo;
Deverão ser observadas as Áreas de Preservaçáo Permanenle - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os equipamêntos de
contÍole ambientais existentes deverão ser manlidos e operados adequadamente, de modo a conservar a eÍiciência, sendo tal
responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alteraçóes no atual pÍojeto deverão ser precedidas de Licenças,
observando disposto em Lei.
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l. Aplicarn-se as ÍestriçÕes contidas no procedimento de Licenciamênto Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor
ll- Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento ê seus anexos.
lll. Esta licença não autoriza o corte ou suprêssão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação dâ Mata

Atlântica.
lV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, lnciso lll, parágraÍo 4 da Lei Estadual 14.675109, a renovaÉo desta Licença Ambié

de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mÍnima dê 120 (cento e vinte) dias da expiraÉo de
prazo de validade, fixado na respectiva licenÇa ambiental.
Vl. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento
IMA sob pena do empreendedor acima identiÍicado continuar sen

licenciado por este documento.

, cópia da documentaÉo deve ser apresentadPao
do responsável pela atividade / empreendinÉnto à
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4 CDLé

A Fundação do Meio Ambiêntê - FATMA, no uso de suâs atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do
artigo 7" da Lei Estadual N" 14.675 de 2009. com base no processo de licenciamento ambiental n"
RSH/00006/CRO e parecer técnico n" 921312017 , concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPER.AçÃO
à:

Em reendedor

Pa'i Atividade dê

ÀívtDADE: U.41.14- UNTDADE DE REDUÇÃO MTCROBTANA DE RESiDUOS DE SERVTÇO DE SAÚDE
ATIVIDADE SECUNDÁRIA: Nenhuma.

Localizada em

ENDEREÇO: LINHASÃO ROQUE, S/N, INTERIOR,

CEP: 89801-973 MUNICiPIO: CHAPECÔ ESTADO: SC

coordenada plana: utm x347183.127017 - utm y 7000636.739282

FUNDAçÃO DO METO AMBTENTE . FATMA
Sistema de lnformações Ambientais - SinFAT

LICENCA AMBTENTAL DE OPERAçÃO

N" 7259nO17

$rncllltrtl FATMA
FU 0Aç40 D0 ttlo ÂittBlt Í

f,z
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

NOME: SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

ENDEREÇO: LINHA SÃO ROQUE, S/N, INTERIOR

MUNICíPIO: CHAPECOCEP: 89801-973 ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 03.392.348/0001-60

EMPREENDTMENTO: SERVTOESTE SOLUÇÔES AMBTENTATS LTDA - DrSpOSrÇÃO F|NAL DE RESíDUOS
CLASSE IIA E IIB
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Prazo de validade

VeriÍique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

(

http://consultas.fatma.sc. gov.br/licenca/lic-digita[orm
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magem para verificaÍ a autenticidade do docum€fito

Hash SHÂ256 í1 07 c6badr,Og24ÍA157 91 tfí8,3i6}d,c5137 43aa900c9777 047 g1 85c1 61 Í2ã

FCEI:4597M
Escaneie a i

do POF oÍiginal *efr

A presente Licençâ, concêbida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade
de operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa
nêm substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Côndições gerais

l. Quaisquer altêrações nas especificaçõês dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento
ambiental deverão ser precedidas de anuência da FATMA.
ll. A FATMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspend
presente licença, caso ocorra:
' Omissão ou falsa descriÉo de informaÇôes que subsidiaram a expedição da presente licença;
. A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
. Violação ou inadequaçáo de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

lll. A publicidade desta licença deve ocorrer coníorme Lei Estadual 14.675/09, anigo 42.
lV. RetiÍicações e recurso administrativo relativos a presente licençê devem ser encaminhados à FATMA no p
de 20 (vinte) dias contados da data de comunicaÉo de expediÉo da presentê licença.

er ou can

(48) meses, a contar da data da assinatura digital
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Documentos em anexo

Cond de validade
Descrição do Emprêendimento: Trata-se de Licençâ Ambiental de Operação - LAO, para disposição final de
resíduos dê Classe llA e llB (aterro sanitário), resultantes de autoclavagem de resíduos de serviços de saúde e
das cinzâs do processo de incineraÉo, com capacidade de 02 toneladas/dia, localizado na Linha São Roque, s/n,
lnterior, município de Chapecó. O empreendimento caracteriza-se pela área total de 6.140,00m2 e em volume
total de 18.930,00m3, conforme proieto apresentado: Área 01 (área 1.440,00m2 e volume 2.880,00m3); Área 02
(áÍea 1.500,00m2 e volume 3.000,00m3); Área 03 (área 1.500,00m2 e volume 3.000,00m3); itrea 04 (área
1-700,00m2 e volume 5.100,00m3); Área 05 (área 1.650,00m2 e volumê 4.950,00m3); áreas de 01 a 03 em
utilização, área 04 em início de uso e área 05 ainda não utilizada. Controles Ambientais (Âmbito Geral): Os
resíduos sólidos industriais devem ser destinados a aterro sanitário industrial, devidamente licenciado; O
tratamento e a disposição Íinal dos resíduos sólidos de qualquer natureza, gerados pelo empreendimento, são de
responsabilidade e à custa do empreendedor, sendo tolerado acúmulo temporário, desde que não oÍereça risco à
saúde pública e ao meio ambiente, conforme o disposto em Lei; Os resíduos sólidos reaproveitáveis podem ser
destinados a terceiros para rêaproveitamento, devidamente licenciado; As emissôes atmosíéricas devem alendeÍ
aos padrões de qualidade doar, conforme o dispolo em Lei; As emissÕes de ruídos devem obedecer, no interesse
da saúde, da segurança e do sossego público, âos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em Lei; Os
e' ?ntes percolados são tratados através dos seguintes equipamentos, em circuito fechado: tanque septico, filtro
âr,úeróbio, sistema de recâlque, lagoas de polimento (02 unidades); Os efluenles líquidos, independente do
estado de tratamento, que forem lançados para Íora da área do empreendimento e/ou dos sistemas de controle
ambiental do mesmo, devem atender aos padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei:
Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de Validade deste documento;
Deverão ser observadas as Áreas de Preservação Permanente - APP, de acordo com o disposto em Lei; Os
equipamentos de controle ambientais existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, de modo a
conseryar a eÍiciência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do empreendedor; As alteraçôes no atual
projeto deverão ser precedidas de Licenças, observando o disposto em Lei. Controles Ambiêntais (Âmbito
Específico): Como boa parte da área total eslá ocupada pela disposição de resíduos, havendo a intenção de
expandir o local de disposição Íinal, devem ser formalizada Licença Ambiental para ampliaçáo antes da prover a
expansão pretendida, em local preferencialmente desprovido de vegetação; O sistema de drenagem pluvial
deverá conduzir todas as águas pluviais para o curso hídrico receptor, de Íorma que não haja contato com as
áreas de disposiÇão final de resíduos sólidos e de tratamento de chorume; O sistema de drenagem dos líquidos
percolados deve conduzir todo o efluente gerado para o sistema de tratamento de chorume; Os gases gerados
devem ser conduzidos por drenos verticais, sendo tratados antes da emissão na atmosÍera, caso couber; A área
de disposição final de resíduos sólidos deve estar impermeabilizada em sua base e nas laterais, mediante
compactaÉo de solo e posterior disposiÉo de manta PEAD, devendo dispor o sistema de condução dos lÍquidos
percolados; Deverá ser implantado e mantido cortina vegetal no entorno da área do empreendimento, além da
implantação de cerca em todo o perÍmetro dessa área; Deverão ser observados medidas de controle de erosão;
T )s os dispositivos previstos no projeto do empreendimento, assim como os conlroles ambientais ass
dàíerão ser implantados, conforme documentação apresentada.
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Observ

l. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em
vigor.
ll. Aplicam-se as condições de validade expÍessas neste documento e seus anexos.
lll. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvorês, floreslas ou qualquer forma de vegetaÉo da Mata
Atlântica.
lV. Cópia da presente licença deverá ser êxposta em local visível do empreendimento.
V. De acoÍdo com o artigo 40, Inciso lll, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675109, a renovaÉo desta Licença
Ambiental de Operação - LAO deverá ser requerida com anlecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da

expiração de seu prazo de validade, fixado na respêctiva licença ambiental-
Vl. Havendo alteração dos atos conslitutivos do empreendimento, ópia da documentaÉo deve ser a aa
FATMA sob pena do empreendedor acima identiÍicado continuar sêndo responsável pela atividade /( . -

empreendimento licenciado por este documento.

https://painel.âutentique.com.br/docum entos/5b2f 0ee-l f 5f341 d3458Ofc78b3dga8 4c9 e7 9tbí7 Í M7 57 5Í3
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&
1. Responsável Íécnico

:ÂROLINE DE OLIVEIRÂ BEUTLER
f ilulo PÍofrsslonâl: Engênhêiíã Ambbnlal

EngEnheira SânakÍis(a e Amblenlâl

AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ART CREA§C
Lei no 6.496, de 7 de dezêmbro de '1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Caiarina

ART OBRA OU SERV|çO

,. JbL

2- Dac,os do Co.ttab

Contralantê: D.A. CHEKALSKI FUNERARIA
Endereço: RUA ARTUR DOMINGUES GUIMARAES

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE
VâloÍ da Obra/SGrviço/Confalo: R$ 600,00
Coolralo: C€labÍado em:

BaÍÍo: CENTRO
UF: PR

Tapo de Cont atante:
HoaoÉÍios: R$ 120.00

RNP:251423919? -
Regisúo: 134094 3-SC

CPF/CNPJ: 15.478-3430001-33
N':201

CEPr85230-000

CEP: 85230-000

3. Dados Obía/Se.vjço

Píoprieláíjo: D.A. CHEKALSKI FUNERARIA
EndeTeço: RUA ARTUR DOMINGUES GUIMARAES

Cid€dê: SANTA MARIA Do OESTE
Datade tnlciot 21nü2O21 Dai..adpréfl,ttno: 2anzm22
Fimlidâd€:

4. Alividâde Técnica

Elaboração
Plano de Gerenciamênto de Rcsiduos de Serviços de Saúde - PGRSS

Dinensão do Tíabalho:

CPF/CNPJ: 15.47a.343/0001-33
N':201

BairÍo: CEtlÍRO
UF: PR

Coordeiadas G€ogáfrcas:
Cod'go:

1.00

6- oedaraçõe§

âcêssibili(hê da ABNT, m legislaÉo espêcífcâ ô m Decreto F6de.al n. 5296, de 2 de d€zaíúÍo dâ 2{X)4. ( --.-- .,
' / t)

7. Entd*decbsso g.Asútsturas '--^F
AÊÂO -6 Dêdsô cêEó \ErráâêrÉ. ss híomaçóes scims.

§INTA M RIÂ DO OESIE - PR, 2/t ds FêG€io de 2021

5. Obsêrvaçoos

ElâtErâÉo do Pleíp dê G€rcryjânMtô d6 Réirls (b SdviÍps .!6 Sáúdê - PGRSS

8. lníoÍmaÉes

. A ART ó válida so.nêntê após o pagãmênlo dâ lata.
Srtuação do pegâmeíto da lâxa da N7Í eín 24loz2o21: ÍAxA DA ART A PAGAR 

" 
*oLtNE DE oLrvErRA BEU1 LER

ValoraRÍ: Rt 88,78 | Data Vencjm€nto: 08/0312021 | R€gistraóa em:

Valor Pâgoi I Dala Pagam€nto: I Nosso Númem: 082 122'66907

. A âutenliciradê dêsre documênlo podê sêí veíifoâda no §tê u/v\r-creã'sc.dg-tr/aÊ

. A guardâ da via assinada da ARr sêrá dê Í€spons€bili{tade do prorssbnale do bCr"ra *-ü gpV *.tilA Í),"VA lxY-l
Conlratânte com o obietivo de dooÍnêntaÍ o víílclllo coíÍÍatuâl Cdralrte. D^ CHE(ÁISK FUNERAR]

- Estâ ART está sujeita a veíilicsçôes coníoíme dbposto m súmula 4f3 d, STF, 15.478.343/oool-33

na l.ei 9.784ê0 e na Resolt çáo 1 .02í09 do CONFEA- Hii - '- - - - 
Escilde a i,lÍqptn pca vÍtiíÉ a anrmtidôt(b íto dosrfi'ílko

n:,;.: lrEl
,,riii:i;
:'*!tií

252021 769503í-6
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Caroline Beutler
SERVToESTE soluçÕes AMBtENTAIS LTDA

Signatário

HtsróRtco

02 ago 2021

09:53:'13

02 ago 2021

09:53:20

02 ago 2021

09:53:25

Caroline de Oliveira BeutleÍ criou este documento. (Empresa: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS

LTDA, E-mail: ambiental@servioeste.com.br, CPF: 082.1 22.669{7)

Carolinê de Oliveira Beúler (Empresa: SERy,OESIE SOI"UÇ0ES AM9IENTAIS LTDA, E-maí/

ambiental@se|ioeste.com.br, CPF: 082.122.669-07) visualizou este documento por meio do lP

177.87 .226.178localizado em Passo Fundo - Rio Grande do Sul - Brazil.

Caroline dê Oliyêira Beúler (EmpÍesa: SERyIOESIE soruÇõES AMBIENTAIS LTDA, E-mail:

ambiental@sevioeste.com.br, CPF: 082.122.66947) assi^ou este documento por meio do lP

177.87.226.178localizado em Passo Fundo - Rio Grande do Sul - BÍazil.

I Escaíleie a imagem paÍa YeÍificâÍ 
' 
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Razâo Social
(}80 . O. A. CHEKALSKI FUNERARIA lrureunn urrpnev

lcppcrp.r,
lrs.lze.rlrrooor-rs

EndereÇol

RUA ARTUR OO INGUES GUIITIARAES , 201

b.'-, lcdsde/uF: bep,
hetrno benta trteria do oesroPR hszeoooo

lnscÍjçáo Esladual

9059547507

hererone

Ilz1sr.z-.srr
k-mair

Itiagovariza@hotmai l.com
hamo de Atvdedel

lrurenrnn

CONTRATO DE PRESTACÃODE§ERVICO . NO: í 0959/2021
CONÍRATANÍE

CONTRATADA

Às paíh3 eima qudirE3(h§ làm si! í. juslo e acê.tâdo. o pressiiÊ conFàlo (b p.Estãsáo do s€tuços. qüe sê .egê pelas dáusulas s€guÍúes:

9!!E!E:L O pís3€nrs conrãio rem como ot&ro â PRESI çÀO OE SEFrlrlçOS IrE COLEÍÀ ÍR IISÍ,IORTE, IRAT IElfiO E DE§II|AçÃO ntaÀl. OE RE§IDUOS DE SEilnçO OE

SAÚOE - RSS, ge.ado§ pêb(á) CO'IIRÀTrúIÍÉ. dê aco.*r co.n ãLs deleíÍináÉês dá RDCTANMSA M 2221201ô e ê Re§otução CoNÀMÀ N'35412005.

V"r-un a O *tn *rOOÂ eíeluâ_â a @lêb do6 Rss gelach6 pela CoNIRTqTANIE m(s) soguinl€(s) ponb(s) ê cd€le(s): UNIPREV, ARIUR DoMINGUES GUIMAR ES, VN..

CENÍRO, S€nlá Maú rlo O.si.PR.

lgEgEIqâ)CONÍRÂTrNIEpâgÊráâCONTRAÍADÀACADAlMÉSESaiÍpo.iânciãd€Ri1@.86(CentoeSá§ataReâisêOitêotâêSeíseÍ{aB)paEaquáf,lid.ded6áró

5,00 {Cinco ) KG de .Éíduo6 d€ sê.viço ds saúd€ do(s) GRUPO A - não ináonie€|. GRUPO E - nâo i.ún€.âvêl GRUPO B . Pa-à o que exed€Í lâl qu,'lidade a CONTMTAOA paga.â o

vdd d€ R.l 5,90 po. KG âtc.d€n!ô. PaE os r6ldu6 .los d€.!ab: GRUPO A1/Â?fAJAS - imim.áv€l o(a) CONTRÂÍr.N IE paqEni o vdor difeBEiá<lo dô Rl 5,90 ps KG.

CróüuL 4: A t€quéír(,á d.Ê colêlâ sêÉ MêÍr§al.

gllEgE! O íed'âmênio dô6 sêNt»ê sêrá .êâlizadô semprê m dh 30 e ô vên.imênlo pâíã pâgâíflênlo sê dâíá m diâ 5 do mê srbsêqu€nte à presláção dos s6oiços.

glÉ§gEq Por Ío.ç3 da lesisláçáo em vigü é de .6ÍMstiFdadê do{a) CONIRÂTANTEI

a6ndirÍáí€nro drs í$lduoô @êrãô sêr ádquii&!§ dâ coNrRÂÍloÂ

- Emiiií 6 6nt€gâr o Éspêdivo MTR no oromnto da coleiâ, @so o ó.9áo âmbênial enia MTR ON-LINE.

- Osponibllizff os rgáiduos Da'8 B cd€la, a qúdqu€. t'o.a Ílo dia d da ftite.

. Emnir 6lâtúb âm tÉs üâs cm io.,os c ra3dG do GRUPO A, [quiro6 ou sóli.i(§ qu€ sêrào cdslâóo6, §€Íúo q!€ â p.im.iE và lfi a3inâlrÉ do cdêto. (bv6rá s aquivât,â no

9Ê6do. ê 3 dúâ3 diÍâs úas dsrào er êr(requ€§ êo coleto. parà €ÍEáminrErEnio âo áqlivo da CONÍRÁTAO dê eddo @n ã qÊb€o.

- Arca. ar o pàgúeíto ús lErâs e despGâs @Gspo.r,enhs ê ÂRT- Anolaçáo de R€spois.b{ldade Ió(,'ica dos sêrüt s m mt.arãdG, eso sir ensida Fl06 óÍ!Éo ffscalzdoíês,

ãin !â qE a CONTRATÀDA lâíha oíbtuâd'c o p6qEíÉn1o, o.âI?ro quê podont s.*:'lâr o @nbo§o.

qA8âgEAg]!!Eq. Em caso dê nào ât€íÉimeí{o poí pâílê &(a) CONTRÂÍANÍE d6 qlah!€r dã§ súa§ ob.igaçôôs pBÊtas nêtê conÍâto @ pd ío.çá cb bi. â CONÍIiÂT^DÀ §6

.eM âo dieiio dê não êíêt âr s cdeb até qJê sêir rêg'laizzô, sêm pmjuizo dos v&íes aqú aco.dado6.

V gtslEgEI EvÉnúâb ch5mâcb6 êxt_ês sêíào pâgs6 pero(a) coôÍÍRÂraNrE à oONrRÂTADA. íBdianlr acorro Êévb.

§llEgEgÀ CONÍR ÍADÂ sê ÉspoiGábftá â êfêiEr â .ôbtâ ât âvé6 (b equ'pê lédi€ .byíaDo.ie Ú8hada ô @parlzda páE á prestáêo &É sêwiço6, ôô,610 tlét6 .onúalo, 06 quais

gllggElL Es!6 cúrEâto le.á l.lcio em 01rcü2021 e têrá válidad€ d€ 12 looze ) m€6ês. rêírovândo-s€ âuioúatcaíEnl€, indrnsive paE G êíeii6 da cli@b dédm p.iffiiÉ.

9jligrgts-llL O várôÍ dos §€Niço6 pí€.iado6 sêfá coíigido anudmele pêlo indaá do IGPM o! oulío indic€ quê o v€nha a sràlstttuir

Razão Social:

SERVIOESTE SOLUçÕES AiTBIENTAIS LTDA, CHAPECÔ
lNome Fanrasra:

§envroesre crleecó
bpscrup.r
loa.esz.uolooor +o

Endereço:

UNHA SÁO ROOUE, SN

h.,".
frrrnron

lcdã.leruF

blapecorsc
hep,
hsaoror.

Teletone(s):
(,r9)336 r 9696

E-mail

f ervioeíe@servioeste.com.br

equiElonlê 6 30,00 % do vabr das patcdas íalt€nls§ pâr. o témim ô úlrât). Í!€smo ap6 â renovaçâo âuioíÉtEá.

#*ãrsoLUÇóES AMBTEMTAT. LTDA, cHÂpEcô
A--*z-eC/CôúIRÂTANÍE: D. a. CltÉKÂLsxt FUNERÀRIÂ

CNPJ/CPF: 1 5378.343í0001-33
À§imhrÉr SÀltORA U. BAlBlr\loÍ

CNPJ/CPF: 018.815-AO9{3

5etuffiregT€

TESTEMUNHA O1 € ÍESTEMUNHAOI

{./

óií6no6 ô côblan9â dôs Eh,Ês pêrú€ntês. sobís 06 qráis inodi.á dém úrs lÍúê d€ moía dê l% âo Ínê6 s coÍ€fáo llErelá.b á.oírü Ô wíx,ln€ílo, mula r"-*" * r* *\9r"|f
do dóbno, b€m com 6v6.ln aG d66rcses do carr&lo e ourá5 êspêás 

'r€.€ásádas 
à couBr§3 do dóbno, se pEjuizo dâ mutê p.evisb M dá@h ãnldio" VV{

(Á\
E, poí êstâíúín iÁL6 s conhásdc ênbE §, É*lsm o pí€s6írtê drHo dn ôss vtls de rsúal bo. ê lo.m, m psírç€ d€ 2 (duas) tBlE rurhâ§ J'i 

,))-,///,,
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Danieli Chekalski
008.779.189-70

Signatárío

Adriel Garcia
Servioeste Soluções Ambientais LTDA

Signatário

Cristiane Stubinski
SERVIOESTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA

Signatário

HtsróRtco

17 iun 2021

10:44:l I
17 iun2021

10:49:2o

v 17 jun 2021

10:52:47

17 iun 2021

1132:27

17 jun2021

11:32:27

17 iu,n2021
10:44:24

17 iun 2021

1 1:32:33

Criíiene Stubinski criou esle documenlo. (EmpÍesa: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, E-mail

administrativoo2@servioeste.com. br, CPF : 037.51 2.7 60-7 6)

Danieli Apârecida Chêkelski (E-mail: tiagovatiza@hotmail.con CPF: 008.779.189-70) visualizou e

documento poí meio do lP 187.95.'124.27 localizado em Curitiba - PaÍana - BÍazil.

Daniêli Aparêcida Chêkâlski (E-mail; tiagovariza@hotmail.con CPF:008.779.189-70) assinou e

documento por meio do lP 
.187.95.124.27 

locâlizado em Cuíiliba - Parana - BÍazil.

Adíiel Cídio Garcia (Empresa: Servioeste So/uções Ámbientais L|DA, E-mail:

contabil@sevioeste.com.br, CPF:078.623.579-90) visualizou este documento por meio do lP

177.87.226.178localizado em Passo Fundo - Rio Grande do Sul - Brazil.

Adriêl Cídio carcia (Empresa: Servioêste Soluções Ámbientais LTDA, E-mail:

contabil@seryioeste.com.bL CPF: 078.623.529-90) assinou este documento poÍ meio do lP 177.87 .226.178

localizado em Passo Fundo - Rio GIande do Sul - BÍazil.

criíiane stubinski (Empresai SERVi OESTE SOLUÇOES AMBIENTAIS LTDA, E mail:

administrativo12@sevioeste.com.bL cPF: 037.512.76G76) visualizou este documento por meio do lP ,,,-)
177.87.226.'lTS localizado em Passo Fundo - Rio Grande do Sul - BÍazil. (y--

cristianê Stubinski (EÍnpresai SERVIOESTE S1LUÇOES AMBIENTAIS LTDA, E-mail:

administrativo02@sevioeste.com.br, CPF : 037. 51 2.76A76)

(
ass e documento por meio do lP

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento

Hash SHA256 do PDF original #31 a447a6fdb8a98edbd20e7fc0a72b3819a0b01f87227 d41A9049445ad8632-tb

https://painel.autentique.com.brldocumentos/2edcd7808921 3708ae4b3e,1428068fbc9bec3829e7ab7c82a
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D.A.CHEKALSKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33
Fo nes : (42) 9992?-6580 / 99 1t267 36

Rua Artur Domlngues Guimarães 201- centro
CEP 85230-000 santa Maria do oeste - PR

PROCESSO DE LTCTTAÇÃO N.092/2021

EDTTAL DE LTCTTAÇÃO N" 02712021

DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO_DE-OBRA INFANTIL.

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA,com sede Ruo Arthur Domingues Guimorões,
no. 201, centro, Sonlo Morio do Oeste/PR, devidomenle inscílo no CNPJ

sob no no. 15.478.34310001-33, por intermédio de suo representonte legol
oSócio proprietório, STo.DANIELE APARECIDA CHEKALSKI, brosileiro,
portodoro do Corteiro de ldentidode n"7.935.311-ó SSP-PR e inscrito no
CPF n".008.779.189-70DECLARA, poro fins do disposlo no inciso V do orl.
27 doLeino 8.666, de 2l de junho de l993,ocrescido pelo Lei no 9.854,

de 27 de outubro de 1999, que nôo emprego menor de l8
(dezoitolonos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nõo
emprego menor de ló (dezesseis) onos.

Sonto Morio do Oeste, 28 de julho de 2021 .

D.A. CHEKASLKI FUNERARIA

cNPJ 1 5.478.343/000r -33

Socio proprietório
DANIELE APARECIDA CHEKALSKI

CPF n" .008.779.189-70
RG. no . 7.935.31 1-ó SSP-PR

Ressolvo: emprego menor, o portir de 14 (quotoze) onos, no condiçôo \O\
de oprendiz (N ). *&í
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D.A.CHEKALSKI FUNERARIA

cNPJ 15.478.343/0001-33
Fones: (42) 99922 -658O/997L267 36

Rua Artur Domingues Guimarães 201 - centro
CEP 85230-000 santa Mâriâ do oeste - PR

PREGAO PRESENCIAL n." 02712021

O signotório do presente, o Sro. DANIELE APARECIDA CHEKAISKI

representonte legolmente constituído do proponente D.A. CHEKASLKI

FUNERARIA, com sede Ruo Arthur Domingues GuimorÕes, no. 201, centro,
Sonto Morio do Oeste/PR, devidomente inscrito no CNPJ sob no no.

15.478.343/0001-33, decloro sob os penos do Lei, que o mesmo estó
esiobelecido sob o regime legol de empreso de pequeno porle,
conforme conceito legol efiscol de nosso ordenomento pótrio,
podendo usufruir os benefícios do Lei Complementor n."12310ó.

Sonto Morio do Oeste, 28 de iulho de 2021 .

do S)to{c'lt\tL
D.A. CHEKASLKI FUNERARIA

cNPJ 1 5.478.343/0001 -33

Socio proprietório
DANIELE APARECIDA CHEKALSKI

CPF n" .008.779.189-70
RG. no . 7.935.31 'l-ó 
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PROC. UCTTATORTO N.' 092/2021

oBJETO: CONTRATAÇÃO Oe EMPRESA E§PECTALTZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNEúRIOS, COM
ToRNECTMENTO DE URNAS MORTUÁRTAS,REMOÇÃO
DENTRO DO MUNICíPIO, E PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE

TRANSTADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA MARIA

I DO OESTE.

Nome Do Licitonte: D.A. CHEKASIKI tUNERARIA -CNPJ I5.478.343/0001-33
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ENVELOPE N.o 02 - DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

PREGÃO N::027/2021
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EeMUNtctpro DE saNTA MÂRtA Do oESTE - ESTADo Do pÂRANÁ

CNPJ: 95.684.54i|/0001 -28

RUA JOSE OE FRÂNçÂ PÉRErRA, 36.230-000 - FONE/FÀX: I0a2) 3a4r-123!

ATA DE LrcrrAçÃo Ne.033/2021

pRocEsso uctrATóRto ne. 092/2021

pnreÃo pnrselrctAr Ne o2u2o21

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA eam enrsmçÃO DE SERVTçOS

rurueúnros, coM FoRNEcTMENTo DE unruas uonruÁRrAt REMoçÃo DENTRo Do
wrulrttcÍpto, E pREsrAçÃo DE sERvtços DE TRANSTADo ruteúRto, pARA ATENDER A
SEcRETARIA MUNtctpAL oe asstsrÊnctl soctAL DE SANTA MARTA Do oEsrE". ATA DE

ABERTURA DE SESSÃo DA LICITAçÃo SoB A MoDALIDADE PREGÃo PRESENCIAL. Às O9:OOh

do dia 04 de Agosto de 2021, nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, no
edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França Pereira, 10 na sala de Licitações,
reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio, nomeados através da Portatia 092/2021, para a

abertura de proposta de preços e de habilitação, da licitação em referência. Aberta a sessão,

o Pregoeiro e equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital O27 /2021 as seguintes
empresas: 1) FTORICULTURA f fUrueúnta ANJO GABRIEL LTDA, inscrito no CNPJ sob n.e

04.481.726/0007-44, localizada na Rua Coronel João Pedro Martins, 780, térrêo, centro,
Bonsucesso, Município de Prudentópolis/PR. 2) D.A. CHEKASKI FUNERARIA, inscrita no
C.N.P.J. n.s 15.478.343/0001-33, com sede na Rua Arthur Domingos Guimarães,2o1, centro,
Santa Maria do Oeste/PR. Sendo que compareceu e protocolou os envelopes de Proposta
de Preços e Documentos de Habilitação, as seguintes empresas: 1) FIORICUITURA E

FUNEúR|A ANJO GABRIEI I-TDA, inscrito no CNPJ sob n.s 04.481.726/0001-214, localizada

na Rua Coronel João Pedro Martins, 780, térreo, centro, Bonsucesso, Município de

Prudentópolis/PR, neste ato representada pelo Senhor Gabriel Ari de Souza, portador do RG

n.s 9.917.66-8 e inscrito no CPF n.s 046.547.199-46. 2) D.A. CHEKASKI FUNERARIA, inscrita
no C.N.P.J. n.ç 15.478.34!/0001-33, com sede na Rua Arthur Domingos Guimarães,201,
centro, Santa Maria do Oeste/PR, neste ato representada pelo Sr. Fabiano ocalxuk, portador
do RG n' 7.935.311-6 e CPF: 008.779.189-70. Após em conferência ao credenciamento
verificou-se que as empresas àpresêntaram o Credenciamento fora dos envelopes, sendo
que as mesmas atende todos os requisitos para sua habilitação, sendo procedido a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços e em ato continuo, foi verificada as

propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias. Sendo

então dado inicio a fase de lances conforme tabela Equiplano em anexo.
Encerrada a fase de lances, foi procedida a abertura dos envelopes contendo os documentos
do licitante vencedor, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e

demais presentes, sendo que na analise dos documentos verificou-se que a empresa
vencedora: D.A. CHEKASKI FUNERARIA, inscrita no c.N.P.J. n.e 15.478.343/0001-33, com

sede na Rua Arthur Domingos Guimârães,2o1, centro, Santa Maria do Oeste/PR, apresentou
a documentação em conformidade com o edital, em ato continuo foi concedida a palavra

aos licitantes para manifestação da intenção de recurso qual a Empresa FLORICUTTURA E

FUNEúRIA ANJO GABRIEL ITDA, representa interesse, sendo concedido o prazo de 3 (três)
dias corri anifestação. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às

10:40 021, cuja ata foi lavrada por mim Marcos Antônio de
Lima

dem
e vai assinada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e
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MUNICIPIO OE SANTA ÍYIARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ
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Município de Santa Maria do Oeste - 2021
RelatoÍio dô Lances por Lote
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dnacípio de Santa Maria do Oeste - 202
Clasificação por Fomecedor
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Excelentíssimo Senhor Prefeito lvlunicipal de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná

Pregão presen cial 02712021

Procedimento licitatório no 09212021

do 0este

- Preleituro de Son'loM.
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FLORICULTURA E FUNERÁRIA ANJO GABRIEL LTDA EPP,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no 04.481 .72610001-44,

estabelecida à Rua Cel. João Pedro Martins, no 870, térreo, centro, em Prudentópolis,

Estado do Paraná; neste ato representado por seu administrador GABRIEL ARI DE

SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, portâdor da Cl.RG. n'9.917.466-8/Pr, inscrito no

CPF/MF sob no 046.547.199-46, resiJ€ntê e domiciliada à Rua Cel. João Pedro Martins,

no 870, em Prudentópolis, Estado do Paraná; neste ato representada por seu advogado,

eletronicamenle assinado, mandato incluso, com escritório profissional no endereço em

timbre, onde recebe intimações de atos judiciais; vem, respeitosamente a presença de

Vossa Excelência oferecer

RECURSO

O que faz de acordo com os seguintes argumentos:

t§
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E evidente que a siluação posta em discussão no presente procedimento

licitatório é grafada de gravidade suficiente à anulação da habilitação da vencedora
no certamê, posto quê é fato notório e incontroverso na cidade de Santa Maria do
Oeste, que a referida empresa pertence ao Vereador, e ainda que assim não o seja,

peÉence há muito pouco têmpo, com o simples intuito de burlar a legislação e a
proibição legal, à sua companheira. cono Dor ele mesmo admitido no bojo dos autos

de ação popular no 0001117.53 2021.9 1r:.a136 da Vara da Fazenda públicade pitanga.

A manutenção da irregularidade forçará a Recorrente a manejar a

competente representação da lei 8.666/1993 lerante o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná para verificação da cmissão:ro Municí:ic nas providências necessárias.

O caso é de clara occrrência de incompatibilidade negocial, a qual deve ser

reconhecida na seara adrninisti"ativa nara f;ns cte inabilitação da vencedora do cêrtame,

em ruzão de clara ofensa aos p'ircípios da adrinistração pública.

REQUERIMENTO

lsto posto, 4esggrjsâ o ReceLrimento do presente recurso, ante o

preenchimento dos requisitos Íormais Ce adnissibilidade, para o Íim de reconhecer a

ofensa aos princípios da moralidade e legalidade, reconhecendo a incompatibilidade

negocial do MunicÍpio para contratação da empresa vencedora no certame a qual se não

pertence ao Vereador eleitc Co Municíoio, oerlence à sua convivente/esposa, como faz

prova a declaração do prócr-io Vereadcr er r entrevista à rádio conforme prova constante

dos autos de ação popular no ()001 i "'7 -5?, .2421 8.16.0136 de Vara da Fazenda Pública de

Pitangâ.,

Termos em que

Pede Deferimentrr.

De Prudentópolrs ::ra -canta Nlarla do Oeste/Pr, em 09 de Agosto de 2021

IN

ERITON AUGUSTO POPiiJ
Assinado dê forma digitâl por ERIÍON AUGUSTO

POPIU

Dados: 2021.08.09 i 5:44:45 -03'00'

Eriton Augustc Doi:riu - Advogrado - OAB/PR 41.804

T RIT(}N AUÜTJ§TO IIOPIT'
ldvo(o(io s (or.ult'raa
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A Recorrente participou de sessão de habilitação e julgamento de propostas

do processo licitatório 09212021 - Pregão Presencial 02712021 perante esta

municipalidade, em data de 04 de Agosto de 2021 (quarta-feira), tendo ao final da sessâo

manifestado interesse na interposição de recurso.

O recurso é tempestivo na medida em que se exclui da contagem do prazo o

dia de início e se inclui o do final, nos termos do artigo 110 da Lei 8.666/í993, pelo que o

prazo fatal se encerraria no sátrado (dia não útil) prorrogando-se automaticamente para

esta data (segunda-feira - 09,'0812021 - 1. dia útil), pelo que merece ser conhecido.

No mérito o presente recr.rrso é para que seja reconhecida a impossibilidade

de contratação da vencedora do certame D.A. CHEKASKI FUNERÁR|A (CNpJ/MF sob n"

15.478.343/0001-33) em razão e clara e f.ontal ofensa aos princípios constitucionais da

moralidade e da legalidade.

lsto porque discrite-se nos autos de ação popular (no 0001117-

53.2021.8.16.0136) da Vara da Fazenda pública de Pitanga, o reconhecimento de que a

empresa pertence ao Vereadôr Tia|p Veriza; havendo substancial prova neste sentido, o

que viabiliza a sinalização da probabilidade do direito invocado.

A Lei Orgânica do À/unicípio de Santa Maria do Oeste veda a contratação do

Município com empresas de prarpls6r6" de Vereador (artigo í 9).

De igual sorte ainC;. que assiÍr: nãc o fosse,.lá decidiu o Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná, conforme acórdão em anexo, oriundo do Município de

Coronel Vivida/Pr (apelações 866614-2 e 867i 35-0) que há incompatibilidade negocial na

contratação de empresa ainda qrte pertencente a familiar de Vereador, como no caso em

tela, quando se trata de propriedade ainda que documental, pertêncente à

esposa/convivente do mesrno ccnfornne confessado pelo Vereador em contestaÇão, na

ação popular no 0001117-53.2021.8.16.0í36 da Vara da Fazenda Pública de Pitanga.

t§ tRl roN Ât.l(;U\ t() t'()PrrJ
Àdvororio e (oncr ltr,r,r
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PROJUDI - Processo: 0001 1 17-53.2021 .8.16.0136 - ReÍ. mov. 1.1 . Ass nado digitalmente por Witson Accioti de Banos Filho
21105/2021: JUNTADA DE PET|ÇÁO DE tNtCtAL. Arq: petição tniciat 1+?i

AccroLI F ILUo
AI)V()Ll;\ü0S

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da

Comarca de Pitanga, Estado do Paraná.

Vara Cível da

URGENTE!

PE Dr rro Lt M I N.{R

AÇÀo popuLAR coM pEDrDo DE rurFLA pRovrsóRlA DE uRcÊNCrA

contra o MUNIcÍpIo DE SANTA M ARIA Do Orsrt, pessoa juridica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. 95684544-0007126, com

endereço na Rua José França Pereira, 10, CEP 85230-000, Centro, Santa

Maria do Oeste; a empresa D.A CHEKALSkI FUNERÁRIA, pessoa juridica

de direito privado, inscrita no CNPi sob o n. 15.478.343/0001-33, com

endereço na Rua Arthur Guimarães, 20'1, CEP 85230-000, Centro, Santa

Maria do Oeste; e TIÂco VARIZÂ, brasileiro, portador do RG n.

8.933.965-1 SSP/PR, inscrito r r CIPI/MF sob o n. O48.998.429-02, corrl

endereço profissional na Rua A!exandre Kordiaki, Centro, CEP 85230-

000, em Santa Maria do Oeste/PR- de agora em diante apenas RÉUs, e o

faz conforme os fatos e fundamentos juridicos L'xpostos a seguir.

Página 1de 10
Ruâ Santa Catârina,65, $rlir -i168, Ágrra Verde, Curitiba, Paraná.

Tel: +55 41 9 8790-9074 | www.accrolifilho.com.br ] contÂkÍaâccioliÍiiho.com.br
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EZEQUIEL RIBEIRo Dos SANToS/ brasileiro, portador do RG no

1.0930272-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no 070.391,.959 -84,

residente e domiciliado no Povoado Vila Nova São João, Sítio

Cachoeira, CEP 85230-000, São José, Santa Maria do Oeste/PR, de ora

em diante denominado apenas AuroR, vem, res peitosamente, à

presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 1 da Lei 4.777 de

1965, propor
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PROJUDI - Processo: 00011 17-53.2021 .8.16.0136 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Wllson Accioli dê Barros Filho
21105/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE lNlClAL. Arq: Petição lnicial l_.
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AcctoLI FILHo
AI)VO(iAI]OS

I. INTRoDUÇÃo.

O objeto da presente ação po1 ular é combater a ilicitude

praticada pelos RÉus quando insistem em Íirmar negócio jurídico em

contrariedade aos princípios da impessoalidade, da legalidade e da

moralidade, nos termos do ârt 5'r, inciso LXXIII, da Constituição

Federal.

II. Os F,{ros Er\{ sÍNTEsE.

TIAGO VARIZA foi eleito vereacror e Íl-. Sania Maria do Oeste para a

legislatura 202-l-2024 com o nome de campanha "Tiago da Funerária".

Ou seia, todo o pleito eleitoral cstere frrndado no negócio empresarial

mantido por Tiaso no MUNÍCíPIa RÉ(J. F.1,.i oroprietário de uma das

duas únicas emDresas funerarias da cidade.

Em 2013 o Município sanciono:r a Lei 356/2013 - ainda vigente -,
por meio da qual autorizou a parficipaçào de servidores municipais no

Plano de Assistência Funeral vendido pela Tiago Variza Plano de

Auxílio Funerâl, controlada pela Tiago Variza & CIA LTDA, cujo CNPJ

é 15.47 8.343 I 0001-33. Veja:

Página 2 de 10
Rua Santa Catarina,65, sala tit6B, Água Verde, Curitibâ, Pàraná.

Tel: +55 41 9 879&907,1 wu'w.acciolifilho.conr.br contâkú'acciolifilho.com.br
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PROJIJDI - Procêssô: 0001 1 17-53.2021 .8.16.0136 - R€í. mov. 1 .1 - Asslnado digitalmente por Wilson Accioli de Barros Filho
21i05/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petiçao lniciê
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Acontece que mesmo "rl)L)s eleiLo vereador, TIAGO VÀRIZA

continuou sócio proprietário da única empresa conveniada com o

Município para a venda de pl-r:to funeral. Conlorme se denota dos

documentos anexos, mesmo em 2021, quando já tinha sido eleito

Vereador, notas fiscais foram emitidas em nome da Tiago Variza &

CIA LTDA.

Em virtude dos maus rum(!res que o caso estava tomando, TIAGo

VARIZA decidiu, dolosamente e para encobrir a ilegalidade, alterar a

razão social da pessoa juridica, chamando-a de "D.A Chekalski

Funerária". Chekalski, para esclarecer, como o próprio Vereador

comprovâ no áudio anexo, e o sobrenome de sua esposa, DANIÊLI

APARECIDA CHEKALSKI. Todavia o CNPJ manteve-se o mesmo de

quando a pessoa jurídica se chamava T:ago Variza & CIA LTDA:

15.478.343/0001-33.

Página 3 de 10
Rua Santa Catarina,65, §.,1a 8168, Ág,ra Vcrdr:, Cutitiba, Paraná-
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PROJUDI - Processo: 0001 1'17-53.2021.8.16.0136 - Ref. mov- 1.1 - A;s nâC r digli:l:nente por W lson Accioli de Barros Filho

21105/2021i JUNTADA DE PErÇÃO DE lNlC|AL. Arq: Petiçao lnicial
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Isso quer dizer o seguinte: embora alterada a razão social, a

empÍesa de TIAGo VARIZÀ, levando agora o sobrenome de sua esposa,

continua prestando serviçc's pa'a o l,{utJICiFÍc RÉu e o Vereador

continua se beneficiando, direta.,u in.iir..trmente, do dinheiro público

por ele mesmo fiscalizado.

Na verdade, a alteração da razão sociaI torna incontroversa a

intenção do Vereador de escorder a r-.lar ão espúria mantida com o

MuNIciPIo RÉu. Direta ou indir('tamente, os únicos serviços

funerários contratados por Santa Maria do Oeste para seus servidores

são fornecidos pela empresa ligacla ao Vereador e suâ esposa.

Em entrevista concedida p.ra um.r rádio local, cuio áudio está

anexo, o VEREADoR RÉu confessou qrte: "detinhn um por cento da

empresa, mas (sic) hoje não detim ntais"; "ho.ie é a minha conztiuente que tá

tocando a efipresa. Tenho dois filho. ,.ç,,, ,,ln E tla quen aürittistrat mas er

não tenho porcentagem nenhuma da enrpresa".

Embora o VEREADoR RtU tenha afirmado na referida entrevista

que é detentor da única empresa "legalizada" para prestar serviços

funerários, o AuToR, enquanto cidadão Ca região, sabe que existe

outra antiga empresa igualmente prestaciora dos mesmos serviços em

Santa Maria do Oeste. Trata-se cla Previ Vida - Funerária e Plano de

Assistência Familiar, cuio ron'»arecirnentcr poderá seÍ requisitado

futuramente nos au tos.

Como se comprova da documentacãc anexa, em 2021 o MUNIcÍPlo

RÉu já repassou R$ 10.242,00 para a empresa do VEREADoR RÉu. A

eÍetiva prestação dos serviços c a lega,idade dos pagamentos serão

futuÍamente combatidas na instr',rçãc Irrobatória.
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AcctoÍ-,I F i[,Ho

III. No uÉnrro: CoNTRA'rAÇÃo púsrrca DE EMrRESA LTGADA

A VEREADoR. Aro conirnÁRro Aos rnlucÍplos oa

MORALIDADE, DA LEGÁI"]J,\DE E I]A I,\ÍPESSOALIDADE.

Segundo o art. 5e, inciso LXYIl, da Constituição Federal: "qualquer

cidadão é paÍte legítima para ptopor açao popular que oíse a anular glg
lesiuo ao oatrimônio oúblicc '.,,r t:t: !n!!7,::t ,1.' orr. o Lstndo oarticioe. à

moraliilaile ailministratio a. íi. nt,;t' it'titietltl t ,, r.t pttrimônio histórico e

cultural, ficando o autor, saluo cttmprot'aL)a ru,i-fe, ísento de custas judiciais

e do ônus da sucumbência".

A contratação pelo MUNÍcjPIo RÉ:'d: rrma empresa ligada a um

Vereador local é oÍensiva a div{r'sos di rposilivos legais. Sobretudo ao

caput do arÍ.37 d.a Constituição IieJeral.

E specificamente, a relaçào juridica mantida pelos RÉUs é

combatida pelo art. 19 da Lei çtrgânica de Santa Maria do Oeste, que

diz.

Art. 19, Os vereadores irà ) Poc-le!.ão
I. desde a expedição do ciiploma

AIIVt)t-ir\i)íJS

firmer nrr ln,ÍrtÊr.'i,.,trrl, V 
', ^i.íni^a) ou autarquias,

empresas públicas, sociedades de economia mista ou
concessionárias de ,;:,r.:;ir Éut,l,io, iai\o quando o contrato
obedecer a cláusulas rnr[,)rn:es. '- .).
II. desde a posse:
a) ser proprietário, corrtlol;Cor'.s ou diretores de empresas que
gozem de favor @isi.p,iq. ou nelas
exercer função re m u n,: r'.r,l ; ,;

O Código de ética da Cán rrr l\{urici -.al de Santa Maria do Oeste,

por sua vez, dispõe no art.50 q"e:
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Art. 5. Constituem bLL'.!: ri (', \/(.I-1!!!SIL colitra a ética e o decoro
parlamentar, no exercicio de seu nandato:
(. )
IV - quanto ao uso J,r po ler ine:. nie ao m.rndato:
a) ôbtêr favôrecimento ()u p.otccionismo na contratacãô de
quaisquer serviços c ()Jras c()or ., Administraçào Pública por
pessoas, empresas oLl 8I LlF,,\ (.n11Ômi('os,
b) influenciar deci.õ"' d,., Lr.ecuiivo da Administração da
Câmara ou de outros irr..ro! d.r /,tl'.ri ristração Pública, p31gg[§a
vantagens ilícitas ou rnorais o.r,r ,i rr'tsmo rru uara pessoas de
seu relacionâmento oessoill ou l],)litico;

Veia que a ressalva legal quanlo à existência de "cláusulas

uniformes" ou de "adesão" n l,-. :er , .: p':rrr ,ríastar as re sponsabi I idad es

civil e administrativa dos REUs. lud() oorque. como se disse, existe

outÍa empresa legal\zada cai::z dc pÍa'1i:Í .s meses serviços e, ainda

após a diplomação, o VEREAL.on RÍu i rsistir em manter consigo, por

meio de sua esposa, a prestação dt: serr,içus Íunerarios aos servidores

locais. Além disto, os custosr q,rrr cit:r,cràr.r ser pagos pelo MUNIcÍPlo

RÉu não são prefixados, --,-:i,:rii.l,.1i, -,,ipclfatrrramento financeiro.

Outro fato relevante: a mencion,rd,r Iei tl6/2013 continua vigente!

Assim, está claro, pelos .lispositi\.,s acima mencionados, que é

ilegal e imoral a existência de neg<icio iuridico, independente da

espécie, entre um parlamentar' ,. o l.Írli; í,-ri. por ele Íiscalizado. §9.,16

conta( oue a existência de orrt -.S. J.Lq'il:el:'.e-nq-,0Le]:-§ndq [a z § u r s i r

fortes indicios de d i re c io n i r r r , I o 
-J 

r u Lr i-t-r tl[rtr.irios aos deveres de

licitar. de promover a ccmpe-rJ.ç-jIl -e-t -e_{iirJ_,:.n-.r-lOpSSSg-LiS!AdC-

O TJPR condena atitudes sc,.nclhartes, declarando o ato como

improbidade administrativa ;iprt,caca no arl 1i da Lei 8.42917992:

DIREITO ADMIN ISTIi -'.I I\-o, -I.P!iI \ÇÀO CíVEL, AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. PRELIMIIr A i .)I-- I\ 1I:NlI'[)I iVIDADE AITGUIDA EM
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CONTRARRAZOES, \]AO .\ COL}I1\Í ENTO. CORRETA
oasrtvÂNcta Do f R,\zo RErrJr(s.\t-. eUESTÀo DE FUNDo.
IMPROBIDADE Al)l/ l)llSl'li','l\ \ CONrnereÇÃO DE
EMPRESA INDIVII ,_r,.{Í=cL ro LIIU _ÀR 1r vrnré!_oR LQCÀL-
ATo iMpRoBo cq\-r rll!,_,i-lr.j,,! ,.,,ir,rcÀo coNSTANTE No
ARTIGO 54, INCI.iT.
FEDERAL, BEM coNl() \io \R rrco r7, r\crso t, eLÍNe e "e",
DA LFt ORCÀltr \ : ) ".1t :t{ II'tO DF \()\',A OLtMPtA.
EIJMtr]SIO_,iJIEJErT\rC_pOLoS[r cARACTERTZApo.
DESNECESSIDADE t'I] :.;TI](]] ,\I ,:TLÍ DF AGIR, BASTANDO O
ooLo cgNÉnIco. r'Ili :,, i\ l,rit , Ít, \DF t)E SE DE\toNSTRAR
DANO EFETTVO r,.R,\ A:N_I JÀâ C.l0- PoR OFENSA AOs
PRTNCÍPIOS OI /I') rI'T'JI.;Ii,\CÀ\) i LIIICÀ. SUBSUNÇÀO
DAS CONDUTAS l.ll r\r:TIí (r , l- A l-tI N.o 8.429l!i2. REVISÃO
DA DOSIMETRIA D', l \A I \1 \)l siR\'\NCIA AO rntNCiPIO
DA PROPORCIONAI ID ,' i)8.
(TJPR - as C. Cível (l(r,):214-30 llll s 1í.0070 - Cidade Gaúcha -

RCI.: DESEMBARG,\i)I)II À ! Ii,\.I,1trI LINCOLN MERHEB
cALIXTO - J.28.05.tar l

O elemento subietivo d-! íon(r!rrâ (1nç l(Er-lS (dolo) no sentido de

ofenderem princípios da Adur,..,;lraç-it l'úrlica decorre da insistência

em manter a prestação de ser'iios [unerários ao Município, mesmo

após as eleições, por meio o,r irocâ d.r i.iz,io social da antiga Tiago

Yariza &. CIA LTDA para o solrren rr.rr .1:: e sp >sa do Vereador Tiago

Variza, com a manutenção c.

que o referido parlamentâ' , Í !.rtif r;: :r' beneficiando de dinheiro

público, ainda que isto seia l,:9ar c mcralnrente proibiCo.

IV. PEDIDo DE TUTFI-,\ .^NTE('Ii,\DA DE LrRGÊNCIA.

,\L;),ir\ "A', DA CONSTITUIÇAO

Cl'.r'1. )*io restam dúvidas de

Segundo o art. 300 ..l,,'-l'a
deferimento da tutela de rtrj.,''.,.,..r:

mora.

d oi : s,io os requisi los para o

rr .l',rr,i, ; ,tttr:i iuris e o periculutn itt

t::-,

:,:i

No caso dos autos, a prrl,.':,lr,,.rCr rlc.eiittllg está demônstrada a

partir da conclusão de que: ;r) ,: j'lcot'tri.),'er:;a a existência de relação
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À l) i. , i' i) .i

furídica entre os RÉUs, mesn'o ,.rl.is i oi-.lomação do Vereador TIAco

VARIZÁi b) após a diplomaçio, buscani.lc dcliLreradamente ofuscar o

ato ilegal, o VEREÀDoR RÉt :lt r'oLr a r az;o so':iirl da empresa para o

nome da esposa, mantendl ., r.rcjnr, :rrimero de CNPJ; c) após a

alteração da razão social, r- l\ÍriN{cÍl'Io RÉu continuou destinando

dinheiro público para a em,rresâ Derteir{rente, em tese, à esposa do

Vereador TIAco VARIZA; d) os fatos aou', alegaCos foram confirmados

pelo próprio VEREADoR R,,t: .'rr ( ni|i i: t;r c rncedida a uma rádio

local, cujo áudio segue ancxr) e) eiistem diplomas Icgais locais

vedando a conduta praticada Delos RÉfr§

O perieo dallefiota, por slrÀ vez. ti fruto dos prejuizos jurídicos e

materiâis decorrentes da pcssi[.irid'de de rontinrração do ato delitivo

oÍensivo aos princípios da m,-rratidarle. cla impessoalidade e da

legalidade. Veja-se que, como clrto âcirnâ, a Lei Municipal n.35612073,

que autorizou o MuNIciPIo RÉt'a pagar ptrr serviços prestados pela

empresa do Vrnrloon RÉu, continu.r \ ig('nte. Tanto é que aPenas em

2021 mais de R$ 10 mil re:is já forrrr replssados à empresa do

VEREÂDoR RÉu. Não se sabc, aia o D\cmcr,to, se tais valores foram

condizentes com serviços efeli,;anrr:rtt' [,rí,'staCos, foram obieto de

fraude ou superfaturados.

Dianle-do-glosio peios irtLrrla art'n:t)s rcirna, enquanto não há o

julgamento de mérito, êÍl crr irr,: limir ar, rrquer seja deÍerida ordem

inibitória parâ que o Mlr\r.llPIo Ril iiclue momentaneamente

impedido de contratar e pai,.a: ,,r:: st rliç,.r' prestados pcla empresa

D.A CHEKALsKI FUNERÁRIA ( u i()r..lLrarci rrI outIa vinculada direta ou

indiretamente ao VEREADoR li É ii.
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Ato contínuo, pede-se a suspensârr dos efeitos da Lei Municipal

35612013, com posterior encaini.-'rhamento dos autos para a tomada de

providências pela Câmara rre \icrlâd),err no sentido de avaliar a

legalidade e a iuridicidade ria ..r'ar,utcn. ri', drr sua validade e eficácia,

bem como de eventual abert.rra de investjcação para apurar os fatos

ora narrados.

V. , : I r

Diante do exposto requ(. -: .

a) A concessão da tutela ar.tet'rpacla d.: rrrgência, nos termos da

fundamentação do item '' !!!" acrnra;

b) No mérito, a confirmrçàc ,i.r t.,rt.l., ;r,ie:ipada de urgência em

sentença com a procerlônr'ia do pe,,lido nara declarar:

a. a ilegalidade da reração iuridica mantida entre os RÉus,

expedindo-se orrl,-,m ini!-ritória para determinar a

proibição de nor':,; . -'i.rrl rri-.,,-; pubricas pelo MUNIcÍPlo
RÉu cujas enrprp:ias e.tciam ligadas direta ou

indiretamente a!) VERE ADoR RÉu;

b. a nulidade dôs atos adn.rinistrativos de pagamento
formalizados após .r diplor.aqãc Co VEREADoR RÉL1,

determinando s-.r.-r: os \,.lcr'e s restituídos aos coÍres

públicos, porq r. ,-- --r rrri rr: Ci: ttm negócio jurídico
ilegal e imoral;

c. alternativamenta, rejr;r1 ; r,ulaclos apenas os atos

administrativos de pagarncntL\ fr:rmalizados após a

diplomação do r','!rlE.\Da,R RÉtl c ilue tenham sido frutos

de fraude ou suri:'f rtui:tm.-:lí-' .ôrnPrr)\,ados, condenando

os RÉus a restit r'':' ç i

d. a inconstitucion;rliladr ir.cidental cla Lei 356/2013 por

violação âo art. :17, cilP'it da C.nstituição Federal; art. 19
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Al) '

\, .\ -, '.1 t)

da Lei Orgânica dc Santa r\'iaria do Oeste; e art.5q do
Código de Éticu do Cârnara Municipal de Santa Maria do

Oeste.

c) A citação dos RÉus pcra qüe coi)testern o Íeito no prazo legal;

d) A produção de toi.r. âs iir.(,'::r\ em direito admitidas,
principalmente docurnental e testerr lrhal;

e) A intimação do teprcsc,,.i,,ti, clr ,VLnrsi,.rio Púbtico do Paraná

paÍa que acompanhe r., ;,;' , ic'pr. rr-) l.rrío, rLos termos do §44 do

art. 60 da Lei 4.7771L9a5.

Dá-se à causa o valoli,: |.1! RS 10.212,00 (dez mil duzentos e

quarenta e dois reais).

. el atí,,i ('fr, ar.,J,

Pedc defcrimento

Curitiba,2l de maio cle 2021

WIrioN,\ccroLr FrLHo

o.,r,B/PR 6 9.7.',3
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IWTrrTSTtrRrro PÚnrICo
do Estada do Poraná

2e Promotoria de Justiça de Pitanga
Aulos no 0001117 -53.2021.8.1 6.01 36

Ação Popular

MM. Juiz:

Trata-se de Açâ,o Fopul:r na rejada pcr EZEQUIEL RIBEIRO DOS

SANTOS em face do MUNICíPIO DE SANTA ÍMARIA DO OESTE, D.A. CHEKALSKI

FUNERÁR|A e TIAGO VARIZA, pleiteando em síntêsê. a concessão da anteopação

dos efeitos da tutela para o fim de que o ente requerido Íique impedido de contratar e

pagar por serviços funerários da empresa requerida, que pertencêria ao terceiro

requerido, também vereador do lrir:rrrr:ipr,1;

Quanto ao méritô pugna o autor pela declaração de ilegalidade da

relação jurídica havida entre c lúLlNlCÍPlO LrF- Shl{TA IUARIA DO OESTE e a

empresa D.A. CHEKALSKI FUNTERÁRIA. com a conseguinte nulidade de todos os

pagamentos formalizados após : Crplornação do vereador TIAGO VARIZA,

determinando-se sua restituição ao erárro. Alternativa mente, pleiteia a declaração de

nulidade apenas dos atos administrativos cte pagamento formalizados após a

diplomação, que tenham sido fnrto Ce f.:r-,Ce or: suoerraturamento comprovados. Por

fim, pretende o autor ver reccn,'l-^.:irja a inconstitucionalidade incidental da Lei

tt/unicipal no 356/2013.

Antes que fosse apreciadô o pedido liminar, vieram os autos para

manifestaçáo do Ministério Públii:c. 'ros termos do artigo 60, § 4" da Lei no 4.717165.

E o relatório

Da análise perfrrnctd 'ia C,r inicial infere-se que o autor Íez prova da

cidadania (art. ío, § 3o, da Lei no 4.7 l7itrs). rra medida em que trouxe aos autos seu

TÍtulo Eleitoral (mov. 1.4).
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As iir,;ldo di:,rteilme ile por Guilherme Afonso Larsen Barros

l"s Jgs

*rÍffit
w#

IW t rr ts?-É-R,r<l P ú a rr c o
do Es;tado do Peraná

2" Prontotoria de Justiça de Pitanga
Lado outro, a Vara ja Fazenda Púbiica da Comarca de Pitanga é

competente para processar e julgar a ação popular, com fundamento no artigo 50,

§1o, da Lei no 4.717165, pc,;ic ':rr os rltos ad. nrnistrativos de pagamentos

impugnados foram praticados pelo MUNICÍPlü DE SANTA MARTA DO OESTE.

Ademais, a preserltÉ, ação po1,t:l:r Íoi proposta dentro do prazo

prescricional quinquenal, com esrelo ,ro artigo 2't. r|a Lei no 4.717165, eis que os atos

administrativos de pagamentos i.r : .rg' ,:dc s Íor:im r,raticados tcdos ao longo do

exercício de 2021, posteriormentc a diihmação e Dcsse do vereador TIAGO

VARIZA,

Por seu turno, n. qr e pedinc ac mérito da pretensãô coletiva, tem-se

que o requerido TIAGO VARIZA Íoi , rieitr ver ra'Jor do I\iUNlcíPlo DE SANTA MARIA

DO OESTE para a legislatu.a ?O? 1 .2()2 4, ": ndo sido diplomadc em 16'1212O2O e

tomado posse em 01lO'U2021 (cÍ Ata de fiplonraÇão em anexo).

O requerido foi erêitô sôô o nome de urna "TIAGO DA FUNERÁRlA",

expressando aos eleitores sua relaçáo 1urírjica com a e!'npresa de sua titularidade,

popularmente mnhecida pelo norn: ianlesra t-ilrilPRF-V", uma das duas funerárias

atuantes no MUNICÍP|O DE SANr'^ ,lADla D{] ,)ESTE, e que à época possuía a

razão social de TIAGO VARIZA & Cra LTDA /CN'D I sob no 15.478.343/0001-33).

Conforme se de ;ret.|rcie ô.) â1.c i)Ônsritutivo e alterâcões contratuais

obtidos junto à JUCEPAR (er, a ,s'rr;, ír e'.-ri'- ?sít r I.AGO VARIZA & CIA LTDA

detinha como sócios o próprio -l ,.,a) l) \,ra,§i1..:/\ I a D..s3ca de DANIELI APARECIDA

CHEKALSKI, sua atual companl'eiri

Ocorre que, corF.r ,-ir(, .;f ,.r'; -<er r:iei:o rrereador, Íoi oromovida a 6"

alteração do contrato sociar t ,'-'" si{-. I sor.'e,.jaCe er::presária limitada

transformada em empresário irlr.!ii, r':rlri l'j;, ,r't:rs'Tra ,.rlteraÇâo, ôaorreu a saída do

sócio TIAGO VARIZA, que ce1er.! a total,oaoe de suas quotas à sócia DANIELI

2_

I

I
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3'1i05/202'l: JUNTADA DE [,!ANIFESTAÇÃO. Arq: Man,fêstaçe,

APARECIDA CHEKALSKI, a, -

CHEKALSKI FUNERÁRIA.

Etrü.d.Eíçãrb.bEI'9.dbFdmad..

{sstnêôo drErtâimentE pcr GLilherme Afonso Larsên Banos 
j .r, -_.»9

I

=lrq&} IW t xr tsr-;-t /?1 <-,l P Ú a tr c o

o o nôrTre

i7íl E:;tado do Paranó

i:' |)rcmotoria de Justiça de Pitanga
empresarial para a Íirma D.A

O ponto que cl-,:rr .i a âtFrnÇãc desta Promotoria de Justiça é que

referida alteração contratua' fi r r. s,qir t.ra pela; partes em 0311212020,

posteriormente à eleição de -ri^(-iír 
'iÀÉ?r7r 'ândír sido registrada na JUCEPAR

apenas em 0510112021, após a cossc, dú \,e r,3a,j.r.

Nesse sentido, voritir-'a-Se da relaÇão de Cocumentos que instruem a

exordial, obtida junto Portal da Jra:spa-ênr:ra da Prefeitura (mov. 1.8, 1 10 e 1.1í),

que a empresa em questão fci (;c.:.at?C:r ')^lo Íi,4,.iNl()rDtO DE SANTA t\lARlA DO

OESTE já no ano de 2021 para prêstacão de sêrviços funerários, tendo sido

beneficiada com o repasse de emrenr,os ,.1i'a t:rtalizant, no mÍnimo, R$ 9.050,00

(nove mil e cinquenta reais), senrlc a forrte,:lo rerctir-so r)rit'nda do SUAS (COVID-19).

Confira-se:

lrdÉ
rorl'I{ o { c{E(À.a(fur*: ã
l&Ea la
úr2 G) 12b1t7tp1

@rôÉ) 2*'/|44t

ooal? (4, 2.@r&r

oí6tto, !tr6,?ta!

úb
2tlalnla&600ocd @.ia

zll!r.oi§&o!ôt{i ,

err...r r1tí.aa,@,00.00.D : ,In

aarba lâ.a.1- srr

Ou seja, iá na rcoaicirt'1r \/ereadcr do IMUNICíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE, a empresa I t.i L. Htrh Al-[iKl FUNERÁRIA, de quem o requerido

TIAGO VARIZA foi sócio fornr'irr'.rrt: atc 0Íti) tt2a21' sem qualquer licltação ou

J
=':l--t

l'-

I
I

tl
:--l

.l:l

i

I

i___l
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PROJUDI - Procêsso: 0001 1 17-53.2021 .8.16.0136 - Ref. mov. l:
31/05/2021: JUNTADA DE ÀTANIFESTAÇÃO. Arq: ManiÍeslação

- A.srr'aoo ú giirlm-.ntê por Guilherme Afonso Larsen Bânos

)re

IW I AT IS:{-I_'R/C} P Ú B LI C O
<l<) Estaclo (7o Poronó

i' F :antotoria de Justiça de PiÍanga
procedimento de contratação Cii'etâ prévi,r tr-.i beneflciada por ao menos 06 (seis)

repasses da Prefeitura, a títulc ,--r: sÉjn/iciii tunerários que por ela teriam sido

prestados.

O fato chama a,-.i:,.içã;, i-,osiú que não pairam dúvidas de que a

contratação direta dos serviçc:' ;,r,'€.)rilriôs trerreilc,i'.u empresa, cujo ex-sócio é

vereador do Município contr?t3 r-.:. e cr;ia aiu--ri sócia-proorietária, DANIELI

APARECIDA CHEKALSKI, é co'nD. niei a di,q rele ..

A esse respeito ' /êiâ e oLre 'iispõe a ConstituiÇão Federal no artigo

54

"Art. 54. Os Deçuia'io;,. .lerrauores nà.o poderão

ll - desde â pos ii.
a) ser proprietárias. conlrolaccr-os ou diretores de empresa que goze
de favor decaíiiii: ta :)aitt,'alo com pessoa jurídica de direito
público, ou nele e,:rtrce;r !,-t,'liic '.-murtcraCa;"

Nessa mesma ilrrl- a â í-i ..'-\)rtlrJo nd Constituição do Estado do

Paraná:

"Att. 58. Os Dl.pLtJ.rJS ,,ào pcovttãa

/ - desde a expeciúdo tu dip{on:a:
a) firmar ou m,:i !Ê., -c:,:-t'..,..c, ,..)i,' pc,;,;cz !rídica Ce dteito público,
autarquia, empte>-1 púc'ltca. sa.iedede de economia mista ou
empresa concessío,'' ária oe se t.v';ç,o publico, salvo quando o contrato
obedecer a c/ár s."l:,s NI i:)Í!'t( s.

4

ll -desdeapc".o

ttlltlllttlttl
l

:l
: .1

' lli-,1

'-r
1

I

l

,..'l
,l

l

I - desde a expeCição do diploma:
a) firmar ou manter .ontrato corn pessoa jurídica de direito público,
autarquia, empr+ra puc,l^;a, >'ot.iedade de economia mista ou
empresA COnCes..t.: )'::) t.i: Sai'iÇa 1:.'5iCC, sal'to qUandO o C1ntrat1
obedecer a cláusLttê s ur;itorntes.

,1

t'

-"t
: ll

::

'lr::=:

:=:l
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31/05/202'1 : JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO. Arq: Manifeslaçe,)
'1!s,i r,a ) -' ,r ,irenie po: Guilherme AÍonso Larsen Barros

m
IWIITIS'.r- r;- 71: ) ttúntICO

Lio Ijs;taclo do Paraná

?' Fro,ttotoria de Justiça de Pitanga
a) ser proprietár.)c,:, Jan[aladores cü diretores de empresa que goze
de favor decote, le (le c)nííata com pessoa jurídica de direito
público, ou nela ,'ct':/)! iL' ç:-':, . rnuní"aCa:"

No âmbito mui'r,cipal, assim é iambern a determinação do artigo í9

da Lei Orgânica de Santa Maria cr, -,es:,

"Art. 19. Os ver:-.: -.J :tàc -rtJiàc'

/- desde a extr:-'-l):. ..-;-.t 7r,!:-' -;:; .

a) firmar ou 71.:)^.:'er c':ntiatc t.:.,.n o l\lLlnicipto. ou
empresas púotr:a;. scciedades de economia
concessionária:: ta n.t,','tÇc Dúolico salvo quando
obedecer a cláusules uniformes.

autarquias,
mista ou
o contrato

ll. desde a pcsL:..
a) ser proprie",,,.,
gozem de fav: ..

exercer funçãc , ,

(.ot Lt ,{ Ll )íé,: oú otretores de empresas que
.,rÍ.:n"cr i..confuato cc:m o Mlunicipio ou nelas
,/er'lili.i.'

Evidente que, embora ío-rnalrnentc o ,ereador já não faça parte do

quadro societário da funerária LTN|PREV'. â 6a alteraÇão no seu contrato social,

registrada em 051011202'1, a!"ir'.! :).r^r , r' tiÕ ,1..- demonstrar que depois da

expedição do diploma (1611:t2'.2.,, , i,,.,!..J,,c iíe:ill: à pcssê 10í/01/2021), o

requerido TIAGO VARIZA, por ini,.;r,r'éoio rje :-,:,a :ompanheira DANIELI APARECIDA

CHEKALSKI, continuou a manrer '.,:'ntr.,Ír, í)'rm ,' 'r4LINlCiPlO DE SANTA NilARlA DO

OESTE, benefi ciando-se indirel- r r' r.l'rlr,.:? rep :ls s.es públicos.

Como visto, :' ' ; l r,., ,-i'i'l;.; itl lambér,1 Dre\/ista na Lei

Orgânica do MunicÍpio, foi inte,r';,( .ili' .,,r''e irr'laria 1;elo vereaclcr TIAGO VARIZA,

caracterizando, no mínimo, vi l:,:..:, F'r' r.:ír,'-, Ca lr,-1,:rralidade Ca Adrninistraçáo

Pública, conforme entendiment^ l. :r T'tr^t lna I s lál!'ios'

APELAÇÃO
sERv/Ços
LICITAÇAO.
AIORALIDADE [:
judiciária de d,.;

a !\,,íl
i'a

;l.j\'t f ,Vit PUBLICA l\/TPROBIDADE.
S).u,.:' a1ti|RA',O ADtvllNtSTRATlVO.

1:1 ,t .,,.j.:t ,-:...,^r:) iDlCrS t).Íi LEG,{LIDADE,
/I/DFSSOAí/DADE Preliminar. Gratuidade

',t'é.'i -,.,:. iila ':;:jos apeios não preparados

:l
l

I

1..,.,.i
_.1

I
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31/05/2021: JUNTADA DE MANIFESTAÇÁO. Arq: ManifesraÇa.,

a. Fixação o,:
mantida. RecL'
dos demaii
28.2013.8.2€,.,
de Direito PúLt
DJESP 24/OI:,,:

a rilhe.me AÍor so Lãrsen Baaros

irí(] L,=rii -rd(l do )..oranó

§frrtr«kl
WJ

IW t xr ts?-.?-P rrr P ú a rr c o
:a' ?rcflaloria de Justiça de Pitanga

não comportaff :.r conh?ctcos. em acolhimento à arguiçào
formulada pelc at ô/ iviintstet'iat, eÍt sede de contrarrazões. Parfes
intimadas duas ..:zt" oara recolhirnent-:,. tttlérito. pretensão voltada à
condenação dc , ' ',.. 1,r s c.-p, efe i! x. r;édic-'' que foi Secretário
de Saúde, Ve,.:r.'-, r 1,,- r,,.:iLl',-, i,?t e,rtpíoS, que p/eslou Os
serulços, que bt," .t ft;::ur.; nc nolo pessivo, por contrataÇão com
ilegal hipotese oe i\e/qibiiidade de lícúaçáo. Contrato
ddministrativa .! !r! tl,_;e _D": !t|)t). ti sü_ úêseêêàttç _p!gÉÊd.i!ne4lg
prévio oara a ça.;:.p!cv:i.ü,) çlq situagão de inexigibilidade de
concorrencta. 1É I lt; ao artrac 25 da Lei no 8.666/93.
Elementos dt i',-: ,.:c.'c ü,. :in;t,'! yitli-'. á sicre de, ofensa à
ilegalidade. tr, )r,: -4. | ,. . ar.;ji.-ç- .ii-deJe sl;tti,:istrati'.,a. Réu
VefeadOf qUe ..t- -O! I r:, -=. r, ,!aí.-:!Oi tU'lltt t. ;7passàfrd, aS
cotas aos fa:., veCecê,t: constitucional e
também const,Lr te :)a'9-..'t ,; 1; ),rret do)LtlunuUjo de Avaré (art.
111), EXClUsr ',i.:':. .::' :,..:...jrl ". t i ,. - :-r-t12t39a_1:'-, ten:'.]strada
nOS aUúOS. Cr,;t: . . 4i !. :. a !li. ) t?., :-rr\l I i rt Àr!'ê rltêvi§lÍrq nô,s
artigos 10 e ll !.,., te, ,. ,:.1a. 79!2. itíCü Éíàitc,as q;e attcrizam

' ,1' ). !ia

c .,1

:i;-/ ,-1,,.

-i:.,.;t l:, Éêl,:n) ';,í;.into. Sentença
1;. 1 -;.r'1t'r, :tt: tlâO' -;tlieCl,:OS, ;eCUfSO

:"

-, ,-. , !.LSt. , .1..: jiC0821-
tr.,, Déc:,':,a

, ; n;1:.11,3 lil111;

eua Câmara
27, C.3/2019;,,t,L[9.

Sobre O tema .: .,'.,. r.-. -t--, . .- | a j.r:-asi1 gcal2r...qp 111_o

,'Da análise hi:l::. d: .,-i. ",-.,,ti, to,?-sr,rua :t)a causa de
-- a'

l ::l

.-:
- -':,

pedir crescet, ' t: t '3 .

a gualquer- ci t' i::.: t "i"
pêti.nônio p:t'' :: | '

I FERRARESI, Eurico. "Ação Por, - ';' "
lnstrumentos Processuais Coletrvos

.' :r.r ir ílr:rsJlluiç4q de-!988- Bern,tiu. -- r r;;'r, :: -i r-1 4q_atp lesjl.O_."tãa_Sé_A9
':'?l,.,ip \ 

-*pra-!,i-detI-e. ad ryJ ?irtrdMA,
ao meio amt i9 I i e ir.-,, ;- t,',r'); t-,, itisÍorLeo ycullurallarÍ--1!
LXXX).
(...)
Como a Coc .

como causa (,

do oue ca:,.

')' -: (::', :i di, adn.rtistrativa
i::t ca!-]2- e }lg!I-Í,ÉLlsi

imoralidade -
para o ajuiza; '

(...)
Todo ato ,., , ,. .i.: - ,''r,;s ijínc,'o;lJis e.

Uinçipalr!1eat] , :;) . , r ,: , ::', ; . ai!,ri 4b!L,.e ,lilesmQ que não
haia AO )'1.: ]-1 t..!.!'.) ie.:-i lai,12,..i., ;féjuízo iacn()n!:co pafa o
Estado, a ?:,r -,. ., -i ,.;. .:.* 1..t ;monto

- .r r ', '!!:...;):.:.'_-:.t- !ll.l-):LüLA
'l).:: Í J :; '1; ttl:' 

".':i:lOmO:'..'.:. :'ii

:!,- l ii
.,' i.)i,. ã \,rrrn.l2d-\ ,i., \^ÂIrUrânçâ f:ôlêtivo -
Érc ge ranerro, 1" erircáo, 2009, p 183/186.
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i,i p-r U-ilh€rme AÍonso Larsen BaÍros
\a.r.

PROJUDI - Processo: 0001 1 1 7-53.2021.8.1 6.01 36 - ReÍ. mo, -
31 05/2021:JUNTADA DE [.IANlFESTAÇÃO. A'q: À,lanÍesr.'

lsto posto,

acompanham a presente der,

por este órgão de execução ,

Ministério Público identifica - 
-

moralidade administrativa, ra; ;'

pleiteada, para o fim de impet.'

contrate oaoue oor

CHEKALSKI FUNERARIA Tt

indiretamente ao vereador Tl,l 
. 

=

em montante a ser fixado, de '.:

dos artigos 7o e seguintes da l-..

IW f fr tS --,,';'i".'il l) U' i3 L I C O
-i() Lisiúd(l aio t''uranÓ

pecuniário. rr,4r- - . a,i! | ç t1 t - o *, ut i :t iLLigLn-atal e--ç-viçp-_da
administração . t),tiiti .itt a;,útt.tatú(t íiida ato iriioral proouz lesáo.
EventUalmente ' :, . . ., t .. i t:;í'':):à , :i. 13,.:!:z:?" nrm .rcjuízo aO

erário. Em oúti .:. , 't:'.tt,.,i'. to\ ,:ào ,,ras : /es,-ro, nio rasta dÚvida,
OCOffe, mesm) u'r? : )ia r.1rt)t(;!J clvlc).

rn - ( ,.1 ." l?,ronr6c jnflrm2!n,69 que

,.i.rr 6-r,;r4 r.t -OVO! dOC-iÍienlos agCStadOS

i-(r .. 1 r-il1:r qis nesiâ fase processual o

:r.j. r',d iri!rin,c, r, rolaçác ac princípio da

,.ia. ; ,gna peio DEFERIMENTO da liminar

^ \,.i '. ,,, i | ,i: SANTA lr4.BtA De eEsIE

- 'r.' e!3;16 tr i:air!ê_(la íjireia_qu

, r ' !, -, . 
- r -: .ir:-C.rf,'!,n. ,,,iç',1q rir.lta..dté[q

. '. '. j. ;rim.nt. ?a íoit. ncs termos

'l;

t,

or,16gRrÍF iroÀlso t-ÂRsEN BARRoS

Érornotor de .l.rstrçzr

,7

21 ;'!ú,i:clotia de,.tustlça tle Pitanga

1

I

l
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RELeroR
REcrn.(s)
Anv.(a,/s)
Rrcoo.(a/s)

29105120a2 SEGUNDA TURMA

Rrcunso ExrRn oRorruÁRro 423.560 lVIrruas GERATS

Aov.(e/s)

: MIN. IoAQUIM BARBOSA

:CÂvaRa Mururcrpel DE BRUMADINHo
:Lulz FERNATDO RErs

:PARTTDO Do Movtuexro DsN4ocRÁrtco
BRASTLEIRO - irrr,ros

:WENCESLAU MoRETRA MecalHÃEs

EurNta,: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÀO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL. LEI ORGI\NICA L)O MLTNICÍPIO DE BRUMADINHO-
MG. VEDAÇÃO Or CONTRATAÇÀO COV O MUNrCÍprO DE

PARENTES DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, VEREADORES E

OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO.

CONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR DOS

MUNICÍPIOS. RECURSO I)íiRAORDI}J/,P.IO PROVIDO

A Constituição Federal outorgã à LInião a competência para editar

norÍnas gerais sobre li,:itação (art. 22, KXVID e permite, portanto, que

Estados e Municípios leEislem oara cor-nplementar as normas gerais e

adaptá-las às suas realidadr:s.

O Supremo Tribunai Federal frrmon «rlrentação no sentido de que as

norÍnas locais sobre licitação C e'zer. observar o art. 37, XXI da

Constituição, assegurandc "a igual..ladr: de condições de todos os

concorrentes". Precede:rtes.

Dentro da permi:;são constitr-rcional para legislar sobre normas

específicas em matéria cle licita;ãc, é clr: se louvar a iniciativa do

Município de BrumadirÀo-MG de tratar, em sua Lei Orgânica, de tema

dos mais relevantes em r)ossa prílis, q-re é a moralidade administrativa,

princípio-guia de toda a ahvirlade estatal, nos termos do art.37, caput da

Constituição Federal.

A proibição de contra.tacãô com o Mrrnicíoic rlos parentes, afins ou

consanguíneos, do prefeit<-'', do vice-rrrefeito. dos vereadores e dos

ocupantes de cargo em ccnrissão orr É,'nção de conÉiança, bem como dos

Documênlo assinado digilalmente conforme MP n" 2.200-212001 de)4t08120O1 que i"stitLriâ lrfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereÇo eletrônico http://,/!1vr'r' s.;.tus.bi/portal/aulenticacêo/ sob o número 2163244.
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RE 423.560 / MG

servidores e empregados públicos municinais, até seis meses após o fim
do exercício das respectivas funções, é norma que evidentemente
homenageia os princrpios da impessoalidade e da moralidade

administrativa, prevenindo eventuais lesões ao interesse público e ao

patrimônio do Município, sem restringir a competição entre os licitantes.

Lrexistência de ofensa ao orincípic Ca legalidade ou de invasão da

competência da União per',r legislar sohre normas gerais de licitação.

Recurso extraorcliniiri r; pro,,ricicl.

ACORDAO

Vistos, relatados e rliscutidos estes ar,rtos, acordam os ministros do

Supremo Tribunal Fede.:r, er. Segunda Turma, sob a presidência do

ministro Ricardo Levt'ar,,-,r:,', vs l< i, n;i conformitlade da ata de julgamento e

das notas taquigráficas, por l,nanimi(lade tle votos, em dar provimento

ao recurso extraordinári.o, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 29 de maio tle 2012

Mini r;trr Ic,-t.eu tv BARBoSA

Relator

Doct t n rc t r tt nssirutd o di g itglmente

. Jsbl

2

Documento assinado digitalmênte confoÍme MP n" 2.200-212001 ae 2.108t2C01 crre institui a InfraestrutuÍa de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessâdo no endereço eletrônico http://www.stf.lus.br/portal/autentrcacao/ sob o número 2163244.
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29105120L2

RECURSo ExtnaonorNÁliro 423.560 i,{rxes GERATS

rBb.5-:---l-

RELAToR

RrcrE.(s)
Aov.(n/s)
Rrcoo.(.c./s)

SEGUNDA TURMA

: Mrn. foaqurM BARBoSA

:CÂvraRe MuNrcrpAL DE BRUMADTNHo

:Lutz FrnNexDo RErs

:PARTIDo Do MovtMENTo Del4ocnÁrrco
Br<.,rsrLuxo - PMDB

: !VsNcssLau MoRETRA MacalsÃrsA»v.(a/s)

REI ATORIO

O SENHoR MrNrsrr,,ii 
.íí)Aer-'iM 

iJl\lrriosA (RELAToR): Trata-se de

recurso extraordinário (ar't. 1.02, III- ,r, rla Constituição) interposto de

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que,

apreciando representação de incor rslitu cionalidade ajuizada pelo PMDB,

declarou a inconstitucionalidade do art. 36 da Lei Orgânica do Município
Brumadinho, cuja reda,:ã,., r' a :e-,-i, i 11 t.::

'Art. 3(r - Ct Preleikr, i, !'ice-Prefeito, os Vereadores, os

ocupantes cle cargo em cornissão ou função de confiança, as

pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco,

afim ou consangiiíneo, até o 2e grau, ou por adoçào e os

servidores e einpregados públicos municipais, não poderão

contratar c(,r,1 o Municírrio, subsistindo a proibição até seis

meses após findas as respectiv;rs Íunçôes".

O acórdão recorrido possLri o seguinte teor:

Parent. :,co - Corr-ra iação com Município - Proibição. É
inconstitucii,n al .r-i trltrrricical gue imponha restrições a

parentes de Prefe; to, \r.cr'-l)rcfe,to e Vereadores de contratar

com o Municipio, ale nr claquelas previstas nos artigos 22, XYII e
37,XXl da CF, rsrg.rlarnenlado pela Lei na 8.666193. VV. AçÃO
DIRETA . LEi MUNICIPAL - PROTBIÇÃO DE CONTRATAR

COM AGLI.]'tE: I,(-);-,II}I.'OS T] PESSOAS A ESTES LIGADAS

Documento assinado digitalmentê conÍormê MP n" 2.2OO-212C(. d r 24,'0S r:l0c- , . r,.r rrii ru ; I rí.ie:irLrrura de Ch.ves P,lblicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endêreÇo eletrônic! http://w',,/'! :,t . - oi',r)'la,'a.rie.]t..(:ac'sob r trúmêro 2163245.
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POR MATRIN4ÔNIO OI I RF]I-AÇÕES DE PARENTESCO E

SERVIDOITES I,ÚBLICO:j- PRESERVAÇÀO DO PRINCÍPIO
CONSTITiJaiO '.:\r Dr i','ÍCli,\l-IDADE - REPRESENTAÇÃO

NÃO ACOLIIILIA. - jrlão é cle se declarar como incompatível
com a Constrtuição Jo Estado o dispositivo da lei orgânica do
Município que estabolect proibição negocial ou contratual do
Município coÍr e p:::fertr,, c r ice-preÍeito, vereadores,

ocupantes clc ca,igo crn c.rú-lissão ou de função de conÍiança, as

pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguínrc, ate () seêunrlo grau, ou por adoçào, e os

servidores públicos municipais, haja vista que, além de se tratar
de matéria aieta à compr:tência complementar do Município,
harmoniza- rc a r(l[,lr.r imprgnada L-orn o princípio da

moralid.r.i a a, 'r ri r. '- i:'r ti,.':,. ,1r: c,::rsagra,;ão constitucional.

2

Documento assinado digitalmente conÍormê MP n' 2.2o0-2l2at ) . di , id'lC{,i q( ) r5iir / r rlâêslÍutrÍa Ce Ciraves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documênlo pode sêracessado no endereço eletrônico http:/ 

^-,.' 
af i r-lr-!r. rr'r '::_':_ncniiE,a2'532a5.

A Câmara Municipal ,je Rlunracii;rho, em seu recurso extraordinário,

sustenta a constituciorralicla cle dr.l eiispositivo atacado, tendo em vista que

a lei foi editada "dentlo :ir-':r lrntitt'< (:tc sli.r competência, assegurada pelo

art.30, II da Constifuiçr:o I'erit:'al :' :r' 1ir'! II da í-'onstituição Estadual,

norma reguladora, de caráteÍ suplernentar; de eficácia restrita aos limites
territoriais do Municípir r: a;l:,:iii,r I i:o Pr:efeito, ao Vice-Prefeito, aos

Vereadores, aos ocupânit.-s, 1,: caigo enr cr)missão ou função de confiança,

às pessoas ligadas a qr:al.r'rer drrlL.s iro:';:'atrimônio ou parentesco, afim
ou consiurguíneo, atr; r, .lo ,lraii, .:., ,r)r acioçãc. e os servidores e

empregados públicos Mr,.r, r:ipais" ({1-s. 21I ).

Em outras PalavÍls. I re.írrÍ('nt:' §l,st:ntâ qr-re Se t-lata {e norma de

interesse local, razão poÍ.lue nic há ofensn à competência da União para

Iegislar sobre normas l:'^"n;' Lr..' Ii.il 'r-.' r.

A recorrente aleg:, r::.irrL ,..i,.' c' ;rcór-{ 1<l ,:rlco:rido afrorta o art. 30,

II da Constituição Fedc; ai.

O procurador-gcr.rl ,la ilcr'irbli: a cnr p?recer de fls. 277-280,

manifesta-se pelo dese rcvi'.s^ 11 r d o ÍecL1r:co.

É o relatório.

:J
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O SENHoR MrNrsrF.o ío.rel'rM BARBOSA (RETAToR): A Constituição
Federal outorga à Un,áo a conrpetêiicia p.rra editar normas gerais sobre

Iicitação (art.22, XXVII) e permitc c.ue Llstaclos e Municípios legislem para

complementar as normas gerais e adaptá-las às suas realidades.

Da generalidade ua ilorrrra as paltic triaridades de cada ente da

Federação, pode-se aÉir,nr".'r1'1, 1 (lr4it:t;:icãc, ,jerr:a aberta a porta da

discricionariedade. Clrrri-ri().. lr t,.rr'); C: licitaçãc, como já decidiu esta

Corte, a discricionaricrl .rd:: c:':r, r,r ir.:ra presi-:rvai r rrr interesse público

fundamental: a possibil:Carle tle efetiri:L real e isonôryrica competição. É a

busca pela competiçâo (iu.:- j'-:-,l,i,arn cer'-ri litrer<ladr do legislador e do

administrador (ADI 3059-l{C rr.r n.ijrt C::'lc.s Britto, e.TJ 1921163; ADI
3.070, rel. min. Eros G;',:rr, !/ q. I ) ô{l )7\

No julgamento íla :\f rl 1(-i,.) 1ei r,.i'r Sep'ilvcda Pertence, D/ de

18.05.2007, a Corte ret{riÍr lr rsre te rr,ít assentando c seguinte:

"ENíE\TA: Ar:ão dirt-:ia de inconstitrrcionalidade: L.

Distrital 3rOi cle 21.t:.1.0i5, que cria restrições a empresas que

discriminar:1, r.,. contrataÇão de mão-de-obra:

inconstitucionalidade cteciarada.

1. C)fensa a competência privativa da União para legislar

sobre normas gerals Lle ticrtação e contratâção administrativa,

em todas :,s ri.,:e1t'liía..:.,!. -);rr1 as administrações públicas

diretas, ,.r !lr..u qL. i(r.l:r . i,,i.:r.ela cionais de todos os entes da

Federaç.r . ií- .', r, ri. .ll. 'l.i\, ' , e irÀr,r tiispor sobre Direito do

Trabalh" r:'r-.;ler,'i.r :! ,t-abal|,r'r (CF, arts. 21, XXIV e 22, I).

2. A frrn ta r, . . r r l. 37, )ll I, cl a Constituição da República -

norma 4r" rr::terr,âr'lci: ccrrnrrlsória pelas ordens locais -
segundo (-, .rrr r.! r rlir;r:iplina legal das licitações há de

asseguÍar a "igrr;ldade rie condições de todos os

concorr(:ntes", ô .tllr' r1 incor';rirativel com a proibição de licitar

@
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em funçã') tle rrm critério - o da discriminação de empregados
inscritos :nr cadasirls restritivc,s de crédito -, que não tem
pertinêr-.;i' ::r'l:-l .a ?'iitêl.i:r rJe garantia do cumprimento do
contrato obleto do c rrrrrrs.-." lCrifei]

Assim, como se .,'i, no julr.rmento d;r citada ADI 3.670, o Supremo

Tribunal Federal afirrÍr.ru qrle âs oriltirs lc;cais devem observar o art.37,
XXI da Constifuição, assc!.u L;,',n Ll {) "a iguak-lade de condições de todos os

concorrentes".

É importante repirsiriir quc a lr:r I666 1,993 estâbelece, em seu art. 9e,

uma série de impedirr er. !:'-. à i:,.'rtir',1--. Çã. 1âri licitaçõt:s. No que interessa

ao Presente caso, o '.'r*(. d-.-i .tiri:i:.itrvo rietr:rn',ina que não poderá

Participat direta ou iril r r:: tar.-n er.,le, da iicitacão,r'r Cr execução de obra

ou serviço e do fomeci:lento de ber-rs z, eles necessários servidoÍ ou
dirigente de órgão i)ui endCâdc i',rnirirtante on responsável pela

licitação. A lei federal c:-r :.,des;, r,i'rda p.;rticiÍracão indireta a existência

de qualquer vínculo d.: n;'t.trr,za trrct'r.; .rm-rci:rl, econômica, financeira

ou trabalhista entre c :'r : t ,-l rr o protírt,1 'ressoa físr ca ou jurídica, e o
licitante ou responsável l-crcs ser irro;, iome,:imentos e obras, incluindo-

se os fomecimentos d. 11111-,.1 - ;;.; '-iç,r( ;l .:t?r necsssárlos (Art. 9a, III e

parágraÍo 3e).

É certo eue o i,:i':, i,i,-. ir l. (;2 r,;ii. estabr:lecen, expressamente,

restrição à contratação (irni rralr,,'t.,q .1:r. .rdmini:;h adores, razão por que

há doutrinadores que cl'rtentr"11, cor,r frtndalrenio no princípio da

legalidade, que não ç:. n,.d(' jtr'-r:'Crr e narticipacão de parentes nos

Procedimentos licitatórior ;e estivt:reni f reeentes os demais PressuPostos
legais, em parücular r ':,i.,,'êrci r cl. r'árics irte:essados em disputar o
certame (u.g. BULOS, I-r':r'l- L.rrr,:-r:,iqo. r.ir:i:rção (-i:r1 caso cle parentesco.

In:BLC:Boletimdelicitarã,rec,'.,rfr-ar(,ii.rr.?2 r, 3,p.?-1,6-?-32,mar.2009).

Não obstante, ent.n(1.r ír,-,c. í,rr ,,rce cla airsôncia de regra geral para

este assunto, o que si'.1',ir':la d j;,*:r iirt: ,'-ão há rredação ou permissão

acerca do impedimento \ r6r+1r"rr':çio lrr licitacões em decorrência de

parentesco, abre-se carrr'í, Lrali r l,hc-rl.r'--'e de at'rrçã.o dos demais entes

da federaçãq a firr ,-1,-' r1r r',' .:1: s l,:gislem Ce acordo com suas

2
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particularidades locais (rrtr r,aso rloç r rurricíDir)s, com fundamento no art.

30, II, da Constituição l-t:,1;'rai), ,rt,' (tr;e st',i-'reveuha norma geral sobre o

tema.

E dentro da pel'rrr;i.i,i,l conttill!{i(rr};il para Iecislâr sobre normas

específicas em matéÍi"r r1rr iit'ilaçào, r,' clr-, se louvar a iniciativa do

Município de Brumaclirlr,-'-À"4íl ci,: tt'.rt.r'. r'r-'' :jtta [,ci Orgâ1ica, de questão

das mais relevantes enl lii:!;s.r |,i ;s, ri, ie ii il motaiirladr: aclministrativa,

Princípio-guia de toda ir r,.r\ ril;,Lic w:rL,iiul, ,i.rs terrnos do art.37, caput da

Constituição Federal.

A proibição de ccr'.tr; f.rci,.) .í.)r:'r () ivlr,rnicípic d'.rs carentes, afins ou

consan8uíneos, do irrrÍ; iti\ cl.r' \ I'r''1:r"'.fe:io, dr)r; \/ercâdores e dos

OCuPanteS de cargo erY, (-1\r1.)r';;iit' rr.r lIii.';,r d r-' 1,;1i1;,nç1, btlm como dos

servidores e emprega,lo--, ,-- l1'1r ;- :r- r-r-,lrr'rP,',i;, ltrl :r.'is meses aPós o fim
dO eXerCíCiO d2g 1g5rrr.1.l,1aq rri'.rr ir.,,, ti trOrma crtre evidentemente

homenageia os prii..rl).,r., (r i iri),.l,.'!.:r,:lid.rJt' 1) Ca moralidade

administrativa, preve'r;-' it. ir,t''i11 ' . l1'';-,'1 .ro i,rleÍ9sse oúblico e ao

patrimônio do Munic'.,,.. .." :-r '.-rn:" .., ,':"r,-'tirrit- ente os licitantes.

Acrescento, 2indi, ,r:';' l- -,'r' -' 'l' r'.' ::'titrc:'.l traz ínsita a 8ârantia
de possibilidade de .t('1,'.'. . rt'.i, ,' ,.'.,,rrl.nica ..r'rpcticão, pois impede

faVOfeCimentOS e bet.rr;:. i, ! -.!.ir ,..1 ,., ; ..1,. Í::.tt, r-.!,. parenteSCO COm OS

agentes públicos.

Não é ocioso lglr;;,,.',,.', ';1, ' , , .', i. :r-t:.rr iiicamcnte a hiPótese

dos autoq que esta a('.'t(i r^i) i"'!-"',.'-i'rla ADC 12, rel. N{in. Ayres

Britto, declarou a con: ti'Lri'ir.r.1.'r',.1,11-r ' ,t, l)3';rlt,ci': O712005 que veda o

nepotismo no Poder Ir,11;;^:i1i.-. ,r :ri,.' tli'i-torslra o t'ntendimento deste

Tribunal no sentido r-r'- »ri'riie,-'rar o principic'' da moralidade

administrativa.

COm eSSaS breyel r.t'r,.i,: tii_).-.,,:.:r, .lrr1: p1,,1ri1ngntO aO reCUrSO

extraordinário, PaÍa *'Í.rr-:. r' r1rit1ri3 rec,-'-ri',1,o e declarar a

constitucionalidade cirr''.. .lÉ, ,'ta I r'' OrÍ,inicr d r \4unicípio de

Brumadinho-MG.

3
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SEGUNDA TURMÀ

F.ECURSO eXrRÀORDrNriRrO 423. 5tiü
PROCED. : MINÀS GERAT S

RELÀTOR : MrN. aIOÀQUIM BÀF-!C cr
RECTE. (S) : CÂMARA MUNICIi,],L I.,

ADV. (A/S) 2 LUIZ EERNANDO --

ÀDV. (A/S) : WENCESLAU MOR'i1.. .,.,.,.

Presidência do Senhor l,
à sessão os Senhores Mini,-. - -

Joaquim Barbosa. Àusente, .'r.i
Cefso de Melfo.

Subpro cu rado r - Ge ra.I
Vieira Sanseverino.

,-.;r,, r -.P r. ,,T Co ERASILEIRO PMDB

Decisão: À Turma, pa- , . ,:.:- ác', recllrso
extraordinário, nos te i :: - 1. r+ à:lr. -\Ltsentes,
justificadamente/ os Senl , r' - ',. i:. I :r.) ,ra irle-io e GiLmar

iv Mendes. 2" Turma, 29.A5.2 '' '

:.. : '. ,-:,/.:r '-ll.lrrsk-. Plesentes
. '- ..., aaz,.r PÊlxso e
:t:-:-:,.:1 ,, .l Serl.a,i: l.4tniStrO

Ca liepúblr ca. Dr. Erancisco de Assis

F Fabi- ane Duarte
Secretárra

Documento assinado digitalmenle conÍormê MP n" 2.200-2l2OI)1 dr l?4i118,2001 oLi€. irjilLria !nrrd-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brâsil. O
documento pode ser acêssado no endereÇo eletrônico httpr/ / , ', r,r'i. ir." r ;1r/a 'eFticarDocuÍ,ento.asp sob o número 2167400



PROJUDI- Processo: 0001í17-53.202'1.8.16.0136-Rei mov.45 í À. silêdc r.t tatnrír,rtê cor Eder Jose Sebrenski
2710712021: JUNTAOA DE PEIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Co rleslêçáo

MUNIC.F|U ;' 3Ai\iA MARTA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

cNPi 95 684.544/0001-26

!*âXag*Cm RUAJosÉDEFRANÇApEREIRA,N.10 cEp. Bs.23o-o0o - FoNúFAx (42) 364+1359

EXCELENTISSIMO SENHOR I]O1-ITOII IUIT DF, DIREITO DA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DE PIT (\; G.', :Ôi,í,!.ICT\. DL PiT'ANG Í\.PR.

PROCESSO n". 0001117-53.2021.8.1 6.(113e

MUNICIPIO DE SANIA ]\4A.RIA DO OESTE, pessoa juridica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o n" 95 68,1 i44 /0001.-26, já qualificada nos

autos do processo em epig-a <.r, '."1 L-€r)nle vo;.;: !rcelôncia com fulcro nos

artigos 335 do CPC, apresen'., r'

CONTESTAçAô

Em face de Açà r'r:-. Lrr ,:: ri, ',.l; rrcr I/EQLUEL RIBEIRO DOS

SANTOS em face de Município di l;,rnià i",Íati:r rlc: Ots:e, Tiago \';riza e Tiago

Variza Planos de Auxilio Fu.r :r a l.

1. DOS FATOS

A lide foi â,uizada por EZEQUTEL t(lBEIttO DOS SANTOS em face

do Município de Santa Mari; -1. '.i-:.tc, 1...o,,, \ r, iz-r - ri;.So V:,riza Pla,rr-,s de

Auxilio Funeral da qual alegâ q-c:

Em 2013 o Munir:iii,. -., (- ,;r., r r '.'i le Ii '35ó/2013 qi-ie âutorizou a

participação de servidores raunicipais no Plano de Assistência Funeral vendido
por Tiago Variza Plano de A:rrili,r irn:i-,:.,, que é cont:.olaclo por Tiago Yariza &.

CIA LTDA.

Que mesmo apis . .ci:o \,.rsaclur .r :ir. Iiag<-r Variza c<,rúinuou sócio

proprieüírio da únicâ emprejr .":, ':r.iird.r ,'(!:'tl ,,l\4 n,cípi().
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PROJUDI - Processo: 00011'17-53.2021.8.'16.0'136-ReÍ.mov!Ê,.^,--i,.!.,.'.,...r1r1.r-r:d,.r.toseS.b,!,nski
2710712021: JUNÍADA DE PET|ÇÃO DE CONTESTAÇÂO. Ara Col.siaÇão

MUNIC'FII,: i,..: I,Ai\-A I',IARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÂ

uNPi. 95 684 544/0001-26

!§âs3â99-qg RUÂ JosÉ oE FRÀr.rÇÂ pÉRE,RA \ " 10 - cEp r 85 23oi0o - FoNEFAx (42) 3644135s

Que o Municípir) tera côntretnd{r emnrera ligada a um vereador
local e que tais valoÍes scril rr; :-r..r,r:L: r',r R$ lC.2-12,00 (Jez rnil cluzerrtos e

quarenta e dois reais);

Requereu Tutela Antecipada dc Urgência, da qual foi indeferido

2. DA AUTORIZAC,AO LEGAL PARA OS PAGAMENTOS
REALIZADOS

A Lei Municipa I n". ,lqi /2(117 com súmula " dispõc sobrt a concassõo Lle

bmefícios eümfuais de acordo cottr rt itiJtrri-,.,.

í- -^-.^ f
loLs t-o5f

ti-
re

li

laa
l3§
l:q=
l§ s

liã
l -r:lã3
i8Ê

prot,iderrcías"

autorizâ o pagamento de auxitio 1u -eral n.,s ter,r-rc's tlo arl. 5" ir.rci-.o ll

Ar t, 5' Sdo forma: i t L't t : e 
í. t t rt,",tt tt l u,;l -

I - auxilio natalídade:
lI - aurilio Ít teral;
lll - cesta dr flatal;
lV - cobertot
V - cesto de conpletnai'Llaà 'tlih.'t' ], .t11., i

Os benefícios eventuais são re.riüaclos pelo Município para atender

demanda social de famílias vrii,,eriivris, .,te dL,ndo alguns critérios legais tais

como, renda mensal per capta íarniliar de igual ou inferior a meio (0,5) salario

mínimo, corúorme art. 4" da .-:i 1, \ i )l) I i- |

"Art.4,- O critérit dt t1,:]t ij.),..t.t! pl ç02tl fe.nliliny püa acesso los
benefcios mmtuats t: tpuiL ou uüt:fior Ll l/2 pneiol salárío utirrnto".

ImpoÍtante dest;,c. r,t.c -rs ri,\i.i,i r'o,'r't',:l ldos p:lo l\lunicípio

integram as garantias do Sistl rn.r -lnrr'o de A s.i!tê.r,ti: llccial, conformc' art. 2" da

Lei municipal mencionada, i. ,rL i' - -, :

"Art.2' O banef, -i; :itt,;ti't' i r :trt tt tir:li,ln'c de pr:i.ti';ão de proteçitt
social básica de cat' ;:t ;ti)i,:itt:t:i,.' I h'út/)i:i'iL\ tlue ítLte|r arsanicanente
as Garuntias do 5):'tiltrt Lbtico ,1r Ássisrdtrda Socinl -SUAS, com

fundammtaçdo nc.: pr tcLLlias L'i.. :ílndnüü:, c tttts lireítos socíqis e humanos.
'Pmágtafo Únia ' I , ''rl' t)'lt''i ' lri< tttct:;:;'rltdes pun t mnczssão tlo

bmeficio mmtua.l. é ii'1iqdt:) qLtr'l:'úü siluttçtit5 0E constrangimento ou

o*atíias."
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27i07i2021: JUNTADA DE pETtÇÃO DE CONTESTAÇÁO. Ar' ". r.... .-:.J

MUNIC,:l! :.! ;,1ilrA tuir,RIA DC OES;E. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684 544/0001-26

:âlEâLIâ9ggg RUÁJosirr;,n..içAr:iE:iü r,r..,i..laí r5.23o.ooo , FoliErAx 112) 3644r35e

O pagamento dc. :r|ril:, furr,'ral I i, ,üii,l:r,rr n PARFr-ER SOCIAL
emiüdo pela assistente soci.:l rlj tr, : cl, \111 -;;ir i:l, i, ,;rrirl r,lerLcr,'ras:rt:anterrLc a

condição financeira social d,r l.r:.iiii.t que r(\lueÍeu o auxilio, beln como visiLa

presencial na família requerente do auxilio.

ImPoÍtante elcl.;:- .l-r dr- urr,rf)rebir5 . u.ret.iiias quiyprestam oS

reÍeridos serviços são pÍocuÍad.rs pelas làmilia-c das pessoas que tiveram óbito,
não é o Município que indic; -1ii.rl .'-r::'.nrlr'.:i. il:'r l.:r r1(:nhua, f,:,, crecimentc
conÍorme alega o Requerenl

Assim, todos os pagarrent():, ,ealizados estáo amparados legalmente,

segue em anexo os Processos acl ri,tisiratir o- qlrri- arnii.rÍanr tais pagamentos de

todas as empresas que esse sc: r'i.'o p:ra u \i.,irici;,ic.

3. DA NECESs]

No que pese :ei:. ;,.i Jà r'rlen t()i realizaCcs estarerrr amparados

legalmente, e nos mandad!,s art:r.e":., r,jr-r era t's:lrzatj,) :icitaçâo para tal

serviço. A atual âdministrâ Çâ, r, r' .:r'i,1,'ç-11, :q le:1't,i rleve stt licilatla com

ampla concorrência, tal prc.r,ir,,. .lu ,r.,ur.n.( -.ir iol r':aiizado.rnteriorürentc,

vez que não houve transição do rrarriado anLcrior 1-,ara o atual.

No entanto, rá sr c,i..:.\irr rlri ;i ,1.,,,).ltir {r PITEC},C ;'ltESENÇlAL

d,e n" 027 /2021, com o sE;-,,irl- ,'r,L,L l,aj" I11.'\:-\ÇÃl D,E EIIPR:SA
ESPECIALIZADA PARA I-ii;.S i ,'Lç.-'J t,L rL( v lç-'S f UNEI(."RIOÍ1, CON'I

FORNECMENTO DE URli-,.-' Lici:lr-. ',il '.!. i r.ÍaÇi.O fE\TRO DC

MUNICÍPIO, E PRESTAÇÀJ J,, iiÉir. J15-.., LrL Illr\i\:;L,\D!, t .liEI(,\Rlo,
PARA ATENDER A SECRELT,À, \ r,L),1',:i\- t);: /\r;i5;:\Ç1,\ SOCIAL DE

SANTA MARIA DO OESTE' ''' 1,. ,.-:',) -, ju,r..rrrLrr, ',r't',ror f'rÍe\o Por lote.

Assim, requer:

PEDIDOS

l*u&
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cr\/" 95 ô84 544/0001-26

:âgâXa!â99C9 RUAJosÉ DE.RANÇA pEREiqÁ N'10 cEp 85 23G0oo, FoNE/FAx (42) 3644i35e

2l O indeferi'nento ,Je tocirs os pedidr:s clo Requerente em face

do Município;

3) A produção de krdas irs p-ro! ir..i -.lmilidàs em direito, em

especial a documental e t€stemunha I.

Santa Maria do Oeste/Plt, datado e assinado eletronicamente.

Éorn 1osÉ sEltll1'j\ síI
oAB /PR 17 .79;.

Documentos em anexos:

1) Processos administrativo: r:r'rn ' p.lrecr:r slciaidos paÍlâl.nentos realizados;

2) Aviso de licitação em arr(inlr l:, .(r s'rl) i .' (r ot'iri() trr deba te na ação popular

. -.:]- -:l

- -:-;1
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APE Ões cívEIS Ng 14-2 É r 8671 DA

EMENTA

1) DTREITO ADMIN|STRATTVO. MANDADO DE

SEGURANçA. oruçÂo pRoaarónn" DESNEcESSIDADE.

ucrlçÃo. ruÉnese reulúan DE vEREADoRA

lNcoupATrBrLtDADE NEGoctAL. DEScLAsstFrceçÃo

após rase oe xaaruraçÃo. AUTorurEt-A. oFENsA

AOS pRIT.IcípIos DA MoRALIDADE E DA

IMPESSOALIDADE.

a) No presente caso, a questão controveftida restinge-

se â exlsfência ou náo da denominada incompatibilidade

negocial, o que pode ser comprovado de plano, dlspensando-se

outras provas, além das documentais já produzidas nos auÍos.

b) Resfou demonstrada a incompatibilidade negocial,

ante a relação de parentesco por afinidade de sua sócia

Docofiênto ossih.do dlgit4lnefite, aanfofie MP n.' 2.20622001, Le! n,' 11.$9n006 e R@sgluçào n.' 09/2008, do TJPNOE
A docu.tíehtô pado set ace§ràdo nô âidâtêçô eLlíániêo hltplwfll{pí iús.bt

PáOihà 1 de t8

COMARCA DE CORONEL VIVIDA

Apelante : MANICA PRESTADORA DE SERVTÇOS LTDA

Apelado : MuNtcípto DE coRoNEL vtvtDA

Relator : Des. LEONEL CUNHA



majoritáia com a Vereadora do Município de Coronel Vivida,

aliada ao caráter tamiliar da Empresa Apelante.

c) As uedações relativas à participaçáo em

procedimento licitatório, disposÍas no art. aft. 9e da Lei nc

8.666/93, çonstituem rol exemplificativs, de tal softe gue sua

incidéncia se dará sempre que houver a possÍbilidade de

influência sobre a conduta futura do licitante.

d) O risco de comprometimento da moralidade e da

impessoalidade é suficiente para vedar a participação da

Empresa Apelante, sendo desnecessána a prova de fraude.

e) O pincÍpio da autotutela atibui à Administração

Prlblica o dever-poder de controlar seus próprios atos,

invalidando aqueles eivados de nulidades. Súmulas 346 e 473

do SIF.

0 Há afronta aos princípios da moralidade e da

impessoalidade, na medida em que a empresa vencedora do

ceftame contribui para a economia familiar de Vereadora do

hlunicípio licitante, bem como é administrada em favor dos

rnteressês de sua família.

s)

certame

É válido o ato que desclassifícou a Apelante do

por incompatibitidade negacial, visto deconer da

Docurngnto trsLràdo W€l onto, @tlfgííít MP t .' 2 2ou2l2^or, Lol n ' 11.1Í912006 e Ro,olu* n' 05n008' do TJPNOE

O docwqnto podo Qr acê.âdo io end.ía@ ,,le,&ti.' htpltyw 'Apüu''bt
Pé9lno 2 dc 18

""2o+

Ápcloçdo Cl1)el ns 866614-2 . nr 867,J5-0



i,,".tog j

lpâhçãô Cíwt âo 866ót1-2. rt 86Zt35_0

prenogativa de autotutela inerente à atuação da Administração

Pública, além de se mostrar imprescindlvet para salvaguardar a

lisura do procedimento licitatório, em atendimento aos princípios

da legalidade, da moralidade, da impessoatidade e da isonomia.

2l APELOS AOS QUATS SE NEGA PROVIMENTO.

APELAÇÃO CÍVEL Ne 866614-2

1) MANICA PRESTADORA DE SERVrÇOS

LTDA. impetrou MANDADO DE SEGURANÇA contra ato do Seúor

PREFEITO MTINICIPAL DE CORONEL VIVIDA, alegando que: a) o

Município de Coronel Vivida pmmoveu licitação, na modalidade

concorrência, visando a conhatação de empresa para execução de

servigo de limpeza, copa e cozinha, coaservação e preparação de

alimentos nas Escolas Municipais e diversos departamentos; b) em

0111112009 a Impetrante foi habilitada para participar do certame; c) a

Impetrante aprosentou menor preço nos lotes I e 2; d) am24llll2009 a

empÍesa Prestadora de Limpeza Urbana Reviver Ltda. interpôs recurso

administrativo intempestivo, aduzindo que a Impetrante não poderia

paÍicipar da licitação, pois o sócio é casado com uma Vereadora do

Município; e) o Prefeito Municipal acolheu parcialmente o recurso'

desclassificando-a do csrtame. Requereu, liminarmente, a suspensão da

DoíIl/lênbassinadodbllahnente,@ilonMPh.'2.20G2/2OO1,Leín.'11'(1gnOOôeRosot'tçéon.'09nN8'daTJPRIOE
O docu7tonlo podo set acêssêato no en<torcça elêtrôalcg hltp:/hnfll liqius bt

Página 3 d. 18
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,l?etaçao Cív.J n, 866ó11-2 ên, eó7U5.0

referida decisão. Pediu a concessão de segurança, a fim de ser

declarada vencedora do certame.

2) O pedido liminar foi deferido (fls. 230/232),

determinando-se a suspensão da decisão que desclassifrcou a

Impetratrte do procedimento licitatório.

3) O Seúor PREFEITO MTINICIPAL DE

CORONEL VMDA prestou informações nas fls. 2411252, alegando

que: a) há litisconsórcio passivo necessário com a en:presa que foi

classificada em seguldo lugar no certame; b) o esposo da Vereadora

foi sócio da Impetante âté agosto de 2009, porém após sua retiÍada

continuou exercendo- a gerência, tendo, inclusive, representado a

IÍnpetrante no certame; c) nos termos da Resoluçâo ne 5 .7 82194 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a empresa pertencente a

Vereador ou a seu cônjuge "tem incompatibilidade negocial" com o

Município; d) a decisão que desclassificou a Impetante funda-se no

princípio da moralidade; e) o principio tla autotutela permite que a

Administração reveja e invalide seus atos a qualquer tempo. Requer a

revogação da liminar e denegação da segurança-

4) Nas fls. 302/304 foi determinada a emenda da

petição inicial a fim de incluir Higilimp Serviços S/S Ltdâ, o que foi

cumprido na f. 307. Higilimp Serviços S/S Ltdâ foi citada (f. 329)' mas

não se manifestou (f. 330).

Doornento assinado digilelmontq, @Íl(,l.nô MP n.' 2,200-2n(ffi ' Lei n'' 11 41gnOO6 a RowluÍl6 rt' 092008' do TJPRoÊ

O d@afienlo podo {,e. ac'astado no ondoí,ç'o alctÚlico h@:/ht*11'lipÍ'Jw ht
Ptüna 4 do 18
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5) A sentença (fls. 341/346 e 3571358) denegou

â segurança e revogou a medida liminar anteriormente deferida, sob o

fundamento de que o ato impugnado pautou-se no princípio da

moralidade, bem como na Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal

Federal, que veda o nepotismo.

6) MANTCA PRESTADORA DE SERVIÇOS

apelou (fls. 3ó21388), alegando que: a) ante a concessão de liminar,

celebrou-se o conhato com a A. dministração, de tal sorte que estão

sendo por ela prestados os serviços contratados; b) nâo é possível

desclassificar a lmpetrante após ter sido habilitada na fase competente,

a teor do art. 43, § 5e, da Lei 8.666193; c) é público o fato de que um

dos empregados da Apelante é cúdo com uma Vereadora do

Município, com o que não há falar em fato superveniente ou

desconhecido; d) a incompatibilidade negocial, prevista no art. 54, I, II,

'a' , e art. 29, W., da Constituição Federal, restringe-se ags

parlamentúes; e) a Sentença impôs vedação de contratâÍ com o serviço

público que não está prevista em lei; f) ofensa ao principio da

igualdade; g) a não manutenção do contrato implica em ofensa ao

interesse público, eis que a Impetrante apresentou o menor preço e

prestava regularmente o sewiço público. Requer concessão de efeito

suspensivo ao ÍecuÍso, e ao final, a reforma da sentença.

1) MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA

apresentou coÍrtrârÍazôes (fls. 393/408), alegando a necessidade de

Doc/Ínento asdítído digâàhíonte, @nlo!fio ttP n.' 22002/2001, L0ín.' 11,1191200ô o RospluçAo n.' 09,/2008, do TJPR/OE
O do@nento podo @t âc€^''§dg no @dêBF ekdal., t@tM.t|Wius.bt
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dilação probatória e a inadequação da via eleita. Reiterou os

argumentos já aduzidos nas Informações.

1) MANICA PRESTADORA DE SERVIÇOS

LTDA. impetrou MANDADO DE SEGURANÇA contra ato do Seúor

PREFEITO MLINICIPAL DE CORONEL VMDA alegando que: a) o

Município de Coronel Viüda realizou licitação, em 19101/2010, para a

contratação de empresa para a execução de serviço de limpeza púb1ica

uÍbana, coleta de üxo reciclável e lixo úmido na área central da cidade

e bairros e triagem dos resíduos sólidos urbanos; b) recebeu declaração

que â impedia de participar do certame diante da incompatibilidade

negocial, prevista no item 3.8 do Edital e na decisão proferida na

Concorrência Pública nl 212009; c) não luí incompatibilidade

negocial, pois desde agosto de 2009 L]Jtz Manica não mâis integra o

seu quadro societário; d) não há previsão legal para vedação de sua

participação, pois Luiz Manica é seu empregado e casado com urna

Vereadora em regime de comuúão parcial de bens; e) a

incompatibilidade negocial dos parlamentares configura uma limitação

ao princípio da igualdade e deve ser interpretada testritivamente de

forma a atingir somente o Vereador; f) não se pode ter como violado o

princípio da moralidade por mela suposição; g) há conflito ente os

princípios da moralidade e igualdade. Liminarmente' requereu a

Oocungnío asshedo dlgtF,línontc, conlome MP n.'2.200'2nN1, Ld n-' 11 419n006 e ResolÚçáo n " A9/2008' dÓ TJPR/OE

o documênlo Pode sí daoss,,do no aIde4,çD elgtônico hltp:'//fuwt' t!ÜJus'br
Pégii6 6 de 18
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suspensão da decisão que a irrpediu de participar do certame. pediu a

concessão de segurança, a fim de anular o referido ato.

3) O Seúor PREFEITO MLINICIPAL DE

CORONEL VIVIDA prestou itrformaçôes nas fls. 1291138, alegando

que: a) Lúz Artur Manica represetrtou a ImpetÍante na Concorrência

Pública ne 212009, o que demonstra que ele não se dewinculou da

empresa; b) o impedimento negocial esta pÍevisto nos arts. 54,I, a, Í1, a

e29 da Constituição Federal, art. 9 da Let8,666193 e axt.49 da Lei

Orgânica do Municipio de Coronel Vivida; c) conforme Resoluçâo ne

5.782194 do Tribunál de Contas do' Estado do Paranrá, empresa

pertencente a vereador ou sou cônjuge "tem incompatibilidade

negocial" com o Municipio; d) a decisão que impediu a Impetrante de

participar no ccrtame funda-se no princípio da moralidade; e) há

disposição expressa no item 3.8 do Edital acerca da incompatibilidade

negocial. Requereu a revogação da liminar e denegação da segurança.

4) A sentença (fls.341/346 e 3571358) denegou

a §eguratrça.

5) MANICA PRESTADORA DE SERVIÇOS

apelou (fls. 4201446),repetindo as razões do recwso de Apelação Civel

ú 866614-2.

ooaúrneito s§sinado raftelneítle, coÍíô/rno MP h.',2.21t&2n@1, Let n' II.&gn@6e RêsorÚç'âO n ' ognaoa do TJPRIOE

o docu/ltênlo poda sct ,'*s,do no 
'ndÚeça 

dalrôhl@ htlp:l qwrt lipí ius'&
Pásin 7 de 18
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2) O pedido liminar foi deferido (f1s. t2l/t23).
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6) MT NICÍPrO DE CORONEL VMDA
apresentou contraffazões (fls. 45 1/a6Q.

É o relatório.

FUNDÀMENTÀÇÃO ÚNICA

â) Da destrecessidade de dilação probatória

O Muaicípio alega que a via eleita do

Mandado de Segurança não é instrumento adequado para análise da

presente questão, haja vista a necessidade de dilação probatória.

Sem razào. Isso porque a questão

controvertida restringe-se à exisfência ou não da denominada

incompatibilidade negocial, o que pode ser comprovado de plano,

dispensando-se ouffas provas, além das documentais já produzidas nos

autos.

Na ótica de HELY LOPES MEIRELLES o

direito líqüdo e certo "é o que se apresenta rnanifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercido no

tnotnento da impetração. Por outas palavras, o direito invocado, para

ser amparántel por mandado de segurança, há de vir expresso em

norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua

aplicação ao impetrante; se a suít existêncía for duvidosa; se a sua

Documonlo dssthado dlgkehtf// r, @nfoma MP n.'2.2@2m01, L?lÀ.' 11.119D006 e Resotuçéo n ' Nn008' do TJPR/OE

O dodnênto pade sf,t dcê§sà(h no andoftgo êletôtli@ hwr'dww'Ap4us.ht
Págtna I de 18
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extunsào ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ewejo à segurança,

embora possa ser defendido por outros meios judiciais.,, (Hely Lopes

Meirelles; Direito Administrativo Brasileiro; Editora Malheiros; 2006;

p. 715).

Vê-se, portanto, inexistir irqpedimento legal

para apreciaçâo da presente matéria por meio do presentê mandado de

seguÍança, face à presença de direito liquido e certo, consoante

dispôem os artigos le, da Lei ú 12.016/2009 e 5e, inciso LXIX, da

Constituição Federal.

b) Da incompatibilldade negocia!

Consoante se infere dos autos, é incontroverso

o fato de que Luiz Manica é casado com a Vereadora do Município de

Coronel Vivida, Marilde Lodi Manica, e que pennaneceu no quadro

societário da Apelante até agosto de 2009, sendo atuâknente

empregado da Empresa. É também incontroverso que Ana Martha

Manica é sogra da Vereadora, e atualmente é sócia majoritária da

Empresa Apelante. A Vereadora, por sua vez, retirou-se da sociedade

em 06/06/2001 (fls. 3ll 32 da AC ns 866614-2).

Não obstante a§ diversas alteraçôes

contratuais, nâo pairam dúvidas de que se está diante de Empresa

Oocumonto asstnàdo digilslmente, únfoine llP n' 2.20ç2l2OOl, Lâi í1.' 11 419/200ô a Ra§oluçáo o'' 0912008, do PR'/OE

O do</,,itênlo poda §t acesietto no enc/ÉIôço êleÍônica ht&lwtvr.WJug-hr
Páginô g do 18
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familiar, já que marido e esposa eram sócios juatamente com a mãe de

Luiz Manica, a qual ainda permanece no quadro societiário da Empresa.

Nota-se, ainda, que Luiz Manica tomou-se empregado da referida

Empresa, apesar de nâo mais constar de seu cortrato social (f.431 da

AC ns 867135-0), bem como a representou perante a Comissão

Licitante.

O caso é de afronta aos principios da

moralidade e da impessoalidade, na modida em que a empresa

v€,lrcedoÍa do ceúame contribui para a economia familiar de Vereadora

do Município licitante, bem como é administrada em favor dos

interesses de sua família. Ademais, nâo se pode afastar a possibilidade

de a Vereadora exercór influência no destino da licitação realizada no

Município do sua vereança.

O art. 9e da Lei n.e 8.666193 prevê que: '7rr.

9o. Niio poderá participar, díreta ou indiretamente, da licitação ou da

execuçõo de obra ou serviço e do fornecinento de bens a eles

necessórios: Í - o autnr do projeto, btisico ou executivo, pessoa /ísíca

ou jurídica; II - empr*a, isoladamente ou em consórcío, responsável

pela elaboração do projeto basico ou executivo ou da qual o autor do

projeto seja ditigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50Á

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcon atado; III - servidor ou dirigente de

orgão ou entídade contratante ou raponsavel pela licitaçdo."

Doctünsnto asdnêda y'/€/(alnênL, conloflnê MP n.' 2 2OO'2noO1, Lêi n.' 11.1l9n006 ê Resoluçáo n.' 09n008, do ÍJPNOE
O docunenlo .{,do §,aficassado no ondoftço elotd.nico htlpJiltww liprlus bt
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Trata-se de rol exemplificativo, de tal soíe
que sua incidência se dará sempr€ que houver a possibilidade de

influência sobre a sonduta futura do licitante. Desta forma, busca-se

assegurar â observância dos principios constihrcionais da iegalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade e da probidade

administrativa, a teor do que estabelese o art. 3e da Lei ne 8.666/93.

Margal Justen Filho ressalta que: ,,Ás

vedações do art. 9e retratam derivação dos princípios da moralidade

pública e ísonomia.(...) Considera um risco a existência de relações

pessoais entre os sujeitos que definem o desÍino da licitação e o

partícular que'licitará. Esse relaciong7tento pode, em tese, produzir

distorçõa incompatíveis com a isonomia. A simples potencialídade do

dano é suficiente pata que a lei se acautele. Em vez de remeter a uma

investigação posterior, destinada a comprovar a anormali"dade da

conduta do agente, a lei determina seu aíastarrlento a prioi. O

impedimenlo consiste fio aÍastamerrÍo prcventfuo daquele que, por

vínculos pessoais corn a stluação concretos poderia obter benefrcio

especial e iacompalível corn o pdncípio da ísonomia, O inpedimento

obrange aqueles que, dada a siíuaçõo específrca em que se

encot trarn, íeúant condições (teorfuamente) de fruslrar a

compdttividade, produzindo henefícias indevidos e reprovóveis pora

si ou terceiro. " (Comentários à lei de licitações € contratos

adminisrativos. 14 od. São Paulo: Dialética,2010, p' 163, grifou-se).

oo(,4m.}nto asskado dtgttàtm.,nto, e)níôma MP n.. 2.200-1,2001 , Lei ,t.' 1 L4firzOA, o Rêsolaçéo n.' 09n008, do TJPRIOE

O docunaôlo pode §ea accatâdo no an<taígP elot'hlcn hllq:lfuwa lFt lug'nr
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Sendo assim, o risco de comprometimeflto dâ

moralidade e da impessoalidade é suficiente para vedar a participação

da Empresa Apelante, sendo desnecessária a prova de &aude.

Neste sentido já se manifestou o Superior

Tribunai de Iustiça:

ADMINISTRÁTIVO. LrcTTAÇÁO,

RELACIONAMENTO AFETIYO ENTRE SOCU DA EMPRESA

CONTRATÁDA E O PREFEITO DO MWICÍPTO LICITANTE.

OFENSA ÁOS PNNCÍPrcS NORTEADOKES DO PROCEDIMENTO

LICITÁTONO.. INOBSERVÁNCU DO PRAZO MÍNIMA PARA

cowocAÇÃo Dos LT1TTANTES.'4\1LAÇÃ7 Do ÁRT. 2t, § 2",

DA LEI 8.666/93. (...) 2. A principiologia do novel art. i7 da

Conslítuição Federal, impõe a todos quantos integram os Poderes da

República nas esferas compreendidas na Federaçã.o, obediência aos

princípios da moralidade, legalidade, impessoalidad,e, eficiência e

publícidade. 3. O princípio da impessoalidade absta que critérios

subjetivos ou anti-isonônicos influam na escolha dos candidatos

exercentes da prestação de sertiços públicos, e assume grande

relevôncia no processo licitatório, consoante o disposto no art. 37,

W, da CF. (...) 5. Consectaridmente, a comprovação na instôncia

ordináia do relacionamento afetivo públíco e notóio entre a principal

sócia da etnpresa conftatdda e o prefeito do município licitanle, ao

menos em tese, indica quebra da impessoalidade, ocasionando também

Docunenlo .§l,ado dlgtlghl/,.rrla, @nla,rn MP n.' 2,240-2f20O1, Lot n.' 1r.110/2@E e R.dt çáo n.' (Nf2(N8, do TJPtugE

O do(,nne.,to podo §t a@sssdo io andeIÉP elotanl@ hnplt'tttw'W lut'br
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a violaçdo dos princípios da isonomía e da moralidade administrativa,

e ao disposto nos arts. 3'e 9o da Lei de Licitações. Deveras, no campo

da probidade administrativa no trata da coisa pública o princípio

norteador é o do tn dubio pro populo. (...) (REsp 615.432À4G, Rel.

Ministro LTIIZ FIIX, PRIMEIRA TURMA, j. 02106t2005, DI

21t0612005).

Por outro lado, não se pode olvidar a respeito

da incompatibilidade negocial dos parlamentares, conforme prescreve o

ad. 54, I, 'a', Í1,'a.', da Constituição da República, cuja previsão

tambem se aplica aos Vereadores, a teoÍ do Nt. 29, IX, do mesmo

diploma legal: "Árt. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: I -

desde a expedição do diploma: a) firmar ou manter contraío com

pessoa jurídica de 'direito p,úblico) 
- autarquia, empresa pública,

sociedade de econornia mista ou empresa concessionária de serviço

público, salvo quando o contrato obedecer a eláwulas uniformx; (...)

II - desde a posse: a) ser proprietáios, controladores ou diretores de

empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa iurídica

de direito público, ou nela exercer função rernunerada (...). Árt. 29 O

Município reger-se-á por lei orgônica, votada em dois fiirnos, cam o

intersücio mínimo de dez dias, e aprovada por doís terços dos

membros da Cômara Municipal, que a promulgará, atendidos os

princípios estabelecilos nesta Cowtítuição' na Consüruição do

respectivo Estado e os seguintes Preceitos: ("') H - proibições e

incompatibilidadcs, no exercício da vereançq simtlares' no que

couber, ao dhposn ,restr Constiíuigão para os membros do

Docurno,to asuloado digita,mento, coníoúíe MP n'2 tu2f2001' ki n' l1'4$/m06.0 Re§luçao n'' (t9D008' do ÍJPREÊ

O docuúonlo pod' re' aôa".,da no ondêt',ço eleihtico hWlNwn'W iaÉ'ht
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Congr*so Nacional e na Constituição do respectivo EsÍado pua os

membros da Ássembáia Legislativa; (...)"

No caso em apÍeço, a incompatibilidade

negocial persiste, A uma, porque a Apelante já teve em seu quadro

societáío a Ver€adora do Município (Marilde Lodi Manica), o seu

marido (Luiz Manica), e atualmente conta com a sogra da Vereadora

(Ana Martha Manica), a qual detém 99Yo das quotas sociais (fs. 16120).

A duas, porque Luiz Manica (nrarido da Vereadora) ainda é empregado

da Sociedade e a represetrtou perante a Comissão Licitante, fatos que

por si só revelam o caráter familiar da Empresa licitante.

- Portanto, ., -resta demonstrada a

incompatibilidade negocial, ante a relação de parentesco por afinidade

de sua sócia majoritriria com a Vereadora do Município de Coronel

Vivida, Marilde Lodi Manica, aliada ao caráter familiar da Empresa

Apelante.

b) De possibiüdade de desclarsificação após fase de habiütação

Consoante se infere do caput, do art. 37 da

Constituigão da República, toda âtu4ção da Adminisração Pública

funda-se no princípio da legalidade.

Daí decorre a prerrogativa de autotutelâ' que

atribui à Adminisüação Pública o dever-poder de controlar seus

oocuÍnonto ,§s/nsdo dird'arm onto, @rífomo MP n.' 2,2UÜ2aOA1 , Lal n.', I 1 .11gl2^Od o Reio}q9ào D.' ('9t2008, do TJPROE

O docunonto pod. ,at aco§sâdo ao ondsloço o/etí6t1têo ltftpú*v'rí tiptJus bt
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próprios atos, invalidando aqueles eivados de nulidades. Na lição de

José dos Santos Carvalho Filho: "Trata-se, com efeito, de princípio

administrativo, inermte ao poder-dever geral de vigilância que a

Ádministração deye exercer sobre os atos que pratica e sobre os bens

confiados à sua guarda. Decorre daí que falha a Ádministração

quando, compelida a exercer a autotutela, deixa de exercê-la" (lvlanual

de Direito Administrativo . l'l . ed. Rio de Janeiro: Lumen Iuris, 2007,

p. 143).

A possibilidade de a Administração Fública

anular os proprios atos há muito foi recoúecida pelo Supremo

Tribunal Federal, aEavés das Súmulas 346 e 473, respectivameute,

verbis: "A administação pública pode declarar a ilulidade dos seus

próprios atos. Á admihistação pode anila, seus proprios atos, quando

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casas, a

apreciação judicial "

Deste modo, o disposto úo art. 43, § 5e, da

Lei ns 8.666193, segundo o qtal "Utrapassada a fase de habilitação

dos concorrentes (incisos I e II) e abertas ds propostas (inciso III), não

cabe desclassíficá-los por motivo relacíonado com a habilitação, salw

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o iulgamento "

não obsta o exercício da autotutela, Íazão pela qual insubsiste o

argumento de que inexistiria exceção à aplicação do referido comando

legal.

DoôL/rneDlo e.§t edo dlgltolmontê, conlou,/e llP n.. 2.2oo"2noo1, Lêl n.' 11.119n00ô e Roúlução n.' ()9n(n8, do TJPRbE
O documento podo ôor acessado no onda9ço êlcbôaíco hltp://vrafir'APüu3'bt
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Ressalte_se, ainda, a observância do devido
processo legal, na medida Em que o Município Apelado oportunizou à

§elante o contraditódo e a ampla defesa, conforme se infere do

recurso administrativo de fls. 2391256 da AC ns g6?l3S_0.

Com efeito, nâo se mostra razoável adrnitir
que uma regra proeedimental jusífique a mânutençâo de um ato ilegal.

Por essa ruzào, é irrelevante a intempestividade do recurso

administrativo interposto pela Prestadora de Limpeza Urbana Reviver

Ltda. (fls. 216/225 da AC ne 867135-0), por meio do qual o Município

constatou a ilegalidade do ato, ants a inafastabilidade de seu dever-

poder de anu[á-lo, iuclusive de oficio.

A propósito, este é o entendimento deste

Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça:

ÁPELÀÇÃO CIVEL - I1íANDADA DE

SEGURÁNÇA .LICTTAÇÃO - HÁBIUTAÇÃO DE EMPRE§A

CONCORRENTE DA IMPETRÁNTE QUE GEROU SUA DERROTÁ

NO CERTAME - DENEGÁDA A ORDEM EM PRIMEIRO GRAU -

ALEcAÇÃo rÁuct NÃo ÁB1RDADA NA INICIAL - INovÁÇÃ.o

RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO - TNTEMPESTIYIDADE E

IRREGULANDÁDE APONTADÁS ÁO RECURSO

ÁDMINISTRATIVO DA EMPRESÁ RECORNDA - TRRELEVÁNCTA

EM FÁCE DO PODER DE AUTOTUTELA DA ÁDMINISTRAÇÃO

Dacuine,lb arliiaado digírlnê/,lé, @níonít llP n." 2,20ç212001, Loi ô ' 11.419na0ô e Re{í,tuçro n.' 09n008, do TJPR/OE
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PUBLICÁ .ILEGÁLIDADE NA DECISÃO DA COMTSSÃO

INEXISTÊNCIÁ - OBSCUNDÁDE NA PREWSÃO EDITALíCIA QUE

GEROU CONFUSÃO, POSTENORMENTE SANÁDÁ PELA

12MISSÃO - RE?UISTTO TM\OSSÍVEL DE SER CUM1NDO -

DOCUMENTO COM TERMINOLOGU INCORRETA. DECISAO

ADMINISTRATIí.A ÁCERTÁDA - PRESERVAÇÃO DO INTERESSE

PTJBLICO E DÁ ISONOMIA . SENTENÇÁ ESCORREITÁ

MAWTENÇÃO - RECURSO CONHECIDO EM PARTE. NEGÁTIVA

DE PROVIMENTO ?UE SE IMPOE. (TJPR , 4" CC, AC 44t233-3,

Rel. Rogério Ribas, Unânime, j. 20.05.2008).

ADMINISTRATIVO. LTCITAÇÃO. ART. 49

DA LEI 8.666/93. l. A Administação.Pública constaÍando vícíos de

qualquer natureza em procedimento licitatório tem o dever de anulá-

lo, em homenagem aos princípios da legalidade da moralidade e da

impessoalidade. 2. Maçal Justen: "Revelado o vício de nulidade, o an

admíntstrativo deve ser desfetto. Tratando-se de anulação, o

obrtgatório desfazimento não pode ser impedüo por direito adquirido.

Como se reconhece de modo pacíJico, ato adrninistrativo invàlido não

gera direito adquírido". (Comentdrios à Lei de Licitações e Contratos

Ádministrativos. 6' ed. Dialética, pp. 4 6 5/467). 3. Recurso improvido.

(REsp 686.220lRS, Rel. Minisrro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 17 I 02/ 200 5, Dl 0 4 I 04 I 2005, p. 21 4)

Logo, reveste-se de legalidade o ato que

desclassificou a Apelante do certame por incompatibilidade negocial,

Oo(}|/.ncnto §sh|Eldo dtgllahncnr., úrloÍt E NP tt.' z.2OO2nOOl , Loí n ' 1 L110n(rOô o Reíph'Báo n'' 0M@E, do fJPFtOg

O ttoc./l/,aríD í,j,dg *t êcc!F/8do no oodo,rç. elclrônl@ hlFtlíJfrv,qÜ iÚg'bt
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visto decorrer da prerrogativa de autotutela inerente à atuação da

Administração Púb1ica, além de se mostrar irnprescindível para

salvaguardar a lisura do procedimento licitatório, em atendimento aos

princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da

lSOnOmla.

ÁNTE O EX?OSTO, voto por que seja

tregsdo provimento aos Apelos.

Não é caso de intimar o Ministério Público.

. ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara

Cível do TRIBUNAL DE ruSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, por

unanimidade de votos, em tregar provimento eos Apelos.

Partioiparam do julgamento os

Desembargadores LEONEL CUNHA, Presidente e Relator, JOSÉ

MARCOS DE MOURA e o Juiz Convocado ROCÉRIO RIBAS.

CURITIBA, 12 dejunio de2012.

Desembargador LEONEL CUNIIÀ

RelatoÍ

Documoôto assin,,da dtcl.,hn mo, êotÍío,nc MP n.. 2.2OO2|2OO1, Lol n.'11.419n006 o Resoluçáo n." 09n008, do TJPR|OE
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PROJUDI - Procêsso: 00011 17-53.2021.8.16.0136 - Rêf. mov. 39.1 - Assinado digitalmentê por Rodriqo Cordeiro Teixeira
08/07/202 í: JU NTADA DE PETtÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Conlestâçâo lFLlt

5ú: Rodtigo Cotdeirc Teixeirc
ÀDVOGADO - OAB/PR 47.153

Fdbidno ocdlxuk
ADVOGADO - OAB/Pn 92-431

EXCETENTíSSMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA
PÚBUCA DE PITANGA. coMARcA DE PITANGA/PR

Açôo Populor
Aulos no. 0001 I I 7-53.2021.8.1 6.0136

TIAGO VARIZA, brosileiro, divorciodo, ogricultor, portodor do corteiro de
identidode R.G. no 893395ól SSP/PR, e CPF/MF n" 048.998.429-02,
residente e domiciliodo o locolidode Povoodo Bondeiro. s/n, Sonto
Morio do Oeste/Pr. por seu odvogodo que oboixo subscreve, mondolo
onexo, com endereço profissionol situodo no Av. lnterventor /üonoel
Ribos, 340, Centro, Pitongo/PR, onde recebe iniimoções, vem à
presenÇo de Vosso Excelêncio poro, respeitosomente, opresenfor:

CONTESTAÇÃO

Em foce do Açôo Populor em epígrofe, de outorio de
EZEQUIEL RIBEIRO DOS SANTOS, jó quolificodo, opresentondo rozôes de
foio e de direito que odvogo em fovor de suo defeso, nos termos o
seguir delineodos.

SíNTESE DOS FATOS

conveniodo com o Município poro o vendo dê plano funerol.

Aduz que em rozõo dos mous rumores, poro encobrir ilegolidode, Tiogo
Vorizo houve por olteror o rozõo sociol do pessoo jurídico, chomondo-o
de "D.A. Chekolski Funerório", que é o sobrenome do suo componheiro.
montendo-se o mesmo CNPJ. Afirmo, desso formo, que o empreso de
Tiogo Vorizo continuo prestondo serviços poro o município réu e

Av. Monoel Ribos, j40, Centro - CEP 85.200.000 Pitongo/PR - Fone: 42 3646.7787 emoil -
rctodv @vohoo.com. br e/ou odv fobio noocolxu k @ q mo i l. co m
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Alego o outor que no ono de 201 3 o município soncionou lei que
outorizou o porticipoçõo de servidores municipois no Plono de
Assislêncio Funerol vendido pelo Tiogo Vorizo Plono de Auxílio Funerol,
conirolodo pelo Tiogo Vorizo & Cio Ltdo. ofirmo que mesmo opós eleito
o vereodor, Tiogo Vorizo continuou sócio proprietório do único emoreso
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continuo o vêreodor se beneficiondo
mesmo fiscolizodo.

do dinheiro público por ele

Alego que opesor de o vereodor ter se monifestodo no sentido de que
o empreso é o único legolizodo poro prestor serviços funerórios, hó
outro ontigo empreso prestodoro dos mesmos serviços.

Fundomentou .juridicomente o pedido e requereu, em sede de tutelo de
urgêncio. o ordem inibitório poro que o Município réu fique
momentoneomente impedido de conlrotor e pogor por serviços
prestodos pelo empreso D.A. Chekolski Funerório ou por quolquer outro
vinculodo direto ou indiretomente oo vereodor réu.

No mérito, requereu o confirmoçôo do liminor e o decloroÇôo de
nulidode dos otos odminiskotivos de pogomento formolizodos opós o
diplomoçoo do vereodor réu, delerminondo sejom os volores restituídos
oos cofres públicos, porque deconentes de um negócio .iurídico ilegol e
imorol.

Alternotivomente, requereu sejom onulodos openos os otos
odministrotivos de pogomento formolizodos opós o diplomoçôo do
vereodor réu e que tenhom sido frutos de froude ou superfoturomento
comprovodos, condenondo os réus o restítuírem o erório.

Requereu, oindo, o decloroçôo de inconstitucionolidode incidentol do
Lei 35ó/20i3, e demois pedidos de proxe.

Esses sõo os fotos em síntese

Do lêmpestividode

Recebido o petiçôo iniciol, esle d. Juízo determinou o citoçÕo dos
Requeridos poro opresentor resposto no prozo de 20 (vinte) dios, nos
iermos do ortigo 7o, inciso lV do Lei 4.717 /1965.

O mondodo de citoÇÕo do Requerido foi .iuniodo oos outos em doto
de 15/0ó/2021 , conforme se infere do movimento 30.Como é sobido,
que os prozos processuois, segundo o disposto nos ortigo 219 e 224
do referido diplomo legol, compuÍor-se-õo openos em dios úteis,
excluindo-se o dio do comeÇo e incluindo-se o dio do vencimento.
portonto o dio poro o decurso de prozo fico dio 13lO7l2o2l, pelo que
resto evidenciodo o tempestividode.

Av. Monoel Ribds, 340, Centro - CEP 85.200.000 - Pitango/PR - Fone: 42 3 6.1787 emoil -
rcto dv (a v o h oo. co m. b Í e /ou odv.f o bi o n ooco lxu k @ d mo il.co m
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DA REALIDADE DOS FARTOS E FUNDAMENTOS DO DIREITO

Conforme ventilodo em peÇo inougurol, o outor troz informoçôes que
nõo condizem com o verdode, demonstrondo cloromente que nôo
esio preocupodo com o legolidode de oios, MAS SIM É Uu UfnO
DESCONTENTAMENTO PARTICULAR. hojo visto que o outor trobolhou no
componho eleilorol poro o condidolo que ocupodo o vogo de
SUPLENTE do requerido.

Quonlo o ATEGAçÃO DE §ER A Útttcl rmpnrsA A PRESTAR sERvtÇOs NO
MUNICIPIO.

O Autor engo.jodo em querer imputor olegoções Íolsos, olegondo que o
empreso Tiogo Vorizo Plono de Auxilio Funerol, serio o Único o ter
controto com o municipolidode e exerce otividode de formo
privilegiodo.

Foto esse totolmente inverídico Excelêncio, tonto que requer o .luntodo
de relolório de empenhos de dolos conlodos do ono de 2013 oté
202l,em que oporece beneficiorio de proventos o empreso FUNERARIA

SOUZA EIRELI - ME.

De modo que resto comprovodo que o empreso Tiogo Vorizo Plono de
Auxilio Funerol, nôo é o único o prestor os serviços funerórios.

Requer tombém o juntodo do lÉl 24912009, oindo em vigêncio que do
mesmo formo outorizo o empreso de PREVI- VIDA Orgonizoçôo de
Plonos de Auxílio Funerol Ltdo - ME, o preslor os mesmos serviços que o
empreso requerido.

De modo que fico cloro que no município de Sonto Morio do Oeste,
tem em vigêncio 02 EMPRESAS CONTRATADAS poro o prestoÇÕo de
serviços funerórios.

Quonto à olteroçôo conlrotuol

Excelêncio, quonto oo nome do requerido Tiogo Vorizo, ter oindo estor
vinculodo oo CNPJ do empreso em pogomentos reolizodos pelo
Administroçôo Publico, o porte vem esclorecer o foto oconeu por
desotuolizoçôo do Sistemo do Prefeituro, nôo tendo como o requerido
ser responsobilizodo por otos de terceiros.

Av. Monoel Ribos, 340, Centro - CEP 85.2O0.OOO - Pitonga/PR - Fone: 42 3546-1787 emoil -
rctõdv @yohoo. com. br e/ou odv.fobio noocolxu k@ qmoi l. com
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Hojo visto que .ló nôo fozio mois porle do quodro de societórios do
empreso, desde de 03/1212020. onde Íoi protocolodo o p o sexfo
olteroçõo controluol onde o requerido se retiro do empreso.

Requer o juntodo de Decloroçõo ossinodo pelo Contodor Edilberto
Ribos, o quol esclorece os motivos pelo que o empreso só teve suo
olteroçôo de nome, em 05101 12021 ,

Pogomenlos no CNPJ

Quonlo oos pogomentos, esclorece oo outor, quondo o umo olleroçõo
no controlo sociol do empreso, o numero de inscriçõo CNPJ -

CONTINUA O MESIúO, nôo sofrendo olteroçôo, HAVENDO SIM

ALTERAÇÃO NO QUADRO SOCIEIARIO _ PASSANDO A SER UMA EMPRESA

INDIVIDUAL, de propriedode exclusivo de DANIELE APARECIDA
CHEKALSKI, sendo que poro que odministroçôo publico voi continuor o
reolizor os pogomentos no mesmo CNPJ.

Quonlo o soído do requerido do empreso

Excelêncio, o requerido vem esclorecer, que muito ontes de se cogitor-
se o possibilídode de ser vereodor, o mesmo jó vinho demonstrondo
interesse em se desvencilhor do empreso.

Tonto que em 2910412014, foz o primeiro olteroçÕo controtuol, A QUAL
FICA APENAS COM l% DO CAPITAL DA EMPRESA, o quol ló resto
comprovodo o intençôo de nõo ter mois ligoçôo com o mesmo.

Ressolto-se que o requerido possui um sitio o quol, loboro como poro o
seu sustento nôo dependendo mois do empreso, que jó ero lotolmente
gerido pelo suo componheiro.

Quondo do pleito eleitorol o mesmo se utilizou do nome em que é mois
conhecido pelos munícipes de Sonto Morio do Oeste, nõo tendo
reloçõo olgumo em dizer que TIAGO DA FUNERARIA, e o dono do
funerório, pois em quolquer pleito eleitorol, o registro de condidotos
com nomes que possom ojudor o dor destoque ou que se tenho mois
simpotio.

Relembro Excelêncio, que o pleiio poro eleiçôo 2020, teve olteroçôes
nos dotos sendo reolizodo o 1o turno em l5/l 1/2O2O. onde se sogrou
eleito o vereodor pelo município.

Av. Monoel Ribos, 340, Centrc - CEP 85.200.0OO - Pitango/PR - Fone:42 3646.1787 emoil-
rctddv(avdhôo.co m. br e/ou odv fob io noocol xuk @ q mo il. co m

u,.l
o
É.
Í].
f-
o

'd
À
-9YYtr
,33
YN
óLrp>
-ul

;c)Ío
Eo
^ <t)-cô

N!2

ôi,

",4<à
Ê"o

=l
ii

'õ 0)

oãi

o>

l:

t-

t-

t:t-

t:
l-t:
t-

t-

t:
t:



PROJUDI - Procêssol 0001 'l 17-53.2021 .8.16.0136 - Ret mov. 39.1 ' Assinado digitalmente por Rodrigo Cordeiro Teixeira
08/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Contesraçáo

'"I$ i

iü: Rodtigo Codeio Teixeio
ADvoGADo - oAB/pR 47-1s3

Fobidno Ocdlxuk
ADVOGADO - OAB/PR 92.431

E que em oproximodomente l5 dios jó estovo procurondo o contodor
do empreso, poro retiror-se totolmente seu vinculo com o empreso, pois
sobio que nõo ero permitido por Lei.

Nõo podendo ser otribuído o demoro em questôes burocróticos quonto
à olteroçõo junto oo JUCEPAR oo requerido, hojo visto que o mesmo
nôo poderio fozer obsolutomenie nodo o nôo ser esperor.

Agindo ossim o requerido nôo infringiu de modo olgum o orfigo 19 do
Lei Orgônico de Sonto Morio do Oeste:

| - desde o expediçÕo do diplomo :

o) Íirmor ou monter controto com o Município, ou
outorquios, empresos públicos, sociedodes de economio
misto ou concessionórios de serviÇo público, solvo
quondo o controto obedecer o clóusulos uniformes.
ll. desde o posse:
b) o) ser proprietório, controlodores ou direlores de
empresos que gozem de fovor decorrentes de controto
com o Município ou nelos exercer funÇôo remunerodos."

Sendo demonstro seu coróter e boo fé, ressolto mois umo vez que lendo
sido diplomodo em 16/12/2020 e lomodo posse em 01/01/2021, OU
SEJA, DATAS POSTERIORES AO SEU PEDIDO REGISTRADO DE ATTERAÇÃO

CoNTRATUAI QUE SE DEU ÉM03/12/2021.

Assim sendo demonstrodo Excelêncio que o requerido Tiogo Vorizo, nõo
tem nenhumo reloÇõo com o empreso desde 03/12/2021 , sendo os
pogomentos reolizodos otrovés de sistemos que nôo hoviom sidos
otuolizodos, ficondo demonstrodo tombém que o requerido quondo
exercio-o otividode no empreso detinho openos 1% do copitol sendo
que todo o odministroçÕo serio do suo componheiro, e que tombém
nôo detinhom o MONOPOLIO dos serviços prestodos no município.
existindo outro empreso que presto os serviços poro o municipolidode,
sobro que o único intenÇõo do outor é tumultuor o vido dos envolvidos,
hojo vislo o desconte nto me nto porticulor
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Av. Monoel Ribas, 340, Centra CEP 85.200-000 Pitonqo/PR Fone: 42 3646.1787 email-
le!ddv @yoh oo. co m. br e/ou odv. fobio nooco lx u k @ qmoi l. com

Mois umo vez lembro Excelêncio que o requerido nõo estovo
exercendo o otividode de sócio do empreso, como jó visto que jó hovio
vendldo 99% do copitol do empreso poro o Sro. Doniele. no ono de
2014.

"Art. 19. Os vereodores nôo poderÕo:
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DOS PEDIDOS

PELO EXPOSTO e invocondo
Excelêncio requer:

os doutos suprimentos de Vosso

1. Sejo recebido e processodo o presente peço conlestotório,
sendo mérito, JUIGADA TOTATMENTE IMPROCEDENTE o presente
demondo, rejeiiondo-se os pedidos iniciois, hojo vislo o inexislêncio
de quolquer irreguloridode, o que ofoslo o dever de ressorcimento,

2. A produçôo de todos os meios de provo em direito odmitidos,
especiolmente o depoimento pessool do Autor, provo documentol,
oitivo de testemunho e periciol, se for o coso;

3. A condenoçôo do Requerente no pogomento dos custos
processuois e honorórios odvocotícios

Nestes termos, pede deferimento.

Rodrigo Cordeiro Teixeiro
oAB/PR 47.r53

Av. Monoel Ribos, 340, Centío - CEP 85.200.000 Pitongo/PR - Fone: 42 3646.1787 emoil -
rcto dv @ vd h oo- co m. b í e /ou o dv.f o b i o n oocd I x u k @ o m o i l. co m
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FLORICULTURA E FUilERÁRN MUO GABRIEL LTDA
DÉcmA PRmEnA alTEBAçÃo @{TRATUAL

CNPJ ilt 0tL48Í.7iHm0r.l4
N|RE ilc tn20{575qp

PABLO ADCSR DE SOlrZA, brasilôiro, s<ilteiro, empresário, nasck o na date
d6 27107119Í§', inssito no CPF n.r (X6.547.17900, portador do RG n.0

9.917.47&6 epedilla pela SESP/PR em 1811A2014, resklente e domililiado na
Rua Coronel Joâo Podm Maflins, nr 870, aparlamênto 04, csntro, CEP 8r[.400-
m, PrudêÍt@lis - PR, e; ADEIIR ÍE SOT ZA brasibiro, divorciado,
erpreúlio, nâsclro na data ds 03lo2/1953, inscrüo no CPF eob o n.r
186.9(p.mg-49 e podador do RG n.e 666.23E, epertila Fla SSP/PR em
0111111974, nrsk 6nto s &midliado na Rua Corcnel Joãs Pedro MaÍüns, n! 870,
epaÍtamêítto 04, cêírtrc, CEP 84.400{00, Pndentópolis - PR; únhos só&s de
FLORrcULTUNA E FUT{ERANÂ AN'O GABRIEL LTDA, CqN SEdE E ÍOrO NA

Rua Coronel João Pedrc Martins, ne 870, téneo, centro, CEP 8,1.400400, em

Prudent@is - PR, inscrita no CNPJ sob o n.0 04.,f81.726/0001-44, registrda
Nâ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA SOb O NIRE 41204575030
em 26r0&t2ü)1, rêsolvem elteraÍ o ofitreb social atravós das dáusulas a seguir:

Cút SUlâ Ír: lngressa na sociedade GABRIEL ARI DE sOtUA, basileiro,
soltêlÍo, empreúrio, natural do Prudentópdis - PR, nasciro em 12/03/2001,

inssito no CPF sob o n! (X6.5,í7.19S'16 e portdor ds RG n0 9.917.468-8,

expedirlo pola SSPTPB qr 1U12fâ14 rosiíentê e domi:ilido na Rua Corcnel
João Pedm Maíirs, ne 870, epartamonto 04, @ntro, CEP 84.,100-000,

Prudentópolie - PR.

cúlrsulÁ 2r: Retira-se da sociedd€ ADEIIR DE SqrzA poesrridor de
49.5C0 (quarenlia o novê mil e quinhentas quotâg), num total ds R0 49.600,00
(quaÍÊnta 6 noyê mil o quinhonbs reais), gue tran§ere de Íorma onerosa paÍa o
sódo lngreseante GÂEBEL ARI DE sot ZA,25.m0 (vintê e cinoo mil) quotas

no ralor unitário de R$l,ffi (um real) cada uma, lotalizan& R$ 25.0fi),ü) (vinte

e dnoo milreais) e pâra o sódo PABLO AIEffiR IIE S(XrZA 24.500 (úntê e
guatro mil e quinhmtas) quotc rp valor uniÉrio de R$ 1,00 (um real) cada uma
lotaltrardo R$ 24.§00,ü) {viÍrlo e quatro mil o quinhenlos roais).

PeÉgrrlo 1r: O sócb ADÉIIR DE S(XrZA dá pelo pressnt€ instruÍnênto, plena,
gêÍâl e raza quita@ à socbelde rh importânda Íeoobira no valor de R$
49.S0,00 (quarenia e nove mü e quinhântos reab) em mooda coÍÍBnte d6te
país.
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' )'-''lFLORTCULTUBA E FUilERÁRN Ail.'O GABRIEL LTDA

DÉctxA pRmErBA ALTEnÂçÃo coNTRATUAL
cilPJ lf 9.481.726t000t -{4

N|RE lrF {1ã'45750«'

Pará$aío ?: O *io ingressanto GABBIEL ABl DE SOT ZA dedara-ee
conhecedor da situeSo eoon&nba e ftnanceira da socialade, ficando eub-
rogado nos direitos e oeigaÉes ativa e passiva da empresa.

CúI.}sULÂ 9: O capital soc{al da sodedads é intoirementê Eúscrilo na Íorma
prevista nede ato na impoilância d€ RO 50.qp,00 (dnquenta mil reab) divHirios
em 60.0ü) (drquenta mil) quotas rp vabr ds R$ 1,00 {um real) oada,
devidamenle integralizados, sm mosda consnte nacional o dasübuídos enlre os
sóclos S.rotistas da eeguinte Íorma:

SÔCIOS AUOTAS Rt %
PABLOAI'EXB DESOT'ZA 25.000 25.000,00

GABRIEL ARI DE SOT'ZA 25.m0 25.000,00 50

TOTAL 50-000 't00

CLll§Ut-A 4r: Fha altenda a âdminbtreçâo da sei€dd€, que passa a sêr
exer#a pebs §ódos PABLO ADE§B OÉ §iOtfZA e/ou GA3HEL AR! DE

SOUâ aos quais mínpôtsíÍr pÍlvdrr. e lndlvkludmenle o uro da írma e a
rspÍssgntá@ ativa o paesiva, em Juízo, an bra dele, estan& os m€6mo6

dispênsedos da pleetação de cauçâo, podendo praticar todos os atos
necessáÍbo à onsecuÉ do o§lelo sodal, aêÍdo{hes, m ofitanto, v€dado o
uso do nome & sociedade. sb qua§uer prstoxto ou modalEado, em opraçÕes
ou negóoioe estranhoe m o§e sorial, bem como a pre*agão dô ftaípâ qr aval,
e o complomeümento &s m€srnos em atos de lhsrallJade ou de larror, podeÍ&
pasear poderes para tarmiÍos por procuragão.

MgtrÍo únb: O sódo que participar aüvaÍneflle na adminbtração da
eocledade Íará ius a uma rdirada mensal a tÍürlo de pr&labore a eer ffxada
anualmeflte peb consenso unànine dos sócbs, cuja imporÉncia, de acordo com
a legldaçáo do imposto de renda, sená conEb[izada oomo deopeea de
adminisüa@ da socied&.

fur

50

50.000,00
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3.
. Jà.Ii""""iFLOBICULn,RA E FUNERÁnn muO GABRIEL ITDA

oÉcnm pRilErRA ru-renlçÃo @NTRATUAL
CNPJ l$ 04.{8í.U6l0001 "{4

N|RE Nr 41ãt4575030

ct.ÂusuLA 5r: os sóclrs dminislradorês PAELo AoEf,lR DE s(xtZA e
GâBBEL AH E §(X!ZA dedaram, sob as penas da lei, que não estâo
impednbs de exorcer a administração da sodedade, por lei esp«Íal, ou em

viftde de corÉenaç& dlíninal, or! poÍ ss oÍmntÍar sob c eídtos dsla, a pona
que vede, ainda que temporariamerüe, o ecêsso â carcos SJblkpE; fl por crime
Íalimentar, de prwadoagáo, poitâ dl stiboÍÍlo, coílcrlssão ou pêâilato, ou conlra
a economia popular, contra o sisterna nacbnal, conlra noÍmas ds dolesa da
conconônda, oo{rlra as rdaqÕes de consuíno, fó triblbe ou da gopdedade.

CúUSUIA Gf: Em virtr.de das altera@s, fica o presênte contrato vigorando

oün as dáuaias e con<tl@s sêguint6, loElÍnonte @nsolkladas nosle
pÍoôanto instrumênto do altar$o oontretuâ|.

FLORICULTURA E FUIIIERÁNN IX.IO GABRIEL LTDA
co*{§d-tDAçÃo oo coilTRÂTo §oclAl

CHPJ 04.{81.72tr0001.14
NnE /rí20fti75{xx,

PABLO AEffiR DE ltOtUA, brasileiro, slteiro, erryddo, nasciJo na deta
de 27§7115§, inscrito no CPF n.e (X,6.§47.í7900, portador do RG n.e

9.917.47G6 açedita peh SESP/PR em Í8/12014, resirhnte e domicili& na
Rua Corond Joâo P€dro Marüns, nr 8Z), apeltamento 04, cetfo, CEP 84.40G
(§), Prudentópolis, PR; GABIIIEL ARI DE Sdr;ZA, brasileiro, soltairo,
empÍesárb, na&Íalde Fndent@lis - PR, nascklo em lAmml, incsilo no
CPF só o nc 04ô.&47.19$46, portador do RG nc 9.9'17.466€ expedita pela

S§P/PR em 181212014, raellcntê e domkflhdo na Rua ComnelJoâo PodÍo
Martine, ne 870, apartamento 04,6ntrc, CEP 84.,100"000, Pruden@lis - PR.

CúUSULA Ír: A socbdde, constituída sob a foÍma do sociedadê empÍosária
limitada e oom denominação de FIORICULruBA E FUt{ERinn mUO
G^BRIEL LTDâ, insulta no GNPJ sob o n.e (ll.tl81.7imm01.fl, registÍada na

JUMIA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob o MRE âl&4!í75030 em

I§
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FLOBreULTURA E FUNERÁRN MTTO GABRIEL LTDA
DÉctuA pBrrErRA ALTERAçÃo coxTRATUAL

CilPJ ltF 04./t81.72MXlOl {4
N|RE ltlr4íã)/ili75(ts0

25/052001 e seú regila por êstê ontrelo social, pelo Cód{p Civilds 2002, Lêi
no 1 O.'l{b dê't0rO1I2m2.

CúUSUt-l 8: O prazo de duraÉo da socied* ó dê tcínpo irdeterminú e
o inÍcio das opereçôe sodâas, paÊ todos os efeilos, é o da data do r€gÉsÍo do
instn mênto consüitutivo.

CÚt SlrtÁ 3r: A sociedade teín a sua sede na Rua Comnel João Pedro
Martins, ne 870, lóneo, cento, CEP 84.400{OO, Pnrdentópolb - PR, que é seu
Íoro e domicllio, podondo abrlÍ 6 errcaner filiab, a$ndas e escritórbs em
qua§uer paÍtê do tenitóÍio nacbnal, por delibenção dos sócios materializada
pela maioúa &s \lotos, contedâ sêgundo o vâlor das quotc da cda um.

Pirágrtr le: Filial re$sHa ne Junta Comercial & E$e do Paraná sô o
NIRE n0 {lg0Íãfft56 em 12ffir201'l e inscrita no CNPJ sob o ns

0+t|81.726rÍmb25, gue twe inícb ê suas âüvirâds om 1209Í2011, € tem

sua sede e loro na Av. Vissde de Guarapuava, n0 537, oenüo, Pn defitópolb

- PR, CEP 84.4&000, têm coÍro obFto socialas alividadês de serviços de
eonaloonservagão ê tana@rârla (mae 9603-3^)6); seruqpo & remogfu e
erumegão de cadáveree (cnae 08}3-3190).

PüSlaÍo ?: Filhl ngisfada na Junta Cornerdal & EEM do Paraná sob o
NIBE ne {13ü}'ma em 0902|/2019 e inscrita rp CNPJ sob o nr
0{í8Í.Zl6rÍl(xBü, que terrs inÍcio tte utas alividsdês em 08102/2019, ê t6ín
6ue eêdê e Íorc na esffie do Linhâ lvai, s/nc, zona rural, Prudentúpolb - Pn,
CEP 84.'l0G0m, bm como objêto sociel a çslão ê manut€nção de cemitérftls
(e60c-3r01).

CúU§ULÂ 4r: A socbda& lsm coÍÍlo objeto social e píostaçáo de seMps
Íúnebros e a dminlslna@ rh planos rh asdstáncle funeÉia com a trestaçâo
rle sêÍviço tunerádo (960$3/0a); coméÍcb vareibta de arttgos Íúnebres (cnaa
a780{,l0): mmáÍdo vareiista de flores nalrrab e arüfrjab (cnae 478$0O2);
ssív@s de soÍnatmseÍvaçfu 0 tanatopÍaxia (cnae 96ül-U05);ssryiçoo de
romoção e exumaçâo de cadá\reÍ6 (ffiae gmÍ,-3190); geslão e manutençáo de
oemitórios (onae 9603.3d)l ).

t

44

tséJt



Página5del1

5

IaaFLoRTULTUBA E FUilERÁRn lx.lo cABRtEt LTDA
oÉcnrn pRilErBA alrennçÃo coilTRATUAL

cllPJ ]s 04.it81.7:610001 4tt
mRE Xr4144575030

CúUSUfe 5r: O caplal sochl da sociedade ó inteiramente subscrito na
Íorma prevlsta nsste ato na impofiância de R$ 50.0@,00 (drquena mil reais)
dMdidos em 50.000 (cirquenta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada,
devidamente integrâilzâdo§, em mo€dâ ooÍrente nackrnal e dlslÍlhJÍdos enlre
os sócioe quo$Btas da soguinte lorma:

SÓCIOS aüoTAs n$ ,1"

PABLO ADEMR DE SOT,ZA 25.000 25.000,00 50

GABRIEL ARI DE SOI'ZA 25.000 25.m0,00 50

TOTAL 50.000 50.000,00 100

CútlgUtl Or: As qrotas sociais não indivisíveis em relaçáo à sociedade, ê não
podorfu ser cedklas ou transíe*las sam o consenümento dos demais sócios, a
quem fica assegur&, em igualdade de condi<pes e preço, direito de prelerência
paÍa a sua aqubiçáo sê pstas à verda, Íonnalizendo, §ê realizada a cessáo
delas, a alte@o contatJal pertircnte, de aoodo com quê estip.rlam c art§os
1058 e 1057 de 1U1012oí}2 do Códigto Civil.

Cf-ÁUSUU Zr: A rcponsatÍlldade dos sócios é restrita aovalorde sras quotas

sociais, mas iodos respoÍdom sc{idâÍiamêfltê pêla lntêgralizâçâo & capltal
social, nos termc do aÍUo 1052 da Lei n0 Í0.40612002.

Cút BULÂ 8l: Âté dob ano6 d@is dê avertada a nrcdifrcaçáo do contrato,
responde o cedente sdilariamente com o cessbnáÍio, perantê a socbdade e
tercsiros, polas obrigaçóos Sre ünha como sócio.

CúU§UIA 9r: Os seguintes atos depoÍdêrão da próüa aprovaçáo, por escrito
ds, no mínirm, 75% (satâÍrts ê díico porcento) do cepital votentê da oocisffie,
para sereÍn consiJeradas válibs e exeqüíveis: ( I ) alienação de bens imóveis;
( ll ) hpotecas, penhors e demals gravames, de qual+pr natureza; ( Ill ) oauçâo
ds tíUlos ou direiloe cradilórios, oxeaÍa&s os casos dirêtam€Í*e relacionados
âos nosócios da sociedde, eetes até o llmito de RS 10.000,00 (doz mit rcaie);
( lV ) doaçâo de bens móveis e imóveis em geral; ( V ) nomeagão e deetituiSo
de gprentes - delegados; ( Vl ) eltsreçâo ds quâlqrêÍ des oláusrlas do contÍato

tu,
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social de sociedads, e ( Vll ) con$ituifo de Ílovas sodedadss, bem como a
assimlura dê contratos versardo sobÍ€ tais negóc*rs, pêh sod#.
CúUttUtA 1(F: O s&io quê ds§ejü lransÍodr suas quotas derrerá notiffcar por

escrito a sociexie&, discriminando-lhe o preço, lorma e pÍezo de pagaÍnenb,
pera quo atrav& dos demais, caso o qradro esteje cornpeto por mais ds &is
eócios, exeça ou rwuncb m dircib de prefurêrrcia, o que daverá Íazer dentrro
do sessnta (60) dias, contados do recebimento da noüficação, ou em maior
prazo a cÍiláÍio do sócio albnante. &coÍr§o sem qu6 sela exerffi o dhelto de
preíerêrrcia, as quotas poderão ser liwemente oleÍtadas a terceiÍos, estÍenhos à
sodedade, como so sociedade de capital prra Íosse.

CIÁUSULI llr: A sociedade será administrada pebe sócbe-administradores

Já que§rrcatlos PÂCLO ADE§R DE SqfZA e GABBIEL ARI DE §OlfA aos
quab compete pdvativa e irdivkfualmontê o uso da ffrma e a representaçfu aliva
e paasiva, em juízo, an fora dele, egtando o mssno disponsado da peetaçâo de
caução, @en& pratir:ar todos os atos Í!âcassádos à conseoryâo do objeto
sodal, serdo-lh§, no ontenlo, \rodado o uso do nome da socklde, sob
qualquer pretâdo ou npdalkiade, em operaçoes ott rcgóckx estranhos ao
obrolo sodal, bem como e pdeçe de fiança ou arnl, e o corpromeürnenb
dos mesmos em etos do llbeÍelk & ou deÍâvor, @endo passarpoderes para

tercêiÍos porpuuração.

hÉCrdo Únbo: O sócio que partbipar ativemêntê na administração da
socisdade ÍaÉ jus a uma retirada mensal a tíhrb & pó-laboro a ser fixada
anualmerte peb mnsenso unânime dos sócios, cula importância, de acordo com
a laglda@ do lmpcto de Renda, eará oontabilhada como d€spasa do
adminislragão dâ sododaÍte.

CúUSUt-l 12|:t) O exercÍcb social coincite oom o em civil, deven& em 31

de dozembro de da ano ser procedido o Bahrço Garal de Sociedade
obededdo àe praeor§õe legab e técnicas peÍünentes a mâléria. Oe reeultados
sêrâo aübuí(bs aos sócbs pÍopoídonalmentê as sües qudes & câpitâl
po@ndo os luoos e peJulzos acÍttóío(bs sócic, serem dbtrlhlÍdos ou ficarêm
em rosôrva na Socisdade, conbrme cletermina o aiigo 1065 da Lei 10.406 de
1 0/01f2003 do Código CMl. b) Consêlho Fisoal * A soded* nâo tam Con§olho
Flscal s não Íoaliza Asssnüléia de Sócios. Compete aos sócbs dêcidir soble

Página6de1'1
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n€gócios da soclie@e, as dêliboÍaçôes tomadas por maiorta de voto§, contde§
segundo o valor das ootas de câpihl dê da um, conÍorme determina o altigp
1010 da Lei 10.4062002. c) lbnsalmente seÉ realiza& um balarço geral com
apração do resuttado.

CúUSUUa 13.: A Í6uniáo doc sódos deve realizar-sa ao menos uma vez por
ano, «ls Slatro mesês saguintes m término do exercícb sociâ|, &pandêm dâ
liberaçâo dos sócioo, a6m & outres mâtóÍias irdkladas na lei ou no @ntrato: (
I ) -lomar âs contas dos adminisilra«loBs e delberar sobm o hhnço pddmonial
ê 0 dê Íesultado ecorúmico; ( ll ) - desbnar administrqbÍês, quarüo Íor o caso;
( lll ) - Íatar & qualq.er o$ro assunto ondante na or&m do dia.

CútfSUU 1l|l: Na even&d necessUa& de ça§uar catêgoÍie de sódos
gedsarem relirar-se da socbdade, por moüvo dê Íalecimento, Íialência,

imFdimsnto ou de liue ê ospontânêa vontade, a sociedade não rcaneiará a
dissdr4ão, a qual continuará sua atfuihde nomal com o sócio remanoscento e
srroossoÍ, modhnte altereção do contrato sociel, indicâÍdo o ovento e registrâdo
na Jufila Gomodal, sm 30 (lÍlnta) dias da dalâ da alteraçâo, aplianxbse as

exQâncias legnis cabíveis em cada caso.

P.iálrrÍo 1r: Em oaso dê Íal€cimênto de um dos sóckx, aoe hedeitos llca
assegurado o direib de s,bsduí-lo so a§sim o deeejaram, e poderão ser
incfuidos na sociodade.

Parfgnto ?: Paía qualopieÍ ÍÍlolivo que se§ para a sa6a & sócio ú
socbdde, eeja ele fundadoÍ, suogscor e/ou herdairo, saus haveres sociais
serâo ap.trdos fii bahÍço geral especial com demonsfação de resultado, a
sor blrsnlado om 30 (üiila dias) da data da comunbaçâo, e sê íoÍ do interssse
da sociqlde ou &s úc*rs remarpsconlss.

Prlder$ 0l: A rdirada, sxdusâo txl morto do Bôdo nâo o odme, tx, a 8êu8
herdeiros, da rcsponsabflktade pelas obrigaeôês sociais anterbres, atá &is
ane apóe aveÍbeda a racúuÉ da sodedade; nsm nos d<lis primelre casoo,
pehs postefures e em §ual prazo, orquanto não so roquoror a averbaçâo.

CúUSULA Í5r: Dissolr/o-§o a sodedade quando ooone qualqrer um dos
€ventosr ( I ) o vendrnnto do prazo de duração, salvo se, yencido ssts s sêm
opotlçfo dô sódo, náo enúar a socidads em l§uHâ@, ca§o em que se

)tu\S
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pÍoÍrogaú por tqnpo iftbtêíminado; ( ll ) o consenso urÉninr,e dos sócins; a
ddlbar$o dos sócios, por makxia absoluta, na sochrHe de prazo
indetenninado; ( lll ) a Íalta de puralldade de sócios, não reconstituída Írc prazo
de ceíto € oitsntâ dlas; ( lV ) â extiÍrcâo, ne lorma da lei, de eutodzeçâo pam
funcionar.

CúU§JI-A 16r: As dfuergrências quo ârênluatrnonts ocororem ênre os §&bs
na interpretagâo &s teÍmos e dos casos omíssos no pÍêÍiênta instrumsnto sêÍão
resdrrirâs sob o amparo bgal da Lei nr 10.406 e drüos in6trumanb6 vigentes,
quo Íegsm â metéÍia.

CTA|§ULA I7T: OS SóC|O§ PASLO ADEMR DE 8OI'ZA E OÂBHIEL AM DE
SOUZA cledaram, sob as penas na lei, de que não xle impedi(b de exercar
a adminis[nçâo da socledade, por lel especial, ou eln úÍt dê de condenaçâo
criminal, ou por §{, oÍlcontÍeÍ sob os efeibs dela, a pena que vede, ainda gue
tomporaÍiürontê, o aogsso a oargos piblkns; ou por cÍimê tâlimsntar, de
prsvaÍicaçáo, pêila oü $ÉoÍno, conctssão, p€culeto, ou conlra a economia
poÊÍar, oontra o sistoma lnancelm naobnal, oonüa ffi nomlas de daÍesa da
conconência, contra as relaçôes de @nsumo, ,ó pírica, ou a pÍopri€dad€.

Cút SULA l8r: t&s casos de penhora, arÍosb c.r sêgri6tro de cotas, por
inldaliva de teÍcêiÍos nâo colisÊas em razâo de dÍvfrra de sócb coffi, lerá eslê
o prazo de 3 (ffê§) dhs pam subsütJir a penhora das ootes. Nâo o Íazendo,
enteÍdsr-sê-á qus tais cotas lêÍiam sido oÍêÍtadas à venda, p6lo quê os demab
6ódos p&ráo exercer ua prclerêrrcia de aquishao tlepocitardo o €quivaltrniê
ao vabr do patrirÉnio fiquk o que elâs rcpÍesontam conbnrp úlüno balanço.

l,leeta hpffesa, a transt€rôÍrcia das ootas sociais para o noÍÍrs do o&la
adqukanle dar-so-á indopêÍdônlômonte da assinaura do transmitontê.

Cút SULA 1S: AE ded6ô6s adminbtratlvas, bem omo rÍlodifcagõG do
contrato social que tonha poÍ obJ€lirlo a Ínat6Íia irdicda no aÍt 997 da Lei nr
10.4@002, d€pêÍdom do oonsenümento de todos e sóctos; as demaio podem
ser deciduas por mairrla ahluta do r/otos. cf,rahllêr ÍnodincaÉ do contrato
social s8ú aveôda, ormprindo.se as bmalkladeo prevbtas n6te oontr€rto,

sob pana de nulldde.

fe
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Cú§UtA ãts: Os endeÍeços dos sócios, conslantes do contrato social ou de
sua última alleraçáo ssráo válidos para o encaminhamento de convoca@es,
caÍtas, avisos e etc., rolativos a atos societárbs do seu interesse. A
reçorcatÍlidade de inÍormaçâo de aftera@s destes erdereços ó exc{usiva fu
sócios, que deverão faz&lo por escrito.

CúUSUIÁ 27tz Asociedde dedara, sob as penas da Lei, que se enquadra
na cordição dê IIICROEIPFESA, nos termos da Lei Comflemsntar n0 123, de
14flz?0tr.

CúUSUIÁ 2i2t: tç partes de comum acoído êlegem o Foro da Comarca de
Prudentópolis - PR, com exdusão de qualquer oulro, por mais prMlegiado gue
seja, pam o exercício e o qlmpíimento dos direitos e obdgaçoes resultantes
deste contrato.

E por aarem assim Justos e @nlratado§, lavrarn, datam e assinarn o PÍes€nte
inctruÍneflto, deMo em três vias, de igual teor e Íorma pera o mesmo fim,
para qre valha na melhor Íorma dodlreho, dsridameÍüe rubÍlcadas peloo sódos.

Prudent@lis, l2 de Íwereiro dê20,2'1.

,tC
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t_PROCURAçÃO
Por este instrumento particular, lavrado em 09 de Agosto de 2021.

oUToRGANTE: FLORICULTURA e rUnenÁRh ANJO GABRIEL LTDA Epp, pessoa

iurídica de direíto privado, inscrita no CNPJ/IUF sob no 04.481.7261000144, êstabelecida à

Rua Cel. Joáo Pedro Martins, no 870, térreo, centro, em Prudentópolis, Estado do Paraná;

nestê ato representado por seu administrador GABRIEL ARI DE SOUZA, brasileiro, solteiro,

empresário, porlador da CI.RG. no 9.917.466-8/Pr, inscrito no CPF/MF sob n" (N6.547.199-

46, residente e domiciliada à Rua Cel. João Pedro Mârtins, no 870, em Prudentôpolis,

Estado do Paraná-

OUTORGADO: ERITON AUGUSTO POPIU, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Paraná sob no 41.804, com escritório

proÍissional sito à Rua Rui Barbosa, no 1983, Centro, em Prudentópolis, Estado do Paraná,

Fone/Fax: (42) 3448-51 82.

PODERES: amplos gerais e ilimitados para o foro em geral, cláusula "ad judicia Et extra",-

(artigo 105 do C.P.C.), para representar o outorgante em iuízo, ê administrativamente.

Podendo, o dito procurador, propor âindâ, todo e qualquer tipo ê Ação ê Recurso que se

fizêr necêssário para o bom e fiel cumprimento deste Mandato, tendo os poderes especíais

para transigir, desistir, receber, dar quitação, bem como outro procedimento que se fizer

necessário em razâo do Mandato, isentando o outorgado de qualquer tipo de prestaÉo de

contas posterior por tratar-se de entendimento pessoal entre as paÍtes interessadas,

podendo substabêlecer se lhe convier. E ainda, reprêsentar o outorgante junto aos órgáos

públicos Municipal, Estadual, Registro de lmóveis e Receita Federal para requer a cêrtidão

negativa de débitos, e outrâs mêdidâs administrâtivas que se fizerem necessárias.

PODERES ESPECIAIS: Representar a ôutorgante nos autos de Pregão prêsêncial

027 t2021 - Procedimento licitatório no 09212021 - Perante o MunicÍpio de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, para Íins de oferta de recurso administrativo.

ÉRi]'ON ÂTJGI] STO PQ.PIT]
Âdtorotio e (or ru líor io l

Página í de 1

Ç

-Y



0t{}
-2-Município de Santa Maria do Oeste

CNPJ: 95.684.54410001-26

EsrADo oo PARANÁ

Rua lose de França Pereira, ne 10 - CtP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Ofício na. 775/2021 Santa Maria do Oeste, 12 de Agosto 2021.

Pregão presen cial 027 / ZOZI.
Procedimento licitatório n" 092 /2021

Ao llmo. Sr., representante da empresa D.A CHEKALSKI FUNERÁRIA, (iá
qualificada).

O Município de Santa Maria do Oeste, pessoa iurídica de

direito público com sede em Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, à Rua José de

França Pereira, 1.0, Centro, inscrito no CNPJ sob n.a 95.684.544/0001-26, neste âto

representado pelo prefeito municipal o Sr. Oscar Delgado, brasileiro, casado,

residente e domiciliado em Santa Maria do 0este, Estado do Paraná, à Rua foão
Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, portador da Cédula de Identidade RG n.q

6.296.081-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.e 701.594.329-87.

Vem neste ato, informar que, a empresa FL0RICULTURA E

FUNERÁRIA ANJO GABRIEL ITDA EPP, [á qualificada) inrerpôs recurso na data de

09 de Agosto de 2021, referente ao pregão presencial 027 /2021, Procedimento

licitatório n" 092 /202, (recurso o qual segue em anexo).

Sendo assim, o presente ofício tem por finalidade requerer a

manifestação de CONTRÁRRAZÕES DO RECURSO, no prazo legal de 03 [três) dias,

a contar da data do referido protocolo.

Respeitosamente

OSCAR Assinado de íorma digital por
OSCAR DELGADO:7O't s9432987

D E LGA DO: 70 1 59 432987 Dados: 2o2 t .08. t 2 1 7 :34:42 -o3' 00,

Oscar Delgado
Prefeito Municipal

g:^,,u..2L l?! Í)r'o(c' l'À<'

D,A. CHEKALSXI FUNERARIA
cNPJ 1 5.478.343/0001-33

À.ttôF,i?l
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EXCETENTíSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE SANTA MARIA
DO OESTE/PR

Referente ao

Procedimento licitatório nq 092 /2021,

Pregão Presenci al ne 027 /2021.

Ao senhor Pregoeiro e equipe de apoio:

A empresa DÁ- CHEKASLKI FUNERARIÀ com sede Rua Arthur Domingues
Guimarães, np. 201, centro, Santa Maria do Oeste/PR devidamente inscrita no
CNPI sob na ne. 15.478.343/0001-33, por intermédio de sua representante legal a
Sócia proprieüária, Sra. DANIELE APARECIDA CHEKALSKI, brasileira, portadora da
Carteira de ldentidade ne .7.935.311-6 SSP-PR e inscrita no CPF ns.008.779.189-
70, com fundamento no artigo 4e, XUII, da Lei 10.520/02, vem até Vossas

Senhorias, par4 tempestivamente, interpor estas

CONTRARRAZÔES

Referente ao Recurso Administrativo da empresa: FI,ORICULTURA E

FUNERÁRIA ANJO GABRJEL LTDA EPP, que esüá solicirando a inabilitação da
empresa D-4. CHEKASLKI FUNERARIA, declarada vencedora do certame, pelos
fundamentos expostos a seguir.

DOS FATOS

Entretanto, a REC0RRENTE, com o claro intuito de tumultuar e prejudicâr o

andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, enseiando um iulgamento
demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem
os procedimentos licitâtórios.

Alega em seu recurso que a empresa VENCEDORA D.A. CHEKASLKI
FUNERARJA, estaria envolvida em processo de Ação Popular no 0001117-
53.2027.8.16.0736 da Vara da Fazenda Pública de Pitanga, onde discute a

propriedade do Sr. Tiago Variza.

Que a Lei orgânica do Município veda tal contratação de empresa de
propriedade de vereadores do município,

Requerendo por fim a anulação da habilitação da empresa D.A. CHEKASLKI
FUNERARIA, do certame.

Preíeituro ü. d Sonloe
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DOS FUNDAMENTOS E DO DIREITO

A Empresa Recorrida é uma empresa séria e, como tal, preparou seus
documentos para habilitação e sua proposta totalmente de acordo com o edital,
apresentando seu melhor preço, que foi prontamente aceito por essa

Administração-

Entretânto, a RECORRENTE, com o claro intuito de tumultuar e preiudicar
o andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, enseiando um

iulgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares
que regem os procedimentos licitâtórios.

Primeiramente que a empresa DÁ. CHEKASLKI FUNERARIA, não esta

envolüda em processo de Ação Popular conforme mencionado, apresentando toda
a sua documentação que INCLUSM FOI ANALISADA pelo Representante da

empresa Recorrente, não tendo nada que alegar nulidade de documental.

RESSAITA qUC A ÚNICA PROPRIETARIA DA EMPRESA é A SCNhOTA DANIELI
APARECIDA CHEKALSKI, conforme documentação juntada ao processo licitatório,
de modo que a empresa não tem NENHUMA RELAÇÃo CoM 0 vereador TIAGO
VARIZA.

Insta esclarecer, que a presente ação Popular mencionada, esta em fase de
instrução, não tendo nenhuma sentença proferida, transita em iulgado a qual
proíba que empresas ligadas ao Vereador Tiago Variza, formulem conEatos de
prestação de serviços com a municipalidade.

De forma que é absurda a presente alegação da recorrida que a empresa
recorrida deveria ser inabilitada por pertencer ao vereador, mais uma vez explica
que fora anexado ao documentos de habilitação contrato social da empresa, onde
consta como EMPRESA INDIVIDUAL, tendo como proprietária DANIELI
APARECIDA CHEKALSKI.

Ademais a recorrente não trouxe em seu recurso nenhum üpo de
documento que provem o alegado, sendo apenas palawas ventiladas, sem ao
menos um embasamento ou prova que a empresa VENCEDORA, TERIA ALGUMA
ILEGALIDADE.

No que Tange a possíveis afrontas aos princÍpios mencionados princÍpio da
Legalidade, e Moralidade Constitucionais, devo confessar que não consigo
vislumbrar qualquer afronta tendo em consideração que:

O Princípio da Legalidade, presente no artigo 5a, inciso II, da CF, crava a
liberdade do cidadão brasileiro dizendo que ele só será obrigado a fazer ou deixar
de ter uma ação, seia ela positiva ou negativa, no caso de haver préüo regimento
legal.

Assim, segundo o Princípio da Legalidade, o estado irá regular as relações e
cercear ações apenas após um processo legal que seja reconhecido pelas normas
de direito. Desta forma, previne-se que decisões autoritárias de líderes políticos

D.o\Àidi opvv.ci|a frrlírrldzr



B
possam coibir o cidadão de usuffuir de seus direitos e garantias fundamentais,

como a liberdade de expressão e outras.

Principio da Moralidade, trata-se do princípio que impÕe aos agentes
públicos o dever de observância da moralidade administraüva. Nota-se que,

quando a Constituição de 1988 definiu a moralidade como padrão de

comportamento, não houve iuídicização de todas as regras morais vigentes na

sociedade, assim, cumprindo a lei, automaticamente a moralidade seria atendida.
Importante destacar ainda que a moralidade administraüva é diferente da moral
comum. O princípio iurídico da moralidade exige respeito a padrões éticos, de

boa-fé, decoro, lealdade, honestidade e probidade na práüca diária de boa

adminisüação.

Portanto no presente caso, não a por parte da empresa recorrida e também
pro partes dos agentes públicos que atuaram no presente certame, nenhum tipo de

afronta aos princÍpios, sendo eles totalmente respeitados e cumpridos.

AINDA QUE, o único fundamento jurídico mencionado pelo recorrente como
o arL 19 da lei orgânica municipal, tem-se uma redação que se no presente caso

HOUVESSE qualquer ligação entre o vereador Tiago Variza e a empresa vencedora,
ainda sim a empresa poderia se consagrada vencedora, senão velamos:

Aí. 19 - Or vcradorcs nlo podcrlo:

As CLAUSULAS UNIFORMES, são assim chamadas as condições que valem
para todos, não tendo nenhuma exigência que venha a beneficiar a

pessoa/empresa, não sendo em nada favorecido, por exercer o cargo de vereador.

Conrudo no presente caso em analise tal preceito, não necessitaria ser
uülizado, haia vista que, a empresa que D.A. CHEKASLKI FUNERARIA, não
pertence ao vereador, sendo a mesma totalmente HABILITADA E C0NDICIONADA
A FOMARLIZAR O PRESENTE CONTRATO COM A MUNICIPALIDADE.

DOS PEDIDOS

Fiui-rs. scicdad6 dc ccmnn mbli ql cccssimáÍirs dc scwtçr pÍblico.
o conrao obcdcccÍ a clârsuhs

com o(ll

sdro

pc.n, ir.!' {fprurz ctdO 
"LlneYc,.!.lk'

Isto posto, a empresa D.A. CHEKASTKI FUNERARIA vem requerer:

a- Que seia indeferido o pedido contido no Recurso Administrativo
interposto pela FLORICULTURA E FUNERÁRIA ANJO GABRIEL LTDA Epp,
no que tange anulação da habilitaçâo da empresa recorrida, sendo mantida
a decisão corretamente proferida e impropriamente quesüonada por esta
última; haia üsta que trata-se de apenas um inconformismo com o
resultado
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b- O recebimento e proümento da presente contrarrazão, para determinar a
classificação e habilitação da empresa D.A. CHEKASLKI FUNERARIA e

posterior adjudicação e homologação como empresa VENCED0RA;

Nestes termos, pede deferimento.

fu."L^"!t; \ryvr-o-ctda
D,A. CHEKASLKI FUNERARIA
DANIELI APARECIDA CHEKALSKT

Proprietiária

Santa Maria do Oeste/PR, 13 de agosto de 2021.

íVt(a)'rY;

D.A. CHEKALSXI FUNERARiA
cNPJ 15.178 343/0001-33
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-PROCURADORIA JURÍDICA-

Santa Maria do Oeste

PARECER.nlnÍotco

Santa Maria do Oeste, 17 de agosto de 2021.

O Município iniciou certame através do Pregão Presencial
de no O27l2O2l com o seguinte objeto "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FI]NERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS,
REMOÇÃO DENTRO DO MUMCÍPIO, E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A
SECRETARIA MTINICIPAL DE A§SISTÊNÇIA SOCIAL DE SANTA
MARIA DO OESTE", pelo período de 12 meses.

O instrumento convocatório trouxe de forma clara as condições

de participação dos interessados, bem como as exigências para a

habilitação jurídica, regularidade frscal e qualificaçâo técnica.

Na data de 04 de agosto de 2021 houve sessão de habilitação e

julgamento das propostas da qual se sagrou vencedora a empresa D.A.
CHEKASKI FUNERÁRIA inscrita no CNPJ sob o no 15.478.343/0001-
t]Ú

No prazo legal a concorrente FLORICULTURA E FUNERÁRIA
ANJO GABRIEL LTDA EPP inscrita no CNPJ sob n'04.481.72610001-
44 manejou recurso administrativo alegando pela impossibilidade de

contratação da vencedora do certame com os seguintes ârgumentos:

1
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1) De que a empresa vencedora pertenceria ao Sr. Vereâdor
Tiago Varizai

2) E que a lei orgânica do Município veda a contratação de

empresa de Vereadori

Sobre a alegação de que a empresa vencedora pertence a
Vereador do Município não deve prosperar. Consta nos autos do
processo administrativo que instrui o certame a 6' alteração do

contrato social mudando de sociedade empresaria limitada para
individual. Nessa alteração ocorreu à saída do sócio

TIAGO VARIZA que cedeu todas as suas quotas para a sócia Danieli
Aparecida Chekalski, no mesmo ato foi alterado o nome empresarial
para a firma D. A. Chekalski Funerária. Nessa alteração o total de

25000 quotas, ou seja 100% das quotas ficou de titularidade de Danieli
Aparecida Chekalski. Logo quando da abertura do certame o citado

Vereador não detinha nenhuma quota da pessoa jurídica vencedora.

O certame iniciado pelo executivo visa exatamente atender uma
antiga irregularidade que se tornou sistêmica na forma de contratação

de funerárias no Município, contrato sem licitação. A atual
administração entendeu que o beneÍicio assegurado em lei Municipal
deve ser licitado.

A lei Municip al 49312017 com súmula " dispõe sobre a concessão

e efrcios eventuais de acordo lei federal n'8743/1993 e
outras provLleqeiaÉ: autoriza o pagamento de auxilio funeral nos

termos do art. 5o inciso II

Aft. 5'São formas de beneficio eventual:

I - auxilio natalidadei
II - auxilio funeral;
III ' cesta de nat.ali
IV' cobertori
V - cesta de

necessárioi

Os beneficios eventuais são realizados pelo Município para

atender demanda social de famílias vulneráveis, atendendo alguns
critérios legais tais como, renda mensal per capta familiar de igual ou

inferior a meio (0,5) salario mínimo, conforme art. 4o da lei 49312017

complementação alimentar, quando

2



,g_1i

"Art. 4"- O critério de renda mensal per capta familiar para acesso aos
benefrcios eventuais é igual ou inferior a l/2 (meid salário mínimo"

Importante destacar que os auúlios concedidos pelo Município
integra as garantias do Sistema Único de Assistência Social, conforme
art. 2o da lei municipal mencionada.

A grande irregularidade na forma desses pagamentos é de que

os familiares dos falecidos escolhem a funerária e posteriormente
procuram a Secretaria de Assistência Social para que o auxílio seja
concedido. Deveria existir procedimento licitatório para contratação
regular de empresa, assim entende a atual administração.

O processo de Ação Popular de n' 0001117 53 2O2l 8 16 0136

citado pela recorente discute exatamente a forma irregular que esse

auxilio vinham sendo pago aos beneficiários, ou seja, sem licitação. No
entanto o processo está em fase de instrução com o indeferimento do

pedido de liminar. Importante mencionar parte do despacho que

indeferiu a liminar.

Em que pese, ainda, haver foúes indícios de

irregularidade por parte de Tiago Variza ao realizar a

transferência da empresa à sua companheira e, mesmo
assim, teceber remunetação dessa empresa e repasses do
município indiretamente, é situacão oue depeade de
dilaçião pmbatória. a ser rcsoluida oa a anáüse do

mérito da ptesente acão, Dorouanto a má-É não se
ppesume.

Não bastasse, se seruiços foram de fato prestados pela
empÍesa que agora tem outra prcprietária, ao menos sem
que se oportunize o contraditório e o deuido pÍocesso
legal, eventual suspensão de pagamento causaÍia o
enria uecimento ilícito do ente público, situação vedada
por lei, além de que o perigo de dano, neste caso,

demonstra maior prejuízo de irreversibilidade à empresa,
caso se constate, ao frna| que não houve ilegaüdade.

Assim, não há nenhuma vedação na realização do contrato
administrativo com a empresa vencedora do certame que cumpriu
todas as exigências do edital e ofereceu menor preço nos lances ou seja
de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais ), o simples fato de haver

3 N



9*',

uma ação popular discutindo tal situação no judiciário não é capaz por
si só de vedar o poder executivo em realizar o contrato administrativo
com a empresa vencedora. Por exercício de raciocínio, câso o executivo
se negue a formar o contrato administrativo com a vencedora, esta
teria argumentos jurídicos mais fortes para atacar tal decisão, vez que

cumpriu todos os requisitos do instrumento convocatório e ofereceu
menor lance. Importante destacar que o contrato a ser firmado é

vantajoso para â administração, o projeto básico que instruiu o
certame asseglrou o valor total máximo de R$ 124.033,00 (cento e

vinte quatro mil trinta e três reais), a vencedora Iançou o menor valor
de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais )

Sobre a vedação de vereador titular de empresa contratar com o

executivo o art. 19 da lei orgânica é muito claro "Art. 19. Os

vereadores aãopoderão: I. desde a expedição do diploma :a) frrmar ou

manter confuato com o Município , ou autarquias, empresas públicas,

sociedades de economia mista ou concessionárias de serviço público,

salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes. (..). II. desde

a posse: a) ser proprietário, controladores ou diretores de empresas

que gozem de favor decorrentes de contrato com o Município ou nelas

exerceÍ função remuneradas" mesmo sentido é o código de ética da

Câmara de Vereadores do Município. No entanto, tal vedação não

alcança a empresa vencedora vez que o vereador citado não faz parte
da empresa.

Assim, opina pelo indeferimento do recurso administrativo da

concoTTente FLORICULTURA E FUNERÁRIA ANJO GABRIEL
LTDA EPP inscrita no CNPJ sob n' 04.481 .7261000l'44 e formação do

contrato administrativo com a vencedora, se esse for o entendimento

É o opinativo.

4

SESSOI Jurídico

do chefe do executivo.
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knta Maria do Oeste

CNPJ: 95.684.5 44 10001-26

1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste-Pr, l7 de agosto de 2021

Despacho

O Município iniciou certame através do Pregão Presencial de n" 027 /2021 com o seguinte objeto
*coNTRATAÇÀo DE EMnRESA ESpECTALTzADA pARA eRESTAÇÀo DE sERvrÇos pure,únlos, corra

oRNECTMENTo DE URNAS voRruÁ2as, REMoÇÃo DENTRo oo NrtrNrcÍplo, E eRESTAÇÃo DE
-SERVIÇoS DE TRANSLADO TweRÁruO, PARA ATENDER A SECRETARIA MLTNICIPAL DE

asslsfÊNÇla soClAL DE SANTA MARIA Do oESTE" com período de l2 meses.

O instrumento convocatório trouxe de forma clara as condições de participação dos interessados, bem como as

exigências para a habilitação jurídica" regularidade fiscal e qualificação técnica.

Na data de 04 de agosto de 2021 houve sessão de habilitaçao e julgamento das propostas da qual se sagrou

vencedora a empresa D.A. CI{EKASKI FUNERÁRIA inscrita no CNPJ sob o n' 15.478.343/0001-33

No prazo legal a concorrente FLORICULTURA E FUNERÁRIA ANJo GABRIEL LTDA EPP inscrita no

CNPJ sob n' 04.481 .7261000 I -44 manejou recurso administrativo alegando pela impossibilidade de contratação da

vencedora do certame com os seguintes argumentos:

I ) De que a empresa vencedora pertenceria ao Sr. Vereador Tiago Variza;

2) E que a lei orgânica do Município veda a contratação de empresa de Vereador;

A Assessoria Jurídica lavrou parecer pelo indeferimento do recurso administrativo

ranejado.
\/ 

Tomo o parecer da procuradoria jurídica como razões de decidir nos termos do art. 50 § l'
da lei 9784199, que passa a fazer parte dessa decisão.

Seja adjudicado o objeto a empresa vencedora e assinatura do contrato administrativo.

Atenciosâmente

o sc De ado

Prefeito

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N' l0 - CEP: 85.230-000
SANTA MARIA DO OESTE-PR
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Flo.icultura e Funerária Anio Gâhnel Ltda Epp.
Favor acusar o recebimenlo.
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UNICIPIO DE SANTÂ Í'ARIA OO OESTE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.s441000í -26

Fi^NçÂ PERETiÂ, 36.230-000 - FONa'FÂX: l0a2) !6ar-r23!

RETATóRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCESSO LTCTTATÓR|O Ne 092/2021
PREGÃO PRESENCIAT N.S 02712021

O prêsente processo Licitatório foi instaurado pêlo Município de Santa Maria do Oeste

- Pr, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e tem como OBJETO: "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNERÁRIOS, COM
FORNECTMENTO DE URNAS MORTUÁnnS, nrUOçÃO DENTRO DO MUNTCíHO, E PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DO OESTE". tniciado seus tramites legais, teve o
seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos
Municípios na data de 22 de iulho de 2021 edição 2311, desta forma disponibilizado aos
interessados. Sendo que procedeu a retirada do edital as empresas: U FTORICULTURA E

FUNEúR|A ANJO GABRIEI LTDA, inscrito no CNPJ sob n.p 04.487.726/OOO1-rt4, localizada na
Rua Coronel João Pedro Martins, 780, térreo, centro, Bonsucesso, Município de
Prudentópolis/PR. 2) D.A. CHEKASKI FUNERARIA, inscrita no C.N.P.J. n.s 15.478.343/OOO!-33,
com sede na Rua Arthur Domingos Guimarães,201, centro, Santa Maria do Oeste/PR. Durante
o prazo para elaboração das propostas não houve solicitâção de esclarecimentos relativos ao
edital, modelos e anexos. Nâ data e hora aprazada verificou-se que demonstrou interesse em
participar da referida licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, as

seguintes empresas: 1) FLORICULTURA E FUNERÁR|A ANJO GABRIEL LTDA, inscrito no CNPJ

sob n.e 04.481.726/000144, localizada na Rua Coronel João Pedro Martins, 780, térreo,
centro, Bonsucesso, MunicÍpio de Prudentópolis/PR, neste ato representada pelo Senhor
Gabriel Ari de Souza, portador do RG n.s 9.917.66-8 e inscrito no CPF n.e 046.547.19946. 2l
D.A. CHEKASKI FUNERARIA, inscrita no C.N.P.J. n.e 15.478.343/0001-33, com sede na Rua

Arthur Domingos Guimarães,201, centro, Sânta Maria do Oeste/PR, neste ato representada
pelo Sr. Fabiano Ocalxuk, portador do RG n'7.935.311-6 e CPF: 008.779.189-70. Como indica a

ata de licitação ne 033/2021.
Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, e em

ato continuo, foram verificâdas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com
as exi8ências editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde constam os ltens, os

valores e o respectivo vencedor:

1) D.A. CHEKASKI FUNERARIÀ inscrita no C.N.P.J. n.e 15.478.343/0001-33, com sede na Rua

Arthur Domingos Guimarães,201, centro, Santa Maria do Oeste/PR.

D.A. CH EKALSKI FUN ERARIA

74,16 .141,60Uniprev UN 10,00niprev1 KIT FUNERAL INFANTIL

MASCULINO/ FEMININO -

URNA FUNERARIA

- COROA DE FLORES

VESTUARIO CONFORME O

EXO

CRUZ DE MADEIRA

FtcrAts

Fâ!52
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,t4l0001 -26

,,' é52!

iuÀ JosE DE FRÂfl9Â PERETRA, Àro rO - CEP : 
'6.2t0-OOO 

- FOt{E/FAX: Í0a2) 3aaa.123t

- VÉU
. VELAS

2 KIT FUNERAL MASCULINO/

FEMININO - URNA FUNERARIA

- COROA DE FLORES

ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O

sExo
- CRUZ DE MADEIRA

- VÉU

- VELAS

Uniprev Uniprev UN 40,00 874,69 4.987,60

3 TANATOPRAXIA Uniprev Uniprev UN 40,00 574,52 20.580,80

4 TRANSLADO U niprev Uniprev KM 1.000,00 7,29 1.290,00

TOTAL 62.000,00

Encerrada a fase das propostas de preços, passou-se a analisar a documentação do licitente
vencedor, sendo o envelope de documentação rubricado pela equipe de apoio e pregoeiro,

sendo que na análise dos documentos verificou-se que a empresas: D.A. CHEKASKI

FUNERARIÀ inscrita no C.N.P.J. n.e 15.478.343/0001-33, com sede na Rua Arthur Domingos
Guimarães,201, centro, Santa Maria do Oeste/PR, apresentou a documentação em
conformidade com o edital, sendo que a empresa licitante estava em condições regulares,
assim a empresa participante foi considerada HABILITADA, pois apresêntou a documentação
de acordo com o solicitado no Edital. Em ato continuo fol concedido a palavra aos licitantes
para manifestação de recurso sendo a empresa FLoRICULTURA E FUNEúR|A ANJo GABRIEL

LTDA, inscrito no CNPj sob n.p 04.481.726/000144, localizada na Rua Coronel João Pedro

Martins, 780, térreo, centro, Bonsucesso, Município de Prudentópolis/PR, solicitado o prazo
para manifestação.

sendo assim a empresa FLoRlcuLTURA E FUNERÁR|A ANJO GABRIEL LTDA,

intêrpôs Recurso Administrativo requerendo a impossibilidade de contratação da vencedora
do certame D.A. CHEKASKI FUNERARIA, sendo portanto indeferido pela comissão e assessoria
jurídicâ então considerado HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais
peças constituintes do processo licitatório, o pre8oeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do PREGÃo PRESENCIAL n.e O27l2O2,-, seia
adjudicada após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação
pertinente e nas decisões constantês deste relatório, ao respectivo proponente vencedor,
para a execução do objeto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório,
a:

1) D.A. CHEKASKI FUNERARIÀ inscrita no C.N.P.J. n.s 15.478.343/0001-33, com sede na Rua

Arthur Domingos Guimarães,201, centro, Santa Maria do Oeste/PR.

D.A. CHEKALSKI FUNERÁRIA

10,00 74,76 5.),4L,60Uniprev Uniprev N1 KIT FUNERAL INFANTIL

Modeio
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MASCULTNO/ FEMtNtNO -
URNA FUNERARIA
. COROA OE FLORES

ARTIFICIAIS
. VESTUARIO CONFORME O

sExo
- CRUZ DE MADEIRA

- VÉU
. VELAS

2 KIT FUNERAT MASCULINO/

FEMININO. URNA FUNERARIA
. COROA DE FTORES

ARTIFICIAIS
. VESTI.JARIO CONFORME O

sExo
- CRUZ DE MADEIRA
. VÉU
. VELAS

Uniprev Uniprev UN 40,00 474,69 34.987,60

TANATOPRAXIA Uniprev Uniprev UN 40,00 574,52 20.580,80

4 TRANSLADO U n iprev Uniprev KM 1.000,00 7,29 1.290,00

TOTAL 62.000,00

Valor Total do Lote RS 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais)

lizeu
Pre

I

Santa Maria do Oeste - Pr, 18 de Agosto de 4021.
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PARECER JURíDICO

PROCESSO LtC|TATÓR|O No 092/2021.

PREGÃO PRESENCIAL NO 02712021.

ObJEtO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ/.DA PARA PRESTAçÃO

DE SERWçOS FUNERÁRIOS, COM FORNEC//MENTO DE URMS

MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO MUNICíPIO, E PRESTAçÁO DÊ

sERvrÇos DE TRANSLADO FUNERÁRIO, PAP,A ATENDER A SECRETARTA

MUN ICIPAL DE ASS'SIÉA' CI A SOCI AL.'

,lttlltttal t !tictrlt 0ttlt ÍtltâIuEoo!'tl
diqi*r,l*l: ..r&p *

Pública ou osfacultativo é um ato a

auessês

não esÍão vinculados a conclusâo

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do i
Paraná, em data de 22 dejulho de 2021, Ed.2.3íí, fls. 56, conforme faz prova os \
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documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispõe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispÕe: "
Aft. 40 - A fase extema do prcgão iniciada com a convocação dos iírÍêrêssados

e obseruará as seguinfes rcgras; l- a convocação dos iaÍercssados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diárto oficial do rcsp*tivo ente

federado ou, não existindo, em jomal de circulação local, e facultativamente,

por meios eleffinicos e conforme o vulto da licitaçáo, em iomal de grande

circulação, nos Íermos do rcgulamento de que trata o aft. 20; ll- do aviso

constaráo a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a integra do edibl; llb do edihl

constarâo úodos os elementos definidos na forma do inciso l. do ara 30, as

norrnas que disciplinarem o procedimento e a minuê do contrato, quando for

o caso,' lV- côpias do edital e do rcspectivo avÍso seráo colocadas à dísposíção

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prczo fixado para a aprcsentação das propostas,

contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias úteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçáo Normativa de no 3712009 -
fls. 57, anexo ainda às fls. 58, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

sendo apresentada impugnação pela empresa Funerária Souza Eireli-ME., ás fls.

59/62, conforme Parecer Jurídico de fls. 63/67, opinando pelo indeferimento

inteqral (grifo nosso), o qual foi ratificado pela autoridade municipal às fls. 68, ao

,ttttitult 9úhiêtlai o,
tlrfilHlrr^Dooltrt
Ê!rqi{. 

'.r-.f .n}P 
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edital em questão. Sendo que procederam a retirada do edital 02 (duas) empresas,

01- FLORTCULTURA E FUNEúRIA ANJO GABRIEL LTDA., E 02- D. A,

CHEKASKI FUNERÁRh. As referidas empresas compareceram e protocolaram os

envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme crnsta da Ata de no 03312021, comparecêram as empresas licitantes e

retirantes do edital; sendo que foi declarada vencedora a empresa: D. A.
CHEKASKI., inscrita no CNPJ sob n.o 15.478.3181000'133, localizada na Rua Arthur
Domingos Guimarães, no 201, Centro, na cidade de Santa Maria do Oeste - Paraná,

referentes aos ttens 01, na quantidade de't0 (dez) ao preço unitário de R$ 514,í6
(quinhentos e quatorze reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total de

R$ 5.í4í,60 (Cinco mil e cênto e quarenta e um reais ê sêssênta centavos); aos

Item 02, na quantidade de 40 (quarenta) ao preço unitário de R$ 874,69 (oitocentos
e sêtenta ê quatro reais e sessenta e nove centavos), perfazendo o valor total de

R$ 34,987,60 (trinta e quatro mil ê novecentos e oitenta e sete reais ê sossenta
centavos); ao ltem 03, na quantidade de 40 (quarênta) ao preço unitário de R$

5í4,52 (quinhentos ê quatorze reais e cincoenta e dois centavos), perfazendo o
valor total de R$ 20.580,80 (Vinte mil e quinhentos ê oitenta reais e oitenta
centavos); ao ltem 04, na quantidade de 1.000 ( um mil) Kms, ao preço unitário de
R$ 1,29 (um real e vinte ê nove centavos) o km, perfazendo o valor total de R$

1.290,00 (Um mil e duzentos e noventa reais centavos), num total geral do
contrato de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).

Tudo conforme declinado às fls. com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação Í\s.2521254.

Ainda, ás Íls. 1741241, houve interposição tempestiva de

Recurso pela empresa licitante vencida, ásÍls.242, foi dado prazo legal para Contra

Razões à empresa vencedora, que os protocolou ás fls. 2431246, ásí\s.2471250,,ioi

,lírl lllral gú,.lal:Ál ôl
lÂrÍÂllâil Doocttldn-..í.er. .,&+ r.
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novamente acostado Parecer Jurídico, opinando pelo indeferimento do citado

Recurso e apresentando suas razôes, e às fls. 251, despacho da Autoridade

Majoritária Municipal, determi8nando a adjudicação e assinatura do contyrato

administrativo pela empresa vencedora do certame.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕe u Ãft. 40; A licitação na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásÍcos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposÍas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela AdministraÉo.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.
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Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a prêsente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente tecnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

o P4recer.ÉS.M.J.

Sapta Maria do Oeste-Pr, 20 de Agosto de 2021 ..

J
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RUÁ JOSE DÉ FRANÇA PEREIÂ4, No 10 - cÉP.:35.230-000 - FoNE/FAx: (0r2) 36,tl-1233

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne 092/2021, elaborado na Modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N9 O27I2O2T, qUE tEM POr ObJEtO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúRDS, COM FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRNS,

REMOçÃo DENTRo Do MUNICíPIo, E PRESTAçÃo DE 5ERVIçOS DE TRANSIÁDO FUNEúRIO,

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCN SOCIAT DE SANTA MARIA DO

OESTE". Pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço Por Lote, conforme

especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO

o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo que o mesmo apresentou a proposta condizente e

valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços

referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR:

1) D.A. CHEKASKI FUNERARIA, inscrita no C.N.P.J. n.e 15.478.343/0001-33, com sede na Rua

Arthur Domingos Guimarães,201, centro, Santa Maria do Oeste/PR.

COROA DE FLORES ARTIFICIAIS

VESTUARIO CONFORME O

EXO

CRUZ DE MADEIRA

VÉU

VELAS

D.A. CHEKALSKI FUNERÁRIA

nrprev nrprev UN 10,00 74,16 5.141,60KIT FUNERAL INFANTIL

MASCULTNO/ FEMtNtNO - URN

FUNERARIA

2 KIT FUNERAL MASCULINO/

FEMININO - URNA FUNERARIA

- COROA DE FLORES ARTIFICIAIS
. VESTUARIO CONFORME O

sExo
- CRUZ DE MADEIRA
- VÉU

- VELAS

Uniprev Uniprev UN 40,00 874,69 34.987,60

TANATOPRAXIA Uniprev Uniprev UN 40,00 574,52 20.580,80

TRANSLADO U n iprev UnipÍev KM 1.000,00 1,29 1.290,004

62.000,00TOTAL

I

MUNIcIPIo DE SANTA MARTA Do oESTE _ ESTADo oo PARANÁ

re
1
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- Valor Total do Lote RS 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-Pr, 23 de Agosto de 2021.

Prefeito Municipal

L"_t

{Mo.
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ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURÁ MTINICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAÔ
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICÀÇÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório n'092/2021, elaborado na Modalidade de PRECÀO PRESENCIAL n'O2'tl2}2l, que tem por objeto a
.CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÁ ES.PECIALIZADA PARA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNER,{RIOS, COM FORNECIMENTO
DE URNÀS MORTUÁRIAS, REMOÇÃO DENTRO DO MUNICÍPIO, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSLADO FUNERTIRTO,
p^RA. ATENDER A SECRETARIA MUNIC|PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA MARIA DO OESTE". Pela pÍoposta mais

vantajosâ para o Município - Mcnor PÍeço PoÍ Lote. confome especiÍ'icado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificaçào c Parecer Juridico,
ÂDJUDICANDO o objeto ao licitaÍte abaixo especificado. sendo que o mesmo apresentou a proposta condizente e valida ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valorcs estão compativeis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR:
l) D.A. CHEKASKI FUNERARIÂ, inscrita no C.N.PJ. n.' 15.478343/000t-33, com sede na Rua Arthur Domingos Guimarães,2o1, centro, Santa

Maria do Oeste/PR.

- Valor Total do Lote R$ 62.000,00 (Sesscnta e Dois Mil Reais).

Dê-se a publicação devidâ e elabore-se o coíüa[o na forma da lei

Muricípio de Santâ Maria do Oeste-Pr, 23 de Agosto de 2021.

vosc.a* »tte.a»o
Prefeito Municipal

Publicado por:
Crislane da Luz Castro
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m

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 1261202I

contrato que celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de
direito público interno, inscrita no CNP.J sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato
representado pelo Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. ne.6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e que aqui passa a

denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado D.A. CHEKALSKI FUNERARIA, inscrita no

C.N.P.J. n.e 15.478.343/0001-33, com sede na Rua Arthur Domingos Guimarães,2o1, centro,
Santa Maria do Oeste/PR, neste ato representado pela Srê Danieli Aparecida Chekalski,
portador do RG n.e 7.935.311-6 e inscrita no CPF n.e 008.779.L89-70, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e 027 /zozf, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. !0.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitãda vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidade das partes.

CLAUSUI-A PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAçÃo or EMPRESA

ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS FUNEúRIOs, COM FORNECIMENTO DE

URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO MUNICÍPIO, E FRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSLADO FUNEúRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊIVCIA SOCIIL
DE SANTA MARIA DO OESTE", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional
para o Município de Santa Maria do Oeste - Pr.

KIT FUNERAL MASCULINO/
FEMININO - URNA FU N ERARIA

Un pre Uniprev UN 40,00

COROA DE FLORES

RTIFICIAIS

VESTUARIO CONFORME O

SEXO

- CRUZ DE MADEIRA
- VÉU

D.A. CHEKALSKI FUNERÁRIA

7 KIT FUNERAT INFANTIL

MASCULTNO/ FEMTNTNO -

URNA FUNERARIA
- COROA DE FLORES

Uniprev Uniprev UN 1C,00

lFrctAts
. VESTUARIO CONFORME O

- vÉu
- VELAS

EXO

CRUZ DE MADEIRA

74,16 .741,60

2 74,69 987,60

I

I

?c." .r.Li
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. VELAS

3 TANATOPRAXIA Uniprev Uniprev UN 40,00 514,52 20.580,80

4 TRANS LA DO Uniprev Uniprev KM 1.000,00 1,,29 1.290,00

ÍOIAL 62.000,00

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de RS 62.000,00 (Sessentâ e Dois Mil Reais),

mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO ls - O objeto deste procedimento deverá ser conforme a necessidade mediante
previa requisição da secretaria de Assistência Social, junto a Comissão de Recebimento de

Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França

Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, com
entrega imediâta.

A descricã o doo roduto na Nota Fisca deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricã o
conltallte na proposta de preÇos,

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, cbrigando a empresa a substituir o
produto no prazo imediato, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do
contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO le - Os pagamentos serão feitos em, ate 15e (décimo quinto) dia do mês,
subsequente a entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a)contratado(a) de disposição contratuê1,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem pre.juízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CTAUSU[A SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do obleto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

?,1
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DotaçÕes

Conta da
deipesa

Iprograrnática Fonte de
recuÍso

Natureza da
despesa

2021 3440 14.002 08 244 0801 2084 0

2021 3920 14 002 08 244 0801 2084 1022 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

CLAUSUTA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de

sua assinatura.

CLAUSUTA OITAVA: DOS DIREITOS E DAs OBRIGAçÔE5:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;
c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previde nciá rios, tributários e

fiscais.

CTAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93 sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer unr dos rnotivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9
8.666193, e se processará na forma do disposto nos artigca 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CTAUSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

ç

I
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3 3.90.39.00.00 lDo Exercício

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.
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assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.665/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão adíninistrativa do Contrato por

culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa dô contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUIA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrãto serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CTAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O prêsente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e
apensado ao procedi'nento origir:i:;io.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: Do GESÍoR
Fica nomeado como Gestor deste contrato a Sr4 Edina Maria Soares dos Santos,

inscrito no CPF/MF sob. n" 061.514.559-08, a quêm caberá a fiscalização do fiel cumprimento
dos termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSUIA DÉOMA QUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
- I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto pãdrão de ética
durante todo o processo de Iicitacão, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos destc ciáusul:, delinem-s,e as segui,rtes práticas;

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soiicitar, direta ou indirêtamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a falsiÍicação ou ornissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquemati:ar cu estabelecer un acorCo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua partlcipação em um processo
licitatório ou afetar a execução dc (ontrato. 

pc,...-.i_i,,
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ll- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pêssoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
mom€nto, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo flnanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reenrbolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecicnar o Iocal de execução do contrato e todos os

docurner,tos, conr.as e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLAUSUU DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais pri\rilegiado que seja.

CIAUSUtA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CONTRATÂD.q o presenle em C3(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Santa Maria do Oeste-PR, 24 de Agosto de 2021

Contretante: Contratado:

Dcl,r,r,-oü ,rrt:o rir)n f|.,pVc,lt V,

I-GADO

Prefeito Municipai

l - =
D.A. CHEI(ATSKI FUNERARIA

Contratado

sé Aleran re nça

.:13.703.694-0

TesteT
Y

s:

Odair I OSé Ferreira cie Lirna

RG.:6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00 CP F: 085.053.509 36

I
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EXTRATO DE CONTRATO ADM I NISTRATIVO N 9 126 I 2O2I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de dlreito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.5t14/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS

FUNEúRIO' coM FoRNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOçÃO DENTRO DO

MUNICÍPIO, E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSI.ADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAT DE ASSISTÊNCN SOCIII OE SANTA MARIA DO OESTE".

- Valor Total do Lote RS 62.000,00 (Sessenta e Dois Mil Reais).

Data de assinatura: 24 de Agosto de 2021.

vigência: 23/08/2022

D.A. CHEKALSKI FUNERÁRIA

1 IT FU NERAL INFANTIL Uniprev niprev UN 10,00 14,16 .141,60

LrNO/ FEMTNTNO -

URNA FUNERARIA
. COROA DE FLORES

tFtctAts
- VESTUARIO CONFORME O

EXO

CRUZ DE MADEIRA

VÉU

VELAS

2 KIT FUNERAL MASCUTINO/
FEMININO - URNA FUNERARIA
. COROA DE FLORES

ARTIFICIAIS

- VESTUARIO CONFORME O

sExo
. CRUZ DE MADEIRA
. VÉU
. VELAS

U n iprev Uniprev UN 40,00 874,69 34.987,60

TANATOPRAXIA Uniprev Uniprev UN 40,00 5r4,52 20.580,80

4 TRANSLADO Uniprev Uniprev KM 1.000,00 t,29 1.290,00

IOTAL 62.000,00

+S JáY

contratado: D.A. CHEKASKI FUNERARIA, inscrita no C.N.P.J. n.e 15.478.343/0001-33,
com sede na Rua Arthur Domingos Guimarães,20l, centro, Santa Maria do Oeste/PR.

Item lProdutol5eryiçr
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I26/202I

Contrâtante: O MUNICIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.6U4.544/0001-16. com scde na Rua José de Fmnça Pcreirâ. l0 Sânta Mariâ do Ocste Pr' neste aío representado por seu prefeito mulicipal, Sr.

OSCÂR DELGADO.

OBJETO: "CONTRÂT^ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALÍZADÀ PAR4 PREST^ÇÁO DE SERVIÇOS FUNORARIOS, COM
FORNECII\|E\TO DE tR\AS MORTL.Àru.\S. RE\4OÇÀO DE:iTRO DO \ -\tciPtO. E PR-ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRA\SLADO FUNERÁRIO. PARA ATENDER A SECROTARIA NIUNICIP{L DE ASSISTÊNCIA SOCTAL DE SANTA I\IARIA DO
Of,STE".

r) \ ar -(rril'] \r rt \Rr\

KIT }'UNERAL IN}ANTII MASCI]LINO/ FEMININO

. {:ORoA DEFI ORES ARTIFI''ÀIS

. \,ESTUÀRIO COTiFORME o SEXO

" CRUZ DE MADEIRÀ

, vFt as

KtT TU}iE&ÀL MASCIJ'I-INO/ TEMININO

. COROA DE FLORIS ARTIPICIAIS

- l€s] L-^Rlo coNFoRMÉ o sExt)

. CRUZ DD MADIIRA

-vÉu

(\i

- Valor Total do Lote R$ 62.000,00 (Sessentâ e Dois Mil Reais)

Datâ de assinÀturâ: 24 dc Agosto dc 2021

V'igência:23/08/2022

Publicado por:
Crislanc da Luz Castro

Código I d entiÍicador $ 437 1467

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 25108/2021 . Edição 2335
A verificaçào de autcnticidade da matéria pode ser l'eita infonrando o código identiÍlcador no site
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Contrâtâdo: D.A. CHEKÀSKI FUNERARIA, inscrito no C.N.PJ. n." 15.47E.343I1001-3.1. com sede na Rua Arthur Domingos Guimarães,2o1.
centro. Santa l\íariâ do Oesle/PR.
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